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PROJETO DE LEI 31~ J!J ~ 

Dá nova redação ao caput do art. 231 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e dá outras providências. 

" CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O caput do art. 231 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da 
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos, inativos e pensionistas 
dos três Poderes da União, das autarquias e das fundações públicas." 

Art. 2° A contribuição mensal incidente sobre proventos e pensões será apurada 
considerando-se as mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em 
atividade. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-L811 2i4l 

' \ 



• 

• 

- - --- ------------ - ------------, 

llCJSLACAO CITADA ANtxAnA 'ELA 
COORDINAÇAO DAS COM1SSOES 'IRMANINTE S 

LEI N ? 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
S ervidores Públicos Civis da Un iSo. das 
autarquia s e da s fundaçOes públicas fe · 
derais . 

T1TULO VI: 

CAPiTULO IV 

Do Custeio 

Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será 
custeado com o produto da arrecadação de contribuições sociai s 
obrigatórias dos servidores dos três Poderes da União, das au­
tarquias e das fundações públicas . 

§ 1? A contribuição do servidor, diferenciada em função 
da remuneração mensal, bem como dos órgãos e entidades , será 
fixada em lei. 

§ 2? (Vetado) . 
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Mensagem n° 931 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Administração Federal e Reforma do Estado, da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, o texto 

do projeto de lei que "Dá nova redação ao caput do art. 231 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, e dá outras providências". 

Brasília, 30 
\ 

de agosto de 1995. 

\ 
./ 

/' 
/ 0, 

I / ~v/'v-. ----_.--" 



~'t . b ( r-::=' Y" 

E.M. n° 58 

Em 30 de aaos to de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de 

lei que visa diminuir o desequilíbrio entre as receitas de contribuições dos servidores públicos 

para a seguridade social e as despesas da União com os respectivos encargos previdenciários. 

2. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o servidor público ao 

requerer sua aposentadoria é beneficiado com algumas concessões, tais como: 

a) contagem em dobro, das licenças prêmios não gozadas, o que pode 

significar a aposentadoria, por tempo de serviço, aos 23 anos e 27 anos para a mulher e aos 27,5 

e 32 anos para o homem. com provento proporcional ou integral. respectivamente. No caso de 

professores. com o tempo mínimo de 23 e 27.5 anos se mulher ou homem, é assegurado o 

provento integral: 

b) aposentadoria com padrão da classe imediatamente superior àquela em 

que o servidor se encontrava na ativa; 

c) aposentadoria complementar pela gratificação de função eventualmente 

recebida pelo servidor quando na ativa: 

d) aos aposentados e pensionistas do serviço público são estendidos todos 

os benefícios revistos ou criados para o servidor ativo; 

e) os benefícios da seguridade social do setor público são estendidos a 

todos os servidores oriundos do setor privado -- que contribuíam para os benefícios limitados da 

Previdência Social -- independentemente do tempo de contribuição no setor público. 
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3. Em 1989. as despesas com inativos significavam cerca de 23.2% das 

despesas totais com pessoal e encargos sociais da União. Esse percentual tem crescido a cada 

ano, passando a 23.5%, 26,4%, 28,9%. 32,1 % e 36,0%, até 1994, devendo manter esse patamar 

em 1995 e podendo alcançar 40% em 1996. Em tennos de comparação com o Produto Interno 

brasileiro gastava-se cerca de 0.93% em 1989, e em 1996 gastar-se-á cerca de 2%. 

4. As despesas federais com pessoal estão estimadas para 1996 em cerca de 

R$ 40.6 bilhões, dos quais cerca de 40% serão destinados ao pagamento dos aposentados e 

pensionistas da União. O montante das contribuições dos servidores, restrita aos ativos, deverá 

atingir R$ 2,5 bilhões, ou seja, 15% daquela despesa. No caso da Previdência Social, os 

trabalhadores são responsáveis por cerca de 23% do financiamento dos benefícios 

previdenciários. 

5. A situação do financiamento das aposentadorias e pensões do servidor 

público da União é caótica, com reflexos sobre o equilíbrio das contas públicas e sobre os gastos 

de seguridade social no País. 

6. Uma série de medidas saneadoras terão de ser adotadas no selO da 

seguridade social do servidor público, porém várias delas, inclusive das mais importantes, 

dependem da aprovação das propostas de revisão constitucional nas áreas da previdência social. 

da administração pública e até mesmo da organização dos Poderes. 

7. Antes, contudo. de se obter os benefícios esperados com as emendas da 

refonna do Estado. que pennitirão uma flexibilização para a administração pública, faz-se 

necessária a adoção de medidas com reflexos a curto prazo, para minimizar o desequilíbrio entre 

receitas e despesas com as aposentadorias e pensões do servidor federal. 

8. Com esse objetivo. estamos levando à consideração de Vossa Excelência a 

proposta de extensão, para os aposentados e pensionistas da União. da contribuição para a 

Seguridade Social do Servidor Público atualmente restrita aos servidores ativos. 

9. As alíquotas vigentes são de 9%, 10%. 11 % e 12% e são aplicadas sobre a 

remuneração apenas do pessoal ativo. Vale lembrar que a incidência de contribuição sobre os 

proventos e pensões já ocorreu antes do Regime Jurídico Único aprovado na Lei n° 8.112. de 11 

de dezembro de 1990. 

10. Além disso. a medida se justifica pela necessidade de se ter razoável 
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conrrapanida financeira por pane dos servidores. já que os benefícios que são oferecidos aos 

inativos vão desde a possibilidade de se aposentar com menos tempo de connibuição até a 

promoção em relação à situação do ativo. o que, em termo de previdência. é no mínimo 

incomum e de caro financiamento. De outra pane. é imponante ressaltar que ao se optar pela 

isenção da referida contribuição para os inativos e pensionistas haveria a necessidade de onerar 

mais o servidor ativo. 

11. Com a medida proposta espera-se arrecadar mais R$ 1,7 bilhões com as 

connibuições dos servidores, auxiliando. sobremaneira. o equilíbrio orçamentário a partir de 

1996. 

Respeitosamente, 
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A viso n° 1.91 O - SUP AR/C. Civil. 

Brasília, 30 de aqos t o de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excclentfssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dá nova redação ao caput do art. 231 da Lei n° 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Plirneiço Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° , DE DE SETEMBRO DE 1995 
(dos Srs. Paulo Bernardo - PT-PR e Maria Laura - PT-DF) 

Senhor Presidente, 

Jnd(·:·~f i ,'''0 .. 
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Requeremos, com base no art. 114, IV do Regimento In mo da Câmara dos 
Deputados, a devolução ao Autor, nos termos do art. 137, § l°, inciso II, "b", da Mensagem n° 
931 , do Exmo. Sr. Presidente da República, que submete à deliberação do Congresso Nacional 
projeto de lei que "Dá nova redação ao caput do art. 231 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 
1992, e dá outras providências" . 

seguinte: 

Reza o art. 137, § 1°, inciso II, "b" do Regimento Interno que 

"Art. 137 . ... 
§ 1°. Além do que estabelece o art. 125, a Presidência devolverá ao Autor 

qualquer proposição que: 

11 - versar matéria: 

b) evidentemente inconstitucional; 
" 

A Mensagem em tela deu origem ao Projeto de Lei nO 914/95, cujo teor é o 

" Art . 1°. O caput do art . 231 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
'Art. 231 . O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto 
da arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos, inativos 
e pensionistas dos três Poderes da União, das autarquias e fundações públicas." 
Art. 2°. A contribuição incidente sobre proventos e pensões será apurada 
considerando-se as mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os 
servidores em atividade. 

" 

Ao Excelentissimo Senhor 
Deputado LUIZ EDUARDO 
M. D. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

A referida proposição incorre em evidente vício de inconstitucionalidade, que 
impede que, nos termos regimentais, tenha tramitação no âmbito do Congresso. 

A inconstitucionalidade pode ser verificada em face da redação dos art. 195 e 40 
da Constituição Federal, que estabelecem: 

" Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 
contribuições sociais: 

III - dos trabalhadores; 
" 

"Art. 40. O servidor será aposentado : 

§ 6°. As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão custeadas 
com recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores, na forma 
da Lei." 

Claro e transparente o texto constitucional ao prever que contribuinte é, no âmbito 
da seguridade social, o trabalhador, ou seja, o ativo. O servidor se aposenta, nos termos do 
"caput" do art. 40, e passa, a partir de então, à condição de aposentado, e a aposentadoria do 
servidor, ou seja, a sua condição de aposentado, é custeada pela contriubição da União e dos 
servidores, ou seja, dos ativos. Na condição de aposentado, não mais ocupa cargo público, não 
presta serviço público. Logo, não pode mais ser classificado como trabalhador, lato sensu, para 
os fins de contribuição para a seguridade social (art. 195, IH). Este tem sido o entendimento 
adotado de maneira inafastável desde a promulgação do texto constitucional, haja vista, por 
exemplo, a redação dos dispositivos em vigor, desde aquela data, relativos ao regime 
previdenciário do servidor público: somente o ativo contribui, incidindo a alíquota sobre o valor 
de sua remuneração, como exemplifica a redação do art. 1 ° da Medida Provisória nO 1098, de 25 
de agosto de 1995, em tramitação no Congresso Nacional, que dispõe sobre as alíquotas de 
contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público civil : 

"Art. 1°. A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua 
- " remuneraçao ... 

Tanto é inconstitucional a referida proposição, Senhor Presidente, que 
recentemente, por meio da Proposta de Emenda Constitucional n° 33/95, foi submetida à 
apreciação da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta Casa alteração ao texto 
constitucional que permitisse a cobrança de contribuições para o custeio da seguridade social dos 
servidores de inativos e pensionistas, civis e militares. Nos termos do Parecer do llustre Relator, 
Deputado Rodrigues Palma, tais alterações foram julgadas inadmissíveis pela Comissão, 
acolhendo emendas saneadoras do vício de inconstitucionalidade da própria emenda, de autoria 
do llustre Deputado Prisco Viana, consideradas contrárias ao art. 60,§ 4° da Constituição. 

Isto posto, Senhor Presidente, é a referida proposição de ser prontamente 
devolvida ao Exmo. Sr. Presidente da República, uma vez que se trata de inovação 
inconstitucional, totalmente incompatível com o sistema constitucional vigente no que diz 
respeito ao custeio da seguridade social. 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

No aguardo do pronunciamento de Vossa Excelência, 

Sala das Sessões, I) de setembro de 1995. 

~Ol' OÁ) ~\.Â-~ L 
DEPUTADO PAULO BERNARDO 

PT-PR 

I 

DEPUT1o~RIA LAURA 
PT-DF 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Aviso n° 1 .910 - SUPARfC. Civil. 

Brasília, 30 de aaos to de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dá nova redação ao caput do art. 231 da Lei n° 8.112. de 

11 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

c c ___ ~ .,M 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 931 

Senhores Membros do Congresso Nacional • 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Administração Federal e Reforma do Estado. da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, o texto 
do projeto de lei que "Dá nova redação ao caput do art. 231 da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 
1990. e dá outras providências". 

Brasília, 30 de agosto de 1995. \ 

\ 

/' 
..-, 

/ { -, 
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'--- ----------- -
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E.M. n° 58 

Em 30 de aaosto de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República . 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto , 
lei que visa diminuir o desequilíbrio entre as receitas de contribuições dos servidores públic 
para a seguridade social e as despesas da União com os respectivos encargos previdenciários. 

2. Como é do conhecimento de Vossa Excelência. o servidor público 
requerer sua aposentadoria é beneficiado com algumas concessões. tais como: 

a) contagem em dobro. das licenças prêmios não gozadas. o que poc 
significar a aposentadoria. por tempo de serviço. aos 23 anos e 27 anos para a mulher e aos 27 
e 32 anos para o homem. com provento proporcional ou integral. respectivamente. No caso <­
professores. com o tempo mínimo de 23 e 27.5 anos se mulher ou homem. é assegurado 
provento integral: 

b) aposentadoria com padrão da classe imediatamente superior àquela er 
que o servidor se encontrava na ativa: 

c) aposentadoria complementar pela gratificação de função eventualment. 
recebida pelo servidor quando na ativa: 

d) aos aposentados e pensionistas do serviço público são estendidos todo 
os benefícios revistos ou criados para o servidor ativo: 

e) os benefícios da seguridade social do setor público são estendidos ; 
todos os servidores oriundos do setor privado -- que contribuíam para os benefícios limitados d; 
Previdência Sociai -- independentemente do tempo de contribuição no setor público. 
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3. • Em 1989. as despesas com inativos significavam cerca de 23.2% l 

despesas totais com pessoal e encargos sociais da União. Esse percentual tem crescido a ca 

ano. passando a 23.5%. 26.4%. ~8.9% . 3~.1 % e 36.0%. até 1994. devendo manter esse pata..rr 

em 1995 e podendo alcançar 40% em 1996. Em termos de comparação com o Produto Inter 

brasileiro !rastava-se cerca de 0.93 % em 1989. e em 1996 !rastar-se-á cerca de 2%. 
~ ~ 

4. As despesas federais com pessoal estão estimadas para 1996 em cerca 

R$ 40.6 bilhões. dos quais cerca de 40% serão destinados ao pagamento dos aposentados 

pensionistas da União. O montante das contribuições dos servidores. restrita aos ativos. deve 

atingir R$ 2.5 bilhões. ou seja. 15% daquela despesa. No caso da Previdência Social. 

trabalhadores são responsáveis por cerca de ~3 % do financiamento dos beneffci 

previdenciários . 

5. A situação do financiamento das aposentadorias e pensões do servid 

público da União é caótica. com reflexos sobre o equilíbrio das contas públicas e sobre os gast 

de seguridade social no País. 

6. Uma série de medidas saneadoras terão de ser adotadas no selO l 

seguridade social do servidor público. porém várias delas. inclusive das mais importantr 

dependem da aprovação das propostas de revisão constitucional nas áreas da previdência soei.: 

da administração pública e até mesmo da organização dos Poderes. 

7. Antes. contudo. de se obter os benefícios esperados com as emendas ( 

reforma do Estado. que permitirão uma flexibilização para a administração pública. faz-~ 

necessária a adoção de medida\) com reflexos a cuno prazo. para minimizar o desequilíbrio em: 

receitas e despesas com as aposentadorias e pensões do servidor federal. 

8. Com esse objetivo. estamos levando à consideração de Vossa Excelência 

proposta de extensão. para os aposentados e pensionistas da União. da contribuição para 

Seguridade Social do Servidor Público atualmente restrita aos servidores ativos. 

9. As alíquotas vigentes são de 9%. 10%. 11 % e 12% e são aplicadas sobre 

remuneração apenas do pessoal ativo. Vale lembrar que a incidência de contribuição sobre c 

proventos e pensões já ocorreu ames do Regime Jurídico Unico aprovado na Lei n° 8.112. de 1 

de dezembro de 1990. 

10. Além disso. a medida se justifica pela necessidade de se ter razoávE 
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-conrrapanida financeira por pane dos servidores. já que os benefícios que são oferecidos aos 

inativos vão desde a possibilidade de se aposentar com menos tempo de contribuição até a 

promoção em relação à situação do ativo. o que. em termo de previdência. é no mínimo 

incomum e de caro financiamento. De OUITa pane. é imponante ressaltar que ao se optar pelz 

isenção da referida contribuição para os inativos e pensionistaS haveria a necessidade ae onerar 

mais o servidor ativo. 

11. Com a medida proposta espera-se arrecadar mais R$ 1,7 bilhões com ~ 

contribuições dos servidores. auxiliando. sobremaneira. o equilíbrio orçamentário a partir de 

1996. 

Respeitosamente. 
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PROJETO DE LEI 

Dá nova redação ao caput do art. 231 da Lei n° 8.112. 
de 11 de dezembro de 1990. e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O caput do art. 231 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 
com a se!!uinte redacão: '- . 

"Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da 
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos. inativos e pensionistaS 
dos três Poderes da União. das autarquias e das fundações públicas." 

Art. 2° A contribuição mensal incidente sobre proventos e pensões será apurada 
considerando-se as mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em 
atividade. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasI1ia. 

PL-UIIU41 

L-___________ ___ ____ _ _ _ _ - - - -
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SGM/P nO ;' 1S"J. /95 Brasília, ... <0 de ~.lv" de 1995. 

Senhora Deputada, 

Em atenção ao seu requerimento, de 19 de setembro de 
1995, comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro. A matéria será examinada 
oportunamente pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 
Junte-se ao processo do Projeto de Lei n° 
914/95." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 
DEPUTADA MARIA LAURA 
Gabinete 475 - Anexo 111 
NESTA 

,. 
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SGM/P n°),1 S" 3 /95 Brasília ,~'1 de~.J/1:J de 1995. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao seu requerimento, de 19 de setembro de 
1995, comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro. A matéria será examinada 
oportunamente pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 
Junte-se ao processo do Projeto de Lei n° 
914/95." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO PAULO BERNARDO 
Gabinete 379 - Anexo 111 
NESTA 

- 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- . 
COMISSA O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMaIA 

I - RELATÓRIO: 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 

"Dá nova redação ao "caput"do artigo 231 da 
Lei n° 8.112, de dezembro de 1990, e dá 
outras providências." 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado JOFRAN FREJAT 

Trata-se de projeto de lei nO 914 de 1995 do Poder Executivo que altera o 
"caput" do art. 231 da lei 8.112 de 1990, fazendo incluir os inativos e pensionistas do serviço 
público como contribuintes do Plano de Seguridade Social do servidor. 

Pretende o executivo que a contribuição sobre proventos e pensões 
corresponda às mesmas alíquotas e faixas de remWleração dos servidores em atividade. 

• A exposição ministerial que acompanha o projeto de lei ressalta as 
chamadas vantagens que o servidor público teria ao se apresentar como elementos justificativos 
da introdução de pagamento das alíquotas sobre proventos e pensões. 

Relaciona: 

a) a vantagem, em dobro, das licenças-prêmio não gozadas, o que reduziria o 
tempo para aposentadoria; 

b) aposentadoria em padrão da classe imediatamente superior àquele em que o 
servidor se encontraria na ativa; 

c) aposentadoria complementar pela gratificação de função eventualmente 
recebida pelo servidor na ativa; 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

d) incorporação das vantagens concedidas ao servidor ativo~ 

e) contagem de tempo para aposentadoria no setor público do tempo de 
contribuição no setor privado. 

Alega também que vem crescendo O peroentual das despesas da União 
com os inativos que em 1994 correspondia a 36% podendo chegar em 1996 a 40%. 

Isso significaria que dos 40,6 bilhões de despesa com pessoal, 16,24% 
bilhões seria para pagamento dos inativos. 

E, por fim que a contribuição dos ativos para as despesas com os inativos 
atingirá em 1996 apenas 2,5 bilhões, isto é 15% dela, enquanto que na Previdência Social os 
trabalhadores participam em 23% dos beneficios previdenciários. 

Por todas essas razões propõe a introdução das alíquotas hoje vigentes 
para os ativos do serviço público, ou seja, 9, 10, 11 e 12% sobre a remuneração de acordo com 
a faixa salarial, o que permitiria arrecadação 1,7 bilhões em 1996. 

, 
E o Relatório 

fi -VOTO: 

Em primeiro lugar o projeto é inconstitucional. O § 60 do art. 40 da 
Constituição Federal é claro quando diz que as aposentadorias e pensões do servidores 
públicos serão custeadas por recursos provenientes da União e das contribuições dos 
servidores, na forma da lei. Da mesma forma o art. 231 da lei 8.112. 

Não há portanto como incluir os pensionistas como contribuintes se não 
são servidores públicos. Pelo mesmo motivo não acolhe a emenda do nobre deputado Tuga 
Angerami. 

Ao examinar o projeto isoladamente até se pode considerar a força da 
argumentação contida na exposição ministerial. Principalmente quando o Executivo vem 
divulgando insistentemente a necessidade de sacrificios dos diversos segmentos da socie.dade 
para a estabilidade que pretende. 

Mas parece que os técnicos que elaboram as propostas governamentais 
não conversam entre si, enviando propostas que, se não se chocam no objetivo, se contradizem 
argumentação, de forma tão gritante, que mais parece que a mão esquerda não sabe o que faz a 
direita, ou que nesta Casa não estamos atentos ao que nela tramita. 

{h . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Toma-se desnecessário mesmo invocar que, quando criado, os Encargos 
Previdenciários de União (EPU) era responsabilidade única da União. Aos poucos foram 
introduzidos descontos previdenciários e hoje os ativos participam com 9, 10, 11 e 12% das 
remunerações. 

Estou convencido de que os inativos, diante das mencionadas 
"concessões" das quais são beneficiários não se negariam a contribuir com os descontos para o 
Plano de Seguridade Social do servidor. 

Ocorre que as propostas de Emenda à Constituição n° 33 e 173 eliminam 
do texto constitucional, entre outros, exatamente as mencionadas "vantagens" que o servidor 
teria ao se aposentar. 

a) Elimina o conteúdo do § 4° do art. 40 da Constituição Federal que garante aos 
aposentados do serviço público as vantagens e beneficios concedidos aos servidores em 
atividade. 

b) Altera a contagem do tempo trabalhado no setor privado para efeito de 
aposentadoria no setor público, remetendo o assunto para lei complementar que estabelecerá o 
tempo mínimo de exercício no serviço público e no cargo ocupado. 

c) Qualquer aposentado que assumir cargo, emprego ou função terá de optar 
entre os proventos e a remuneração do cargo, emprego ou função eventualmente assmnido. 

d) Retira a estabilidade do servidor. 

B) Retira o direito de aposentar no padrão da classe imediatamente superior 
aquela em que se encontra na atividade, 

j) Retira a aposentadoria complementar pela gratificação eventualmente recebidas 
na ativa. 

g) Acaba a aposentadoria proporcional ao tempo de serviço e manda para a lei 
complementar a contagem do tempo, onde se inclui, naturalmente, a contagem em dobro das 
licenças-prêmio. 

Em resumo, todos os argumentos usados para justificar a introdução de 
cobrança de alíquotas de contribuição social aos aposentados e pensionistas são demolidos nas 
propostas de emenda constitucional. 

Não fosse isso bastante alega-se na Exposição de Motivos que as despesas 
com os inativos da União deverão alcançar 40% do gasto com pessoal que seria em tomo de 
RS 40,6 bilhões em 1996. Isto significaria RS 16,24 bilhões. E ainda, que os ativos 
contribuirão, também em 96, com RS 2,5 bilhões, isto é 15% da despesa. 
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Salienta que na Previdência Social os trabalhadores são -re~poMaveis por 
23% do financiamento dos beneficios. 

Ora, com a introdução das alíquotas para os inativos da União o próprio 
governo avalia numa arrecadação de R$ 1,1 bilhões. O que corresponde a 10% da despesa com 
os inativos. 

Somados os 15% dos ativos com 10% dos inativos alcançar-se-á 25% da 
participação das despesas. Maior portanto, do que a da própria Previdência Social que alcança 
23%. 

E nessa circunstância sem quaisquer das ''vantagens'' atribuídas ao 
aposentado que deram curso a argumentação do projeto em exame. 

• Por todas essas razões não há como acolher a proposta encaminhada pelo 

• 

Executivo pelo que o meu voto é pela rejeição do projeto de lei nO 914/95, tanto pela 
inconstitucionalidade como pelo mérito. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Sala da Comissão em ~,§ de ~ "), , v , ~ 

/l/1 10 ~~JAT 
DEPUTADO FEDERAL 

de 1995. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 914/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 29/ SE T /95, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, foi recebida 1 (uma) emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 9 de ou t u b r o de 1995. 

Miriam Ma I raga ça Santos 
Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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EMENDA NQ 

IISPOSJTJ...,: 

( ) 1IrtE'SS lW 
) aR.I1TIMTIW 

QJSSIFl~ 

( ) USTIMIW 
~) DIFICATIW 

( ) aoITI~ Dt 

~ISSl' CorlI SS ÃO D E SEGURIDADE soe I A L E F Ar-l Í LI f\ SOBRE PL 914/95 

TU G A P.rJ G E R ArE 01 '--ºJ 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 914/95 

Modifica o artigo 2° do Projeto de Lei n° 914/95, que dá nova redação ao art. 231 

• da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

o 
U) 
~ 
W 
~ 

O 
Z 

U) 

-t.J 
lO 
O 

f 
~ 
Oi 
Z 
~ 

art. 1° ............................................................................................ ..................... . 

art. 2°. A contribuição mensal incidente sobre proventos e pensões será de 50% 

(cinqüenta por cento) das alíquotas fixadas para os servidores em atividade, consideradas as 

mesmas faixas de remuneração. 

art. 3° ...................................................................................... .. ...... ..... .... .......... . 

JUSTIFICATIVA 

As tendências demográficas demonstram o crescimento da população idosa nos 

últimos anos e uma projeção maior desta tendência para o futuro. 

Há, pois, necessidade de se encontrar solução para o possível desequilíbrio 

financeiro do sistemas previdenciários, se a aludida tendência se concretizar. E uma das soluções 

é esta apresentada pelo Projeto de Lei ora em exame. 

Além do mais tem a mesma a virtude de consolidar o princípio da solidariedade 

entre os participantes do sistema de Seguridade Social, através do reingresso dos aposentados no 

universo de contribuintes. 

Todavia, esta medida deve ser atenuada com a redução de 50% das alíquotas I 
I 

vigentes para os servidores ativos, uma vez que aposentados já cumpriram todos os requisitos ! 
I 

legais contributivos vigentes ao longo da sua vida laborativa. I 
Por outro lado, não tem sentido falar apenas em contrapartida financeira para I 

compensar os privilégios dos aposentados pelo serviço público, como justificativa do projeto. A I 
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FORMULÁRI O PARA APRESENTAÇÃO D~ EMEND~ 

INSTR' I r- ~ =- ~ PARe. PC:- C" NCHi u=- ., Tr ' V y"-'_ __ ,, _- .. !_,,, , '-

lNSTRUÇO~ S GERAI S 

~s te for mul ár ic aeve~ ~ se r p reenC ~ : do a máauina , ass inaoo oe l O a u tc ~ aa EmenOé 
e entreaue à Secretaria da Comissão em quatro vlas: origina l e três cópias , 
uma das auais servirá como reciDo. 

C'l 
!!. 
)( 
ao .. 
'" 

P2~ 2 a!e~~er 3 0 dispos to nn i ncis c : ~ d ~ 2 -- ' ". w ~ - OO~;~~~ !r l r : r---~ . ~ 3~ 2 

Emenaa aeverá tratar de matéria contlda em apenas um dispos i ti vo aa croDosiçãc , 
a nao ser que se trate de modificações correlatas, de sorte aue a acrovaçã:, r e 
l ativamente a um dispositivo, envolva a necessidaae ae se alterarem outros . -

Quando houver assinaturas de aDoiamento, estas, iaent ifi cadas pelo nome e núme 
ro dO aabinete do DeputadO, serão apostas em outra fol na deste formu l ári c , n: 
campo TEXTO/ JUSTIFrCAçÃG, completando-se os demais campos que iaentificam c 

Emenda. 

NO caso de apresentação de Emendas a PEC (ProDosta de Emenda 
as assinaturas, tam8ém identificadas pelo nome e número do 
tado, pOderão ser apostas em folna de papel pautadO. 

à Cons:':' t uição; , 
gabinete dO Depu-

INS TRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

i . EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número aa Emenda, 
o que será providenciadO pela Secretaria da Comissão. 

2 . PROPOSIÇAD - Escrever o tipo, o número e o ano da proposição. Exemplos: 
PL Nº 1.245/88, PL Nº 1.245-A/88, PEC Nº 24-A/91. 

: . CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usaao pe l a Comissão 
no ordenamento das E~~ndas. 

~ . COMISSÃO - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue . Para apre 
sentação de Emendas a PE:, basta escrever neste campo a palavra ESPEC I A~. 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor aa Emenda. 

I . UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor aa Emen­
da. 

8 . PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA/Nº TOTAL DE PA­
GINAS. Assim, Quando a Emenda tiver uma única página, esta será numerada: 1/1; 
Se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a segunaa, 2/ 3 e a terce i 
ra, 3/3 . 

~ . TEXTO/ JUSTI FICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda e, 
a critério ao autor, da justificação. O início da justificação aeverá estar ela 
ramente separado do texto da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇÃO ) . Se o es 
paço for insuficiente, deverá ser usaaa outra folha deste mesmo formulário. -

10 . PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo DeDutaac autor da Emenaa. ~ 
data será aquela em Que a Emenaa for entregue na Comissão. 

OBSERVAÇÃO: Fazer referência clara ao disDositivo a se r emendado (:ítulc, capít u­
l~, seção, subseção ou artigo, caput/parágrafo, inciso, alínea, número ) . 

, 
• 

• 

• 
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EMENDA NQ 

IJNJTJKl: 

( ) lPtE'SSlW 
( ) aQ.UTlIUlW 

Oll~s 

( ) USTIMIW 
(X) IDDIFlCATJW 

CDrn ssÃo DE CXWIlss.t SEGUR I DADE SOC I AL E FAM í l IA - SOBRE Pl 

( I ~ITI~ Dl 

914/95 

-If 'lIu I tvllTAOO TUG A ilNGERIHH 
I 'MTIOO 
PSDB SP I: 01 '_ 0_2 

f instituição de contribuição social exige sempre a contrapartida de benefícios. No caso poder-se-ia 

pensar na criação de serviços especiais de saúde e assistência social a aposentados e pensionistas. 

A solução definitiva, entretanto, seria a concretização do Plano de Seguridade 

Social do servidor, previsto na Lei 8.688/93 , com projeto de lei de gestão, custeio e benefícios. 

Estas as razões que fundamentam a emenda ora apresentada. 

I 
I 
j 

I 

I 
I 
I 

I 
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FORMULÁRI J PARA APRESENTAÇÃO D~ EMEND~ 

1"::;,0 1 IrF,=-:: PAR ':' PR=-E N'-"wI ME"- -r,-" , ....... ..,.__ _ _ ..... ! 'II , .... 

~ s te fo r mu lár: 0 aeve~ á se r 8reenc h iao a máaui na, as sinaao oe ~o au tc~ oa Eme nOê 
e entreaue à Secretaria aa Comissão em quatro vias: originõ2 e três cóoia s , 
uma das auais servirá como reciDO. 
Par a 2: ~~aer 3 0 dis~oSt D n~ i nc iso :T C~ ?~. , '.~ ~ - PO~ ~ ~~~! ~ 1 ~!~--~ . ~ 3S ~ 

Emenaa aeverá tratar de matéria conuaa em aoenas um disDosi ~i vO Da crooosiçãc, 
a nao ser aue se trate de modi~icações correlatas, de sorte aue ô acrovaçã:, re 
lativamente a um dispositivo, envolva a necessiaaae ae se alterarem ou:ros. -

3 . wuando houver assinaturas ae aooiamento, estas , iaent:ficaaas pel o nome e núm= 
ro ao aaoinete ao DeputadO, serão apostas em outra folha aeste formulári o, n: 
campo TEXTO/ JUSTIFICAÇÃG, completanao-se os demais campos que identifica~ c 

Emenda . 

NO caso de apresentaçã ~ ae Emenda s a P~C (ProDosta ae Emenaa 
as assinaturas, tamDém identificaaas pelo nome e número do 
taao, pOderão ser a~osta 5 em fo l ha de papel pauta0: . 

I NS TRUÇÕ~S PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

à Constituiçã o ~ , 
gabinete ao Deou-

; . EMENDA N9 - Não preencher este campo. Destina-se a recebe: o numero aa Emenaa, 
o aue será proviaenciado pe l a Secretaria da Comissão. 

2 . PROPOSIÇAO - Escrever o tipo, o número e o ano da proposição. Exemplos: 
PL Nº 1.245/88, PL Nº 1.245-A/88, PEC Nº 24-A/91. 

• CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usado pe l a Comi ssão 
no oraenamento aas E~~naas. 

~ . COMISSÃO - Escrever o 
sentação de Emendas a 

nome da Comissão em que a Emenda será entreaue. Para apre - -
PE:, Dasta escrever neste campo a palavra ESPECIA~ . 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda . 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor aa Emenda . 

o . UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o DeputadO autor da Emen­
da. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: NQ DA PÁGINA/Nº TOTAL D~ PÁ­
GINAS. Assim, auando a Emenaa tiver uma única página, esta será numerada: 1/ 1; 
Se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a segunaa, 2/3 e a terce i 
ra, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser ut i lizado para a redação do texto aa EmenDa e, 
a critério do autor, Da justificação. O início da justificação deverá estar el a 
ramente separado do texto da EmenDa pelo título próprio (JUSTIFICAÇÃO ) . Se o es 
paço for insuficiente , deverá ser usaDa outra folha deste mesmo formulário. -

iJ . PARLAMENTAR - Este campo deverá se r assinado pe lo Deputadc aut or da Emenaa. A 
data será aquela em Due a Emenaa for entregue na Comissão. 

OBSERVAÇÃO: Fazer referênc i a clara ao dispositivo a ser emendado (títule, cacit u-
1:, seção, subseção ou artigo, caput/parágrafo, inciso, alínea, número ) . 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 914/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 29/ S E T /95 , por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, foi recebida 1 (uma) emenda ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 9 de ou tu b r o 

Miriam Mar~~$ç~~$;ntos 
, Secretária 

de 1995. 

L-__________________________________________ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ./ 

REQUERIM T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 
Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do 
Regimento Interno, urgência na tramitação do Projeto 
de Lei n R 914/95, do Poder Executivo, que -Dá nova 
redação ao ncaput- do artigo 231 da Lei n R 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e dá outras providências.-

la das Sessões, de outubro de 1995. 

(C~:; 

-

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r s 
( ECUTI ) 

9 93 I 5 

( ........... T'I, ... n I I \> 91 , 1 5) 
GER 3.21 .01 .007-6 (DEZ.I94) 

- ~ ... ti 



, . , 

/ 

PARECEREs AO 

PROJETO DE LEI 

• N° 914, DE 1995 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 

, 

SOCIAL E FAMILIA 

o SR. URSICINO QUEIROZ (Bloco/PFL-BA. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, estamos analisando o Projeto de Lei nO 914-A, de 1995. Na 

verdade, há momentos em que precisamos ter bem nítida nossa 

responsabilidade ao fazer modificações na legislação deste País. 

É evidente que, quando se fala em ajuste fiscal, em 

eliminação do déficit, não se imagina que não haja sacrifícios a serem 

impostos a alguns segmentos sociais ou à sociedade como um todo. 

Sem sombra de dúvida há uma grande distinção entre o 

regime previdenciário do trabalhador comum brasileiro, do setor privado, 

e o do trabalhador do setor público. 

Muito se comenta sobre as dificuldades na Previdência 

Social. Na verdade, sabemos que a grande dificuldade não ocorre 

quanto ao INSS, mas, sim, em relação aos encargos previdenciários da 

União. 

Parece-nos que a isonomia deva ser um dos pilares 

mais importantes na formação e formulação de um regime democrático. 

L-. ____________ _ - -
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias, no seu art. 41, 

permite que o Poder Executivo, na apresentação do seu Orçamento 

anual, possa incluir receitas desde que propostas pelo próprio Poder 

Executivo; e lá consta uma receita de 1 bilhão e 700 milhões oriunda da 

arrecadação deste tipo de tributo. 

É evidente que duas frentes de luta terão que se 

estabelecer: a primeira, neste momento, quando se vota exclusivamente 

a alteração do caput do art. 231; e, a segunda, quando se votar a 

Proposta de Emenda à Constituição da Previdência Social, em que, por 

certo, as idéias haverão de se chocar, como aqui haverão de se chocar, 

sem que isso seja manifestação de coragem pessoal, mas de coragem 

democrática. 

É evidente que o contraditório precisa ser estabelecido, 

até mesmo para fortalecimento e manutenção do regime democrático . 

Somos pela aprovação do projeto oriundo do Poder 

Executivo. Estamos 

constitucional. 

abertos para acatar emendas com conteúdo 

Este é o relatório. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

o SR. LIMA NETTO (Bloco/PFL-RJ. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o Projeto de Lei nO 914-A de 1995, do Poder Executivo, dá 

• nova redação ao caput do art. 231 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, e dá outras providências. Modifica o caput do art. 231 da Lei nO 

8.112, que trata da Previdência Social. 

A proposta adota medidas saneadoras de uma 

tendência de elevação dos gastos com aposentadoria dos servidores 

públicos, que, de 23% do valor dos gastos com pessoal em 1989, chega 

a ser prevista para 40% em 1996 . 

• Compara-se, outrossim, a contribuição dos servidores, 

restrita aos ativos, em 15% daquelas despesas, enquanto na 

Previdência Social geral os trabalhadores são responsáveis por 23% do 

financiamento dos benefícios. 

Espera-se que a reforma do Estado possa ser uma das 

medidas corretoras para tal situação. Mas, enquanto ela não é 

efetivada, o Governo busca medidas intermediárias para minimizar o 

desequilíbrio. Uma dessas medidas é a presente proposta para estender 
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aos aposentados e pensionistas a obrigação de contribuição 

previdenciária. Espera-se arrecadar com a medida 1,7 bilhão de reais 

para minorar a situação, que o Executivo chama de caótica, das 

finanças da Previdência. 

Malgrado o fato de que a medida é antipática e terá 

grande oposição por parte dos aposentados e dos próprios funcionários 

públicos, que no futuro serão aposentados, devemos reconhecer que é 

necessária. Ortrossim, ela deve se combinar com outras medidas que 

diminuam o impacto negativo sobre o funcionalismo. E uma delas deve 

ser a supressão da proposta de que a participação das aposentadorias 

deixe de acompanhar os aumentos concedidos aos ativos. De outra 

forma, será difícil que todos os partidos a apóiem, cabendo ao PFL, com 

o voto explicitado relativo à necessidade 

proposta . 

conjuntural, aprovar a 

Nesse sentido, Sr. Presidente, dou parecer favorável à 

aprovação. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o Projeto de Lei nO 914-A, de 1995, dá nova redação ao 

• caput do art. 231, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

o referido projeto estende aos servidores aposentados 

e pensionistas da União a contribuição para seguridade social do 

servidor público, atualmente restrita aos servidores ativos. A contribuição 

incidente sobre proventos e pensões será apurada considerando-se as 

mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os 

servidores em atividade. A intensidade com que tem aumentado a 

• despesa com inativos e pensionistas se deve a uma série de benefícios 

concedidos aos servidores ao passarem para a inatividade, sem que 

haja contrapartida em termos de capacidade de financiamento desse 

benefício. A receita da contribuição dos servidores ativos, estimada na 

proposta orçamentária de 1996 em dois bilhões e quinhentos milhões de 

reais, significa tão-somente 15% da despesa projetada com inativos e 

pensionistas. Em contrapartida, a União entra com uma contribuição 

equivalente a 85% dos gastos. 
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Em face da necessidade crescente de recursos 

adicionais para financiar os gastos com inativos e pensionistas da União, 

o Executivo apresentou essa proposta. 

Poderíamos também apontar a evolução da despesa 

com inativos, que, em 1989, significava cerca de 23,2% das despesas 

totais com pessoal e Encargos Sociais da União, e que, no próximo ano, 

1996, deverá alcançar 40% dos gastos totais com pessoal. 

Sr. Presidente, a Comissão de Finanças e Tributação é 

pela adequação orçamentária e financeira da proposta em tela . 



, 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PMOB-SP. 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 914-A, de 1995, tem por objetivo 

• estender, para os aposentados e pensionistas da União, a contribuição 

para a Seguridade Social do Servidor Público atualmente restrita aos 

servidores ativos, considerando-se as mesmas alíquotas e faixas de 

remuneração estabelecidas para os servidores em atividade. 

Segundo a Exposição de Motivos dos Ministros de 

Estado da Administração Federal, da Fazenda e do Planejamento e 

Orçamento, com a adoção desta medida, espera-se arrecadar mais R$ 

• 1,7 bilhão com as contribuição dos servidores, auxiliando o equilíbrio 

orçamentário a partir de 1996. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família, o projeto 

de lei recebeu uma emenda que pretende alterar a redação do art. 2° do 

projeto, dispondo que a contribuição mensal incidente sobre proventos e 

pensões será de 50% das alíquotas fixadas para os servidores em 

atividade, consideradas as mesmas faixas de remuneração. Assim, a 



, 
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contribuição do aposentado e pensionista seria de 50% da do servidor 

em atividade. 

A Constituição Federal dispõe no § 6° do art. 40 que: 

"As aposentadorias e pensões dos 

servidores públicos federais serão custeadas com recursos 

provenientes da União e das contribuições dos servidores, na forma 

da lei" . 

Assim, cabe à lei, constitucionalmente, definir os 

contribuintes e de que forma eles contribuirão. 

Quanto à constitucionalidade no que diz respeito à 

contribuição de aposentados, atualmente isentos, não nos parece que a 

obrigatoriedade da contribuição deles agora possa ser admitida como 

violação a direito adquirido; a Constituição atribui a responsabilidade a 

servidores, na forma da lei. 

As aposentadorias, no que se refere às condições de 

concessão relativamente a tempo de serviço, direitos e vantagens 

pessoais, isto sim, se regem pela legislação vigente à época. 

No entanto, a contribuição para a Seguridade Social 

nada tem a ver com a concessão da aposentadoria. 
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Admitir-se diferentemente seria também julgar 

inconstitucional qualquer lei tributária que modificasse a alíquota do 

imposto de renda, incidente sobre os proventos. 

Tal não é verdadeiro , no que se refere a contribuição de 

pensionistas, pois os beneficiários de pensões não são servidores. 

Como o Constituinte assumiu que a definição da 

seguridade social relativamente a servidor público é matéria 

constitucional e não prevista essa hipótese para o pensionista, 

entendemos que, neste aspecto, a lei não se conformará com a 

Constituição. 

o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa da proposta, salvo no que se refere a pensionista. 

Concluímos, portanto, pela supressão da expressão. Em decorrência da 

supressão proposta para a redação do art. 231 , concluo também pela 

supressão da expressão "e pensões", constante no art. 2° do projeto. 

Portanto, o parecer é favorável, com as ressalvas já 

anunciadas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MAI/92) 

N9 01 

EMENDA DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N9 

914-A, DE 1995 

Suprima- se no art. 19 a expressão "pens ionista s ". 

DEPUTAD ALOYSIO NUN FERREI 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

N9 02 

EMENDA DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N9 914-A, 

DE 1995 . 

Suprima-se no art. 29 a expressão "e pensões". 

De~o ALOYSIO N S FERREI 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

, ~ 

PLENARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 

"Dá nova redação ao 'caput' do art. 231 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A N° 1 

Suprima-se 

expressão "inativos e pensionistas" . 

no art. 1 ° do Projeto de Lei nO 914, de 1995, a 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nO 3, de 1993, alterou o texto original da 

Constituição de 1988, fazendo incluir, no art. 40, parágrafo com a seguinte redação : 

"Art. 40. . ... .... ..... ................... ............. ............ ........ .... ... . 

§ 6° As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 

serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições 

dos servidores, na forma da lei." 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

, / 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

Assim, com a edição da lei requerida pelo texto constitucional (Lei 

nO 8.688, de 21 de julho de 1993), os servidores públicos federais, em exercício, passaram 

a contribuir para o custeio das suas aposentadorias e pensões. 

No presente momento, o Poder Executivo encaminha, para 

apreciação do Congresso Nacional, Projeto de Lei que inclui no rol de contribuintes, do 

Plano de Seguridade Social do servidor, os inativos e pensionistas. 

A proposta é manifestamente inconstitucional. Pretende-se alterar 

o conteúdo da Constituição Federal vigente por meio de lei ordinária, tendo em vista que a 

definição do custeio e dos contribuintes para a manutenção de aposentadorias e pensões de 

servidores públicos encontra-se em sede constitucional (art. 40, § 6°), que não contempla a 

inclusão de servidores inativos e de pensionistas. 

A definição de servidor público, historicamente preservada na 

legislação sobre Administração Pública, estabelece que "senTido .. é a pessoa legalmente 

investida em cargo público" , logo os inativos, que não ocupam cargos públicos, e muito 

menos os pensionistas, que não têm qualquer vínculo funcional, não podem, por" lei 

ordinária, ser inclusos como financiadores da seguridade social dos servidores públicos. 

Deve ser registrado que, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação desta Câmara dos Deputados, quando da apreciação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33 , de 1995, que dispõe sobre a Reforma da previdência, foi 

aprovada, por unanimidade, destaque supresslvo da expressão "inativos e 

pensionistas" , constante do art . 2° da mencionada PEC. 

I
' ) /I 

' r ---

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

Assim, mesmo por alteração de emenda constitucional , a proposta 

de inclusão de "inativos e pensionistas" , como agentes financiadores da seguridade social, 

foi julgada inconstitucional. 

Dessa forma, descabe apresentá-Ia através de lei ordinária, por 

mais visível inconstitucionalidade. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1995. 

5 

Deputado NIJ., 

/ 
I 

. 

/ 
( 

17 · 
(J t·~ . 
~ . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, A 

PLENA RIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 

"Dá nova redação ao 'caput' do art. 231 da 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A N° 2 

Suprima-se o art . 2° do Projeto de Lei n° 914, de 1995 . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nO 3, de 1993, alterou o texto original da 

Constituição de 1988, fazendo incluir, no art . 40, parágrafo com a seguinte redação : 

"Art. 40. . .. ... . o • • ••••• o • •• o •• o •• • 0 0. o 000 000 . o • • • 0 ••• 0 ••• o ••• o ••••••••••• o •••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 6
0 

As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 

serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos 

servidores, na forma da lei ." 

I 

/ " ~ 

( /Iv/' 
;: 

(1 1/ 

/} I 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUT AD OS 

Assim, com a edição da lei requerida pelo texto constitucional (Lei n° 

8.688, de 21 de julho de 1993), os servidores públicos federais, em exercício, passaram a 

contribuir para o custeio das suas aposentadorias e pensões. 

No presente momento, o Poder Executivo encaminha, para apreciação 

do Congresso Nacional, Projeto de Lei que inclui no rol de contribuintes, do Plano de 

Seguridade Social do servidor, os inativos e pensionistas. 

A proposta é manifestamente inconstitucional. Pretende-se alterar o 

conteúdo da Constituição Federal vigente por meio de lei ordinária, tendo em vista que a 

definição do custeio e dos contribuintes para a manutenção de aposentadorias e pensões de 

servidores públicos encontra-se em sede constitucional (art . 40, § 6°), que não contempla a 

inclusão de servidores inativos e de pensionistas. 

A definição de servidor público, historicamente preservada na 

legislação sobre Administração Pública, estabelece que ttservidor é a pessoa legalmente 

investida em cargo público tt , logo os inativos, que não ocupam cargos públicos, e muito 

menos os pensionistas, que não têm qualquer vínculo funcional , não podem, por lei 

ordinária, ser inclusos como financiadores da seguridade social dos servidores públicos. 

Deve ser registrado que, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação desta Câmara dos Deputados, quando da apreciação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33, de 1995, que dispõe sobre a Reforma da previdência, foi 

aprovada, por unanimidade, destaque supressivo da expressão ttinativos e pensionistastt , 

constante do art . 2° da mencionada PEC. 

1 

GER 3. 17.23.004·2 • (JUN/95) 
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CÂMARA DO S DEPU TADOS 

Assim, mesmo por alteração de emenda constitucional, a proposta de 

inclusão de "inativos e pensionistas", como agentes financiadores da seguridade social, foi 

julgada inconstitucional. 

Dessa forma, descabe apresentá-la através de lei ordinária, por mais 

visível inconstitucionalidade . 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1995 . 

,c--

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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PARECERES AS 

EMENDAS 

AO PROJETO DE 

LEI N° 914, DE 1995 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL E FAMíliA, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

o SR. URSICINO QUEIROZ (Bloco/PFL-BA. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, acatamos a retirada da expressão "pensionistas", do caput 

do artigo, proposto pela emenda de Plenário. 

Rejeitamos, porém, as duas emendas apresentadas 

pelo nobre Deputado Nilson Gibson, porque, se as aceitássemos, 

evidentemente, desvirtuaríamos na essência o Projeto de Lei nO 914-A, 

de 1995. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

o SR. MANOEL CASTRO (BlocoIPFL-BA. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) -- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as 

duas emendas apresentadas pelo Deputado Nilson Gibson, como foi atestado 

pelo Deputado Ursicino Queiroz, desvirtuam totalmente o sentido da 

proposição. A sua aprovação implicaria anulação do projeto. 

Assim, o parecer é pela rejeição, acatando, contudo, a emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação quanto à exclusão do termo 

''pens ionis tas li. 
, 

E este o parecer. 

Pág. l 



------------------------------------------------------ - ~-

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, a primeira emenda trata da retirada da expressão "inativos e 

pensionistas" e a segunda da retirada do art. 2°. 

Do ponto de vista da admissibilidade, para a Comissão 

de Finanças e Tributação não há obstáculos quanto à adequação 

financeira. O que há é quanto ao mérito, sobre o qual as demais 

Comissões já se manifestam. 

Portanto, do ponto de vista da Comissão de Finanças e 

Tributação não há óbice algum quanto à apreciação das emendas. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS 
EMENDAS 

o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PMDB-SP. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quanto à 

Emenda n01, que pretende suprimir a expressão "inativos e 

pensionistas", não tenho óbice quanto à sua constitucionalidade, embora 

a técnica legislativa fulmine o projeto. A sua aprovação equivaleria à 

rejeição do projeto. 

Quanto à Emenda nO 2, com todo o respeito ao seu ilustre 

autor, considero que não obedece à boa técnica legislativa porque, uma 

vez suprimido-se o art. 2°, não haveria como se cobrar essa 

contribuição, já que é nesse artigo que se estabelece o parâmetro para a 

sua cobrança. 

Portanto, com relação à técnica legislativa, o parecer é 

contrário. 

* * * 
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Ordem do Dia: 10/01/96 ITEM: 1 

I PL N° 914-B/95 I 
Projeto de Lei (do Poder Executivo - Mens. 931/95) 

Câmara dos Deputados 

o Congresso Nacional 

"Dá nova redação ao caput do art. 231 da Lei n° 8.112, de 11 de novembro de 1990, e 
dá outras providências". 

Inclui no rol dos contribuintes do Plano de Seguridade Social do servidor os 
aposentados e pensionistas. 

Com PARECERES dos Relatores designados pela Mesa em substituição às 
Comissões de Seguridade Social e Família; Trabalho, Administração e Serviço Público, pela 
aprovação; de Finanças e Tributação: pela adequação financeira e orçamentária e, de Constituição 
e Justiça e Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, COM EMENDAS, 
e, ainda, PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENARIO dos Relatores Designados pela Mesa em 
Substituição às Comissões de: Seguridade Social e Familia e de Trabalho; de Administração e 
Serviço Público, pela rejeição( das emendas de Plenário); de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária(das Emendas ... ); e, de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e falta de técnica legislativa (das Emendas ... ). 

Está em regime de urgência (Art. 155. do RlCD) 

Esta matéria já foi objeto de apreciação da Bancada em reunião ainda no apagar das 
luzes da sessão legislativa recém-encerrada. Naquela ocasião o ilustre Deputado Delfin Netto, a 
propósito, afirmava mais ou menos o seguinte: toda contribuição pressupõe uma contraprestação, 
contraprestração esta que, no caso, vem a ser a própria aposentadoria, pelo que a cobrança do INSS 
do aposentado não passa de um imposto disfarçado. 

Além disso, como bem enfatiza o Deputado Nilson Gibson, autor de duas emendas de 
Plenário, rejeitadas pelo Relator ad hoc , em seu parecer, o Projeto como um todo é 
manifestamente inconstitucional porque intenta alterar o conteúdo de dispositivo constitucional 
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vigente, por meio de lei ordinária. 
Referido dispositivo constitucional é o art. 40, § 6°, que resultou da Emenda 

Constitucional n° 3, de 1993, que diz: "as aposentadorias e pensões dos servidores públicos 
federais serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores, na 
forma da lei". 

Daí resultou a Lei nO 8.688, de 21 de julho de 1993, que disciplinou a contribuição dos 
servidores públicos, em exercício, para o custeio das aposentadorias e pensões. 

Como servidores públicos são aquelas pessoas legalmente investidas em cargo público 
( art. 2° da Lei nO 8.112/90) e, como aposentado não mais está investido em cargo público, muito 
menos pensionista, há que se concluir, inapelavelmente, que a proposta do projeto governamental 
não pode ser aprovada por conter vício insuperável de inconstitucionalidade e ilegalidade. 

O que se pode sugerir é que a mudança que se propõe seja perseguida via PEC com as 
autoridades governamentais falando claramente ao público alvo sobre a necessidade de se criar 
esse imposto extra para essa finalidade específica, solução essa que também sofre a rejeição de 
ponderável parcela do atual corpo legislativo e, além disso, estaria sujeita ao princípio da , 
anualidade, nas forma da lei. E o comentário que as circunstâncias oferecem para a reflexão dos 
Senhores Membros da Bancada, no momento em que forem posicionar-se sobre a matéria. S.M.l. 

o Aprovar O Projeto 
O Substitutivo 
O Projeto com Emendas Nl!i 
O Substitutivo com Emendas Nl!5 

O Rejeitar O Projeto 
O Substitutivo 

o Adiamento da Apreciação 

o Retirar de Pauta 

Parecer N° _/95 Data: 10/01/96 

Assessor: José Maria de Andrade Córdova 
Ramal: 5189 
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Distribuído em: 10/01/96 

Assinatura: 
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Redação. 

Projeto de Lei n° 914-A/95 
(Do Poder Executivo) 

PARECER 

em Plenário, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Relator: Dep. Aloysio Nunes Ferreira 

o projeto tem por objetivo estender, para os aposentados e pensionistas da 
União, a contribuição para a Seguridade Social do Servidor Público atualmente restrita aos 
servidores ativos, considerando-se as mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas 
para os servidores em atividade. 

Segundo a exposição de motivos dos Ministros de Estado da Administração 
Federal, da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, com a adoção desta medida espera-se 
arrecadar mais R$ 1,7 bilhão com as contribuições dos servidores, auxiliando o equilíbrio 
orçamentário a partir de 1996. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família o PL recebeu uma emenda que 
pretende alterar a redação do art. 2° do projeto, dispondo que a contribuição mensal incidente 
sobre proventos e pensões será de 50% das alíquotas fixadas para os servidores em atividade, 
consideradas as mesmas faixas de remuneração. Assim, a contribuição do aposentado e 

• pensionista seria de 50% da do servidor em atividade. 

A Constituição Federal dispõe no §6° do art . 40 que : 

/I As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão 
custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos 
servidores, na forma da lei. /I 

Assim, cabe à lei, constitucionalmente, definir os contribuintes e de que forma 
eles contribuirão. 

Quanto à constitucionalidade no que diz respeito à contribuição de 
aposentados, atualmente isentos, não nos parece que a obrigatoriedade da contribuição deles 
agora possa ser admitida como violação a direito adquirido; a Constituição atribui a 
responsabilidade a servidores, na forma da lei. 



I . 

As aposentadorias, no que se referem às condições de concessão relativamente 
a tempo de serviço, direitos e vantagens pessoais, isto sim, se regem pela legislação vigente à 
, 
epoca. 

No entanto, a contribuição para a seguridade social nada tem a ver com a 
concessão da aposentadoria. 

Admitir-se diferentemente seria também julgar inconstitucional qualquer lei 
tributária que modificasse a alíquota do imposto de renda, incidente sobre os proventos. 

Tal não é verdadeiro, no que se refere a contribuição de pensionistas, pois os 
beneficiários de pensões não são servidores. 

Como o constituinte assumiu que a definição de contribuintes da seguridade 
social relativamente a servidor público é matéria constitucional e não prevista essa hipótese 
para o pensionista, entendemos que, neste aspecto, a lei não se conformará com a 
Constituição. 

o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da 
proposta, salvo no que se refere a pensionista; conclui mos, portanto, pela supressão da 
expressão. Cabe-nos, entretanto, esclarecer que, ao apreciar a PEC n° 33/95, relativamente à 
Previdência Social, foi suprimida pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação a 
parte que introduzia, em termos constitucionais, a cobrança de tal contribuição . 

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 1995 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR DESIGNADO EM SUBS 

TITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO, C H~~S PELA REJEIÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO / 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO ill1ANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(se aprovado) - estão prejudicados todos os destaques. 

• 
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A PRESID~NCIA VAI PROCLAMAR O RESULTADO DA 
VOTAÇAO. 

I ~ y SIM ________ ---'--_________ _ 

NÃO _____ ,_O_, _______ _ 
e.BSTENÇÃO (ÕES) ___ 1_) __________ _ 

TOTAL ____ --->-y_y~)-------
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PROJETO DE LEI N° 914-B, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 914, DE ]995, QUE 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 231 DA LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO 
DE 1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DOS RELATORES 
DESIGNADOS PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES : DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. URSICINO QUEIROZ); DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: 
SR. LIMA NETO); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA (RELATOR: SR. ARNALDO MADEIRA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA, COM EMENDAS (RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA). 
PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DOS RELATORES DESIGNADOS PELA 
MESA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA 
REJEIÇÃO (RELATOR: SR. URSICINO QUEIROZ); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO, PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. MANOEL CASTRO); DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA (RELATOR: SR. 
ARNALDO MADEIRA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E FALTA DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
(RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA). 

A MATÉRIA FOI RETIRADA DE PAUTA, NA SESSÃO DO DIA 10 DE JANEIRO DO 
CORRENTE ANO. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requer destaque supressivo, para 

votação em separado, da expres -

são "inativos e pensionistas" , 

contida no art. lQ do PL nQ 914/ 

95 . 

Senhor Presidente , 

Requeremos a V.Exª, nos te rmos do art. 101, 

combinado com os arts. 161..Q ' 1 15?-- do Regimento Interno, destaque rBiL 

- cf'rQ'"il PO para votação em separado da expressão "inativos e penslo-

nistas", contida no art. lQ do PL nQ 914/95, que intenta dar nova 

redação ao caput do art. 231 da Lei nQ 8.112, de 1990, por vício de 

inconstitucionalidade . 

Sala das sess~s, 9 de de 1195 . 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art .161 , do Regimento Interno, requeiro DESTAQUE 
P ARA VOTAÇÃO em SEP ARADO - DVS, para SUPRESSÃO da expressão 
"PENSIONISTAS", constantes do art 1°, do Projeto de Lei n° 914-A de 1995, que altera o 
caput do art. 231 da Lei nO 8112, de 11 de dezembro de 1990, (ítem 02 da Ordem do Dia de 
hoje) . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Sessões 05 de dezembro de 1990 
I 

L/L-
p. Ode Imo Leão 

Líder do PPB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requer destaque supressivo, para 

votação em separado, do art. 2Q 

do PL nº 914/95 . 

Senhor Presidente , 

Requeremos a V.Exª, nos termos do art. 101 , 

combinado com os arts. 161 ~ 162 do Regimento Interno, desta-

que E!.up:e-s ... i"o para votação em separado do art. 2º do PL tIl;;) 

914/95, por vício de inconstitucionalidade. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 

Sala ~s ser sões, 

'----

I 

/ 
/ 

mbro de 1995 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 
( DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 931/95 

Dá nova redação ao "caput" do artigo 231 da Lei n9 8 . 112, de 
11 de dezembro de 1990, e da outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE 
DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E 
çAo (ART . 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TRABALHO , 
TRIBUTA 
REDAÇAo 

Art. 10 O caput do art. 231 da Lei n° 8.11 2. de 11 de dezembro de 1990. passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor ser.á custeado com o produto da 
arrecadação de conbibuições sociais obrigatórias dos servidores ativos. inativos e pensionistas 
dos três Poderes da União. das autarquias e das fundações públicas." 

Art. 2° A contribuição mensal i cidente sobre proventos e pensões será apurada 
considerando-se as e mas alíquotas e faixas de remuneração estabe ecidas para os servidores em 
atividade. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasma. 
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~!CJSLAÇAO CITADA ANtXAnA 'ELA 
COORDtNAÇAO DAS COMJSS~[S 'tRMANtNJ~ 

LEI N? 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Juridico dos 
Servidores Públicos Civis dll Uni'o. das 
lIutarquias e dlls fundllções públiclls fe­
derai.~ 

TiTULO VI: 

CAPiTULO IV 

Do Custeio 

Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será 
custeado com o produto da arrecadação de contribuições sociais 
obrigatórias dos servidores dos três Poderes da União, das au­
tarquias e das fundações públicas. 

§ I? A contribuição do servidor, diferenciada em função 
da remuneração mensal. bem como dos órgãos e entidades, será 
fixada em lei. 

§ 2? (Vetado). 

- - - - -- - -- - -~ .. - --- --

MENSAGEM N° 931 DE 30 DE AGOSTO DE 1995, DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Administração Federal e Refonna do Estado, da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, o texto 

do projeto de lei que "n~. nova redaC . 10 c.:!put do art. 231 da Lei n° 8.112, de 11 de dezemuro de 

1990, e dá outras providências". 
1 Brasília, 30 de agos to de 1995. 

\ 

..... _-



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 58 DE 30 DE AGOSTO DE 1995 DOS SENHORES 
MINISTROS DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO 

EST ADO, DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República. 

3 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de 

lei que visa diminuir o desequilíbrio entre as receitas de contribuições dos servidores públicos 

para a seguridade social e as despesas da União com os respectivos encargos previdenciários. 

2. Como é do conhecimento de Vossa Excelência. o servidor público ao 

requerer sua aposentadoria é beneficiado com algumas concessões. tais como: 

a) contagem em dobro. das licenças prêmios não gozadas. o que pode 

significar a aposentadoria. por tempo de serviço. aos 23 anos e 27 anos para a mulher e aos 27.5 

e 32 anos para o homem. com provento proporcional ou integral. respectivamente. No caso de 

professores. com o tempo mínimo de 23 e 27.5 anos se mulher ou homem. é assegurado o 

provento integral: 

b) aposentadoria com padrão da classe imediatamente superior àquela em 

que o servidor se encontrava na ativa; 

c) aposentadoria complementar pela gratificação de função eventualmente 

recebida pelo servidor quando na ativa: 

d) aos aposentados e pensionistas do serviço público são estendidos todos 

os benefícios revistos ou criados para o servidor ativo: 

e) os benefícios da seguridade social do setor público são estendidos a 

todos os servidores oriundos do setor privado -- que contribuíam para os benefícios limitados da 

Previdência Social -- independentemente do tempo de contribuição no setor público. 

3. Em 1989. as despesas com inativos significavam cerca de 23.2% das 

despesas totais com pessoal c encargos sociais da União. Esse percentual tem crescido a cada 

ano. passando a 23.5%. 26.4%. 28,9%, 32,1% e 36.0%, at~ 1994, devendo manter esse patamar 

em 1995 e podendo alcançar 40% em 1996. Em tennos de comparação com o Produto Interno 

br(biieiro gastava-se cerca de 0.93% em 1989. e em 1996 gastar-se-á cerca de 2%. 
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4. As despesas federais com pessoal estão estimadas para 1996 em cerca de 

R$ 40.6 bilhões. dos quais cerca de 40% serão destinados ao pagamento dos aposentados e 

pensionistas da União. O montante das contribuições dos servidores. restrita aos ativos. deverá 

atingir R$ 2.5 bilhões. ou seja. 15% daquela despesa. No caso da Previdência Social. os 

trabalhadores são responsáveis por cerca de 23% do financiamento dos benefícios 

previdenci ários. 

5. A situação do financiamento das aposentadorias e pensões do servidor 

público da União é caótica. com reflexos sobre o equilíbrio das contas públicas e sobre os gastos 

de seguridade social no País. 

6. Uma série de medidas saneadoras terão de ser adotadas no selO da 

seguridade social do servidor público. porém várias delas. inclusive das mais imponantes. 

dependem da aprovação das propostas de revisão constitucional nas áreas da previdência social. 

da administração pública e até mesmo da organização dos Poderes. 

7. Antes. contudo. de se obter os benefícios esperados com as emendas da 

reforma do Estado. que permitirão uma flexibilização para a administração pública. faz-se 

necessária a adoção de medidas com reflexos a curto prazo. para minimizar o desequilíbrio entre 

receitas e despesas com as aposentadorias e pensões do servidor federal. 

8. Com esse objetivo. estamos levando à consideração de Vossa Excelência a 

proposta de extensão. para os aposentados e pensionistas da União. da contribuição para a 

Seguridade Social do Servidor Público atualmente restrita aos servidores ativos. 

9. As alíquotas vigentes são de 9%. 10%. 11 % e 12% e são aplicadas sobre a 

remuneração apenas do pessoal ativo. Vale lembrar que a incidência de contribuição sobre os 

proventos e pensões já ocorreu antes do Regime Juridico Único aprovado na Lei n° 8.112. de 11 

de dezembro de 1990. 

10. Além disso. a medida se justifica pela necessidade de se ter razoável 

contTapanida financeira por parte GOS servidorr . .;. já que os benefícios que são oferecidos aos 

inativos vão desde a possibilidade de se aposentar com menos tempo de contribuição até a 

promoção em relação à situação do ativo. o que. em termo de previdência. é no mínimo 
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incomum e de caro financiamento. De ourra pane. é importante ressaltar que ao se optar pela 

isenção da referida contribuição para os inativos e pensionistas haveria a necessidade de onerar 

mais o servidor ativo. 

11. Com a medida proposta espera-se arrecadar mais R$ 1,7 bilhões com as 

contribuições dos servidores. auxiliando. sobremaneira. o equilíbrio orçamentário a panir de 

1996. 

Respeitosamente. 

Aviso n° 1.910 - SUPARJC. Civil. 

Brasília, 30 de aaos to de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dá nova redação ao caput do art. 231 da Lei n° 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

c ê_---"~ ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Cânlara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



l 

./': 
v ,. e, 

-
,/ 

4 ====:::;:=:--- - - - ---_.------.... ---

• • 

. .:; .' . 
. 

r 

COI 0 . 10 

CÂMARA D O S DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO DE LEI N,· 0914 de 1995 

Dá nova redação ao "caput" do artigo 231 da Lei n'? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

dá outras providências. 

(incluindo no custeio do plano de seguridade social o produto da arrecadação de contribui­
çoes sociais obrigatórias dos servidores inativos.) 

ANDAMENT O 

COMI SS ÕES 
PODE H llhr",~ INATlVO 

Artig<:> 24, Inci» H 
(Res. 17/89) 

25.09,95 

28.09.95 

29 .09. 95 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Seguridade Social e FamTI ia; de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; de Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Jus­

tiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, I I). 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCr~ _2)JQiJ._'l~,. pá~~_~g, .. cot... .. éJ l. .. __ 
COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Famíl ia. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

Distribuído ao relator, Dep. JOFRAN FREJAT. 

COMISSÃO 'DE SEGURIDADE 'SOCIAL E FAMfLIA 

Prazo para apresentação de emendas: cinco sessões. 
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ANDAMENIU 

, 
29.09.95 

09 . 10 . 95 

31.10. 95 

31.10.95 

09.11.95 

I 

• PL. 914/95 • MESA 
Indeferido requerimento do Dep. dos Deps. PAULO BERNARDO e MARIA LAURA, solicitando a devolução deste 

Projeto ao autor. A matéria será ~ada oportunamente pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMI SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Foi ap r esent ad a 0 1 ( m IA) e me nd a pelo Dep. TUGA ANGERAMI. 

PL EN~RIO 

Apr es entação do requerimento do s Dep. Luiz Carlos Santos, Líder do Governo, José Aníbal, Líder do PSDB, 

Al oy s io Nunes Ferreira , na qualidade de Líder do PMDB, Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PTB; Odel 

mo Leão, Líder do PPB, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto. 

VOTAÇÃO NOMI NAL: SIM-302; NAO-103 ; ABST~05 ; TOTAL-410 : APROVADO. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

• 

~ lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família; de Trabalho, de Ad­

ministração e Serviço Público; de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 
(PL 9l4-A/95l. 

PLENÂRIO 

Questão de Ordem do Dep Nilson Gibson, sobre a Prejudicialidade deste projeto. 

- - - _._--- - ----------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS FLS 02 
CEL - Seção de Sinopse 

PROJETO N2 914/95 Continuação 

ANDAMENTO 

PLENÁRIO 

21.11.95 Discussão em Turno Onico. 

Resposta do Presidente da CD sobre a questão de ordem do Dep. Nilson Gibson, apresentada na Sessão 

do dia 09.11.95. 

Aprovado o requerimento do Dep. Jair Menegueli/PT, solicitando a retirada de pauta deste projeto. 

PLENÂRIO 
28.11.95 Aprovado requerimento da Dep. Maria Laura, na qualidade de líder do PT, solicitando a retirada de 

pauta deste projeto. 

PLENÁRIO 
29.11.95 Aprovado o requerimento do Dep. Romel Anízio, na qualidade de Líder do PPB, solicitando a retirada de 

pauta deste projeto. 

PLENÁRIO 

05.11.95 Discussão em Turno Onico. 

Designação do Relator, Dep. Ursicino Queiroz, para proferir parecer em substituição a CSSF, que conclui 

pela aprovação 

Designação do Relator, Dep. Lima Neto, para proferir parecer em substituição ã CTASP, que conclui pela 
-aprovaçao. 

Designação do Relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui 

pela aprovação . 

Designação do Relator, Dep. Aloysio Nunes Ferreira, para proferir parecer em substituição a CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas. 

CONTI NUA ... VIDE VERSO 
CDI32101041 -8(MAI/9~ 
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CE L - Seç ão de Sino pse 
PROJETO N2 PL 914/95 Continuação 

ANDAMENTO 

05.12.95 

06.12.95 

PLENÁRIO 

Continuação da página anterior. 

Discussão do projeto pelos Dep. Jofran Frejat, Nilson Gibson, Maria Laura, Alexandre Cardoso, 

Jandira Feghali, Gilney Viana, Luiz Carlos Hauly e Álvaro Gald~ncio. 

Encerrada a discussão . .... 
Apresentação de 02 Emendas de Plenário pelo ~ De~~ -~ Nils6ri 7 Gibson. 

Designação do Relator, Dep. Ursicino Queiroz, para proferir parecer as Emendas de Plenário 

em substituição ã CSSF, que conclui pela rejeição. 

Designação do Relator, Dep. Manoel Castro, para proferir parecer is Emendas 'lde . Plenário, em 

substituição ã CTASP, que conclui pela rejeição. 

Designação do Relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer as Emendas de Plenário, 

em substituição a CFT, que conclui pela aprovação. 

Designação do Relator, Dep. Aloysio Nunes Ferreira, para proferir parecer as Emendas d~ Plená 

rio em substituição a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e falta de técnica legislativa. 

Aprovado o requerimento do , Dep. , Luiz Carlos Santos, Líder do Governo, e outros, solicitando 

a retirada de pauta para publicação dos pareceres. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

f:: lido e vai a' imprimir, tendo PARECERES DOS RELATORES DISEGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇ1i.O A.s COMISSOES: 

de Seguridade Social e Família e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação; de Fi 
nanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentãria; e de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas. PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÂ 

RIO DOS RELATORES DESIGNADOS PELA HESA EM SUBSTIT(TIÇ1i.O A.s COMISSOES: de Seguridade Social e Família e de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição; de Finanças e Tributação, pela adequação Fi 

nanceira e orçamentária; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 
e falta de teénica legislativa. 

(PL 9l4-B/951. 

COI 3 2 1 0 1 041-8 (MAI / 93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL . Seção de Sinopse 
PROJETO N2 Continuação 

FLS 03 PL 914/95 

ANDAMENTO 

PIENÁRIO 

10.01.96 VOtação em Turno Onico. 

Aprovado o requerimento do Dep. Luiz Carlos Santos, Líder do Governo, e outros, solicitando a retirada de Pauta deste projeto· 

• 

COI 3 21 01 041 -8 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANTES DE SE PASSAR À VOTAÇÃO DAS EMENDAS E DO PROJETO, A MESA 

COMUNICA AO PLENÃRIO A EXIST~NCIA DE RECURSO OFERECIDO PELOS 

DEPUTADOS SÉRGIO CARNEIRO E MíLTON TEMER CONTRA O PARECER DO 

RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

ESTANDO A MATÉRIA EM URG~NCIA, A PRESIDÊNCIA VAI SUBMETER AO 

PLENÁRIO PRIMEIRAMENTE O RECURSO. 

SE O PLENÁRIO APROVAR O RECURSO, SERÁ FEITA, DE IMEDIATO, A 

APRECIAÇÃO PRELIMINAR DO PARECER DO RELATOR. 

EM VOTAÇÃO O RECURSO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAH C0I10 SE ACHAM. 

(se provido o recurso) -

APRECIAÇÃO PRELIMINAR DO PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONS 

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO DO PARECER DO RELATOR QUE CON­

CLUI PELA CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA PERMANEÇA~1 COMO SE ACHAM. 

(se rejeitado recurso) 

A MATÉRIA VAI AO ARQUIVO. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PROJETO DE LEI N° 914-A, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995, 
QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 231 DA LEI N° 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES : DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. j1 I -t 
~ W c., fi I.t< ~ "" /v< / VJ.. V\.WWV! -..:::J 'vv V H trV'. '" t1 E cY\ 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUrADO ... ,JOF T. .. 
U 11... 'J /C/rV "" tJ L. CI J.~~L 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMlNIST~ÇÃO E S~RVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.... : .tI:f1.l.R!I.14IiN ...... ri. 61i~ ri. .K ........ . .J.l) .. . (, ...... L .. A.~ .. ~ .v . s. ............ .A .L.r .1.. . ~'. / ll.. ...... . 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... M.A ... . (I. .rJ .......... f.~:.I.,'<T ( S 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.A.L. 1j. .S.t. .C ... .... AI . IJV.,f .. S ··· ···· .ff·p#·,··ffl .. ...... ... ... ........ ... ....... ... .. .......................... ... . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N°S ... .. .. ......... .. ...... ...................................... , COM PARECER 
PELA APROVAÇÃO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N°S ........... ... ......... ................... ...... ........ ....... . , COM PARECER 
PELA REJEIÇÃO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DA COMISSÃO DE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
I \'-..J 

\'\j 

Senhor Presidente, 

/ 
Nos termos regimentais, REQUEIRO A RETIRADA de pauta do Projeto de Lei nO 

914-A, de 1995, constante do item 1 da Ordem do Dia de hoje, por tratar-se de 

Matéria incluída, em termos mais completos, na Emenda Constitucional de Reforma 

da Previdência Social , encaminhada pelo Poder Executivo, em fase de plena 

tramitação no Congresso e que vem sendo objeto de intensa negociação nesta 

Casa, o que justifica a sua retirada de pauta. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

Sala das Sessões, em 2 de novembro de 1995. 

Dep. ODELMO LEÃO 

PPB - Líder 



I~ 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

regimentais a retirada do 
presente sessão. 

REQUERIMENTO 
\ 

\.. 

Senhor Presidente. 

ReQUeremz a Vossa Excelência, nos termos 
,o! S/i 3S constante da pauta da 

Sala das Sessões. em 021 /; / / !JS 



CÂMARA DOS Ú .. . t ::;05 

~)~~~ ~ d , G~ 

~lc0 ~ Ir7LV~ 
~~ kJ (~ -<~ 

IlL !l7f/jJ IH 

c.~~ ~ J/ 

• ~~ 

GER 3.21 .01.001 -9 (J UU9S) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO { 
EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂM ~ DOS DEPUTADOS 

Nos termos do artigo 117, VI, do Regimento Interno, requeremos a 
retirada da Ordem do Dia do Projeto de Lei nO 914-8, de 1995, constante do item nO 
01 . 

Sala das sessões, 10 de janeiro de 1996 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECISÃO DO PRESIDENTE E l\'I QUESTÃO DE ORDEI\1 
LEVANTADA PELO DEPUTADO NILSON GIBSON, NA SESSÃO DO 
DIA 09/11/95. 

ASSUNTO: Prejudicialidade do Projeto de Lei It 914 - A, de 1995, em face do 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação à Proposta de 
Emenda à Constituição n° 33, de 1995 . 

o Sr. Deputado NILSON GIBSON levantou questão 
de ordem em Sessão do dia 09 passado por meio da qual Sua Excelência argüia a 
prejudicialidade do Projeto de Lei nO 914, de 1995, em face de decisão da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, quando da apreciação da 
Proposta de Emenda à Constituição It 33, de 1995 . 

De acordo com o Regimento Intemo, considera-se 
prejudicada a discussão ou a votação de qualquer projeto semelhante a outro 
considerado inconstitucional de acordo com o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação . 

A Comissão de Constituição e Justiça, ao aprovar 
parecer à Proposta de Emenda à Constituição n° 33 , de 1995, adotou emenda no 
sentido de suprimir disposição que previa expressamente a contribuição 
previdenciária de aposentados e pensionistas do serviço público . 

Tal emenda foi apresentada com fundamento no a11 . 
146 do Regimento Intemo, destinando-se a sanar vício de inconstitucionalidade 
detectado pela Comissão. Nessas condições, consoante o mesmo dispositivo 
regimental , o parecer não se reveste de caráter terminativo, seguindo a matéria 
seu curso nonnal e devendo a questão da constitucionalidade ser decidida em 
Plenário, em apreciação preliminar das emendas saneadoras sugeridas. 

Como é do conhecimento de todos, tal apreciação 
ainda não se deu, razão pela qual não caberia à Presidência declarar prejudicado, 
in limine, o projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De mais a mais, o projeto em causa ainda está 
pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, a 
quem cabe, nos tennos regimentais, exammar a matéria quanto à 
constitucionalidade e regi mentalidade. 

Caso a Comissão entenda incidente a hipótese de 
prejudicialidade ou de inconstitucionalidade, que, no caso, se confundem, 
certamente o declarará em seu parecer, produzindo os efeitos regimentais 
pertinentes. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUE~ 

Senhor Presidente. 

Vossa Excelênci~ nos termos ReqUere~os a 
regimentais a retirada do --!...JC?....t::.~ __ ....::::g,::.L.r-l-~-f-~...::::E::...,,)"'--__ 

presente sessão. 
constante da pauta da 

Sala das Sessões. em 0223 1(4 s 

lC~ ~ 1 -;' 23 C{)4 -~ - SET 'g4\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E UE lMEN' 'O 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excel ' ncia, nos termos regimcntai~, a 
INVERSÃO DA PAUTA da sessão de hoje, passando os ítens a sel'e_ aprccüldos 
na seguinte ordem: 

Projeto de Lei Complementar N° 54, de 1995 
Projeto de Lei N° 1.230, de 1995 
P 'ojeto de Lei N° 914, de 1995 
Pmjeto de Decreto Legislativo N° 167, d 1995 
Projeto de Resolução N° 37, de 1995 
Projeto de Resolução N° 49, de 1995 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 1995 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ EDUARDO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3,17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente, 

Tendo sido designado por Vossa xcelência para, em Ple 

nário, oferecer parecer, pela Comissão de Seguridade Social e Fa 

milia, ao Projeto de Lei n9 914, de 1995, solicito que me seJa 

concedido o prazo de 24 horas para Freparar o referido parecer, 

que seria apresentado na Sessão de amanhã. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 1995 

1.. \)0 
/ ~ \} \ 

DEPUTADO I INO QUEIROZ 

.1 

l 
À Sua Excelência 

o Sr. Deputado Luis Eduardo 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



PROJETO DE LEI N° 914-A, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995, 
QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 231 DA LEI N° 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. . 

~e;E. A n.E.>A Et;QtI~e\ ~FrI-MJ NüS St='<:9-lJ/M~J:s.eV7E7S: 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... URSICINO 
QUEffiOZ .. . 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO 
JOSÉ CARLOS ALELUIA ...... ... ...... ........... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO MÁRCIO FORTES .. ...... . 

• P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ALOÍSIO 
NUNES FERREIRA ... ......................... ........... ... ... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do art. 117, inciso VI, do 
Regimento Interno, a retirada de pauta do Projeto de Lei n!! 
914-A, de 1995 que -Dá nova redação ao caput do art. 231 da 
Lei n!! 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e dá outras 
providências· . 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1995 . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 177 d9- Regimento Interno, requeiro o ADIAMENTO 
.Mf 2 ~ 5';j,t» 

DA DISCUSSÃO DO PROJETo r DE LEI N9 914-A, de 1995 , constante do 

item 01 da Ordem do Dia, por tratar-se de assunto que merece maior análise por parte 

desta Liderança. 

I 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 
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I 

1995. 

Dep. ODEIMO LEÃo 

Líder do PPB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regi 
mentais, o adiamento de discussão do Projeto de Lei nº 0'/7' /9,f- , 
pelo prazo de ~ ~?~~ 

~ea-siETe s , ..J) / J) / '7 S-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

• ~e ~ IJ ~ ~e V\AD S \ \JVO ~ -\- (C '(' """'" s. 01::, Q 'f -\ H:::!, 

I ",-CI<;,o J-~, olo KCIl \\",E-~ +a j: v..-.t Q ,,~ I 

O-d\Q..'v\Ae.\A-to 0\8.- d\sc\.)S'S~ o\Q ?~0:JO- '-to d~ 
~º-\ Cj ~ 4 _ f\ \ C\ <;" J pO'r 02. (c\llo.S) Se ssoes . 

\ ~~ 
~\~ e-s o\JQ~bro de /9CjS. 

I 

L" 'l... C PRlbS ~:I\tSTt1S 

- p<; D 73 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIME TO 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeremos a RETIRADA DE PAUTA do 
Projeto de Lei na 914-A, de 1995, do Poder Executivo, constante do item 1 da 
Ordem do Dia de hoje. 

As razões da retirada de pauta se deve a impossibilidade de wn 
posicionamento unânime da nossa Bancada, que entende tratar-se de matéria que 
deve aguardar as decisões de maior amplitude das PEC's da Reforma da 
Previdência e da Refonna Administrativa em tramitação nesta Casa, que 
envolvem o asslUlto referente ao Projeto de Lei em questão. 

Sala das Sessões, 29 de nove bro de 1995 

, , 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Oradn Nilson Qlbaon - X .~- Hora 14h02mln a arto N2 0215 

SaGra'M ~(~N:- '/ ~ ~ e o f I ~~ ~ L 
eL.- Ceru" ,-- U ;..,;; I~~, Data - ~J}1 i)9~ 

o SR. NILSON GIBSON - Sr. Presidente, peço a palavra para uma 

questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Beto Mansur) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB-PE. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, data vênia, na forma do art. 95 do Regimento Interno, pediria a atenção 

do Dr. Carlos, Assessor da Mesa, para uma questão de ordem séria e importantlssima 

que levanto. 

Gostaria, Sr. Presidente, que os companheiros ficassem atentos à 

argOição da questão de ordem, que encaminho a V.Exa. e que ó serlissima. Peço a 

V.Exa. que a receba e dê sua decisão quando for entrar o projeto em votação. 

• S/Claudia M. 

\. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3/1 

\.. CÂ-- lX?:G...'jctS dLc::2-. 

Ocorreu I Q::!2seg.t"rle, Sr. President:Jn.esta semana, WJtarUBSo &~ 

urgência urgentlssima do PL nO 914/95, que se refere à cobrança de contribuições dos 

ap~sentados e pensionistas. fodavia, a PEC nO 33/95, de autoria do Poder Executivo, 

,.-
isto é, do Presidente da República, trouxe esta matéria para ser debatida nesta Casa. 

e J Na Comissão de Constituição e Justiça foi rejeitado o inciso que 

~ ./ '\ cJl.R-. ./ 
dispunha sobre o desconto dos pensionistas e dos aposentados. -m~-m-a-e-C.m~enda 'ge" 

~~ c:Lo..... "'--1~: C'-t'----...:- ,",-=.d~ 
y,;:-obre Deputado Prisco Vian~·.pr.o~por unanimidade. Agora) o Governo, 

.~~ ~ 
levianamente - expressão deste humilde Parlamentar -, um projeto de lei ' 

~~~ C<.- C.c;>~_ ~ 
~~~~"""Gem:rrh~c5(o)fnmrrr6iuwilççÕõ~es~dos aposentados e pensionistas. 

Veja, Sr. Presidente, a palavra que usei: levianamente. Por que? 

o-

Porque ~<:.&ICmQ",i-ha!jl~ emenda constituciona~ e ~ depois de ter sido 

rejeitada na Comissão de Constituição e Justiça, pela sua inconstitucionalidade, CiÍlWa 

~~.~~ ~/ /0 
tramitando na Comissão Especial e itell'Í a plenário, o que poderá ~~m~ 

. .I"L<-lÃ.'C;rn CL-/ 
~t~~ê\tw'S(aquele dispositivo retirado. Agora, levianamente, é aprovada a sua urgência 

urgentíssima para vir proximamente à debate na Casa. 

'- :íP::=C"~ /~.-J 
Encaminho a V.Exa. esta questão de ordem por escrito)1rata-ce de 

~~ um assunto seriíssimo, que requer todo cuidado e cautela. Esto~iIl!,,;jc:rju todos os 

documentos. Inclusive há dois anos ~amos~9ffiO a%:lJ;OtQ<vfA lela'rãQ 

S/Glória 

~---------------------------------------------- -- --

• 
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,... ,. t. 

nós também já tlnhamos rejeitado o mesmo assunto, que era do corrupto Fernando 

Collor de Mello - e quando eu digo corrupto é porque eu fui o primeiro Parlamentar a ir 

àquela tribuna pedir o seu impeachment. 

o SR. PRESIDENTE (Beta Mansur)- Deputado Nilson Gibson, a 

Mesa já entendeu a questão de ordem de V. Exa. Vai acolhê-Ia e dar, oportunamente, 

uma resposta a V. Exa. 

o SR. NILSON GIBSON- Muito grato, Sr. Presidente . 

• _. -** * ... -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do CVl q14/~5 constante da pauta da 

I 
presente sessão. 

Sala das Sessões. em O r:; / ld~ 5 

~ffmT~ 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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(\!J 
I 

~ 

Requeiro, na forma regimental , cF !'t./c ç /.?'04/1E,4,/"fU 1)/"'1 _I) ,..se /.. '.:..c;;'9~ 

Sala das Sessões, o S de j)E -~ z:/t'j~) de 1995 . 

• 
1 

-L4m:R DO:f?SOB 

J~ - J ~<- - f-'J.~ 
I 

Vi fV\~~ 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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/ 

( Reque iro , na forma reg i mental ,_~_~Z_' ___ l _(_ '--_C_ ' ./_[_ L_·_C _C_J_/ _"C_' "_, _---=--CX C. l 
, 

J.r \, ,r 
v LÃ-- 1...._\ ' '-- '-/ / U " . li /c::; / 

~ TI, I IZ L.~~ 

2c ( 

" ( 1/ 
I, 

/ 

LíDER D PSDB 

\
rf"\ 
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\( 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
Requeiro, na forma regimental , .' :- .1., ( . .:- /("' ~4/(.7['--: '!L:' 

l - " < ~ 

.-;;; -:.--->, - J ç .,-:- ) ... - v .... I - ""' 0 -_~·· c ....:: - ? J 

Sala das Sesso-es , c- de _0é ,'" ~-/ v_1 j?-"2 , , t _ ..> 1_ -'__...._ de 1995. 

• 
') 

l:íDER §01?SOB 

~--

/ 
I i~ L,' 'I ' 

, ' 
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PROJETO DE LEI N° 914-A, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995, 
QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 231 DA LEI N° 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUT ADO .... URSICINO 
QUEIROZ ... 

P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
Jf:lsí e ' RI ,OS AMI:5UlA .. . Ut.-f.-rU-o .. &L ét1-:YT~ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO' A· .111/ ~ 
Uf1 IJ ~I I-k 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ALOÍSIO 
NUNES FERREIRA ....................... ...................... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, CONCE9 0 A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 
.... JOFRA-N~AI ..... . u.f. . ~ . /. .(. (./!I. a ......... 6. .. . ~ ~ t..!!!d. ç-;~ ............................................. . 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE AD~3T~t~q)~1;~VlÇO iPÚBIt~~'JSONCEDO A P~AVRA AO . 
SR. DEPUTADO ...... . 1'. b ..... .. ............ .. ........ >. ............ r.t:?w. < ........ t9 ....... fr11t:J./.,Ç .. E.<-. .... cll-{ r 14? 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS - E TRIBUT AÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
........ A4 .• 4.71C. J .! ....... . :-.;0a/ .. ~ . ...fi ....... .. IfA/~ A.~; .~ ......... ,!ttA-: D. C. r:f!-t1: ........ ... .... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

~~~i~~~~~A~(~.(~!§t~?~ .... ~~~.~;'1.~~: ... ~?f.W~I. .~J..~.~~ ... ~~ .... ~.~: 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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PLENÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 

"Dá nova redação ao 'caput' do art. 231 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A N° 1 

Suprima-se 

expressão "inativos e pensionistas". 
no art . 1 ° do Projeto de Lei n° 914, de 1995, a 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nO 3, de 1993, alterou o texto original da 

Constituição de 1988, fazendo incluir, no art . 40, parágrafo com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art. 40. . ...... ...... ..... .......... ................ .. .............. ....... .. ... . 

0.0 •• 0. 0 ••••••••••••••••••••• •• ••••• • •• •• •••••••• • •• •• • • •••••••••• • •• • •••••••••••• •• ••••• • 

§ 6° As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 

serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições 

dos servidores, na forma da lei ." 

--~~~------~-~' ~' ----
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Assim, com a edição da lei requerida pelo texto constitucional (Lei 

n° 8.688, de 21 de julho de 1993), os servidores públicos federais, em exercício, passaram 

a contribuir para o custeio das suas aposentadorias e pensões. 

No presente momento, o Poder Executivo encaminha, para 

apreciação do Congresso Nacional, Projeto de Lei que inclui no rol de contribuintes, do 

Plano de Seguridade Social do servidor, os inativos e pensionistas. 

A proposta é manifestamente inconstitucional. Pretende-se alterar 

o conteúdo da Constituição Federal vigente por meio de lei ordinária, tendo em vista que a 

definição do custeio e dos contribuintes para a manutenção de aposentadorias e pensões de 

servidores públicos encontra-se em sede constitucional (art . 40, § 6°), que não contempla a 

inclusão de servidores inativos e de pensionistas. 

A definição de servidor público, historicamente preservada na 

legislação sobre Administração Pública, estabelece que "servidor é a pessoa legalmente 

investida em cargo público", logo os inativos, que não ocupam cargos públicos, e muito 

menos os pensionistas, que não têm qualquer vínculo funcional, não podem, por lei 

ordinária, ser inclusos como financiadores da seguridade social dos servidores públicos. 

Deve ser registrado que, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação desta Câmara dos Deputados, quando da apreciação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33 , de 1995, que dispõe sobre a Reforma da previdência, foi 

aprovada, por unanimidade, destaque supressivo da expressão "inativos e 

pensionistas", constante do art . 2° da mencionada PEC. 

I' / / 
..., 11',/1 I 

/o 

i/v / 
..... 

'/ v l ~ \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, mesmo por alteração de emenda constitucional, a proposta 

de inclusão de "inativos e pensionistas" , como agentes tinanciadores da seguridade social, 

foi julgada inconstitucional. 

Dessa forma, descabe apresentá-Ia através de lei ordinária, por 

mais visível inconstitucionalidade . 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1995 . 

Deputado NIL 

-
5 

, 

/ j1 

/; 
I , 1 ____ 

(1J)'IIv /k r 
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PLENÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 

"Dá nova redação ao 'caput' do art. 231 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A N° 1 

Suprima-se 

expressão "inativos e pensionistas" . 

no art . 1 ° do Projeto de Lei nO 914, de 1995, a 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nO 3, de 1993, alterou o texto original da 

Constituição de 1988, fazendo incluir, no art . 40, parágrafo com a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art. 40. . ... ... .. ...... ................... ... ..... .......... ......... ......... .. . 

§ 6° As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 

serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições 

dos servidores, na forma da lei." 

, / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, com a edição da lei requerida pelo texto constitucional (Lei 

n° 8.688, de 21 de julho de 1993), os servidores públicos federais, em exercício, passaram 

a contribuir para o custeio das suas aposentadorias e pensões. 

No presente momento, o Poder Executivo encaminha, para 

apreciação do Congresso Nacional, Projeto de Lei que inclui no rol de contribuintes, do 

Plano de Seguridade Social do servidor, os inativos e pensionistas. 

A proposta é manifestamente inconstitucional. Pretende-se alterar 

o conteúdo da Constituição Federal vigente por meio de lei ordinária, tendo em vista que a 

definição do custeio e dos contribuintes para a manutenção de aposentadorias e pensões de 

servidores públicos encontra-se em sede constitucional (art. 40, § 6°), que não contempla a 

inclusão de servidores inativos e de pensionistas. 

A definição de servidor público, historicamente preservada na 

legislação sobre Administração Pública, estabelece que" servidor é a pessoa legalmente 

investida em cargo público", logo os inativos, que não ocupam cargos públicos, e muito 

menos os pensionistas, que não têm qualquer vínculo funcional , não podem, por lei 

ordinária, ser inclusos como financiadores da seguridade social dos servidores públicos. 

Deve ser registrado que, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação desta Câmara dos Deputados, quando da apreciação da Proposta de 

Emenda à Constituição n° 33 , de 1995, que dispõe sobre a Reforma da previdência, foi 

aprovada, por unanimidade, destaque supressivo da expressão "inativos e 

pensionistas", constante do art. 2° da mencionada PEC. 

I} '" " I 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Assim, mesmo por alteração de emenda constitucional, a proposta 

de inclusão de "inativos e pensionistas", como agentes financiadores da seguridade social, 

foi julgada inconstitucional. 

Dessa forma, descabe apresentá-Ia através de lei ordinária, por 

mais visível inconstitucionalidade. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1995 . 

Deputado NIL 

5 

/ 
/ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

f7 . 
rl t·~ . 
~ . 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PLENÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 

"Dá nova redação ao 'caput' do art. 231 da 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A N° 2 

Suprima-se o art . 2° do Projeto de Lei n° 914, de 1995 . 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nO 3, de 1993 , alterou o texto original da 

Constituição de 1988, fazendo incluir, no art . 40, parágrafo com a seguinte redação : 

"Art. 40. . .... ..... ..... ... .. .. ......... ..... ..... .... ..... ........... .. ......... . 

§ 6° As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 

serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos 

servidores, na forma da lei ." 

/ ~ 

"/ (., /'\~ 
('/J0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, com a edição da lei requerida pelo texto constitucional (Lei n° 

8.688, de 21 de julho de 1993), os servidores públicos federais, em exercício, passaram a 

contribuir para o custeio das suas aposentadorias e pensões. 

No presente momento, o Poder Executivo encaminha, para apreciação 

do Congresso Nacional, Projeto de Lei que inclui no rol de contribuintes, do Plano de 

Seguridade Social do servidor, os inativos e pensionistas. 

A proposta é manifestamente inconstitucional. Pretende-se alterar o 

conteúdo da Constituição Federal vigente por meio de lei ordinária, tendo em vista que a 

definição do custeio e dos contribuintes para a manutenção de aposentadorias e pensões de 

servidores públicos encontra-se em sede constitucional (art. 40, § 6°), que não contempla a 

inclusão de servidores inativos e de pensionistas. 

A definição de servidor público, historicamente preservada na 

legislação sobre Administração Pública, estabelece que "servidor é a pessoa legalmente 

investida em cargo público", logo os inativos, que não ocupam cargos públicos, e muito 

menos os pensionistas, que não têm qualquer vínculo funcional, não podem, por lei 

ordinária, ser inclusos como financiadores da seguridade social dos servidores públicos. 

Deve ser registrado que, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação desta Câmara dos Deputados, quando da apreciação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33, de 1995, que dispõe sobre a Reforma da previdência, foi 

aprovada, por unanimidade, destaque supressivo da expressão "inativos e pensionistas", 

constante do art. 2° da mencionada PEC. 

1 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Assim, mesmo por alteração de emenda constitucional, a proposta de 

inclusão de "inativos e pensionistas", como agentes financiadores da seguridade social, foi 

julgada inconstitucional. 

Dessa forma, descabe apresentá-la através de lei ordinária, por mais 

visível inconstitucionalidade. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1995 . 

C f) 
L 
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REQUERIM 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 
Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do 
Regimento Interno, urgência na tramitação do Projeto 
de Lei n 2 914/95, do Poder Executivo, que liDá nova 
redação ao "caput" do artigo 231 da Lei n 2 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e dá outras providências. 11 

outubro de 1995 . 

("\ ""\ 

~ "'---'-..I C 
l.ztj 

l f L ~--.- -
~cJ 

~';í 
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PROJETO DE LEI N° 914-A, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995, QUE 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 231 DA LEI N° 8.112, DE 11 DE , ~ 

DEZEMBRO DE 1990 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS; TENDO PARECERES DOS 
RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES : DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. URSICINO 
QUEIROZ); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 
APROVAÇÃO (RELATOR: SR. L!Mt\~ ~!ºX'p'E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA 
ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E,~-~-~ . - (RELATOR: SR. 
ARNALDO MADEIRA); E DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, ruRIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM EMENDA;? 
(RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA). PARECERES ÀS EMENDAS DE 
PLENÁRIO: DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS 
COMISSÕES : DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. 
URSICINO QUEIROZ); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. MANOEL CASTRO); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, 
PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENT ÁRIA 1!/Nt)-~1ÉRil -
(RELATOR: SR. ARNALDO MADEIRA); E DE CONSTITUI~Q~ JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, ruRIDICIDADE~tEé:NtCÃ tEGISLATlVA 
E,,~O, PEI(A-RElEI<;Àl{)l(RELATOR: SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA). 

A MATÉRIA FOI RETIRADA DE PAUTA, NA SESSÃO D~ ~, DIA 05 DE 
NOVEMBRO, PARA PUBLICAÇÃO DOS PARECERES. 
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26266 Sexta- fe ira ~ O l AR ia DO CONG R ESSO NAC IONAL (Seção I) 

no Colégio de Líderes o De putado Tarcísio D elgado, Q ue ro 
também reite ra r - o que aqui já fo i di to - q ue a prese nça 
de S, E x' na liderança do maior pa rti do des ta Casa é um 
ponto positivo. tanto para o nosso processo legisla tivo como 
para o enfre ntame nto das de licadíssimas q uestões qu e neste 
momento envo lvem a políti ca brasile ira,: os trabalhos da revi­
são constitucio nal e d a Comissão Pa rlame nt ar de Inqué rito 
e toda essa c rise que causa tanta apree nsão ao País , A prese nça 
de S, E x' na lide rança do maio r pa rtido d a Casa é um fa tor 
de a le nto e de estímulo para que nós. realment e. e ncontremo, 
um caminho positivo para a saída da crise, 

O SR. PRESIDENTE (Inocê ncio O live ira) - Vai-se pas­
sar à apreciação da matéria que es tá sobre a mesa e d a cons­
tante da Ordem do Dia, 

O SR. PRESIDENTE (Inocê ncio O liveira) - Sobre a 
mesa reque rime nto nos seguintes te rmos: 

Sr. Presidente, requeremos. nos te rm os do an, 
155 do R egime nto Inte rn o . urgê ncia pa ra a tramitação 
do Projeto de Lei n° 4,233 . de 1993. do Pod er E xecu­
tivo, que dipõe sobre a concesão de anis tia. nas cond i­
ções que me ncio na, Sa la das Sessões . em 2 de deze mbro 
de 1993, A ssinam: Sarney Filho. Vice-Líde r do Bloco 
Parlamenta r: Pa ulo R amos. Vice-Líder do PDT: So-

, corro G omes. PC do B : Jo nes Santos Neves. Vice-Líder 
do PL: João Paulo . PT: Sergio Arouca. PPS: Ge rm ano 
Rigotto. Vice -Líde r do PMD B , 

E m votação req uerI me nto 
Os Srs, Parl ame nta res que ° aprovam permaneçam como 

se enco ntram, (Pa usa , ) 

J 

Fica APROVADO o requerImento contra os votos dn 
PT e do nobre De utado LUIZ Carlos Haul\ 

O SR. PRESIDENTE (lnoccnclo Oliveira ) 

PRO JETO DE LEI '\ ·L~~~. llili .' 
(Do Poder Executivo) 

Disc ussão. em turno UIlI CU . d u Projeto Lei n 
4,233. IlJlJ3. que "dlspoe sobre a conce"ao de aIllSlI.J . 
na, co nd ições que menciona", 1 e ndo parecer da Cl>­
missão de T rabalho. de Ad m inis tração e Serviço Públi­
co . pela ap rovação com Subsll t UtlvO, (RelalOr: Sr. Ja­
bes Ri be iro). Pende nte de parecere, da, Comlssõe, 

• de Finanças e T rib utação e Constituição e J ustiça e 
de Redação , 

O SR. PRESIDENT E (I nocellclu Ol!\clra I - ~ohre a ML'­
sa pa recer aprovado pela Coml,são de Trabalho. de Admllll'­
tração e Se rviço Pú blico. rep ubhcado e dl,trihuída, , ua, copia, 
ao Plenário. de cUJ o teo r o Sr. RelalOr. nobre Deputado Jabc, 
Ribe iro. dará con hecime nlO à Casa , 

Co ncedo a palav ra. portanto. para dar conhecimento :.i 
Casa do substituti vo aprovado pela Comissão de Trabalho . 
de A d ministração e Serviço Público. ao Ilohre Relator Jabc, 
R ibeiro 

O SI{. JABES RIBEIRO (PSDB - BA )- ~r. Pre'ldente, 
Sr" e ~r" Deputado,. atraves do P[(lIet o ele- Lei Il .j , 2 ~ .:;' 
de IlJlJ~. pretende o Poder Execullvo repar;Jr a lT1)ustlca come­
ti da cont ra mi lhares de servidore, púhllco, c empregado, ele' 
empresa, estala". arhll rarIamente alastado, de 'cu, cargo' 
e empregm no penodo de In de marco de IlJlJlI a 3() de ,etem· 

bro de IlJl)2, O p rojeto result a do e m pe nho po lít ico de 
slvas lide ranças. q ue mani festa ram au Presiden te It amar 
co se u In conlorml,mo com a permanencla do, ele it os d'an(-, 
do, a tos do governo anterIor. que sUprllTIlralll ca rgos e e 
gos de ro ldão , 

Como primeiro passo no proce"o de revNin dc 
o gove rn o CriOU. por Decre to de 23 de junh o de IlJlJ3. VII •• 
são Especia l incum hida de exa mlll ar as dispe nsas aO~"'1!II 
dores púb licos e de e mpregado, de ca rgos e empregos 
de ó rgãos e e nt idades da ad mlllistração fede ral. A o 
se us traba lh os. a Comissão aprese ntou re lató ri o cujas ;_ 
sões embasaram a redação do p rojelO de le i o ra t:J\él01R 

O pto u o gove rn o por rever as de missões a través 
tut o da anis tia. de ixa ndo de faze r uso da fi gura da ' HeI/r ...... 
q ue . se apl icad a. asseg urari a aos se rVido res a lca nçados 
medi da o ressa rcime nto d e todas as vantage ns devidas du1i'áll. 
o afastament o, Na Ex posição de Motivos qu e aCOlmnllUlllii 
p roposição. o Milllst ro Romi ldo Canh lm. da Se 
Admilllstração Federal. assim 1usti fICa a adoção d a anistia: 

" HoJe . o conce llo de a nistia não mais se restri 
a eventu ais cri mes come tidos por que m o Estado d . 
he neficlar com o pe rdão , Mal~ q ue I S~O . mo de rnàm 
te. a nisti a é. tamhém. o a to polítl co forma l pelo: 
conSide ra-se a mo ti vação do~ ato, come tl do~ em n 
do Estado. apaga ndo-se- Ihe, o~ efeito" ," 

O tex to Jo pro jeto. e m ,eu art, I . circun sc reve o àk:mc:e 
da a lllstl a aos se rvidores "q ue tenha m Sido pun idos com dem~ 
são manife,tame nte arhltrana ou por mlH lv;H;ao po lítica . com. 
provada men te ca racte rI zada. hem como por IIlterrupção de 
atiVidade, pro il sslonal> em Virtude dl' ~re\ c ou pa ra lisaçáQ 
do trabalho" no período antenormente menCIOnado , Este uni. 
ver~o e. todaVia. ai nda ll1 ai~ limitado pelu art 4 ,que restringe 
o exame do, ato, de dem,,~ão ao, requenmentm que já te· 
nham ~Ido ,uhmetldo, a C. omlSSélll E,peclal cnaJa pe lo Decre· 
tode 2'; de )unhode IlJlJ -" 

O art, -' do projeto e,taheit'ce a \ l~ellL'I : 1 do, efei tQS 
Ilnancelro, a partlr da puhllcacao da lutura leI. \edando remu· 
neraç,1ll de qualq uer e~pe<':le em carat L' r retroatiVO , O art , 
'i. flllalment e . atrIhuI a uma com,,-,:\() :1 'L' I comtlt uída o 
poder de uecldll. mOtl\adéllllcnlL'. ca'o a l'a"u. ,ubre o~ reque· 
rlmento, apre~entado, 

Tendo Sido o Projeto de Lei n 4 ,2.''; . de IlJlJ-'. e ncami~ 
nhado ao Congre"o :'-IaclOnal atrave\ da Men,agem n" 
de \3 de outuhro de IlJlJ3. com sollclta<;ão de ur~é n c l a previ 
no ~ 1" do art , 64 da COn,lltUlçÜO Federal. teve sua tramitação 
Iniciada na Cümara do, Deputado,. ahnndo-'L' prazo para 
olereclmento de emendas , E,gowdo o me,mo. comput aram· 
'c trelL' emenda, a prOp0>lç;IU, a se~ull' JI'lTIlllllladas : 

- emenda n I, do Deputado Kovu lh ,1. alterando a reda­
~· ;}o do art , I . de forma a ampliar o rol de benefic larios da 
anlSll a . 

- emenda n 2. do me~mo autor. que lIlCIUI parágrafos 
no art , I . também para ampliar a clientela abrangida: 

- emenda n 3. ainda do Deputado l\,ou\' l ha. modifi· 
candu o art , 2 para pre,ervar promocõc, c tempo de serviço ' 
a quc fanam JUS 0' heneflclano, por oca'I;lo de ,eu regresso: 

- eme nda n" ~. do, Deputadn~ A Ido Rebelo. Amaur)' 
Muller. Jandira Feghall. Jaque, \Vagner. Mana Laura e San­
dra ~tarllng. tornando ma l' precISa a redação do art. l °; 

- emenda n' 5. dos mesmo, autore,. da ndo nova redação 
ao art , 2 . de forma a contemplar sltuacoe, em que o cargo 
ou emprego do qual o heneflclano 101 ala,tado nao se e ncont~ 
vago q uando de seu re!!re",o : 

1<, 1 _ <,me nd:1 
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_~morc de I 'J'J3 DIÁRIO DO 

_ emenda n" 6. dos mesmOS aut, ~es. .ru;.rescentando pará­
fo único ao art . 3". a fim de assegurar a contagem do 

,. de serviço no período de afastamento; 
~ emenda n" 7. dos mesmos autores. alterando a redação 

.,.rl. 4" para garantir o exame dos requerimentos apresen­
~ no prazo de 60 dias. contados da vigência da futura 

~ emenda n" 8. dos mesmos autores. alterando a redação 
art., 5" para preservar a Comissão Espceial criada pelo 

''illIItI1!,to de 23 de.i~lJo de ~ 993.: I , jj, , ~ 
emenda n".9 do Deputado ChiCO Amaral. acrescen-

parágraf~ ;lIpico l4b )~f~"2r . um" P'rinqo ()S ohjtivos rd~ . r. / • 'G I. tl.J' J 'I ) .. frf I 1'7' ) IflJ 
_~ha:as n" ~ e 6; , 

_emenda n" lO, também do Deputado Chico Amaral. 
.1IO<l nova redação ao art . 2", para assegurar as promoções 

~riam devidas nQ período de .afastamento; 
_ emenda n" lI, ainda do Deputado Chico Amaral, alte­

I 
fIndo a redação do art. 5" para fixar prazo ao exame dos 
requerimentos de anistia ; 

_ emenda n" 12. da Deputada Maria Laura, acresentando 
D9Vo artigo ao projeto, para que sejam beneficiados os depen­
dentes dos servidores e empregados já falecidos. bem como 

~ue tenham ficado incapacitados para o trabalho ; 
' ..-emenda n" 13, do Deputado Osvaldo Melo. destinada 

I modificar a redação do art. 1 ", discriminando os casos alcan-
~s pela proposição e adotando o instituto da reintegração . 
com pagamento dos salários e vencimentos .atrasados. 

Distribuído o projeto a esta Comi:;são. deve a mesma 
anifestar-se. nos termos regimentais. quanto ao mérit o da 

proposição e das emendas que foram apresentadas . 
O integral respeito devido ao princípio da legalidade. 

expresso no art. 37 da Carta Magna. impõe ao administrador 
público a observância de princípios que lhe sâo correlatos. 
dentre os quais o da finalidade e o da motivaçâo . 

Em decorrência do princípio da finalidade. nâo pode o 
.,cnte público tomar uma lei para prática de ato desconforme 
CIOm sua finalidade . J á o princípio da motivação obriga-o a 
justificar seus atos. indicando a base legal e factual que tenha 
amparado a providência tomada . 

No caso das demissões efetuadas pelo governo Collor. 
deIXaram de ser observados ambos os princípios. Longe de 
~nderem a uma finalidade e condizente com o interesse 

blico. as demissões foram praticadas num contexto de avilta­
nto das funções do Estado. reflexo de uma campanha elei­

~:t._1 que artificialmente canalizou para os ditos "marajás" 
cIosérviço público todas as reais frustações da população brasi­
leira. 

O desvio de finalidade se confirma pela sistemática ausên­
aade mOlivação documentada dos atos de demissão . Os servi-
40rcs públicos e os empregados das empresas estatais foram 

tados não porque se lhes imputasse qualquer falta. mas 
porque o poder imperialmente exercido exigia a aplicação 

(ortes lineares de pessoal. 
Também o princípio da impessoalidade foi ferido pelo 
dlmento adotado . De acordo com esse imperativo. a 

mlstração não pode desigual ar servidores e empregado, 
~.ndlção idêntica . A escolha de un s e de outros. para 

rtíciparem. seletivamente, de um processo de redução no~ 
ros de pessoal. há que estar individualmente justificada 

bém por esse motivo . 
. É, portanto, da maior justiça a revisão de tais atos . Neste 

tido. a iniciativa do Presidente Itamar Franco honra seu 
de democrata, sempre pronto a se opor às arbnrarie­

~IIdCl COmetidas por qualquer governo. 

NACIONAL (Seção I) Sexta-feira 3 26267 

, . O f,.fQjeto 9,C!t+e' n" 4234 e ~? merece, contudo, 
alguns reparos. O primeiro eles é quanto à devida caracte­
rização dos beneficiários da anistia proposta . Não só a restrição 
imposta pelo art. 4" é descabida. como a própria redação 
do art. I" é dúbia quanto aos que, objetivamente, seriam 
alcançados por seus efeitos . 

Propomos. em conseqüência. uma nova redação para o 
art. I ", identificando expressamente todos os caso, passlvels 
de ~~c,ação do benefício. Em caráter ,.çomplementar a esta 
discriminação dos diferentes casos. pr0P.O\l\p, Tseja também 
alterado o art . 29 , ~e forma a .caracterizar as hipóteses de 
,retorno Estas alteraçóçs at ndc;.m ,.com o~t{a redação. ao 
propósito das emena!f~"de n'" ~' '2-~ ~.' ' . 

O projeto. igualmente. ressente-se de uma definição mais 
rigorosa quanto aos prazos em que seria desenvolvidos os 
trabalhos da <i:omissão de Anistia . Â P evíl1éCet' o texto origi­
nal. a importante matéria poderá ~ êbjttb1de ittfindhel!i 
protelações. Por esse motivo, aproveit~-se 8 emenda n· 11. 
dando à Comissão prazo mais que suficiente para decidir sobre 
a questão . 

Manifestamo-nos, ainda, pelo acatamento do conteúdo 
da emenda n° 12. bem como das emendas nos 3, 6 e 9. que 
determinam a contagem do tempo de serviço para todos os 
efeitos. excetos quanto à geração de direito a pagamentos 
retroativos. 

Não procede. de igual modo, a intenção de se fechar 
o campo de requerimentos aos encaminhados à Comissão Es­
pecial criada por Decreto. Nesse sentido. acatamos a emenda 
n" 7, dando aos interessados prazo de sessenta dias para apre­
sentação de novos requerimentos. sem prejuízo do necessá rio 
privilégio às postulações já encaminhadas. 

Para efeito de clareza das mofidicações propostas, opta­
mos pela adoção de um suhstitutivo integral ao projeto. apre­
sentado em anexo . E ntendemos que o mesmo . por ser mais 
detalhado que o projeto origmal. ensejará maior rapidez e 
precisão aos trabalhos da comissão incumbida do exame do~ 
requerimentos individuais . 

É indispensável ressaltar que a peça em questão foi objeto 
de bem sucedida negociação com o governo . representado 
pela Secretaria da Administração Federal. que . referendou 
os termos da proposta . Também com a intenção de se alca nçar 
o consenso. tivemos o cuidado de trabalhar em conjunto com 
o ilustre Relator da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação , Deputado Nilson Gibson. que estará apresen­
tando relatório também favorável à matéria, através de substi­
tutivo de idêntico teor ao que aqui defendemos. 

Com esse mesmo espírito. discutimos cada detalhe da 
maténa com as mais expressivas lideranças da Casa. bastante 
receptivas à justa idéia contida no projeto. Nesse particular. 
rendemos nossas homenagens ao Líder do Governo. Depu­
tado Roberto Freire. sem cujo apoio a proposição não subsis­
tiria. e ao aguerrido grupo de parlamentares cujo trabalho 
corajoso e incansável deu origem ao projeto ora relatado . 

Não podemos deixar de expressar, por último. a satisfação 
de participar de um processo destinado a recolocar no serviço 
público tantos brasileiros inexplicável e injustificavelmente 
punidos por uma circunstância política que caminha para a 
total superaçào . A eles. nosso voto de louvor e nossa certeza 

, de que sua intensa luta não foi em vão . 

Ante o exposto, somos pela aprovação. no méri to. do 
Projeto de Lei n" 4.233. de 1993, e das emendas já referidas. 
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nos te rm os do substitutivo em anexo. rejeitadas a~ emenda, 
n " X e lO . 

Sa la da Comissão. I " de dezemhro de I'NJ . - Deputadu 
Jabes Ribeiro . Relator 

COM ISSÀO DE TRABALHO. 
DE ADM IN IST R AÇÀO E SERV IÇO PUBLICO 

Projeto de Lei n" 4,233. de 1993 
"Dispõe sobre a concessão de anistia. nas condições 

que menciona." 

S ubstitutivo do Rela tor 

Dê-se ao proje to a seguint e redação: 
O Co ngresso Naciona l decreta : 
Art . I" E co ncedida anIstia aos serv idores públiCOS ciVIS 

o u aos em p regados d a Ad mm istração Púhlica Fede ral direta. 
a ut;:ir4 ui ca e fun daciona l. hel11 COl110 aos empregados de em· 
presas p úblIcas e sociedades de eCO n0l11 1a mista 4ue. no perlu' 
do comp ree ndido e n tre os dias Ih oe março oc I':IYU c .;(1 
de sete m hro de I ':IY2. tenham Sido : 

I - exone rados : 

•
) d urante o período de estagio prohatórlo. sem 4ue o 

a . orrespondente te nha sido individualmentc 1110tlvado c 
document ado: 

O) com violação a dlSpOSlIlVO constituCIonal ou legal: 
II - de miti dos sem a conclusão de corespondente pro· 

cesso adm ini stra ti vo d iSCip lIn ar : 
I I I - despedidos de se u~ em prqws: 
ai sem Justa causa e sem lundamentaçüo suficlentc . 
b) COI11 violaçüo a d lspmitlvo legal ou constante de aCOI' 

dos. co nvençües ou d issídiOS coletl\os . 
IV - d ispensados de lunç:lo oe assc"oramento superlur 

4uando seu exerclclo se re\ estia oe carater estritamente tecn l' 
co. em cll nolçoes 4ue caracterlzaval1l a perl11anénCliI 00 vlnc u' 
lo com a ad mm lStraçüo . 

\ - pUIllOO' por 1110tl\ acãu polIlIca. de\ IUal1lentc' cara,· 
tcrtzall~1. uu ror InterrupCil tl cÍl' all\ loallc" prollSslonil" elll 
uecorrencla dc nW\ll1lento grevlStd 

~ I Par~1 u, ekilu' Li" 1nCIS" 111. a. L'(lnSloer.t·se IIlSU II 
Clenl e a lunuamenta~'ãu ;ISSII1l da"illcad,1. ,'!ll l.kspaclll1 CII' 
cunstanCladu. pela ('onlls<lll d que '" rekrc' li al I. .~ . ou. 
allld ~l. 

I - a extlnçüo. a translorl11ac'lo ou a Iw,ao do orgüo. 
entldaoc. empresa púhltca ou sOCledadc de economia I11l st<l. 
4U;_ ) sua flllalIdade rHec lpua conlInuar senoo de,cnvolvld :1 
"'()("Jervl~ão direta ou Indireta do Podcr Executivo Federal. 

11 - a ,ekçall dctuaoa ,c'm cntcnos tecnlCl" Ohlctl\ ;l' 
mente demonstravel'-. 

111 - a de,pedlda efetuada por ade,;'\() iI condlcües estahL" 
lecida, em programas de IllCentl'll a ,aída voluntamJ. 4uando 
eX isti rem indícIO, dc coaçüo. ameaça ou pressão pSlcologlca 
capae, de descaractenzar o ato de vontadc' 

~ ~ O dl,po,to nos 111 C ISO'" I a III do caput aplIca·se 
exclUSivamente aos serV idores ou empregado, titulare, de cal" 
go~ de provimento detlvo ou de empregos permanentes. 

~ J AplIca-,e o disposto ne,te artigo a> exoneraçoes. 
denll"õe,. de,pedlda, e d lspen,a, OCOrrIdas entrc I de outu· 
hrode IYY2 e a da ta de publIcacão desta lei, 4uando re,ultarem 
de extlnçüo. 1t4u ldação. translormaç;io "u tu,ão de org.üw, 
uu entidades cujo proce"o tenha Sido Imclado no penodo 
a que se retere o caput. 

Art . 2 ° retorno dar·se -a. alternativamente. na ~cgulntc' 
ordem de prcterencla ' 

I - no carg.o de provimento efetivo anteriorme nte oc 
do ou no emprego antcrior : 

I I - nll~ cargos ou emprego~ resultante, da t ransfor. 
maçüo dc ca rgo ou em prego alca nçado pe lo art . I": 

111 - em cargos ou emprego, de atrihuições iguais 
as ... emelhados. pcrtenccntes ao, 4uadrm de pessoal de ór 
entidade. empresa púhlIca ou ,ociedade de eco no mia mit. 
ahrangidos pelo art . I : 

IV - em cargos ou e m prego, de at rib uições 
as ... emelhados, pe rtencente, aos 4uadro, de pessoa\: 

a ) de> órgão. en t idade. e m presa púhlica ou ~O ,~If'rI"Hiio 
eco nomia mista 4ue tenha ab,o rvido a fi na li dade 
do ó rgão. e nt idade ou em p regador an te rior: 

b ) de o ut ro ó rgão ou e ntidade onde o apn)vc~ it;ametM 
me lhor ate nder ao interesse público . 

Art . 3" O Poder Executivo nomeará. no prazo de Qlllln1 
dias. contado da puhlicação desta Lei. Com iss<io de Anistia. 
a 4ual competmi : 

1 - examlllar. priOri tariamente. m requerimen tos apr~ 
sentadm a ConllS'üo Especial criada pelo Decreto de 23 da 
junho de IYYJ e sohre ele~ decidir circunstac iada e motiva. 
damente : I 

I I - acolher, para examinar e decidir a respei to. 
termo~ a 4ue se reporta o InCISO anterIor. re4ue n me ntoS uII<\ 
damentado, nas norma, estatuídas por esta Lei. no pr 
de ó() (,essenta) dias. a contar de ,ua puhlIcaçüo . 

Parágrafo UlllCO . A Comlssüo de Anistia terá prazo 
óO (ses,enta) c de I~() (ccnto L' \ IntL') dia ... para exa minar 
o, requeri me ntos a 4 ue ,e reporta m. re,pcct I va men te. os inc/' 
sos I L' 11. contados a partir d:1 data de sua nomeação . 

Art . -+ Fica a"egur:Jda pcn,ão men,al ao, depe nden! 
do ... serVidores c empregado, exoneradlls. dcmlt ldo,. despe· 
dldo,. dlSpen,ado> ou punidos na, condlçoe' releridas no ar!. 
I ca,o tennam lalecldll postertormente ao rcspectlvo ato . 

~ I A pens:'lll a 411l' 'c' retere ° caput corresponderá 
a rcmuneracao Intcgral 00 carl'o. IUllça l10u emprego cxercido 
pelo Instltuld()l 

~ ~ Os serv idore ... ou empregado ... exonerado,. demitidos. 
de"'pc'cltdo '. ülSpcnsado ... ou pUllldos lIue tenham ,ofrido aCI' 
denlc ou docnça dos qU:II'" resulte II1CapaC lla ~·ao para o traba­
lho terú ll dlrclto a aposentadona por 1111 alIdez cor respondente 
ao regime ao qual estavam Vinculado, 4uando na ativa . 

~.\ Os hendlC\o~ II1stltUIO O, por e,te: artigo "10 Illacumu· 
lavei ' com 4ualquer outro percebido pelo, mesmo> motivos 
rc"a"ado o dlrclto de Opt;al l 

Art :' Os empregadlls de empresas puhltcas ou socie­
dadc ... oe .:conomlil llllSta CUIO proces>o de Ilqulllaçao. Illlciado 
no pertod u a 4ue se relere: o caput lIO art . I . não tenha 
~Id o concluldo ate a data de puhlIcaç(Í () desta leI. q uando 
vlcrem a ser dISpensados. serão de pronto admitidos em em­
pregos de atrlhulçoc, IguaIS ou a"emclhado, dc empresa pú. 
bltca ou "Jcleoade de economia mISta que lenha absorvido 
as atIVidades da lIquidada 

Art . h ° disposto nesta Lei gerara efe lt o~ financeirÓS 
a parm do prtmelro dia do me, dc ,ua publcaçüo. vedada 
a remuneração de 4ual4uer espéCie em carater retroativo . 

Paragral o UlllCO. Respeltaoo o dlspo,to no caput.o tempo 
decorrido entre o alastamento e () retorno sera con tado como 
tempo de eletIVL) e>.erclclo para todo, os etelto, . 

Art . 7' E,ta Lei entra em vigor na data de sua puolicação. l 
- Deputado Jabes Ribeiro. Relator 

[)czemhro de I 

- I I 
11 '1 

I 
.\ Com l ~'1 

I Pllhlicll. elll rCI 
'mente re i, m( t ~;; L) lei n .. _ .. 

r,uveran 
Prr,,,dente. A 
M~rH\ La ura. 
naro, Wa ldon 
mínio Calvm l 
ral. J os~ CICO 
e Au gustO Ca 

Sala da l 
Paulo Paim . I 

SUl 
P 
.. 

que n1 

De-se ,H 
O Con\! 
Art . I 

(lU ao ... cmpl 
autarqulCI c 
presa ... púhlt, 
tllI compre;. 
tk ,,'\emhr, 

1- e\ 
ai dULI 

,li" (urr.:s!' 
til \l'UIll e: n I.h 

h I CUI: 
11 - c, 

,c'"'' ,Idm \' 
111 -
a I ,,:1' 

h I (t'-­

d, \ I.:lHl \ :.. 

1\ 
lju,ll1L1U ,e l 
tll. L' Tn cor: 
111 (um :1 ,I 

\ 
1l'f1/;ld,l. , 
tkcnrrL'I1( ' 

~ I I 
l'IL'n!e :t \ I 

lll ll'\ :II1 CI,1 
,lInd,l 

I 
c'ntldalk 
lju:tlldll ,t. 
,,,h 'li pc [\ 

11 
I1WIlIl' LI( ' 

II1 -
kCllb, e;' 
ex" til'<: \1' 

t:ap ,IZL" l, 

~ ~ 

nt:lu"va ' 
~u, de r i 



Dll'mhro de 1993 DIÁRI O D O CONG R ESSO I"ACIONAL (Seção I ) Sota-fei ra ~ 2ó2AlI 

III - PARECER DA C OMI SSÁO 

A Co missão de Tra ba lho . de Admimstração e Serviço 

I 
t:m re uni ão o rdIná n a realizada hOJe. Opin o u. un am· 

PIIb IW . . d P ' d me ntc . pe la apro vação . co m substItuti vo. o rOJe to c 
tIL ,1~, 93 . nos te rmos do pa rece r do Re la tor. Lei n .. . - .. 

1::'lI veram prese ntes os Se nho res De putados Pa ul o Paim . 
~ dent e. Am aur) Müller e Pa ul o R ocha. Vice -Presi de nte~: 
tbrila Laura. E rnesto Grade lla. Nilson G ibson. Ja ir Bo lso­
..,o. Waldomiro Fioravante. C arl os Albe rto C ampi sta. H e r­.mo Calvinho . H eItor Fra nco. Jaques Wa gner. C hICO Am a­
ral. José Cicote . Jabes RIbeI ro . ChICO VIgIlante. Marce lo Lu z 
, AUp1SlO Carval ho . 

Sala da Comissão. 1° de dezembro de 1993. - D eputado 
,.., Paim, Preside n te ; Deputado J abes Ribeiro. Re lator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CT AS P 
PROJETO DE LEI N' 4.233, DE 1993 

"Dispõe sobre a concessão de anistia, nas condições 
que menciona ... 

De-~e ao pro je to a seg uinte red ação: 
O Congresso Naci o nal decre ta: 
Ar\. I '~ É co ncedida anistia aos se rvido res públi cos civi~ 

ou am empregados da Admini stração Pública Fe de ra l dire ta. 
~ular4ulca e fundacion a l. be m co mo aos empregados de em­
I're ~a~ púhlicas e sociedades de eco no mia mista que. no pe río­
do l'llmpree ndid o e ntre o~ d ias 16 de m a rço de 1990 e 30 
de ' elcmh ro de 1992 . te nh a m sido : 

I - exone rados: 
ai durante o período de es tágio pr6 hato n o. sem que o 

ai" c() rre~ponde nt e te nh a sido in d ividu a lm e nt e mOllv ado t: 
docu ment ado: 

h l com vio lação a d isposi tiVO co nstit UCio nal ou Ie~al: 
I1 - de mItidos sem a co ncl usão de correspondelllt: pr(l-

,,,''o admIn lstrall vo di sciplin ar. 
I11 - desped idos de seus e mp rego ,: 
a i ,cm lusta ca u~a e sem lun damentacão suflclentc. 
h l Cllm vi o lação a d ispositi VO legal o u constante dc acor­

<I,' L'll O\encõe~ ou dl~sidlO, cole t lvll ~< 

1\ - dispe nsados de lun ção de assesso ramento supenor 
lju,lIldo 'cu exe rCICIO se revestia de carate r estnt amentc teCI1 I­
w. em cond ições q ue ca rac tenzavam a perm a nê ncia do VinCU­
lo com a ad ministração: 

\ - pu nidos por motlvacão polít ica. devidamente carac­
Imzad;1. o u por int e rrupção de a tI v i dade~ profiSSio na is em 
llcmr rcnCla de mo vimento grevista 

~ I Para os efeItos do- incIso 11 1. a. co nside ra-,e In ~U ri­
ncm..: a lunda me nt ação assim classificada. em despach o ('Ir­
lUll\Ianuado. pela Comissão a que se relere o ar .. '\ . ou. 
dInll:1 

I - a extin ção. a translo rmacão ou a lusão do o rgão . 
cnlldalk . empresa p úhlI ca ou SOCiedade de eco no mia m lst J. 
UU;lndll ~ua fi na lidade p recípua contllluar sendo desenvo lvld ;1 
'oh , upcrvl;ão d ire ta o u IIl d lre ta do Poder Executi vo Federal. 

1I - a se leção e le tu ada se m cn té n o~ teclll cos oblell\'a­
men\(: de mo nstrávei s: 

I1I - a desped ida efe tu ada por adesão a co ndições estahe­
ICClda, em prog ra m a,- de IIl Centlvo a saída vo lun ta ria . q uando 
CX l\tl rrm IIl díClos de coação. a meaça ou pressão pSlco loglca 
ClI paze, de desca racte riza r o a to de vo nt ade. 

~:2 O d isposto nos intl so~ I a II I do eaput aplica-~e' 
exclUSiva me nt e aos se rvido res o u e m p regados t it ulares de car­
~o, de provIme nto e le tivo o u de e mpregos pe rm a ne ne tes . 

~ ~" Apli ca -se o d isposto neste a rti go as exoneraçoc o,. 
de mi ssões. despedi da: e dispe nsas oco rrid a ~ e llt re I' dc o utu ­
hro de 19t)2 e a da ta de puh lI caçüo desta leI. q ua ndo re~ ul tarl'1ll 

de eX llnçao. II q ui dacúo. tra nslormacúo ou l u ~ão dc or!!a (" 
o u e ntidades CUl O processo te n ha "' Ido 1\1Iclado \l O pe rI od tl 
a q ue ~e retere o capu t. 

Art . 2" O retorn o dar-se-,i. a lt e rn a tlvalll e nt c. na ~Cg ul l1le' 
o rdem de pre le rê ncla : 

I - no ea rgo de p rov im e nto efe ti vo ante rI o rm e nl e oc upa ­
do o u no e mprego a nt e ri or: 

II - nos ca rgos o u e mpregos result a nt es da tra nslor­
mação de cargo o u e mprego alca nçado pe lo a rt . I': 

111 - em ca rgos o u e mpregos de a trihuições ig ua is o u 
asseme lhado~. pe rt e nce ntes aos qu ad ros de pessoa l de org,lo. 
e ntidade. empresa púhl ica o u sociedade de eco no m ia ml ~ t a 

abrangidos pe lo a r\. I": 
IV - e m ca rgos o u empregos de a trihuições IgU<lI '" ou 

asseme lh a dos. pe rte nce ntes ao~ q uad ros de pessoal : 
aI do ó rgão. e nti dade. e mpresa púhlI ca o u socledadc dc 

econo mi a mi sta q ue te n ha a hso rvldo a finalid ade p reclpua 
do ó rgão. e nti dade ou em p regador a nt e n or : 

bl de o ut ro org~lo ou e ntid ade OI1lIe o a prove lt am e \l \() 
me lhor a te nder ao IIlt e resse p úhlIco 

Art . 3" O Pode r Exec uti vo no mea ra. no p razo dc q U1 1l7l' 
di as. cont ado da puhlicação desta Le i. Co mi ssão de A llI s tla, 
a q ual compellra : 

I - examin a r . pri o rit a ri a me nte. m rcqu e nm e nt m apre'­
se nt adO'> à Co ml ssúo EspeCial cnada pe lo Decreto de 2. ele­
jun ho de 199.' e sohrc ele~ decielIr clrcun sta ncl<Icla e mOl lvad :t­
me n te : 

11 - acolher. para cxam lnar c lkeldlr a re'pclto. \lt h 
te rmo, a q uc se reporta OI\lC\SO a nteno l . rcq ue nm e nto' 11111 ' 
da m e ntado'- na, norma' eqatlllda' por e'-la Lei . no rap /" 
de Ó() 1 Se"elll<I 1 dia, ;1 contar de' ... ua puhlIcaea() 

ParaQral() Ul1l Ctl A (OIllI",,1 1l de' AIlI'-lla Icra ora ln d, 
hlJ (,e"enlal e' de' 1211 Il'CI1IIl L' \ll1l e'l dia' pal.l exallllll:I ' 
o, requenmento, a qllC 'c rcpo rtalll . respecll valllcnt e. th II1 L·'· 
"I, I e 11. contalh), a partir da ll:lla de' 'lia nOlllcaCI (I 

Art -l hca a ...... q.!urada pCIl,atl I1lcl1-..:Ii a(), dcpcl1dL'I1I L" 
do, scrvloore' L' Clllorc~all\h e\() l1cra dth. dCIllIlldn \. dC'PL 
dld(h. elIspen,alln, nu pUlllllO' l1a ' COl1dll'OL" rCIL'nda, 111) :11. 
I caso tenhalll 1,I1eeldll po>lennrl1lenIL' :10 rc,pl' l' tl\ o a'" 

~ I A pensa0 :1 QUC ... c reler,' o caput corrc'polldcr.1 
a re mu neração Intcgral do car!!o. luncao ou emprc!!lI excrelt!(l 
pelo I\lstltuidor 

~ 2" Os serv ldore ... ou cmpregados cxonc rado~. dcml!ldo ~ . 
despedidos . d ispensado, ou pun ido ... que tenham ,olndn aC I· 
dentc ou dOCIlCI d(h qual' re ... ultc IIlCapaCIIacao para otral),I ­
lho te ra() d 11 C 11 li a a pu,c 11 Lido rI a po r In \ a IIdc I L'(lITC'PO IlL k 111 , 

an re!!IIllL' ao qual C'-lavalll Vin culado, quando na all\ ,. 
~ -' O~ henL'llclo, tn'-lltuldo, po r C~tL' artl!!o ,aOll1aUII11U ­

lavel~ COIll qualQucr UUtfll pcreehldn pl'lo, mc ... mu, I1lllll\'O '. 
re'>Salvado o úlrcllo dl' opçü" 

Ar! <, (j, cmprc!!ado, liL' clllprL";1\ puhlI c \' ou 'OêI L'­
dade, de eC0l10mla ml'-la CUI O procc~,(l dc IILILllda C~I\l. II1) Cla L!, \ 
11 0 penod L) d quc 'c rcl e r e' o ('apu! di) ;Irt . I . na n tL'l1h ;, 
sido conclulu() atL' a daLI de puhlIcacúo dC'-la le- I. qual1d tl 
vierem a scr dl~pel1'ad (l, . 'cr,l t) dL' pronto admllIdo, cm cm ­
prego, de alrihulCóe ... IgU ,II' ou a"l'lllelhad(h ele- cmprc,a p" ­
hlIca ou ,ocledadl' LIL' L'l'0I10mld ml\u quc tcnha ah'llf\ Id t' 
a~ ativ idade, da IIquldad :i 

Art . fl U dl'PO'lll nCSl;1 LCI gerar,\ ckllo", 11l1aneC lfll ' 
a partir do pnmelr\l llIa do me' de ~Ud puhlI-:aç~l ll. \'cdad;1 
a re mun e raçao de qualq uer especle em ca ra ter retroalIvll 
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Parágrafo UnICO. Respeitado o disposto no caput. o tempo 
decorrido e ntre o afa~tament o e o etorno será contado co mo 
tempo de elelIvo e xe rcíc Io para todo~ o~ efe ito ~. 

Art . 7" E~ta Lei entra em VIg.or na data de ~ua publicação . 
Sala da Comi~são. I de daembro de 1'1'13 - Deputado 

Paulo Paim. Pre~ident e: Deputado Jabes Ribeiro. Rel ator . 

o SR. PRESIDENTE ( In oce ncio Oliveira) - Para ofe re­
cer parecer ao projeto e às emendas de plenário. em substi ­
tui ção à Comissão de FInança~ e T nbutação . concedo a palavra 
ao nobre Deputado Luiz Ca rlo~ Haul y. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PP - PR o Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. Sr'" e Srs. Deputados. lamental ­
vemente. a Comissão de Finanças não exarou o seu parecer. 
Foram convocados S. Ex '" o MInistro da Administração . Gen . 
Romildo Canhlm. e o Mini stro Fernando Henrique Cardoso 
a prestarem informações. a comparecerem ao plenário da Co­
missão de Finanças e Tributação. É lamentável. mas não obti­
vemos informaçõe~. nem a vlsPa do~ referidos MinI~tro~. In fe­
lizmente esse projeto não tem impacto fInanceiro. ne m há 
preV isão de despesa no Orçamento da U ni ão no Plano Pluna­
nual. nem na LDO . 

• 
Sr. Presidente. se foram co me tidas mjuslI ças no Governo 

10r. o caminho para reso lve- Ias. dirimi-Ia~. é o Poder Judi ­
ciário. não o Legislativo. Se o Gove rno esta co m déficit públi ­
co. ca u ~a pnnclpal da Inflação. a qual infernIza e acaba com 
a vida do trabalhador e de milhõe~ de brasileiros. vai co mp ro­
meter-~e com mai s déficit públi co . Pior aInda: não sabe (l 
tamanh o da conta . po rque nlng.uem dl~~e qualllo cust a. Do 
leit o como e~ t á. qualquer ação na JuslIça derruba lac ilm e nt c' ° art. 3 de~se proleto. Impactand o mai s ainda o 1 e~ouro. 
la tão e xaurid o e depauperado. 

I-a ze ndo uma reg.la de tre ~ slmpks. ~ellllr a lundo. porque 
U (Joverno n;-Ill exp lI Citou () montante. eX I ~te hOle I mIlhãu. 
33.., mIl lunclonarlOs na admllllstraCal) direta. autarqu lca. IU ll­
daclonal e e mpresas de ecunomla mi sta A folha de pag.a ­
lllen to. seg.ullllo o que ,e noticIei. cheg.:1 a ,lllIe hIlhue"s d c' 
dolare~ J-azendo uma regra dc' tres c' con~t(.lerandu o~ I();s 
mIl lk mltl dos . obleto deste pfllJetll. Chel!alllOs a cOllla dc' 
um bIlhãu e h(JlI mIlhões de duiale" ' ~e IOr retraotl\o. serall 

(1 bIlhóes e 4(JlI milh óes de dolare s. li que comprornetna () 
dell cll publIcu. aumelllando a Inllacau de~te Pais. IIlJernlzand ll 
a Vida de milhúe, de braSileiros para prI\Ileglar l(Jh mIl lunclo, 
nan os. 

E I S~O o que ,e está dl'>CulIndo hOl e na Câmara Federal 
P_~o. pa~so a le r meu parecer. lalllentando a lalta de Inl or­
n. es e esse Imbrogllll a respello desse proleto . O Govern() 
mio devcna ter enV iado essa respo n~abIlldade ao c.onl!ress<l 
NaC io nal. • 

~r . Pre., ldente. ve nh o. em deksa dos 3-' lllIlhoes de lllISc'­
ravels. de 4U milhoe~ de pobres e outrm tanto~ marl!lnalIzadl's 
des te Pai s . com ~alano~ achatados. protcnr llleu parecer 

Relatorio 

O projeto de kl em eplgralc. de autona do Poder Execu · 
ti,,). concede a nI ~lIa a ~ervidores que tenham ~Ido pumdo, 
com deml~~ão manifestalll ente arbltrana ou por motlvaçúu 
polIlIca. In cl USive por realIzacã o de gre\ c: o u paralI~ação d" 
trabalho. no perIodo co mpreendldu entre os dias lb de ma[(;I' 
de I '1'1U c: "'U de ,etembn> de llN2 

Fo ram apre,entada~ 13 emenda~ a propo,ição. toda~ no 
se ntid o de ampliar o benefiCIO. ,endu qu e as de n 1 a : 
,ão de a utoria do Deputado Ko\ u lha. a, de n 4 a H loram 
apre,entada, pelo Deputado Ald u Rebelo e outro,. a, de 

nU '1 a II são do Deputado C hiCO Amaral. a de n° 12 a-.L- ' 
autoria da Deputada Mari a Laura. e. finalmente, a de 
13 foi apresentada pelo Deputado Osva ldo Melo. 

Se acontecer o que esto u imaglllando. vamos votir 
Emend a n" 13. 

Voto 

O exame de adequadaçâo orçamentária e financeira 
"""'R "' porta. nos termos regimentai s. a apreciação da mélté1)l,. 

face do plano plurianual. da lei de diretrizes orçam!=:UIi 
e do orçamento anual. 

O projeto determina que o retorno do servldorl'" 
empregado dar-se-á no cargo ou emprego anteriormenl~i 
pado. Entretanto. a Lei nU 8. 11 2. de 11-12-90, 
sobre o regim e jurídico dos se rvidores da União. eSltatlClca 
no seu art. 8". as formas de provimento dos cargos ... uu~ .... 
entre as quais não se encontra a figura ge nérica do "retomo" 
O instituto ~ue mais se aprOXimaria do caso em apreço t 
a re mtegraçao. defllllda. entretanto. como "re investidura 
servido r e,tável no ca rgo anteriormente oc upado. ou no ca 
resultante de sua transformação. quando invalidada sua d 
são por decisão administrativa o u judicial. com ressarcitp 
de todas as vantagens" (grifos me us) . 

Foi criada. no â mbito do Poder Exec utivo, CO ..... ' ,:,··..1-
Espe~ial pa ra exa minar as refe ridas dispensa, . 

E dIscutível o cabimento. no caso . da figura da am til 
De qualquer modo. o projeto tem como conseqüência a rea~ 
missão de servidores. que 15. ,em dúvida. uma forma de admiJ. 
são. Estabelece. entre tant o. o art . 16'1. ~ I". da Constituiçlo 
que não poderá have r adnm,ão de pe,soal. a qualquer título, 
sem que haj a: 

I - prévia dotação orçame nt á ri a com sa ld o suficiente; ,\ 
II - autorização na lei de diretrizes orça m entárias. 
Nâo há dotação orçamentána com saldo Suficiente para 

cobnr a, despesas em questão e mi o há autorização na lei 
de diretrizes orçamentanas para readml'súu em apreço. A 
C.onslIlulçao dlspens:J as empre,as publtca, e a, sociedades 
de economl<l ml~ta de,ta última exil!éncla. entretanto não as 
exonera do requl'I\O do tlem I. ate p~rque mutla., das em presas 
publica , tem ho Il' a totalidade: de ,ua despe,a prevista no 
orçamento fiscal. Alem dl'so. seria um a Ingerencla exagerada, 
e talvez espurra. no domllllo econômlcu. obrigar empresa, 
através de leI. a readmitir funcionários . 

O enquadramento da especle no que esta belece o art. 
16'1 d<l Const tluição me parece IIlS0flsmavel. E ntre tanto , mel­
mo que aS,11ll não lora. a proposlçúo em apreço é Illcompatível 
com u urçamento. que. alem de nú o con ter provisão para 
a de'pesa em C<lusa. encontra-se ~abldamente. n um a situação 
deflcllána. IIlCapal de. com o~ ree:urso, atual me nte dispo­
nível ' . lazer lace <lte me,mo a e, trutura de despesas já ~ 
tente . 

De,ta sorte. resta aos que foram demtl ldo, e não puderem 
,e benefiCIar da revi,ão judiCial ou admlllls trat lva do ato de 
demissão candidatarem-se <lO Illgres~o no serviço público, &t 
a~sim o tle,elarem. pela porta do art . 37. 11. da ConstituiçãO, 
aberta a todo, us brasileiro,: "A Illvestidura e m ca rgo 011 
em prego público depende de aprovação previa e m concurso 
público de provas ou de prova, e ttlulos. ressalvadas as nome 
çõcs para carl!U em comissão declarado em lei de livre nomea-- ., çao e exoner o 

o expo,lO. voto pel a Illadequ 
financeira do ProJeto de: Lei n 4.2:: ..,. de 
quen cla . de toda, as emenda, apre,entada,. 
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Ressalto, porém. a emenda de n° 13. para a qual agua~da­
s o desfecho da votação. Se houver desfecho favoravel 

lCII'°enda iremos brigar pela sua retroação. Se se pode conce-
tem -
der anistia. pode-se aprovar a retroaçao . 

Este é o nosso parecer . 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para ofere­
CI!' parecer ao projeto e às emen_das de plenário, em sub:ti­
lliÇáo à Comissão de Constltulçao e JustIça e de Redaçao, 
..,cedo a palavra ao Deputado Nilson Gibson . 

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE . Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados. através do Pro­
jeto de Lei n° 4.233, de. 1993, p,retende o Poder Executivo 
conceder anistia aos servIdores pubhcos e empregados de em­
presas estatais , arbitrariamente afastados de seus cargos e 
empregos no período de 16 de março de 1990 a 30 ~e _setembro 
ele 1992. O projeto resuolta do processo de revlsao de taIs 
IIOS . deflagrado pelo governo mediante a criação, por Decreto 
de 23 de junho de 1993, de Comissão Especial incumbida 
ele examinar as dispensas dos servidores públicos e de empre­

de cargos e empregos efetivos de órgãos e entidades 
da administração federal. O relatório apresentado pela Comis­
lio. ao encerrar seus trabalhos , forneceu valiosos subsídios 
para a elaboração do projeto de lei ora examinado . _ 

Ao rever as demissões, optou o governo por faze-lo atra­
vés do instituto da anistia , considerado preferível à figura 
da remtegração que, se aplicada, asseguraria aos servidores 
alcançados pela medida o ressarcimento de todas as vantagen, 
devidas durante o afastamento . Na Exposição de Motivos 
que acompanha a proposição, o ilustre Ministro Romildo Ca­
nhlm. da Secretaria da Administração Federal. assIm JustifIca 
a adoção da anistia : 

"Hoje, o conceito de anistia não mais se restringe 
a eventuais crimes cometidos por quem o Estado decida 
beneficiar com o perdão. Mais que isso . modernamen­
te. anistia é. também . o ato político formal pelo qu al 
considera-se a motivação dos atos cometido, em nome 
do Estado, apagando-lhes os efe itos ." 

o texto do projeto. em seu art. I". delimita o alcance 
da anistia. fazendo-a beneficiar os se rvidores "q ue tenha m 

• 

sido punidos com demissão manifestamente arbitrária ou por 
mOllvação política. comprovadamente caractenzada. bem co­
mo por interrupção de atividades profissionais em virtude 
de greve ou paralisação do trabalho" no período anterior-
mente mencionado . Na verdade. o art . 4° impõe restrição 
adICIonai à anistia, limitando o exame dos atos de demissão 
lOS requerimentos já submetidos à ComIssão Especial criada 
pelo Decreto de 23 de junho de 1993. 

O art . 3° do projeto estabelece a vigência dos efeitos 
financeIros a partir da publicação da futura lei. vedando remu­
neração de qualquer espécie em carãter re troativo. O art . 
S' . fInalmente. atribui a uma comissão a ser consti tuída o 
poder de decidir. motivadamente. caso a caso. sobre os reque­
nmentos apresentados . 

O Projeto de Lei n° 4.233. de 1993. foi encaminhado 
10 Congresso Nacional através da Mensagem nU 688. de 1.' 
de outubro de 1993, com solicitação de urgência prevista no 
t I' do art. 64 da Constituição Federal. Sua tramitação foi 
IlUclada na Câmara dos Deputados. abrindo-se prazo para 
ofereCImento de emendas. Encerro o mesmo. verificou-se o 

recebimento de treze emendas à proposição. a seguir dISCTl ­
minadas: 

- Emenda n° 1. do Deputado Koy u lha. alterando a 
redação do art. 1°. de forma a ampliar o rol de benefíciá Tlo~ 
da anistia: 

- Emenda n° 2. do mesmo autor. que inclui parágrafm 
no art. l O, também para ampliar a clientela abrangida: 

- Emenda n° 3, ainda do Deputado Koyu lha. modifi­
cando o art. 2° para preservar promoções e tempo de se rviço 
a que fariam jus os benefícios por ocasião de seu regresso; 

- Emenda n° 4, dos Deputados Aldo Rebelo , Amaury 
Müller , Jandira Feghali , Jaques Wagner, Maria Laura e San­
dra Starling, tornando mais precisa a redação do art . 1°; 

- Emenda n° 5. dos mesmos autores , dando nova redação 
ao art. 2°, de forma a contemplar situações em que o cargo 
ou emprego do qual o beneficiário foi afastado não se encontre 
vago quando de seu regresso ; 

- Emenda n° 6. dos mesmos autores. acrescentando pa­
rágrafo único ao art. 3u

• a fim de assegurar a contagem do 
tempo de se rviço no período de afastamento; 

- Emenda n° 7. dos mesmos autores, alterando a redação 
do art. 4° para garantir o exame dos req uerimentos apresen ­
tados no prazo de 60 dias. contados da vigência da futura 
lei : 

- Emenda n° 8. dos mesmos autores. alterando a redação 
do art. 5" para preservar a Comissão Especial criada pelo 
Decreto de 23 de junho de 1993; 

- Emenda n° 9. do Deputado Chico Amaral. acrescen­
tando parágrafo único ao art. 2°. cumprindo os objetivos da~ 
Emendas ndo 3 e 6; 

- Emenda n° 10. também do Deputado Chico Amaral. 
dando nova redação ao art. 2° para assegurar as promoçõe~ 
que se riam devidas no período de afastamento: 

- Emenda n° 11. ainda do Deputado Chico Amaral. alte­
rando a redação do art . 5° para fixar prazo ao exame do .. 
req uerimentos de anistia: 

- Emenda n" 12. da Deputada Maria La ura. acrescen ­
tando novo arti go ao projeto. para que sejam beneficladm 
os dependentes dos servidores e empregados já falecidos. bem 
como aos que tenham ficado incapacitadm para o trabalho : 

- Emenda n" 13. do Deputado Osva ldo Melo. destinad<t 
a modificar a redação do art . I ' . dIscriminando os caso, a lcan­
çados pela proposição e adotando o instituto da reintegração. 
com pagamento dos salános e vencimentos atrasados . 

Não tendo sido a maténa apreciada pelo plenário da Cu­
missão de Constit ui ção e JustIça e de Redação . coube a est~ 
Relator manifestar-se quanto à consti tucionalidade. juricidadt' 
e tecnica legislativa. bem como quanto ao mérito da propo­
sição e das emendas que foram apresentada, . em substituição 
àquele colegiado . 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Trabalho. de 
Administração e Serviço Público. que a aprovou na forma 
de substi tutivo oferecido pelo Relator. Deputado Jabes Ri ­
beiro . 

11- VOTO DO RELATOR 

Cumpre assmalar. inicialmente. que este Relator não ve 
qualquer óbice à tramitação do Projeto de Lei n° 4.233. d~ 
1993. uma vez que o mesmo atende aos requisitos de constit u­
cionalidade e juridicidade. estando elaborado de acordo com 
a boa técnica legislativa . O mesmo pode ser dito sobre a~ 
emendas a ele apostas e acerca do substitutivo aprovado pela 
Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público . 

c 
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Cabendo a este Relator pronunciar-se igualmente quanto 

ao mérito da proposição. das emendas e do susbstitutivo que 
lhe foi oferecido pela outra Comissão técmca. devemos anali­
sá-los à luz dos princípios básicos da Administração Pública . 
O art . 37 da Carta Magna impõe ao agente público a obser­
vãncia do princípio da legalidade e dos que lhe são correlatos. 
dentre os quais o da finalidade e o da motivação. 

Em decorrência do princípio da finalidade, não pode a 
autoridade valer-se de uma lei para prática de ato desconforme 
com sua finalidade. As demissões efetuadas no período consi ­
derado, longe de atenderem a ':Ima finalidade condizente com 
o interesse público, foram praticadas num contexto de aVIlta­
mento das funções do Estado, resultante de campanha que 
direcionou contra os "marajás" do serviço público os anseios 
por justiça da população brasileira. 

A sistemática ausência de motivação documentada dos 
atos de demissão confirma o desvio de finalidade dos mesmos. 
Os servidores públicos e os empregados das empresas estatais 
foram afastados sem que houvessem sido acusados de qualquer 
falta . 

Também o princípio da impessoalidade foi ferido pelo 
procedimento adotado. De acordo com esse imperativo. a 
* inistração não pode desigualar servidores e empregados 
. ondição idêntica . A escolha de uns e de outros, para 
participarem, seletivamente . de um processo de redução nos 
quadros de pessoal. há que estar individualmente justificada 
também por esse motivo. 

O Projeto de Lei n° 4.233. de 1993. foi criteriosamente 
discutido nesta Casa. ouvidas as lideranças dos servidores e 
empregados demitidos . Como resultado . concluiu-se pela ne­
cessidade de serem introduzidas alterações em seu texto . 

O substitutivo da Comissão de trabalho . de Admini s­
tração e Serviço Público representa uma notável contribuição 
para o aperfeiçoamento da proposição. Tendo servido de peça 
de negociação entre as lideranças políticas da Casa. mereceu 
alguns pequenos reparos, que formalizamos atra vés de dua~ 
subemendas. 

Ante o exposto . manifestamos nosso voto pela constllu ­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de 
Lei n° 4.233 . de 1993. das emendas que a ele loram ofe recid a, 
e do substitutIvo aprovado pel a ComIssão de T rabalho . de 
Admimstração e Serviço Público . Quanto' ao mérito. sobre 
o qual deve também este Relator pronunciar-se. somos pela 
aprovação da proposição e das Emendas de nO' 1. 2. 3. 4. 
5. 6. 7. 9. 11. 12 e 13. nos termos do substitutivo da Comissão 
dW abalho. de Administração e Serviço Público . com as 
d . subemendas apresentadas em anexo . re jeitando -se a , 
demais alterações propostas. 

PROJETO DE LEI N' 4.233, DE 1993 
"Dispõe sobre a concessão de anistia, nas condições 

que menciona." 

Subemenda n ' I 

Suprimam-se . do substitutIVO aprovado na Comissão de 
Trabalho. de Administração e Se rviço Público: 

a) o inciso IV do art . 1". renumerando-se o atual inciso 
V para IV : 

b) o inciso III do § 1° do art . I": 
c) o § 3° do art . }O; 

d) o art . 5". renumerando-se os atuais arts. 6" e 7° para 
5° e 6". respectivamente . 

Sala das Sessões. de dezembro de 1993. - Deputado 
Nilson Gibson, Relator. 

PROJETO DE LEI N' 4.233, DE 1993 
"Dispõe sobre a concessão de anistia, nas cOlndJlç6I11. 

que menciona." 

Subemenda n ' 2 
Dê-se ao parágrafo úni co d o art . 6" do substltutivJ da 

Comissão de Trabalho. de Administração e Se rviço 
renumerado para art. 5°. nos termos da subemenda a 
a seguinte redação : 

"Art. 5° ... . . . ... . .. . ... ... .. ... . . .. . . . ....... . .. . ... ... .. .. . 
Parágrafo único . Respeitado o disposto no caput, o 

decorrido entre o afastamento e o retorno será contado 
tempo de efetivo exercício para efeito de ap,osenta(iOlill 
promoção" . 

Sala das Sessões. de dezembro de 1993. 
Nilson Gibson, Relator . 

O Sr. Gastone Righi - Sr. Presidente, peço a 
na forma regimental. para uma reclamação . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) - Tem, 
Ex' a palavra . 

O SR. GASTONE RIGHI (Bloco Parlamentar - SP. 
revisão do orador .) - Sr. Presidente . já tive oportullidJlIIII 
de levar ao conhecimento de V . Ex' e da Diretoria da 
assunto de extrema gravidade, que hoje se complicou a 
de eu não poder permanecer silente. 

A Diretoria Geral da Casa forneceu. ao que me 
irregularmente. à CPI do Orçamento. re lação dos parlamc 
tares que teriam viajado ao exte rio r rece be ndo diárias , 
dólares . pagas pela Cãmara dos Deputado, . Ora. isto j'" 
exorbitante I A CPI do Orçame nto tem por objetivo apu 
irregularidades no Orçament o. Sua finalidade não é levan~ 
a situação de ne nhum D eputado qu a nto a viagens custe 
pela Cãmara . Aliá, . a C PI do O rçame nto não tem sequer 
poderes para investiga r ou p rocessar D eputados . O foro cons­
titUCIOnalmente esta belecido pa ra o ju lgamen to de parlamen-
tares é o Suprem o T ribunal Federal. e so aque le ó rgão pode 
quebrar o sigilo bancano. Investlga r e processa r. mediante 
pré via a utorização d a Câma ra . 

Sr. Preside nt e. o mais es ta rrecedor e q ue a CBN. ontem, 
divulgo u três bo le tinS e uma e ntrevIsta minha. e hoje o Jol'IIII 
da Tarde noticia o seguinte : 

• " Segundo lista e nviada à C PI pe la Câmara, o 
peâo de vIage ns com ve rbas ofIciais é Ibsen Pillbe:iJQ~t'll 
qu e fez 12 pe lo mundo entre 8Y e Y3. No totaI 
dóla res rece bidos como diá ri a, . o D eputado gaú 
rece beu US$ 23.80U. e nqua nt o G aston e Righi rece 
US$ 25 .40U pa ra laze r 0 11 0 vlage n ~ no mesmo período. 

A o apa nh ar na Direto ri a d a Cama ra esse miserá 
informe. ve ri fICO que. além de tudo. foram fornecidos da 
falsos! Com ISSO. mac ula-se a honra e a dignidade dos P 
me ntare, . 

Aqui está: das OitO vi age ns apo ntadas . duas eu não 
fiz . Nâo fui para a Coréia do No rt e ne m para Nova Yo 
Consta aquI que e u te n a fe ll o tai s viage ns em setembro C 
outubro . e que e u te ri a recebido 1.500 dó la res para ir à O 
Ora . nada receb i! E pe lo que soube. se rece ber. serão 
dólares. 

Pio r: das oito viage ns ass inaladas. para apenas 
Câmara forneceu passagens: qu ando fui à Austrá lia. che:nao-
a l ' Delegacão Parlamenta r. e quando fui à Romênia. 

Finalmente. o in fo rme aSSinala viage ns à Itá lia e à Ke_ 
blica Popular da Chin a . ambas efetuadas às minhas or(~ • .íw. 
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-
~nsas. com passagem e estada pagas por mim. sem qual­

r colaboração oficiaI. 
que O órgão de representação oficial da Casa. a Diretoria. 

stou informações f: '-~s, jogando meu nome na vala co­:m. permitind? que a imprensa publicasse men.tiras. afir­
IftIndo que viajei OitO vezes. em viagens oficiais. a custa do 
Erário! Não posso admitir tal procedimento, nem por parte 
di Mesa, nem da Diretoria. Poderiam ao menos ter da~o 
a informação exata sobre as OIto viagens, duas das quais nao 
rcahUi. Das outras seis a Câmara pagou passagens para ape­
... três e fui com o respaldo de ato publicado no Diário 
()8dIl, minha ausência aprovada em plenário e a licença con­
cedida por se tratar de missão oficial. 

Sr. Presidente, exijo que a Presidência corrija essas infor­
maç6es e informe os fatos ao Jornal da Tarde, à CBN e 
lOS demais jornalistas para que haja o desmentido, para que 
nAo continuem divulgando notícia que nada tem a ver com 
a CPI do Orçamento, nada tem a ver com irregularidades. 
mas a imprensa, propositadamente, mistura nomes. dados 
e fatos, deixando à sociedade uma impressão sempre pejora­
tiva. rebarbativa e acusatória quanto a nós parlamentares . 

Sr. Presidente, agradeço a V. Ex' esta oportunidade e 
espero que a minha reclamação seja acatada . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presi­
~ncla ouviu atentamente a reclamação do nobre Deputado 
Gastone Righi, examinará o assunto juntamente com o Sr. 
Diretor-Gerai e tomará todas as providências cabíveis . 

O SR, PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em face 
do parecer do nobre Relator da Comissão de Finanças e ribu ­
tiÇão, LUIz anos Hauly, a matéria deveria ir a arquivo . 
Mas há. sobre a mesa, recurso subscrito por mais de um décimo 

. dos mtegrantes da Casa. nos seguintes termos: 

"Sr. Presidente , nos termos regimentais. reque­
remos que o parecer do Relator da Comissão de Finan­
ças e Tributação , pela inadequação financeira do PL 
n° 4.233/93, seja submetido à decisão do Plenário ." 

'.' Sala das Sessões. 2 de dezembro de }993. 
Assinam: Sandra Satarling - Irma Passoni - Alci-

des Modesto - Tilden Santiago - Aloizio Mercadante 
- Florestan Fernandes - Edesio Passos - João Paulo 
- Eduardo Jorge - José Genoíno - Luci Choinacki 
- Eden Pedroso - Hélio Bicudo - Luiz Gushiken 
- Paulo Rocha - Amaurv Müller - Paulo Paim -
José Cicote - Pedro Valadares - Wagner do Nasci­
mento - Elisio Curvo - José Fortunati - Paulo Ramos 
- Valdir Ganzer - Osmânio Pereira - Helvécio Caste-
110 - Jabes Ribeiro - Jamil Haddad - Jório de Barros 
- João Thomé - Valter Pereira - Jandira Feghali 
- Walter Nory - Germano Rigotto - Pedro Tonelli 
- Socorro Gomes - Armando Viola - Nilson Gibson 
- Renildo Calheiros - Sérgio Arouca - Álvaro Ribeiro 
- Adelaide Neri - Haroldo Lima - Roberto Freire 
- Rose de Freitas - José Anibal - Aécio Neves -
Maria Laura - Ernesto Gradella - Haroldo Sabóia 
- Agostinho Valente - Chico Vigilante . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em votação 
o reCUrso . 

la. 

Os Srs. Parlamentares que o aprovam permaneçam como 
encontram ; os que são contrários levantem os braços. (Pau­

•. 

Aprovado o recurso . contra o voto do Líder do PFL, 
em nome de sua bancada . (Palmas.) 

O Sr. José Lourenço - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V . 
Ex' a palavra . 

O SR. JOSÉ LOURENÇO (PPR - BA. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. peço verificação de votação . ] 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sendo regi­
mental. a Presidência vai conceder o pedido de verificação 
de votação feito pelo nobre Líder José Lourenço. 

A Presidência solicita a todos os Srs. Deputados presentes 
nas diferentes dependências desta Casa que acorram imediata­
mente ao plenário. pois teremos dentro de breves instantes 
votação nominal pelo sistema eletrônico . 

A Sr' Jandira Feghali - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V . 
Ex' a palavra . 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PC do B - RJ . Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de fazer um apelo 
ao Deputado José Lourenço para que S. Ex' retire o pedido 
de verificação de votação. porque há um prazo, até o dia 
4 de janeiro, para que essa urgência na votação do projeto 
se esgote. E hoje é o dia oportuno para essa votação . Como 
já foi dito pelo Líder do Governo. e por outros líderes de 
partido. houve um acordo amplo com a SAF e com vários 
partidos . Tudo que foi levantado de oposição ao projeto foi 
retirado do texto para que se garantisse a votação mínima 
de questões justas e tundamental~. a fim de corrigir O processo 
d reforma administrativa do Presidente Collor. que inclUSive 
o próprio Deputado José Lourenço ajudou a punir. 

Apelo . pois. para o Deputado José Lourenço no sentido 
d que rellre o seu pedido de verificação. a fim de que possa ­

s garantir a votação deste proleto. ate porque S. Ex' pedira 
v tação no secundano . Nm queremos votar a essênCia do 
p ojeto. e certamente S. Ex' estará de acordo . 

O Sr. Amaury Müller - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio O liveira) - Tem V . 
Ex' a palavra . 

O SR. AMAURY MLLER(PDT - RS . Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Sr" e ~rs . Deputados, quero deplo­
rar profundamente o pedido de verificação de votação pro­
posto pelo nobre Deputado José Lourenço. Afinal de conta~. 
as lideranças partidárias ontem reunidas. depois de discu.tir 
detalhadamente, de forma percuciente . o substitutivo da Co­
missão de Trabalho. de Administração e Serviço Público. que 
foi afinal modificado pelo parecer do Deputado Nilson Gib­
son. Relator benemérito na Comissão de Constituição e Ju~­
tiça e de Redação. concordaram em que não haveria nenhuma 
forma de obstrução dessa votação. que a votação seria simbó­
lica. uma vez que as Lideranças se entenderam em torn o 
do assunto . Quem é contra que fique contra, mas não tente 
obstruir a consecução e o objellvo, que. na verdade, se reve~­
tem de um direito que esta sendo restituído a milhares de 
servidores público~ e trabalhadore~ d~ empresas pública~ e 
sociedades de economia mista . direito que foi subtraído crimi­
nosamente pelo Governo corrupto de Collor de Mello . 
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Ora, Sr. Presidente. falo com a autoridade de quem, 
em sessão anterior, não concordou com a posição do Vice­
Líder em exercício do PDT. E disse. na ocasião. que acordo 
não é pedaço de papel que se rasga por qualquer motivo 
e a qualquer momento. Acordo é coisa de gente civilizada. 
que tem o dever de manter a palavra empenhada. Sou de 
uma geração, Sr. Presidente, que entendia que fio de bigode 
era e é um diploma de honra. A palavra é um diploma de 
honra. Há que cumpri-la custe o que custar; doa a quem 
doer. 

Por isso, não faço um apelo. Quero que a História julgue 
essa atitude extemporânea, precipitada, açodada, do Depu­
tado José Lourenço. O seu partido estava sentado à Mesa 
e concordou com a negociação. Agora. surpreendentemente, 
pede acordo. Para quê? 

Ora , Sr. Presidente, é preciso desmistificar essa história 
de impacto financeiro no Tesouro Nacional. Não é verdade 
o que dizem aí. Menos de dez por cento de todo o universo 
de demitidos pertencem à Administração Direta. bem como 
às autarquias e fundações. 

Mais ainda: esse ato foi substituído em R5 % por mão-de­
a>bra terceirizada. Conseqüentemente. o impacto financeiro 
-.Já existe. Logo. não procedem esses argumentos rotos e esfar­

rapados de que a decisão do Presidente Itamar Franco, conso­
lidada pelo próprio Colégio de Líderes. com apoio do seu 
Líder, Deputado Roberto Freire, vai causar um dano irrepa­
rável à proa financeira do Tesouro Nacional. 

Quero. Sr. Presidente. responsabilizar - se não conse­
guirmos votar esta matéria hoje: mas espero que possamos 
votá-la, ainda que persista o pedido de verificação de votação 
- o Deputado José Lourenço, que rompe um acordo cele­
brado por seu colega Gérson Peres. no Colégio de Líderes. 

O Sr. Jabes Ribeiro - Sr. Presidente . peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) - Tem V . 
Ex' a palavra . 

O SR. JABES RIBEIRO (PSDB - BA . Sem revisão 
do orador . ) - Sr. Presidente. como relator. desejo dizer ;] 
esta Casa que ontem. em reunião do Coleglo de Lídere , . 
representava o PPR o ilustre Deputado Gérson Pere, . 

S. Ex' apresentou uma série de razões que poderia levar 
o PPR a pedir verificação de quorum hoje. 

Ao Sr. Presidente. hoje pela manhã esteve conosco . em uma 
"'eunião na Liderança do Governo. mal' uma vez. o Deputado 

Gérson Peres . 
Sr. Presidente. este substitutivo apresentado atendeu ple ­

namente a todas as solicitações do Líder Gerson Peres . O 
próprio Líder Gerson Peres disse : " Caso sejam aceitas as 
minhas ponderações. não vou pedir verificação de quorum. 

Apelo. Sr. Presidente. ao ilustre Deputado José Lou­
renço. do PPR. para que retire o seu pedido de verificação. 
a fim de que se possa honrar o compromisso assumido pelo 
Líder Gerson Péres com este Relator e com todos os Depu­
tados hoje presentes na reunião da Liderança do Governo. 

• 

O Sr. João Teixeira - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE"(Inocêncio Oliveira ) - Tem V. 
Ex' a pala vra . 

O SR. JOÃO TEIXEIRA (PL - MT. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, quanto a esse impasse criado em 

plenário pelo grande 1. :der José Lourenço, acho que S. 
deveria colocar a mão na cabeça, ter consciência. 

Respeitamos o seu posicionamento, mas ente 
que, em um momento tão crucial como o que passalm4lS;' 
que há tantos pais-de-família pela rua, passando tOlrne!I 
que o próprio Executivo reconhece que tem que dar 
nidade ao pai-de-família de trabalhar, o Partido ~1l""Jl 
partido da educação, da saúde e também do trabalho, 
que devemos votar esta matéria . 

É de suma importância. Aquele que não q 
que vote contra, mas não faça essa verdadeira abert 
Respeitamos todos os companheiros, mas vamos VOltalrf 
Casa precisa votar. Ela tem que dar uma dem<)Os:tríl., 
seriedade. E tudo o que é combinado não é caro. O imllMl 
é votar. Vamos votar! 

O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, peço 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -
Ex' a palavra . 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE . Sem ) 
do orador.) - Sr. Presidente, não fiz no devido mo~ 
o encaminhamento, mas, em função do pedido de VfOlrifi,l"iiIo 

gostaria de esclarecer que o que o Governo pretc:n~1e 
este projeto de lei em via de ser votado é reparar inlld\d~ 

Se não se entende dessa forma, claro que as 
hoje conjunturais apresentadas vão talvez colocar 
o projeto. O problema dos cortes de orçamento, a necc:ssl~ 
de se ter um enxugamento da máquina, a reforma do 'E!Itá41à 
tudo poderia justificar a repulsa a qualquer projeto de 
ção do funcionalismo público, do serviço público, ainda 
neste momento em que o Governo tenta diminuir ex:atam~~. 
esse custeio . Mas o que se trata é de reparar uma iDJ'~titllt 
a que este País assistiu: o absurdo . o abuso e arbítrio 
Sr. Fernando Collor de Mello e de sua malsinada refo 
administrativa . Talvez os que aprovaram seus abusos possa. 
não estar querendo votar a favor da anistia. Mas quem 
sociedade brasileira sentiu o drama . o abuso cometido, 
tentando reparar agora . 

Pode ser que o momento não seja o apropriado, 
para se restaurar a dignidade. para se repa rar uma inj 
toda hora é hora . E. mais do que isso. a forma enC()QtllII 
é a forma que esta Casa, na sua soberania. na Ccmsti«_ 
já encontrou. Anistia não e perdão. Torturadores f01WlIl.1I 
tiados. mas não acredito que qualquer homem de bom 
perdoe qualquer tortura. Anistia é esquecimento. Foi a f01.~~ 
encontrada para não se discutirem efeitos retroativos, 
poderiam inviabilizar a própria reparação da injustiça. ,. 
cou-se aqui aquilo que a Assembléia Nacional C(msti~~. 
já tinha feito: anistia mesmo para os trabalhadores da ini.cjj~I:~ 
privada. que foram punidos com demissão por terem IMI'~' 
perseguidos polit icamente. por terem participado de IU'CiIW!l;(\' 
Esta Casa fez seu conceito de anistia o mais amplo oo>SSf""i, 
Não pôde fazer o mais amplo quando era necessário f.al/64~~l 
Mas. toda vez em que se ofereceu, o ampliava. É i 
se está tentando agora . 

Gostaria de dizer àqueles que dão sustentação ao 
verno que essa proposta é do Governo. Não é uma POlrpcl 
de parte do Governo. até porque. se agirmos dessa 
não haverá mais Liderança do Governo. Quem tem 
misso com o Ministério. com a sustentação política nt"'l/O"" 

no. com a concepção de política econômica. tem rnf"'JiIlll 

que é assinado pelo Presidente da República . 
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Essa não é uma mensagem qualquer. Trata-se de uma 

nsagem da Presidência. Se aqueles que aqui têm mais re s­
rnensahil1dade querem desautonzar a proposta do Presidente, 
PO e assumam toda a responsabilidade de não dar mais susten­
~~àO. não à anistia. ao servidor público, mas à própria política 
econômica' (Palmas .) 

O Sr. José Lourenço - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem . 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. 

Ex' a palavra . 

O SR. JOSÉ LOURENÇO (PPR - BA. Sem revisão 
do orador .) - Sr. President,e. há longos anos. nesta Casa, 
ouço esse tipo de discurso. E muito próprio para dar, para 
premiar, para aumentar a despesa públi~a. Ah! Sr. Presidente, 
quantos discursos eXistem por esta Naçao afora para aumentar 
salários e benefícios da Previdência . para readmitir 108 mil 
funClonános! Mas . simultaneamente, este Governo que está 
falido manda para esta Casa - ou diz que vai mandar. já 
esta anunciado a toda a Nação - um projeto de aumento 
de Impostos para cobrir a irresponsabilidade daqueles que 
não têm visão maior do interesse nacional. 

Sr. Presidente. lamento profundamente que este projeto 
tenha passado na Comissão de Constituição e Justiça da Cãma­
ra dos Deputados do meu País, pois é flagrantemente inconsti ­
tUCIOnal. O Sr. Presidente da República não pode gerar despe­
sas sem indicar as fontes de receita. 

Como podemos nesta Casa partilhar da irresponsabili­
dade nacIOnal. apenas para merecermos os aplausos de alguns 
na~ rua~, ainda que em detrimento do IOteresse de toda a 
Nação brasileira? 

Sr . Presidente, os meus cabelos brancos e a minha 10ngJ 
experiência parlamentar me Impedem de votar favoravelmen­
Ir a c~le de projeto. Ele pode atender a alguns. mas desatend e 
a OlalOfla dos brasileiro~ . 

o SR. PRESIDENTE (InocêncIO Oliveira) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder do PSDB. Deputado José SerrJ 

O SR. JOSÉ SERRA (PSDB - SPl - Sr . Presidente. 
llucro dizer que, como Deputado e Líder do PSDB. respeito 
mUllo a Intenção original deste projeto. Renovo aqui a con­
lIança em um companheiro de muito tempo. inclusive na Vice­
Liderança. Deputado Jabes Ribeiro. Parlamentar sério, ho­
mem que negocia em função do IOteresse público. Da mesma 
forma. respeito o Líder do Governo. Deputado Roberto Frei­
re. e S. Ex' sabe disso . 

O projeto realmente fOI enviado pelo Governo. Sr. Pres i­
dentc . Acontece que. pela nossa análise. na lorma que está 
hUJc. contradiz os interesses do propno Governo e os IOl e­
re~~c~ da estabilização da economia . 

tu respeito as opiniões divergentes. mesmo porque esta 
c uma discussão que está baseada em análises sobre o qu e 
pudc acontecer. A minha opinião pessoal. Sr. Presidente . 
c cu me sinto no dever de expô-la aqui. é que o proieto 
ahrr uma possibilidade de readmissões muito grande e. além 
dl~,u. pode permitir inclusive a efetivação . como estatutário~. 
de anllgos celetistas demitidos . Tem efeItos verdadeiramente 
pudcro~us; segundo estimativas. acarretará uma despesa de 
J a 7 bilhões de dólares anuai s. 

Não obstante o trabalho positivo do Relator no sentido 
de Ouvir as diferentes ponderações. ainda permaneceram pro­
bkma~ no bojo do projeto . Por isso. Sr. Presidente. sou contra 
sua aprovação. embora reconheça que foi o Governo qu e 
o enVIUU - eu não tenh o a menor dúvida -. reconhecendl) 

inclusive a autoridade e competência como Líder do Governo 
no Deputado Roberto Freire . Mas na minha opinião esse 
projeto contraria os interesses do próprio Governo . 

Por isso , a minha posição é contrária. respeitando a ~ 

diferenças e divergências de :l tro da minha bancada . Os Deru­
tados se manifestarão segundo as conclusões a que eles rrn · 
prios chegarem, mas a pos;ção do Líder. a minha pOSlçú n 
como Deputado, é contrária . 

Renovo aqui, e não faço isso por retórica mas por convic­
ção, O meu. respeito tanto à postura do Líder do Governo 
quanto à do Relator que, insisto, é um elemento de grande 
confiança da nossa Liderança e de nossa confiança pessoal. 
e um Deputado que só merece por parte desta Casa o respeito 
e a admiração. 

Muito obrigado. (Palmas .) 

O Sr. Sérgio Arouca - .)r. Presidt:nte, peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (InocênCIO Oliveira) - 1 em \ 
Ex' a palavra. 

O SR. SÉRGIO AROUCA (PPS - RJ . Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. S~ e Srs. Deputados, a sociedade 
brasileira, neste momento. exige ética na política . E éllCJ 
na política não significa simplesmente o que está acontecendo 
na CPI do Orçamento. No Colégio de Líderes já tive oportu ­
nidade de levantar essa posição. Não basta que a CPI se 
transforme em questão policial. com a cassação de sel~ ou 
dez Deputados. Temos. sim. de rever o próprio funCIOna ­
ment o do Poder Legislativo . 

Ética na política signifi ca que acordos feitos no Co!eglO 
de Líderes, por pessoas que supostamente representavam ' ~ l" 
rartido~ - e gastamos tempo . paciê ncia e energia att' cheg :1I ~ 
mos a um acordu -. nã o podem scr rompidos dc form :1 1;'1. 

SImples, clara e transparente, Jogando fora todo o C" lHC' 

realizado , principalmente no dia de ontem . 
Daqui a pouco teremos dc gravar as reuniõe~ do COIe!!I \1 

d e Lidere .... preclsaremo, da presença dc taqulgralo~ l ' a le 
de assinar ata ~. ls~o . sim . e uma desmoralização para .: ... 1.1 

Ca~a . 

Portanto. Sr. Presidente. faço um apelo ao lider do PPR . 
para que cada vez mais os fatos e compromissos sejam respei ­
tados. no sentido de que S . Ex' retire o pedido de verificação 
de quorum, porque ontem fui decidido de forma clara e tran ,­
parente que votaríamos e nlnguem pediria verificaçáo de quo­
rum. Também ficou claro que o fundamental é que cqa la ' .. 
continue funCIOnand o. Não podemos deIxar que 0<; trah.il lw 
desla Casa ~e restrln)am a um a CPI . Temo~ de apfll\ .1 ' 
proJcto de lei no voto. discutindo e decidind o. 

Mas tambem. Sr. Presidente . não poderia deixar \k ;.l/e 

um comentano sobre o Governo. O PPS apOla n Goverlll 
que tem como Líder o Presidente do partido. Toda\ ia . ~ r 

Presidente. fatos como este não podem acontecer. O pro)elo. 
assinado pelo Presidente dJ República . foi negOCiado pel a 
SAF e pelo Líder do Governo. Seu Relator é de um partido 
que apóia o Governo e negocIou durante quarenta dias . M Li· 

dou-se o projeto do Governo. chegando-se a um texto mUit o 
melhor do que o encaminhado e, agora. no momento de votar . 
vem um tecnocrata com alguns numerozinho~, que dcven a 
ter apresentado antes. e desautoriza não o Líder do Govern o. 
mas o próprio Presidente da República. porque pas~a a 1111 :1-

gem de que este Presidente é fraco . não fo i in f,)r!ll ,, ' 
foi enganado pelas suas Liderança, . 
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Se ao Presidente não interessa este projeto, que o retire 
desta Casa. mas. se S . Ex' mantém a sua assinatura. não 
pode vir parte deste Governo tentar descaracterizar o que 
foi negociado . Isso . sim. é uma visão absolutamente surrea­
lista. Não é questão de veto . Se S. Ex· encaminhou o projeto . 
ou o retira ou o banca . Não podemos ficar nessa situação 
de indefinição . Isto sim. desmoraliza esta Casa . Não podemos 
ter aqui divisão do Governo em cada momento e situação 
no Colégio de Líderes e na hora de votar: o Presidente assma, 
o Líder defende e aparece um subministro de um subsetor 
para vetar. como se fosse o Presidente da República. Quem 
encaminhou O projeto foi o Presidente Itamar, quem o está 
negociando é a Liderança do Governo. e é assim que temos 
de enfrentar este problema. Se as~im não for, que assuma 
a responsabilidade por esse surrealismo o Executivo. (Pal­
mas .) 

O Sr. José Lourenço - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V 
Ex' a palavra. 

e, SR. JOSÉ LOURENÇO (PPR - BA. Sem revisão 
do orador .) - Sr. Presidente , em resposta ao apelo do nobre 
Líder do PPS. Deputado Sérgio Arouca. quero dizer a S. 
Ex' e à Casa que. embora o Supremo Tribunal Federal, ontem , 
tenha julgado favoravelmente ao Governo a questão relativa 
ao Cofins. cujos depósitos atingem 6 milhões de dólares. o 
Governo. no momento, não dispõe de recursos suficientes 
para pagar pelo menos os remédios . senão já os estaria pagan­
do desde ontem. Não sei quando esses recursos serão liberados 
de fato ou quando o Ministro da Fazenda irá lançar mão 
deles para colocá-los a serviço da Nação ou para pagar os 
compromissos. Como não tenho essas informações. acho que 
o proje to é inconstitucional. Os hospitais estão em estado 
precáno. há gente morrendo de fome . Não posso admitir 
q ue se aumente a despe sa da União enquanto não resolve rm o;. 
os problemas cruciais .com os quais convivemos. N ão é pc;.­
slve l 

E ntão. Sr. Presidente. não posso aceitar sile nciosa e pas~i­

vam e nt e . em me u nome e em nome da totalidade do meu 
partido. que façamos uma comunhão em torno da responsa­
bilidade de alguns . Não. Sr. Presidente . Agradeço ao Depu­
tado Sérgio Arouca a gentileza, mas sei do quadro de miséria 
a_ luta que se vive no Rio de Janeiro. no Piauí , em Pernam­
b" e em todos os Estados da Federação. sem dinheiro para 
os doentes, para os hospitais. enfim, para nada . Enquanto 
ISSO. esta Câmara quer votar favoravelmente à readmissão 
de I OX mil funclOnános. sem indicar de onde vem o dinheiro 
para concretizá-la . Isto é demagogia. e e u não participo de 
demagogia neste País. Sr. Presidente . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - V. Ex' man­
tém o pedido de verificação da votação') 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Mantenho o pedido. Sr. 
Presidente . 

O Sr. Francisco Dornelles - Sr. Presidente. peço a pal a­
vra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V . 
Ex ' a palavra. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PPR - RJ . Sem 
reVisão do orador . ) - Sr. Presidente, V . Ex' sabe e e testem u­
nh a da amizade. do respeito e da consideração que tenh o 

pelo Deputado José Lourenço . Uma amizade. um re 
e uma consideração muito profundos . V . Ex' é testem 
de tudo isso . 

Entretanto. Sr. Presidente. fui test e munha. no Rio 
Janeiro , no Ministéri o da Fazenda. das violéncias cometi 
pelo Governo Collor contra funcionários que tinham q 
trinta anos de trabalho . (Palmas.) Não posso deixar de alooi_-!~~ 
um projeto desta natureza. Alé m disso. Sr. Presidente, o 
do Rio de Janeiro . numa reunião da Executiva reali' za~ja': 
última sexta-feira, decidiu que toda a base do Rio de 
tinha de votar favoravelmente a este projeto . 

Em que pesem o meu respeito e a minha aIlJI·LaI~·. 
Deputado, faço um apelo aos Parlamentares do Rio de Jaloe~rd 
no sentido de que votem favoravelmente ao projeto . 

O Sr. Luís Eduardo - Sr. Presidente, peço a PailliYl 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocéncio OliveJra) - Tell\}( 
Ex' a palavra . 

O SR. LUÍS EDUARDO (Bloco Parlamentar - BA. 
revisão do orador.) - Sr . Presidente. já tive n'idlicflll~ 
pela manhã. de externar a minha posição, qu e reafirmo, CólllJl:t, 
trária a este projeto , pois não desejo a interferéncia do 
Legislativo em matéria que deveria ser apreciada pelo Pri:.talfi'­

Judiciári o . Ademais. Sr. Presidente. há o aumento de imIPoW;Z: 
tos anunciado . Também quero alertar a todos que o Mmt:stel'l 
da Fazenda está realizando profundos estudos no sentido 
arrochar ainda mais os salários dos atuais se rvidores públi 
em todo o Brasil. Há notícias de que o Governo remete 
a esta Casa projeto de lei que modifica o cálculo de reaju 
de salário desses se rvidores. que. pela alual legislação, 
se submetem a um grande arrocho . pOI~ não há sequer I 
reposição da inflação . 

Por todos esses a rgumentos. Sr. Presidentt·. voto contra, 
ainda m ais respaldado na opinião de um grande economista, 
um Parlamentar dos mais sénos . um Deputado que compreen­
de a relação e ntre causa e efeno. o Deputado José Serra 
a quem respeito muno pessoalment.: . (R I~() s. ) Aliás, estou 
satisfenu. porque estou vo tando com parcda do Governo. 
(Riso;. . ) , 

O SR. PRESIDENTE (Inocencio Oliveira) - A Pr 
déncia pede ao Plenario que o uça todos os argument~ 
que estiverem falando. porque são palavra;. sé ri a;., e tQ04~ 
têm o dirello de expõ-las . 

O SR. LUÍS EDUARDO - ASSIm . voto nãO. lamentah 
a posicão do Deputado FranCISco Dornelles. emhora com· 
preenda que S. Ex' . como dirigente do seu partido no Rio 
tem todo o direito de tomar uma posição. No en tanto. considG 
ro-a completamente eq uivocada. pois demissões de servido 
com 28 anos de serviço é compl e tam e nte ilegal. de acordo 
com o texto constitucional aprovado em 1988. 

O PFL vota não . 

O Sr. Sérgio Aroues - Sr. President.:, peço a palaVJI. 
pela o rdem. para um esclarecimentu . 

O SR. PRESIDENTE ( In ocenclO Oliveira) - Tem 
Ex' a palavra 

O SR. SÉRGIO AROUCA (PPS - RJ. Se m revisãó 
orador.) - Sr. Presidente. durante o meu pronunciamC~ 
refen-me a subsetores dos Ministérios. Fi z uma refered ' 
ao Deputado José Serra. como se S. Ex' fosse um subminis 
Em nenhum mome nto. tive a intenção de ofender o De~j} 
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J ' S,·rr.1. por quem tenho o maior respeito. Durante vários 
0" ' < t-:x lutou no campo da elemocracia brasileira. • n'l' . ,1 • 

rra esse o esclareCimento que desejava fazer. 

() Sr. José Fortunati - Sr. Presidente. peço a palavra 

pela ordem 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V . 

Ex' a palavra . 

O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT - RS. Sem revisão do 
orador .) - SI'. Presidente. ao que parece, alguns Parlamen­
tare~ estãO querendo transformar essa disputa, que é social. 
num~ simples conta matemática . O que me impressiona é 
que essa avareza .. em termos de Estado, não acontece no 
trato da coisa públIca como um toelo. Percebemos nas investi ­
gaçóes que acontecem na CPI do Orçamento. claramente. 
('(lmo o elinheiro público é gasto. Efetivamente. esse dinheiro 
nao chel!<1 a Imensa maioria ela população brasileira. 

N.i~ quero. de forma alguma. discutir questões matem á­
tica'. COIllO se o Estado. aCima de tudo não tivesse ele olhar 
a~ questóes dos pontos de vista econômico. político e. princi­
palmente, social. Até entendo o Deputado José Lourenço. 
porque S. Ex' apoiou o Governo Collor que demitiu - como 
(l propn o Deputado Francisco Dornelles já repetiu -. de 
fnrma IIllusta. arbitrária. sem qualquer critério. milhares de 
funClon<lrio,. por todo este País . 

() que eu não posso admitir é que este Congresso Naci o­
lIa l. al!ora. use ele critérios matemáti cos para não reparar 
IIlIU\llça' cometielas. Temos de eliscut:r. sim. a forma mais 
('orreta oe es,es pais e mães de famnia que foram injustamente 
(!emitidos retornarem am, seu, e mprego,. 

[)I"e () Deputado Amaury Müll er. ele lo rma extrema­
ml'IlI,' co rreta. que grande part c elos cargos teoncamente ,u­
rfllllldll' cst ,IO sendo ocupaelos hOJe pela tercelflzação ela mii(l­
''''·(lhr.t. I:ntão. os gastos co ntinuam acontecendo. mas com 
IUlIl'lOllano> que não são do quadro efetiVO. com a exploraçáo 
,,," m,m-de-obra pelas prestaeloras ele serviço. Se e para dlscu­
Ilrlll'" concretamente esta questão. temos ele elefinir exatlt-
111 ,'111, quem tem o direito de ocupar e~se, car!!o~. quem d(.'\'c 
1,'11\1 11<1 r ao serviço público. a fIm de cumprir de torma aelequa­
J" 1\ 'cu pape l. 

Por ISSll. O meu partido. atravé, do Deputado Carlos 
~anl<lna, 00 Deputado Paulo Rocha e ela Deputada Mari<l 
LAuru . acompanhou. elurante todo o penoelo, as negociações. 
~l' u prolelO não é pe rfeito - e não o é - sem sombra 
(k OuvlOa representa um avanço em relação a sItuação que 
IL'lIIus hOI<: . O meu partido vota a favor elo proieto e fani 
u pU"I \<:1 para que ele seJa sanCionado. a fim ele qu<.:. d,' 
um" \<: l por toela~. busquemo, a justiça social. que infdl z­
ITICl1tl' nao fOI reconhecida por Collor de Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Inocê ncio OlIveira) - A Pre~i­
drllua pede aos nobres pares que compareçam Imediata mente 
dO plena no. pOIS teremos. elentro de breves instantes. votação 
nominal pelo sis tema eletrómcu 

O ~r. Adylson Motta - Sr. Pre~ldente. peço a palavra 
p.:lu urOl'lll 

o SI{. PRESIDENTE (Inocéncio OlIveira) - Para um a 
4UC'l;,u lk o rdem. concedo a palavra ao nobre Deputado 
Advl,on Molta. I" Vice-Presidente da Casa e I" Vlce-Pre­
\lUt'nte do Co ngresso ReVISor 

O SI{. ADYLSON MOTTA (PPR - RS. Sem revi,ã o 
do orador .) _ SI'. Presielente. sou daqueles que acham que 

esta matérIa nã o é para ser decidida nest a Casa. Ma~ . ~e 
torm os votá-Ia aquI. eu voto a favor . 

Quero apenas dizer a V . Ex" que a se~são ja deverIa 
ter sido encerrada há CinCO mInuto~ . e estamos Irregularment c' 
avançando no tempo destlllado à sessão da revls~o constitu ­
cional. Então. peço a V . Ex ' que encerre a sessão para que 
seja observado o Regimento . (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio OliVeIra) - Informo 
ao nobre Deputado Adylson Motta que a sessão não esta 
irregular. Muito pelo contrário. Só se interrompe a votação 
de uma proposição por falta de quorum e nada mais . Automa­
ticamente. a sessão é prorrogada. A votação só pode ser inter­
rompida por falta de quorum. e não é o caso . Então. a se~são 
está regular. está normal. está de acordo com o Regiment o 
Interno . 

Vamos votar . 

A SI"' Jandira Feghali - Sr. Presidente. pelo PC do B. 
quero fazer o encaminhamento . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem \ . 
Ex' a palavra. Deputada Jandira Feghali. pelo PC do B . 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PC do B - RJ . Sem re\ 1-
são da oradora.) - Sr. Presidente. encaminhando pela banca ­
da do PC do B. quero dizer que este projeto está em debatc' 
no Congresso Nacional. particularmente na Câmara. ha 41 
dias . Vánas reuniões foram feitas. Líderes loram convocado, . 
Mas. lamentavelmente. no momento de votar. apesar de te l 
participado da~ reUnIõe, e lello o, acordm. () Líder do PPR . 
Deputado Jo~é Lourenço. pediU veriftcaç,lo de quorum. I 
estranho que se venha falar em nome do património naclOn.II 
na ho ra de votar o retorn o de servid o res . POI, o IInpa cl<\ 
financei ro .la eXiste. em lace da tercelfl zação. E nao \e l(\ 
o mesm o comportamento na hora de dlscullr aqui acordu ' 
fellos no Cl ube de Pans e a dilapidação do patnmónIo publIl\ 
que são a~ pnvatlzaçóe , . SLl quando ,e discute o relllgres,<' 
de ,ervidores. que. injustamente demitidos. estão ha tres anu ' 
passando tom <: 

Ouero encaminhar a laHlr. pelo PC do B. e dlLel LI\! . 
aquI nIngucm e mais realista do que () rcl. Se () GU\CfI1 

encaminhou um proJeto. os que fazem opo~lçao ao GO\ ':fI1 , 

devem opor-se a es,e projetl l 
Sr. Presidente. quero garantir a votaçáo a lavor dest e 

proieto e protestar veementemente contra a atitude daquele , 
que. tenelo amparaelo o Gove rn o Co llor. vem aquI. agora. 
fazer elemagogla em nom e do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Prc' l­
dencla pede am Sr~. Líderes qu<: usem () tempo regllllcnt .1 1 
ele um minut o para onentar ~uas bancada ... nu procc" u d, 
vota cão 

OSR. RODRIGUES PALMA (Bloco Parlalllen1a1 - Ml 
Sem reVisão do orador.) - Sr . PreSidente. (l PTB partlclpUU 
de toelas as negociações fenas quando do recebimento da men ­
sagem do Presielente ela RepúblIca e entende que c difI cIl 
para o Governo reaelmitlr toelos os tunclOnanos demllldo, 
pelo PreSidente Collor. O partielo partiCIpou dos emendlmcn­
tos ate se chegar ao substitutivo apresentado na ComIS~a(l 
de Trabalho pelo Deputado Jabes Ribeiro e V<ll votar a lavo r 
elo proJeto elo Governo. 

Encaminho aos meus companheiros de bancada (I vot o 
"sim" 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDH - RS . ~cm re\l­
são elo orador.) - Sr. Preslelente. é bom recordar o C<l llllll llll 
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percorrido até chegarmos a esta votação. O Presidente Itam ar 
Franco enviou ao Congresso Nacional proj e to que determina 
anistia aos funCIOnários demitidos pelo Governo Coll or. 

Quando o Executivo envia um projeto a esta Casa. l ; 

claro que ele tem a obrigação de analisar sua repe rcussão 
nas finanças públicas . O projeto não é de iniciativa do Legi~la ­
tivo . Ele foi enviado pelo Executivo e foi aquI analisado pro­
fundamente . O Relator. Deputado Jabes Ribe iro . memb ro 
de partido que dá sustentação ao Governo. foi encarregado 
de negociar com todas as bancadas. tendo. ao final. apresen ­
tado um substitutivo. Em reuniões com Lideranças de toda~ 
as bancadas presentes. foi analisada a possibilidade de votar­
mos hoje esta matéria. que deveria ser o primeiro item d a 
pauta . Ali foram levantadas dúvidas. até mesmo pela Lide­
rança do PMDB . Analisou-se o projeto e verificou-se qu e 
ele apresentava problemas . 

Em vista disso. foi decidido em uma reunião no gabinete 
do Deputado Roberto Freire qu e todas as dúvidas seriam 
supridas por meio de emendas ou destaques. Esses destaqu e~ 
foram apresentados à Mesa. Eles corrigem. através de sube­
mendas. distorções do substitutIvo do Deputado Jabes Ribe l-

A Isso foi negociado com todos os Líderes presentes na reu · 
" o de ontem . 

O que estranho. Sr. Presidente. em no me da Liderança 
do PMDB é o seguinte: um partido pode dar sustentação 
ao Governo . mas essa sustentação não é incondicional. Não 
é porque o Governo enviou o seu projeto que vamos vo tar 
a favor. É preciso deixar claro que esse projeto foi votad o 
no momento em que o Secre tá rio da Administração Federal 
deu o sinal verde . dizendo que conco rdava com o projelO 
do Executivo . O projeto. po rt anto. foi negociado dentro do 
Executivo . 

Fico muito preocupado agora. na hora da votação. porque 
recebi informações da área econômica de que o projeto acarrc­
tara problemas. Ao mandar Pro1etos' para es ta Ca~a. devc 
o Gove rno providenciar para que ele~ sejam negociados int er· 
namente e cheguem aqui com as correçõe~ nece,sana,. e a' 
bancadas de sustentação ao Gove rn o devem recehe r as infor· 
mações antenormente . 

Quero dizer que a bancada do PMDB cum pre II acordo 
que fez. O substitutIvo está aperfeiçoado . Nós votamos a iavor 
do acordo e a favor do projeto. (Pal mas.) 

O SR. JOÃO TEIXEIRA(PL - MT . Sem revisão do 
. do r. ) - Sr. Presidente . o PL entende que neste plenário ""0 há crianças e que não se pode bnncar com cOisa séna . 

Esta Casa hoje está superlotada de se rvid ores demitidos. Ele , 
vieram de longe e talvez tenham pedido dinheiro e mprestadt) 
ou vendido tudo aquilo que tinham para vir aqui pedir ao, 
Parlamentares que votem favoravelmente a esta materia . De 
repente . aparece aqui um membro do Governo. com influên ­
cia no Governo. dizendo que há contradição e que o proJeto 
pode trazer problemas. Ora. se isso aconteceu. quem vai resol­
ver é o Governo . Desta forma . o PL entende que deve votar 
"sim " e apela para os Parlamentares que estão nos gabinete, 
no se ntido de que venham ao plenano e votem "sim " 

O SR. AMAURY MÜLLER (PDT - RS . Sem rev isao 
do orador.) - Sr. Presidente . ao encaminhar fa vo ravelment, 
ao substitutivo da Comissão de Trabalho. acrescido das subc ­
me ndas do Relator da Comissão de Constituição e Justiça. 
que ro uma vez mais. em no me do PDT. deplorar proíunda­
mente a ruptura de um acordo. a qual pode c riar. mai, adiante. 
problemas muito sérios par:! a propna instituição . 

Volto a insistir : acordos tê m que se r respeitados, 
que a Casa também ,eja re,peltada 

O SR. BENEDITO DOMINGOS (PP - DF. Sem revi 
do o rador . ) - Sr. Presidente. quero dizer. e m no me da Li 
rança do PP. que o Rel a tor. Deputado Luiz Ca rlos Hauly 
ja manifes to u o se u e ntendim e nt o. e nos o respeitamos. • 
como os companheiros de partido que acompanham o Re 

Po r ISSO. o PP vai libe ra r a sua bancada. para que 
um vote de acordo com sua consciê ncia . Pessoalmente. o 
voto é a favor. 

O SR. ROBERTO FRANCA (PSB - PE . Sem 
do orador.) - Sr. Presidente. o PSB acompanha o 
firmado e estranha essa modificação repentina. uma 
o Governo. atravês de todo o seu Ministério. deveria 
minado cuidadosamente os efeitos financeiro s da meoIOl., i,! 

Po r isso. o PSB . acompanhando o PDT . o 
PL. o PC do B e o PPS . vota "sim" ao substitutivo aCClrmu'll 

O SR . SARNEY FILHO ( Bloco Parlamentar - MA. 
revisão do o rador.) - Sr. Presidente. com o devido reSiPel 
que tenho pe lo Líder do nosso partido. que alIás sempre 
priu com aquilo que foi acordado - S. Ex' m 
posição pessoal. mas liberou a bancada -. quero re~lfit,. 
que grande parte do PFL vota a favor da anistia aos 
nanos públIcos . Participamo>. como Vice-Líder do P,u-foillj 

de todos os entendimentos com o Governo Federal e aclld_ 
que os acordos deve m se r cumpridos. Vamos . portanto. 
a lavo r da anistia aos funCIOnários demitidos arbitrariamen 
pe lo Governo Collor. 

O SR . JOSÉ LOURENÇO (PPR - BA . Sem revi' , 
do orador.) - Sr. Presidente. o PPR vota "não". mas Iibert 
a , ua bancada para cada um votar de aco rd o co m a sua coas-
Ciê nCia " 

O SR. GERALDO ALCKMIN FILHO (PS DB -SP. Selll 
revisão do o rador .) - Sr. PreSidente. o PSDB. pe las ra~ 
ja sobejamente apontada,. encamlllha o voto " não". res~ 
tando pos'lvei~ divergênCia, 

• O SR. PRESIDENTE (InocenclO OlIveira) - Está em 
votação o recur,o. Aq uele, que ~ã() a favor do recurso paJ1 
ma ntcr o projeto vo tarão "sim". 0' que são cont rá rios. "não". 

O SR. HUMBERTO SOUTO - Sr. Presidente. pe 
palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE ( I nocênclO OlIveira) - Tem V-
'.1 

Ex ' a palavra . • 

O SR. HUMBERTO SOUTO (Bloco Parlamentar - MO. 
Sem revisão do orador.) - Sr . Presidente. qua ndo Líder do 
Presidente Collor nesta Ca,a . sus tentamos muitas vezes !>OS!: 
ções contrá ria s a este proleto. E nte ndl amos que o enxuga­
me nto do Estado. a diminuição das despesa~. a racionalizaçlO 
do se rviço público e ram um a necessidade . 

E ntre tanto . Sr. Presidente. d iante do quadro atual '; 
o próprio Presidente da Repúhhca manda o projeto para Te 
mitlr os fun clOnano<. - . parto do pre,suposto de que há foi 
orçamentá ria. de que realmente o Gove rno está em condi 
hoje - não estava o ntem - de readmitir os funcioná 
E q uero louvar o esforço e o trab alho que vem fazendo u.,.-.. _ 
me ntariame nte o Gove rno. 

Não seria e u que iria modestamente. na posição de P 
mentaL votar contra o Governo numa propOSição de rea 
são de funclOnános. motivo pelo qual. mesmo a contrag 
discordamos da posição pessoal do nosso Líder - temos 
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• edmiração pOr S. Ex' e pe~as .suas ~osições coerentes e 
tJ~ _. entendendo que nao e posslvel votarmos c~ntra 

-::ltClonários. já que o projeto fOI proposto pelo propno 
i-cu!lvo. que deve conhecer a real situação das finanças 

~s 

O Sr. Luiz Carlos Hauly - Sr. Presidente, peço a palavra 

ordem . 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. 

• palavra . 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PP - PRo Sem revisão 
orador .) - Sr. Presidente, quero pedir desculpas à Casa. 

,." falta de dados oficiais, prestei informações errada~ ao 
PIIdrio . Disse que o Impacto na . folha sena de 1 bllhao e 
• milhões de dólares. Estou aquI com um documento que 
_IVa grampeado no relatóri,o da Comi~são do Trabal~o. se­
"ndo o qual o impacto sera de 2 bllhoes e 611 mllhoes de 
dólares . Se retroagir. vai a 10.4 bilhões de dólares. Estou 
II&Ito confuso com essa matéria . Eu imaginava que não passa­
riI de 1 bilhão e 600 milhões de dólares por ano. 

Quero pedir desculpas à Casa, porque não gosto de dar 
• formações erradas. Pelo que ouvi aqui. a terceirização Im­
plantada e uma decisão do Governo. Se ele não tem autoridade 
para acabar com a terceirização. não pode transfenr o proble-
111 para o Congresso Nacional. Insisto em dizer - já ouvi 
mullO e gostana de falar um pouquinho - que estou há qua­
renta dias com o parecer pronto. sofrendo pressão nos corre­
dores. no gabtnete , em todos os lugare~ . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Deputado 
luIZ Carlos Haul y. V. Ex' já falou vánas vezes. O período 
n~) e e~te 

o SR. LUIZ CARLOS HAULY - Isso não é verdade . 
~r PreSidente. FaleI uma vez so. 

U SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oltvelra) - Esta cance­
lada a palavra de V. Ex' 

(, oncedo a palavra ao nobre Deputado do PSTU. Ernesw 
úradell d 

OSR. ERNESTOGRADELLA (PSTU -SP. Sem revisão 
doorador ) - Sr. Presidente, para refazer a tnJustiça praticada 
na epoca do Governo Collor. esse projeto precisana ser mal ' 
abrangente. Ele deIxa de lado aqueles trabalhadores demlttdo~ 
de empresas que depois foram pnvatizadas : ele detxa de lado 
trabalhadores que não comprovaram coação. quando na ver­
dade mullOS foram coagIdos a pedir demissão. Mas esse <' 
o projeto de amstia que o Governo garante e. por causa dls~o .. . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) - Deputado 
I::.rne~to Gradella. a Presidência informa a V. Ex' que este 
penodo é reservado apenas aos Líderes. que têm a palavra 
durante um minuto . 

O SR. ERNESTO GRADELLA - Sr. Presidente. por 
causa diSSO. queremos dizer que. apesar das limitações do 
proJetu. nó~. do PSTU. somos a favor de sua aprova<;ão. 

Cha mamos atencão para o fato de que. com relação it 
quebra de acordo emre as Lideranças na semana passada. 
I( houve críticas ao Deputado Paulo Ramo~ .. . .. 
<lê O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presl­

nela pede a V. Ex' que encerre. O seu tempo é de um 
IlUnuto 

O SR. ERNESTO GRADELLA .- Sr. Presidente. se hou­
ve críticas ao Deputado Paulo Ram os. gostaríamos que ela 
fosse feita neste momento . 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Conced o 
a palavra ao Deputado Sérgio Arouca . 

O SR. SÉRGIO AROUCA (PPS - RJ . Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. o PPS vota a favor. mas eu não 
poderia deixar passar a oportunidade de pelo menos fazer 
uma breve referência aos cálculos que estão sendo apresen­
tados nesta Casa. 

Os cálculos de custos estão baseados em \07 mil pedidos. 
sendo que só foram aceitos 47 mil requerimentos. que vão 
ser julgados caso a caso. A comissão que vai julgá-los ainda 
vai ter um prazo de sessenta dias para apresentar parecer. 
Além disso. estão estabelecidos no Substitutivo do nobre De­
putado Jabes Ribeiro . todas as condições. como a violação 
do dispositivo constllucional e a demissão sem a conclusão 
do respectivo processo admimstratlvo. sem justa causa. sem 
fundamentação suficiente . 

Portanto. esse~ cálculos não correspondem à verdadeira 
realidade do que significa este projeto . 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A PresI­
dênCia soliclla a todo~ os Srs . Deputados que tomem seus 
lugares. a fim de que tenha imclll a votação pelo sistema 
eletrômco. 

Os Srs. Deputadm quc se encontram nas hancadas quei ­
ram registrar seu~ códigos de votação e se lecionar seus votll ~. 

ACIOnem Simultaneamente o hotão preto no painel e a chave 
sohre a hancada até que as luzes do posto se apaguem 

Os Srs . Deputado!' que não registraram seus votos. quel· 
ram fazê-lo nos postos av ul sm 

O Sr. Jório de Harro, - Sr . PreSidente. peço a palavra 
pela o rdem 

O SR. PRESIDE:'IITE Ilnllcenclo Olivemll - 1 em \ 
Ex" a palavra 

O SR . .I0RIO DE BARROS (PMDB - ES . Sem reVlsa ll 
do orador . ) - Sr . Presidente. quero dizer que o meu nome 
não consta do pamel e que meu voto é "sim" . 

O Sr. Aldo Rebelo - Sr. Presidente. peço a palavra pela 
ordem 

O SR. PRESIDENTE (InocenclO Oltvelra) - Tem \ . 
Ex ' a palavrJ. 

O SR. ALDO REBELO (PC do B - SP . Sem revlsao 
do orador. ) - Sr. Presidente. peço ao~ companheiros que 
se encontram em seus gabmetes que venham votar Im edia­
tament e 

O SR. PRESIDENTE (InocenclO Oliveira) - A Presl ­
déncla reitera o pedido para que os Srs . Deputados que se 
encontram nas dilerentes dependenclas da Casa compareçam 
Imediatamente ao plenario. p()i~ estamos em pleno processo 
de vOlação nommal. pelo SISlema eletromco. de mateml da 
mais alta Importãnci~ 

O Sr. Amaury Müller - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem \' . 
Ex' a palavra . 
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o SR . AMAURY MllLLER (P DT - RS. Sem rev l~ao 

cio o rador.) - Sr. Preside nte . es tá ac io nado o meca msmo 
Que cham a a a te nção dos pa rl ame nt a re~ para o votação '.' 

O SR. PRESIDENTE (Dep ut ado In oce ncio O ll veIra) ­
SIm. Está acio nado. 

O Sr. Chico Vigilante - Sr , Preside nte. peço a palav ra 
pel a o rdem . 

O SR. PRESIDENTE (In oce ncio O li ve ira) - Tem V . 
Ex' a palavra . 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem re visão 
do o rador .) - Sr. Presidente . quero avisar aos Deputados 
cio PT que estão chegando ao ple nárIo neste momento que 
o voto é "sim" , porque pelo me nos esse dinhe iro vai para 
o bo lso dos funcionários e não para o bo lso das e mpre ite iras. 

Portanto . o voto é " sim ". 

O SR. AMAURY MÜLlCR (POT - R S Sem revisão 
dO o rador.) - Sr. Preside nt e. o PDT também continua cha­
ma ndo atenção dos Srs. Parlame nt ares pa ra que votem "sim" 
c ~mpram o aco rdo . .0 SR. PRESIDENTE (Inocê ncio O li veira) - A Presl­
de ncia reite ra o pedido para que os no bres pares que se e ncon­
tram nas dife rentes de pe ndê ncias da Casa acorram imed ia ta­
me nte ao plenário. pois estamos e m pl eno processo de vo tação 
no mIn al , pe lo siste m a e le trôni co . de maté ria da m ais alta 
Import ánc\3 . 

A Sr' Sandra Cavalcanti - Sr . Presidente. peço a palavra 
(>cla o rdem . 

O SR . PRESIDENTE (Inoce nc!() Ollvcira) - 1 em \ . 
=- '. 3 palavr~1 

.-\ SRA. SANDRA C A VALC ANTI (PPR - RJ . :::'elll rn 1-
<, I oa o rad o ra. 1 - Sr . Pn:~loent l' . ~(l" t an.t qu e' \ '. 1::\ mc' 
:::Ill rmas~e por q uanto tem po \'al manter aberto o pamelqu,' 
- ~~IStr3 o, voto ,. porquc a seS"lll ml ( ongreS,(l ReVISOr. :1 
_ ~, !I la de\'crla tc: r começaoo. e,ta atrasalb . Acho que \ . 
=- '. ( It:\ c: c:ncc:rrar a volaçau. ruruue lIueIll est3\a mteressad l' 
-.-l matena esta aquI. Prc:clsamos começar a o utra sessa l . 
__ ~ e mUllo maI s Impo rt ante para tod o o PaI ' 

() ~r. Amaury Müller - ~r . Presll.kntc. pcço a palavra 
(>~ I'; o rdem 

~ SR . PRESIDENT E (Inocenclo Oll\elra ) - lem \ '. 
i: \ a palavra 

o SR . Al\ lAllRY I\H 'LLER ( I'D l 
-= I o rador. I - Sr. President e. estranho es,a manifeslaça tl 

"u m a vo tação anterior. mesmo sob os nos<;os pro testos . a 
>cssão " ro lou" por um te mpo q uase inte rminave l. O ntem con­
\ mha a Deput ada Sa nd ra CavalcantI au e () tempo corresse 
-". §!ora, não con vem . Que coerenCla c: est ,I" 

A SRA. SANDRA C AVALCANTI - E ISSO mesmo. eXiI­
:amente . 

O Sr . Jamil Haddad - Sr. PresIdente. pcco a pa lavra 
"::Ia ordem . 

O SR . PRESIDENT E (\nocenclO Ohvelf<]) - Tem \' . 
E. '. a palav ra 

O SR. JAl\ll L HADDAD (PSh - lU Sem reVIS,\O do 
) ~ador, ) - Sr. PresIde nte. nãll tenho dUVIda de qu e \' . Ex 
: o nlln uara sel! umdo o cmeno que vem adotando: dar sempre 

um prazo de vários minutos para que os companhe iros PüSSlIll 

chega r ao plená rio e e xpressar a sua vont ade através do vo 

A Sr' Sandra Cavalcanti - Minh a pe rgunt a é sobre O 
prazo . 

O SR. JAMIL HADDAD - Não te nh o dúvida quantO 
à conduta de V. Ex' Ne nhum ape lo pode rá faze r com q 
V. Ex' mude o seu posicioname nto. ' 

O SR. PRESIDENTE (Inocê ncio Olive ira) - V . Ex' " 
toda a razão . nobre De putado Jamil Haddad . 
Presidente zelar pe lo quorum da Casa , e a Presidência 
fazê-lo. 

A SRA. SANDRA CAVALCANTI - Sr. P eSl(len~~". 
minha indagação é se V . Ex' tem uma idéia sobre o pnWlI .... ~ 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - O 
será aquele em que a Presidência no te que não há mais 
de parlamentares que queiram votar. 

A Sr' Sandra Cavalcanti - E ntão, já acabo u I 

O Sr . Chico Vigilante - Sr. Preside nte . peço a pala 
pela o rde m . 

O SR. PRESIDENTE (In ocê ncio Olive ira) - Tem 
Ex' a palavra . 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - D F. Sem rel( ' 
do orador .) - Sr. Presidente, acho inte ressante esta discussão, 
A nobre De putada Sand ra Cavalcant i fa lo u q ue a outra mat~ 
ri a é d a maior importáncia . Ve ia bem V. Ex· que não b4 
quorum para discut ir a readmlssao dos se rVIdo res públicos, 
mas há quorum para d iscut Ir um a q uestão q ue e la própria 
já disse que é mais impo rtante: a modi ficação da Constituição 
brasileIra . Esta é uma terrível cont radição : é a demo nstração 
de q ue o quorum q ue e~ta regIs t rado para a abe rtura dos 
trabalhos da revisão constll uclO nal e Irr.::al. o q ue não ajuda, 
pOI~ não tem relação com m mleres~e~ do povo bras ileiro . 

Po rt anto. quero parabemzar \' . Ex' por zelar pe lo quorum 
da Cãmara dos Deputados em m ate ria importante como esta 
e em todas a, outra, mat e n a, que tem ,111 0 votadas pelo 
sIstema nomm al. 

O Sr. Luiz Carlos Haul~ - Sr. Pre~l dente. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (I nocê ncio O liveira) - Tem V 
Ex' a palavra . 

O SR . LUIZ CARLOS HA ULY (PP-PR Se m revisão 
do orador) - Sr . Pre'adent e. e,tou ,ob pressão ha três sema· 
na" Quando IUI desig nado Relator do proJeto. ia e ra conhe­
cida. na Ca~a. a mlT1ha poslçáo co nt rana a maté n a . Tenho' 
lidado com flT1ança, públIca, ha mUIl O, an m,. como Prefeito 
e ~ecretan o da Faze nda . No meu en te ndImento . o projeto 
não tinha inform ações financeIra s. não pos, ula q ua lquer sus­
tentacã o o rçamentana e flT1ancelr a 

Tendo em vista que o pro Jeto 1'01 parar nas llllT1 has mãOS, 
na C omI ssão de FlT1 a n ça~ . elaborcl o parecer após minuciosO 
es tu do. A úmca cOIsa que lIve em mãos me fOI ent regue pel?, 
própn os de miti do~ : um relató rio do Mimstro da AdminlS' 
tração que cont em alguns levantamentos . sem nen huma meD­
, uração econo no mlca e h na nce lra. ne nhu lll Illl pacto . 

In feliz mente. hOJe. aqUI. para a min ha surpresa. vi alguns 
números que con tranam InclUSIve aq uilo q ue eu estava imagi­
na ndo. ao fazer uma regra de tre,: para uma folha de 20 
bilhões de dó l are~. 1O~ mi l funcio nários: para I milhão, 333 
mil funCIOnáriOS. ImaglTlel do etello. t\r( da folha . 1 bil --=== 
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-
1>0 1 mil Mas () número é mu ito maior. conforme li há pouco. 

: vai ficar cm 2.600 . 

Im agme m V. Ex" . q ue esse a rtigo da não- re t roação vai 
pro~ocar de manda, na Just iça. e o Gove rn o te rá um impacto 
!ir J(I hilhões de do lares . 

A minha grande preocupação é com a vi ab ili zação do 
Governo It am ar Franco e não quero - nunca ti ve essa int e n­
ç'o - ser mais realista do que o re i. Mas te nho comigo q ue 
• minha responsabilidade co m o Parlament a r e co m o econo­
mista - pois tenho obrigação de faze r contas. - levam-me 
• me posicionar claramente. tanto de ntro do meu partido 
quanto pe rante esta Casa . com relação à difícil situação deste 
País. Há um déficit potencial no Brasil , de 6 bilhões de dó lares. 
este ano: de 27 bilhões . para o ano que vem . Pe rsitsem ainda 
a inflação e a recessão. H á um contingente gigantesco d e 
milhões de brasileiros . irmãos nossos. dese mpregados . Como 
dl7 um Deput ado que está ao me u lado. devemos começar 
a comhate r isso agora . O e mpreguism o é um a fo rm a di fusa 
de corrupção . Acredito que o Gove rno Itam a r Franco te n a 
todas : cond ições de a nal isar caso a casos e naque les nos quai ~ 

nao pudesse da r conseqüê ncta . a Just iça . sim . se ria o camin ho 
adeq uado 

'1 ra nsle nu- se o proble m a para o C o ngresso Naciona l. 
!. lam e nto q ue tenh a chegado este m o mento . Lam e nto m ai s: 
quc a il tenção da impre nsa nacio nal se tenha vo ltado ape nas 
rara a CP I q ue investiga a corrupção no O rça me nto. qu e 
po(k te r envo lvim e nto de funcIO ná r ios dos Ministé no~ ou 
at l' dc Mm ist ros. Po rq ue na C PI do Orçament o e no Pode r 
Le!!ls lau vo não se consum a a corrupção: e la se cons um a na 
l'xecucãn da despesa orça men tári a . com a conivência de e nt i­
dade'. de re pa rti ções e de e m p re it e iras 

( (lO] essa visão . Sr. President e . fiqu e i imagmando co ml' 
l" PO\\I\' l' I um projeto com o esse tramita r ~e m que hal a calc u­
I",. Inl ormações q ue pos~am ennquece r o tra ba lh o da s Co m l'­
' ol', lclll attca" 

A ( omissão de Fmancas . mUit o he m presidida pe lo D C[lu 
I j L!o Ma ntle l de Castro . solIcito u as Jl1l o rm acoc ,. F OI ped lul' 
Ulll pra m a te o dia 7 . e nos as estavam os ag uardan do. Ma . 
pdrak la me nt e . Ig norando-~e a Comissão Te m atlca de Finan­
Çd '. to ram leltas as negociações. Isso é lamentave l. E quen1 

rq!lSt ra r o que está acontecendo no Co ngresso Nacion al. mal' 
~'rl' c l alm e nt e na Cãm ara dos Depu tados. O uero dize r qu c 
tl ca parecendo q ue os qu e defende m a anistia são ho nzinho, 
c o, que ~ão contra são carrascos. são malvados. Não Nãll 
\amm laze r essa divisão. Po rque se ho uve r esse ttpO de enten­
Ulnlenl U podere mo s dizer qu e os qu e defe ndem a anisti a Sãll 
pcrtlulanm, e q ue nós. que somo~ contra a anistia. estamo , 
delenoen do o E rário. Não é uma cOisa nem o utra . Sr. Pre~1 
úcn tc. ~ r" e Srs . Parlament are> . 

Com bom se nso. o Gove rn o pode n a re tira r esse pro iet l . 
poryue mIO vai haver Quorum. algun s Parlamentares a te FI 
Ij,qaram H a ce nto e po uco> Parlamentare~ no pl e nanll. , 
lIil ' ) vai haver quorum. repit o. 

A mat é na . a m anh ã . vai se r analtsada p e la sociedade. 
(I P U\ O néÍO te ve com o acompanha r o assunto pe la Imprensa . 
P<li ' nau saiu um a Iinn :.! . uma no ta a esse respeito. Vam m 
Il'r II q ue o po vo vai d izer amanhã. de pois de ler os jornais . 
\ L'[ a t\! le visão o u o uvir o rádi o . 

!::st..! e a m inh a poslcão. Sr. Presid e nt e. Espero que. ha­
~cad () na repe rcussão oe hoj e. S . Ex" o Sr. P reside nte d a 
Repúhli ca repense o a" un to. recolha o pro1eto e apresente 

o utra solução qu e não a de , uhm e te r ao C ongres>o Na clUna l 
essa m a teria da forma com e,to laze ndo 

Era o qu e t inha a di zel 

O Sr . Roberto treire - Sr , PreS idente. peço a pa lavra . 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENT E (Inocêncio OlIve ira ) - Tem V .Ex 
a pa lavra. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Sem revisão 
do o rado r) - Sr. Preside nte. em respe ito à Comissão de 
Finanças. talvez dê uma informação que o nobre Deputado 
Luiz Carlos Hauly não conheça. É que não se po de te r nenhu­
ma base para sabe r qual va i se r o impacto . porque o proje to 
não define o número de pessoas, a priori , que serão a nisti ados . 
Com um mínimo de bo m senso e lógica, ao se a nalisar esse 
projeto . já se pode n a saber q ue não te ríamos condições de 
dizer se aque les q ue foram de mitidos na reforma ad mml '­
trat iva vão se e nq uadrar no q ue esta p revisto no projeto para 
concessão da an istia. 

Não se trata da mação de cargos ou de defi ni ção por 
co ncurso: não se trata dc uma medida q ue vise a umen tai 
o numero de servido res puhlt cos de de term mado Mmisteno 
o u de qualqu e r dos o rgãos da admini stração direta ou indire ta . 
não se trata de nenhuma pre vlsao. Portanto . se a C omissão 
de Fmanças usasse o mínim o de loglca . não iria se apro pria r 
de nu meros co mo esses qu e , ão é\ Idcntcmc nt c exercícIO so bre 
o na da 

Esse documento elahorado po r a lguns assessores do M I 
niste n o da Faze nda e um comple to eq uIvoco. M aiS a m da. 
não conhecem . po rqu e aquI. talvez . não vive ram. o que slgnl ­
hca a nisti a. quando de finem qu e e la não vai gerar efe it O, 
fmance lros. Se qUise rem laze r reintegração . a Justiça a fa ra 
e have ra e ie lt os re troa tivos do po nt o de vista fm a ncetnl 

~cste PéU'. Inlclt7 mc n te. o u tra, a lll,lia ' ia oco rreram I 

n,io e ho m pai, aquei<: que' tem uue csta r se mp re hu,ca nti" 
anistias Nas anl Sli a, OU\! la oco rre ram. qu em fo i an lstla llt ' 
teve co nh eCim e nto ue um' o e lclto 'o 101 se nt ido no mo m en ll 
em oue a a ni stIa tul COne\!dlll. 

Esse e () p rece l1(l ha,tco. l' o e nt endim e nt o da JU <; t! C" 
Po rtant o. nao se precisa ta zer exe rCICiO sobre aq uilo qu e n ,\ t' 
se tem base re al. E um exe rCICIO sohre o nad a. Nao se pode 
faze r avalt ação de q uan to se ra o Impacto no Orçamento. a te' 
po rque não se sabe qu a nto~ daque les qu e eram se rvldore, 
públt cos da admmlst ração d ireta ou mdlre ta se rão anisti ado , 
Quantos na o o se rão'> Isso não se po de de fintr pre viament e: 
D a í não se te r na Comissão de hn anças e Trihutação ne'lhum ,1 
preocupação em estar de le nde ndo esse proJe to como ~,e tos,_' 
um pro 1e to no rm al Não d " pa ra se tazeresse:, 

Sendo anistiado. caherá aadmm lstração públIca soliCitar 
a devid a complementação . caso a caso. se p uder. se fo r necc'­
sário po rque aqui lo e um a re stauração de algo. é import ante 
se dizer - resta ura nuo se a Ju sti ça 

Era o qu e tm ha a di z;: ; 

A Sr' Ma r ia Laura 
pela o rdem 

O SR. PRESlDE:"iTE ( ln oce nélo O live ira) - 1 e m \' 
Ex" a palavra 

A SRA . MA R IA LAURA (Pl - D F. Sem revl sao U.I 
orado ra) - Sr. Pre'> ld e nt e. te nh o em mãos o re latono da 
Comissão E special constituíd a pe lo de cre to presidenCial que 
pst udou essa q uestão. A cho qu e 0 ' dados aprese nt ad os nesse 
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relatório são. de fat o. dados reais que podemos analisar e 
dispor neste momento. e não o utros dados que chegaram 
aqui com o objetivo muito claro de impossibilitar a aprovação 
desta matéria . Tenho certeza de que essa matéria será votada 
na próxima sessão da Cãmara dos Deputados . Vamos fazer 
todo esforço para que ela seja aprovada, porque esta é a 
vontade da maioria dos Líderes e da maioria dos Deputados 
desta Casa, para, no mínimo. fazer um a reparação aos injusti­
çados pelo Governo Collor. 

Esse relatório diz que dos 332 questionários enviados 
aos órgãos da administração pública direta e indireta. apenas 
duzentos foram respondidos . De acordo com as respostas . 
108.609 servidores foram demitidos para uma necessidade -
repito - de 143.404 servidores. Portanto. considerando essa 
realidade, haveria necessidade de 37.795 servidores. No entan­
to. 45 mil solicitaram o retorno e reafirmaram a disposição 
de continuarem trabalhando no Estado. a serviço da popula­
ção. Por isso. lamento profundamente que aqueles senhores 
que hoje vêm defender o Estado e os cofres públicos usem 
esse argumento para que os servidores não sp-jam reintegrados. 

A o os mesmos que aqui votaram contra os interesses nacio­
. is , a favor da privatização e da extinção de órgãos. Logo. 

os argumentos apresentados nada tê m a ver com os cofres 
públicos , mas com a falta de vontade de conceder a anistia 
aos trabalhadores criminosamente demitidos durante o Go­
verno Collor . 

O Sr. Adylson Motta - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem " 
Ex' a palavra . 

O SR. ADYLSON MOTTA (PPR - RS . .)em revlsao 
do o rador.) - Sr. ~residente. curvo-me à mterpretação regi­
mental de \' . Ex' E que não tinha me dado conta de qu e 
estavamos em pleno processo de votação. que não pode ser 
mterrompido . Mas quero usar esse tempo para dizer a V. Ex" 
e comunicar ao Plenári o que . tão logo sela encerrada esta 
sessão . havera. em ho ra com certo atra~o. a sessão do Con ­
gresso Revi sor. Queria pedir aos Deputado~ e Senadores qu e 
permanecessem no Plenário. porque havera sessão Ul11came­
ral 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Com a 
_ lavra o nobre Deputado Manoel Castro . 

O SR. MANOEL CASTRO (Bloco Parlamentar - BA . 
Sem revisão do o rador. ) - Sr. Presidente . quero fazer um 
registro que considero extremamente importante . já que o 
avançado da hora não mais permite a discussão do mérito. 
que já foi discutido. Em primeiro lugar. a Com issão de Finan­
ças e Tributação, por meu int erm édio. teve o cu idado de 
pedir a liderançíl do Governo nesta Casa e às lide ranças dos 

. .. . ---
pnnclpals partidos e nvolvidos. que buscássemos um a solução 
no âmbito daquela Comissão . Chegamos a propor. concreta­
mente . a prejudicialidade do projeto na própria Comissão. 
Esta foi a minha proposta e eu fui derrotado no plenário. 
porque nãõ llve o apoi o dos partidos que hoje defendem 
a posição favorável à al11stia . Tal tato decorre de falta de 

informação. ou inco mpetência na condução do processo no 
plenário da Comissão de Finanças e Trihutação . 

No entanto. isso não é o mais importante. diria até secun­
dário. em relação ao que aconteceu. Acho Importante registrar 
que encaminhamos ofício formal a S. Ex" os Ministros da 
Fazenda. da Administração e do Planejamento. protocolado. 

mas não recebemos resposta escrita e protocolada. Ape"" 
recebemos pedido para reservar a data de 7 de dezemb 
para prestar informações. É importante registrar que esSa 
postura é um desrespeito do Poder Executivo e de alguna 
Ministros a esta Casa . atitude que não fica restrita a e 
Projeto . . t 

Invoco meu testemunho a uma outra situação, a Me 
Provisória n° 368, que venceu o prazo. Procuramos com qU4-,':;,< 
dialogar. e só conseguimos a atenção dos escalões 11' ltelio, ... 
que , com boa vontade , tentaram esclarecer erros tecilÜ4lil 
apresentados no projeto . E , mais uma vez, o Poder l:.xea,­
não apenas se omite, mas desrespeita esta Casa, na ~ .. 
em que não presta as informaçôes necessárias . 

É importante que V. Ex' , como Presidente desta 
assim como o Presidente do Senado Federal e do Congr 
Nacional, exijam do Poder Executivo o respeito aos assu'n 
que interessam à Nação brasileira, que não podem ser trata 
de forma leviana . Quanto a este projeto. diante de tudo 
que aconteceu, posso afirmar com tranqüilidade e com cons­
ciência. que , no mínimo, houve irresponsabilidade e levia 
dade do Poder Executivo. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Amaury Müller - Sr. Presidente , peço a pala 
pela ordem . 

O SR. AMAURY MÜLLER (PDT - RS . Sem revi. 
do o rador.) - Sr. Presidente. convenço-me, mais do q~ 
nunca . no decurso desta sessão. de que Karl Marx tinha e 
tem toda razão: .. A história só se repete na farsa e na tragédia'" 

A tragédia é a situação calamitosa, extremamente desu-j 
man a. em que se encontram milhares de servidores e trabalha­
dores de empresas públicas e de economia mista, demitidOl 
sem nenhum cri tério durante os anos penosos do Governo 
Collor de Mello . 

A farsa é o uso indiscriminado e abusivo. a manipulaçãO 
de documentos apócrifos. que não têm origem, equivocada· 
mente aqui atribuídos à Comissão de Trabalho. de Adminis­
tração e Serviço Público . A primeira farsa é esta : esse docu· 
mento aqui ci tado. com números inverossíveis. não tem ori­
gem. e jamais teve. na Comissão de Trabalho. de AdminiJ.. 
tração e Serviço Público. Trata-se de um documento apócrifo, 
atribuído a uma entidade chamada CPF, sigla cujo significado 
não sei . Conheço CFP, Comissão de Financiamerito da"Pro­
dução . 

Sr. Presidente. esses números não correspondem à reaJi.l 
dade . Estão trabalhando em cima de um hipotético número 
de 108 mil servidores que seriam readmitidos . Servidores nio, 
servidores e trabalhadores de empresas públicas. Isto não t 
verdade. Os requerimentos não chegaram a mais de 72 mil 
e. num árduo trabalho da Comissão Especial. ofram reduzidoS 
a 47 mil Conseqüentemente. esse número . citado aqui relte! 
radas vezes de forma até irresponsável e maliciosa, não reflete 
a verdade : reflete uma farsa. uma mistificação, que não p0<»­
mos aceitar nem tolerar. 

Há também um argume nto levantado por um ilustre mem­
bro do PP. segundo o qual esta Casa não seria o foro adequado 
para a concessão da anistia . Parece que as pessoas não l~ 
a Constituição . O art. 48. inciso VIII. diz que é atribuiçió 
do Congresso Nacional a concessão de anistia. Como dO 
é foro competente') Desde quando não o é') E não diria jamais 
a um gove rno, ao qual me oponho e com o qual parti~ 
agora da luta pela anistia, para ter vergonha na cara, 
só merece respeito quem sabe respeitar. É preciso aue ~. 
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-
respeito à realidade e não à manipulação de dados que não 
corre~pondem à verdade . 

Portanto. Sr. Presidente. quero desmascarar essa farsa 
nl!endram - sei lá em que porões. sei lá em que catacum-

Qur e . d .. d _ . com a pretensão de dizer que estamos a mlltn o e 
:~ readmitindo funcionários . Amstia é esquecimento. Tanto 

se esses servidores e trabalhadores forem readmltldm,. 
quz.o·mlssão a ser criada terá sessenta dias para julgar ca~o 
• se Esses trabalhadores não receberão o seu passIvo: o 
.~ . . 
Governo não terá qualquer despesa c?m eles. desde a deml s-
do até a readmissãq. Por que. entao. ~anta celeuma. por 
que tanta confusão. iJor que tanta tntolera

l 
nCla. por que tanta 

ncompreensão'l Até quando vamos ser eVlanos e Irrespon­
~vel~ a ponto de ter um discurso lá fora. ás vezes até dema-
~Ó!!ICO e eleitoreiro. e aqui outro procedimento'l . 

Ouero dizer a V . Ex'. Sr. Presidente. como palavra ftnal. 
qur ~c acordos não forem mai~ respellados. o meu partido 
delc~ não mais participara . 

O Sr. Chico Vigilante - Sr. Presidente. peço a palavra. 
flCla ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V.Ex ' 
a palavra 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF . Sem revisão 
d" orador . ) - Sr. Presidente. peço a palavra a V.Ex' para 
falar de uma preocupação que tenho com relação ao Governo. 

bse projeto. Sr. Presidente. fOI negociado pelo Ministro 
Komtldo Canhim e nos fOI entregue numa audiência públtca 
wm II Sr. Presidente da Repúbltca . Itamar Franco. Estávamo~ 
1,10' Deputados Amaury MULLER. Maria Laura. Jabes RI­
hclro. o Líder do Governo e os Mimstros Romildo Canhlm 
r \I, aitcr Barellt e eu. ocasião em que foi autonzada a ne go­
·ldCMI do proleto pelo Sr. Presidente da Repúbltca . Pois bem . 
.1 Proleto 101 negociado . tnclu~lve. COI~ o conheCimento dl' 
" h E. hoje. o Líder do PSDB no, mostra esse, dado, 
1.lntJ\ma ~. Disseram atnda que o, numeros do Ministério da 
1·,IIl'lIda S~(l ou tro, 

() Mlmstro da Fazenda. suhordtnado qu e e ao Presiden te 
d .• kepLihltca. tinha a ohngação de lornece r número, a ~ 
l ·x. para que dissesse se aceitava ou não a readmissão dl" 
-.ervldore \. e não poderia apresentar núm e ro s. depOIS qu e 
li projeto fOI negociado e autorizado pelo Presidente da Repu-

... oh ca Portanto. para qu e S. Ex' o Presidente Itamar Franco 

.. Ilque hem. se rá necessário acontecer alguma coisa . Ou S 
h' renuncia ao seu manda to . porque foi desautorizado pelo 
Mlnl,tro da Fazenda. ou demite o Sr. Mimstro da Fazenda. 
Pd1d contmuar com seu mandato preservado . Os dois fatm 
I1dll podem acontecer simultaneamente. Um tem autoridade 
),ohrc o outro. Logo. deve ficar claro quem manda: se o Pre,i ­
dente da República ou o Ministro da Fazenda 

O Sr, Jabes Ribeiro -- Sr. Presidente. pela ordem . 

O SR, PRESIDENTE (i nocênclO Oltvelra) -- Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Jabes Riheiro. pela ordem . 

O SR, JABES RIBEIRO (PSDB -- BA . Sem reVisã o 
Ou llrador ) - Sr. Presidente. Sr" e Sr~ . Deputados. na qualt ­
I.laoe de Relator do Projeto de Lei n" 4.233. desejo lamentar 
prOlundamente os desdobramentos desta sessão . Rellero o 
que dl~,e ha pouco: esse substnutlvo foi amplamente ne!!o­
'Iauu. t.le resultou de uma mensagem do Governo. foi aperft' ,­
~uado , melhorado. burilado . pela ação de tnúmeros parlamen­
lare , c de orgãos do Governo. a exemplo da SAF. e em 

momento algum houve manifestação explicna da área econô­
mica. no sentido de criar dificuldades para a aprovação do 
proieto . Se houvesse qualquer divergência na área econômica, 
Imagino que o caminho natural ~eria que essa discussão e 
essas divergências pudessem ser abordadas no ãmbito do Po­
der Executtvo. de onde originou o projeto . 

No entanto. lamento profundamente a posição do Líder 
do PPR . ao pedir verificação de quorum, na medida em que 
tínhamos discutido a questão com o Líder Gerson Peres. oca­
Sião que todas as solicitações feitas foram atendidas por este 
Relator. naturalmente num processo democrático de negocia­
ção . Acredno que somente a verificação de quorum impediU 
a aprovação do projeto hoje . Não tenho duvidas de que Parl a­
mentares de todos os partidos. inclusive do PPR. têm absoluta 
consciência de que. neste momento . o projeto trata de um a 
reparação inequívoca de injustiças cometidas no período do 
Governo Collor. na famigerada reforma administrativa. SoliCI­
to. tncluslve. ao nobre Líder do PPR. Deputado José Lou­
ren ço. que conve rse com o Deputado Gerson Peres. para 
que. na próxima reumão da Cãmara dos Deputados. possamo~ 
viabiltzar a votação e aprovação dessa matéria . 

O SR. PRESIDENTE (lnocêncio Oliveira) _ A mesa vai 
proclamar o resultado. 

VOTARAM 

SII11 
à(l 

A bstençàt' 
·I ota! 

14 1 
: 1 

..J 
Iõh 

Adiada a vOIa,'ào por falta de quorum, 

VOTARAM OS SRS. DEPUTADOS : 

RORAIMA 

JULIO CABRAL 
MARCEL O LUZ 

AMAP A 

ERALDO TRINDADE 
LOURIVAL FREITAS 
MURILO PINHEIRO 

PAR A 

PAULO ROCHA 
PAULO TITAN 
SOCORRO GOMES 
VALDIR GANZER 

AMA ZO NAS 

EZIO FERREIRA 
JOAO THOI1E 
RICARDO HORAES 

- PP 
- PP 

- PPR 
- PT 
- ILOCO 

- PT 
- PMDB 
- PCDOB 
- PT 

- BLOCO 
- P 11011 
- S/P 

SIM 
SIM 

SIM 
SIM 
SIM 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

SIH 
SIM 
SIM 
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apuração de desvIO de recur~o~ em eontrato~ firmados para 
obra~ de rem ode lação da Infra-cstrutura ferroviána no trecho 
e ntrc a, c~ t açõc, dc S<:i() Miguel e de I::.llgellhclIll Guulan. 
na Linha Leste da CBTU. E~tado de S~IO Paul" . 

ERNESTO GRADELLA - Requenmcnto de Inlonml­
ç{les da Justiça. por Intermed10 da Polic:ia redcral. sohrc a 
atuação. no Pal ~. de as~e~~ore~ c~trangclro~ cm as~unto~ mill ­
tare~ o u no combate ao tráfico de droga, . 

ODELMO LEÃO - ProJcto de lei qu e da nova redação 
à alínea "e" do art. 38 da Lei n" 4.117. de 196:: . 

ADYLSON MALUF - Projeto de Ici comple mentar 
que veda a elegibilidade do cidadão a qualquer cargo público 
se estiver inadimplente para com bancos oficiais ou públicos 
e dá outras providência~. 

NEIF JABUR - Projeto de lei que concede isenção 
do Imposto sobre Produt o~ Industriali zados (IPI) ao, veículo~ 
de combate a incêndio adquiridos po r Prefeituras Municipais. 

ROBSON TUMA - Projeto de resolu ção que suprime 
o inciso IV do parágrafo único do an . \):2 do Rc:gllnenlO Interno 
da Câmara dos Deputado,. que incluI a delibe ração sob rc 
perda de mandato de Deputado en tre o, ass un to~ qu e ensejam 
se~~ão ,ec reta. 

Projeto de lei que acrescenta dispositivos as Leis n'" 7.4\):2 . 
de 19Ró (Lei do Colarinho Branco) c 8 . 137. de 1\)<)0 (Cnme' 
contra a o rdem tributána c ec:onlllnICa e as relações de comu­
mo ) 

JAQUES WAGN ER - ProJeto de decreto legislativo 
que revoga a Resol ução Il ::. de JlJli3 -C\. quc ÍlX:1 data paLl 
o IJl)CIO d<.t reVIsão da Consutul c;<:io rederal 

CARLOS LUPI - IIl (licaç~l(l ao Poder t:xccuuvo da co­
mcnwraçao do Dia NaCional de' Rcconhcc lmento a GetulIO 
Varg<.t' e da cnaçao dc com l"ao c~pcclal de,ullada a a!!iliz<tl 
()', preparauvo, para a comemor<.t ç{lll 

ProJcto dc lei quc dl'ruc .t rC" pc lI ll d i) cU lllrnk' d(l ram ­
mÓIlI() por parte da Rccclt.t rc'd c ra! 

Proleto de lei quc' dl'lll 1c' .' rc'pc'l" dd eratul d: lde d," 
co ncu r,o' pú hlicm 

Pn))ctll de lei qu c dl'll (lc I IL" I'L'II'\ ti·_, ,,'\! lll l' I'; lr.l " 
Ilorlelrll ' 1e:~ldentc , 

\ A LDIR GA:'\ZEI{ - f' 1I1 IL'[Il dL' I,'ILII/,' 11l'1I 1t11:' (\f,r 
ealOneda de da \ elculac;1l1 eralUll ,l, IlCI:I' LIl II"urd' lle' rau l" 
c tcln Isão do Pai'. de men~agcll' alu~1\ a, a lorm a, dc preven ­
L'a <' cuntr;! a AIDS. c da OUtr~l ' rrll \ld L'nCla , 

PflllClll de lei que anc'c<:nt .1 UI'PU\llll lb d LC I n (d ll~ . 
d:: IlJ-_,. qu-: dl,poe ~ohrL' o' rCl!I'tro, ruhIi L'l" 

MARI.-\ LALIR,-\ - Inulcal'atl ;1" Po uel I \CClIt l\ 1l (I-: 
rcd l>lrlhulç:to . Ila rc!orlll~1 aumllll 'lralJ\ .1. LI'" ,'\- 1 !'-C;II , J .. 
I'nbutll do Aç uc<.tr li do Alco l o! 

In dlcaç<:io ao Poder I::.X CC UlI \ 1 L1c' rea r n \\ L'Il.lm L' Il I,) . 11 .. 
relorm<.t administrtlva. de scn idore' de o r!! ,Il" C"lInlll .', 

Cl lNHA BUENO - RcqucrlllI e lll ll d,' IlIl o rmal'oe:', al' 
M11l1<;teno da, Comun ICat;Úc, . I'(\r IIltl'rme:dl< ) L1 ,1 I e le hra,. 
.1 re,pcl to da Camp<.tnn 'l lJl ' UlI l·-. 10 1l ~ll lI UI._, I C I:tl 1\ alllCll ll 
;1, cha mada, excl uld a ~ 

Rcquerlmellto de IIl!llrmaC()e' an MlIlI';t e rl<l l);l' <.. omu nl­
caçoe: ~ . por Int e rm édiO d:1 1 clebr'h . a rc,pelt u da <.. amp<.tnn <J 
DI,quc-Monarq uia. relall\'amellt ,' a, chamada ' conte,tadal 

Requenmento ao Pre,ldcntc LI.! C. amara do, lJeputadO'> 
para convocação de sess<io ,olell l' cm hOIllCn a !!CIlI a\. l CCllt l­
nano de: naSCllnento de O,\ald,l ."" Ianh . 

O ~r. I:.rnesto Gradelióc -::-- I'CC' ,,!:r~l_ I'. _ . [l,tI,11 ~ 
l' e1 a oruu 1 

o SR. PRESIDENTE (Inocê nci o Olive ira ) _ 
Ex a palavr<J , 

O SR. ERNESTO GRADELLA (PSTU - SP. 
do orador , ) - Sr. Presidente. ap rese nta reque u' nelDfi 
for mação ao Dire tor-Gera l da Polícia Federal, atr.>."~! 
nl st ro da Justiça. a respeito de assessores estr ............ 
trabalham nas áreas militar e de combate ao tráficó 
no Brasil. 

Sr. Presidente, espero que o resultado Ga,c\!q~~ 
na Comissão de Constituição e Justiça e 
apenas o começo da tentativa de moralização n'eT!mfi 
muito mais gente. tanto do Poder Legislativo, quallllCllCl 
ExecutIvo e até do Poder Judiciário, envolvida em 
de, corrupção. Espero também que a CPI realize uma 
delra operação "Mãos Limpas" . no sentido de 
combater qualquer tipo de corrupção existente 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) _ 
sar à apreciação da matéria que está sobre a mesa e 
tante da Ordem do Dia , 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)­
ler a VOIOS o seguinte , 

RECURSO N° 152, DE 1993 

• (Contra Parecer Term lllauvo de Comissão 
(Da Sr' Sandra Starling e O utros) • 

Senhor Presidente. 
Nos termo,. regimental' rcque remos que o valreow 

relator de Comis"io de hnança,. pela inadequação 
do PL Il -1 .:233 /\)3. seja subm eudo ao Plenário , 

o SR. PRESIDENTE ( lnoce nclo Olrveira) - Esta _'" 
dcllCla lembra 3(h Sr" De:rutado, quc submeterá a 
IIlIClalmentL' o recur~() contra (l Parecer da Co missão de Fi 
« I' L' -r nhutac<lu 

,-\ \Olaçao ~e procedera da 'C!!U llltC torma: os Srs. DeIJUjl 
ladm quc ,ao!avoravel' ao re curso d<.t nobre DeputadoSaJlICh 
~ t arlrl1~ L' llUtro, contra li p~tr cCl'l' da (omissão de Fin •• 
.. -I rt hutacau pcl ~1 lIladcquacao Il1lallCClra e o rçamentária 60 
1'1 Il -1, :: _~ _, 'I.' permanccam comll ,e enco ntram , Aqueles q 
'ali cO l1trarlO' le vantem lh hr<.tco, (Pau,a , ) 

o SIC I' 

r 11 1\ 1. 1 ti' I ' . 

o SI{, .I 
• (II~d l ll I 

~111l' 1'1 ' 
~~il lh 1 \ 

o SI{, 

o SIC J 

11 Il : I ' 

fi são Clln l 
Apfll\ ,I 

o SI{· I 
Itb n[lk ll 

o SI{ , 
Erapa!a\ 1 

OSR , I 

lr Jnl'lI .1 

_n\l \ l'I11 

'11' ,\ Il l'\' 

I\n~rl"" 

\( lk 1,'1 

t .!', ! L"i' 
~d."' l d,11 

'"I .tll' d 

'\Iill\ 

.'. !l 

",Oh' 1\1 

\ on ll' L 
11OC1l'd .1< Aprovado por larga margcm 

O Sr. Amaurv Mlillcr - Sr Presidente, peço a pal.~$ () !-o I' 
IJO" J,I I' 

pel<.t ordem 

o SR. PRESIDE"ITE ( InocL:l1c(() O lrve ira ) - T V 
Lx a ralavra 

() SR. AMAURY MULLER (PDT - RS , Sem rc 
dll orador. ) - Sr. Pre"dcntc . () PDT vota a favor , 

O Sr. Luis Eduardo - Sr PreSIdente, peço a pai 
pcl a ordcm 

O SR. PRESIDENT E ( In océ nclO Olrveira) - Tem 
L \ ,I pala \ ra 

O SR. Luís ED UA RDO (Bloco - BA , Sem revisiO" 
orador \ - Sr. PresIde nte. pediria a\' , Ex' que fi 
proce~,o lIlver,o, 

O SR. PRESIDENTE (I nocenClll OlIveira) - Para 
de:lxar margem à d uvld<.t. vamo, tazcr o processo inverso.. 

O Sr. Jabes Ribeiro - Sr , PreSIde nt e . peço a pal.\lSlr~ , rei" urdem 

I i 111 

oo., ! 
\.llllhl\l' 

Im 111 11 1 .. 
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~ lI! d 
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o SR, PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Tem V. 
• pala\T,1 

O SK , .fABES RIBEIRO (PSDB - BA. Sem revI~ão 
~d < 11 ) - :)r Pre,idente. ~e l que \ '. Ex quer toda a 

:;1 no pr()ce,~o de votação . Entre tanto, V . Ex" VIU a manl ­
~( I dI) Pl enarl o e disse aprovado o recurso . . 

OSR , PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - E verdadc . 

O SR , JABES RIBEIRO - Acho que não haveria mai~ 
Idade de subme ter a matéria à nova votação . 

OSR, PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Peço a aten­
do Pl enári o. Os que são a favor do recurso da nobre 
tada Sandra Starling ao Projeto de Lei n" 4.233, contra 

.,-recer da Comissão de Finanças e Tributação pela inade­
f'Çã o fina nceira e orçamentária , levantem os braço~ . Os "sáo contra rios permaneçam como se encontram . (Pausa.) 

Apro\'ad o o rec urso por larga margem . 

OSR , LUÍS EDUARDe - Sr. Presidente, peço a palavra 
,rIa ordcfl) 

SR , PRESIDENTE (I nocê nclO Oliveira) - Tem V . 

o SR, LUIS EDUARDO (Bloco Parlamentar - BA . Sem 
"II,ao do orador.) - Sr. Pres idente, conforme co mpromisso 
eIInllu (1 com as lideranças, não pedirei verificação, mas qu e­
'11 Oc'lxar claro aq ui a minha posição co ntrária à concessão 
), .tI11,1I" rara read mitir mal' de .'\(j mil servidorc~, no m()­
flCnl " c'fl) qUL' () Sr. Minlstru da Fazenda prega perante o 
p. l, ,I l1 l'c c~, ld ade de aumcnto de II11POQO, e Joga ~obre () 
"n~rl'''u. 'acionai a responsahilidadL' de aprovar tal au men­

!,IC' UC' rL'mar rccu r,o, de I::.stados e Munlclplos. Não se pode. 
".<' ": tin c'. n,\" L' pOSltl\O para () ~rasil que nL'ste InSlanle 
'< dl' rn p;iI (ill a uma mcd lda d() 1- XeCUII\ll. a qual n,\o tem 
'!(('\\Idoltle de raS\ar por eSle P()ckr L' qUL' podera aumelllal 
,~, ;ll e' ll(\ l' billwc' de dolares ;1 ' despe>:l' deI LJn lüo C01l1 

[\' \\! 1.1. 

~ I I'rc , lde11t c , quero qUL' Ilqu e cla reI o a poslcao do meu 
'Jill<l' A 111 :.111 11,1. u rartllhl qU L' 'c' Illdnllestou contra e) a u­
" I" cI,"Pl"d tL' I.! t(\U d " dut Orld;Jl1L' ue Ilrar COlllra \I 

'U01 .. I1I' ti, Il11l'e)sI U' Nü" podelll l" Cl)nl1nU;J r Iran"krlnd (1 
111111' d,l Inel lL' len Cla da maquina adnllnl'olrali\'a para toda 

I !lll'lcuad, 

() SR, PRESIDENTE (( noct:i1CIU Oliveira I - O Deru­e 1ahe, Rihelro. Relator da Illateria. le111 a palavra 

I IUII1U !l lI Illl olellarl ll. \ 'arl o" I >cpu tadus pede111 a pala\ rol 
" 111"'111<1 IL' 111 (1 (1 I 

OSK,l.l' IZ CARLOS H.-\l'l) ( P~lDI~ - SI' . Sem rn l­
~'" ti" (l rad ol. ) - Sr. Presidcnt e: , peco V'criflcac,\o de votação 
' OI I1 t1I I1 L' dllS Parlamelll;Hes aquI (1u111ullU .) 

() SIC .l<\BES RIBEIR O (PSDR - BA . Se111 reVIS<l lI 
,I e'ltlllJ , - ~r. Pre"ldeill<:. p,lr;1 cuntradlla r o Deputadu 
I U:/l "rI (), Haul\ . Nüo se pode pedir veriflcaçao de quorum , 

() SI< , AM .,\.lIRY MLLER (PD T - R S. Sem re\'isã <.l 
1" <l T:tdul I - O qUL' é I"ll') b,tallWS brincandu CU111 CU I'" 
\\'1 1., 

() SR, PRESIDENTE (Inoct:nclO Olive ira ) - A materla 
. \rlll lu .! 

4.I CIl t:a". l ;í lalou o Líder do Bloco Parlamen tar sobre 
I d"I!T1I(1. p" r mal , de 'CinCO mITlUIllS. COIll O e que a malcn " 
n,,' e I,'ncid,:" Totafmcnte \encida a maleri ;: 

----------------------------

O SR, AMAURY MLLER - E declarou que n:]o pedlrl ,1 
verificação de votação. o quc . alias . la7 parte do acorc! l' 

O SR, PRESIDENTE (lnoCCil (' IO Oll\ e lr;<) 
pedido verificação de \'lllaC;\o. 11<1 1ll0T1lL'I1I(1 ()f'llrtUI1 <1. ':'1 ' 

Pres ldt:n cl a 

O SR. AMAURY I\1LLER - -I CIll que aprL'nder a pL' 1 dl'1 

O SR, PRESIDENTE (Inoct: i1 cIO Oli"'eir:t' - . esta PI C 
sidêl1cia não teria a menor dúvida em fazer a vnta,';-Iu nOlllln;!I 
pelo sistem<t eletrônico . 

O Sr, Cardoso Alves - Sr. Presidente. peço a pala\ r;1 
pela o rdem . 

O SR, PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - 1 em \' 
Ex' a palavra . 

O SR, CA RDOSO ALVES (Bloco Parlamentar - SI' 
Sem revisão do orador.) - Sr . Presidente, quero sahn 'L' 
V. Ex" aceita o pedido de veriflcaç;-Io . porque' l) nobre Lldc' l 
do PFL. ao di ze r qu e l1àu pediria \,elificaç ;-llI d L' VUla Cd'. 
fez um discurso, transco rreu o tempu. mas c' eVident e: qu , 
há Deputados que querem que" seu vot o contr;1 apare,',1 

O Sr, Amaury Müller - üue declarem o \ ol u. Se qUI 'L­
rem, vOlem contra, mas não descu m pram n acorclo 

() Sr. Cardoso Alvt'" () ,C'TllI'" ti" dIsCUI S\' ti" n()}11 
Líder Luís Ed uardo tem dc ser descontado . porqu e nlnguep , 
poderia inte rrompê-lo para pedir verifi caç,\o de V()taç ;-j( ' 

O SR, PRESIDENTE (InucenC1 " Ulive lr:1 1 - U p"cil ll 
de veriflc<tçào de votaçü(1 anIL'd "LL' a<l el l'C UI '" () I' kil;q I 
tem quatro mlcrolone , dc ar;l ric. a", 11 11 ~<I H I(l qu a lqu I li' 

poderia ter pedidl) veriflcaç;-Io 11 (1 mlllllc' nl n OI'OrlU Jl ' 
A Prc'ldêncI;J cqa ;J~ln d(1 rl L:('1 1,,'1""'11' el, ,', 'lei L'I, 

o Reglment u Interno da la',1 

O SR, LUIZ CARLOS H..\l' . ' (f'I' 1'1: ,"'1\' IL' I 1',1 
do oradol . 1 - l::.nL\o \ '. 1-_\ ' pud L' \ e llfl ca ' 11 ,'" nl'I ; I ', I ;(( I II I ~ ' , 
ficas que cu pedi a vê rllICa C<11 1 lk \ot :tC'\ I I, '11.' 1lI " 1';11,' 
o que dl!! e I 

A SR .-\,.1 c\ ~OIl{A FU; H 'I '11' ti ,I, /,1 r~" \! 

da orado lol I -- ~ r PrL" ld L'IIIc'. IIIIL'''' "li'·", 1'''1'''1 " 
LUI Z Car l"" Haul\ é Llucr ou \ Ic,'-I Ifkl .11' ""1 I' i< 11,<, I"" 
ter o direito de: pedir vcriflcaçã o 

O SR , Ll llZ CA RLOS HAllJ , - -I " <1 ;''' " :' I'''!: "' !'-' ' I' 
do Plen<irlt I 

O SI' , C ardo~o c\ IH . 
pel a urdc l' 

O SR. PRESIOE"T L Il noL',' lh' I ('11\::'[, I," 
Ex' a pal a\ 1',1 

O SR, CARDOSO ALVES (Blocu h lrl<.llllClll d' ~I 
Sem re"'I', ;-lll dI) oradu r. ) SI I'resld l'II IL' . qU L'fll lll <c' « 111"1 
tempo ,el a desclJlltado. "i o In ,Lllll l' L'I II ti 11' \ . L .. I' IOCt;i< I' , 
o res ultad o . houve Ulll (lU tilll S r L'clJ do, dc' 1 L n II L'.1l',1 . In L I1I '1\ e 
O do nobre Llder 

Ocorre que u nobre Lldn L UI,> LLlUdI UU. ;ltI dl /CI UU . 
não formularia pedido de \t'rillcaçall L1 L' vutacau em ral;I<' 
dc um ,1l'Oru () , p;I'>SOU a lazer Ulll OI'C·l1 l '> tl . ali" ,. 11IUll ll 1l Il IIll<' 
I::. L' cl,nu qu e COIll urdu o r li a InbulI:I IlllHllJL'1lI )' (' ll L' II ,1 )'L'L111 
"p<lI'l\r;1. I- "L' cso,:1 tL'clll ca pl tl'>pCI , I. ,,( ;11lI;lId L" ldl" Cd'll' 
doi . ; a ll 'L' nucl c IOUI f-a/ L'r I"" ell " , I' "I I <1'/"11 I 
é repelir o procedimelllo cio PreSI (iL' Il I" lI., "",.,,1 , "I" I. " " 

mUllo ma io L on!!re,scl . Qu and(l' '1 . 
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ro d \ 
e permitiu dessa mesm a argume ntação: o direito não pod c ser driblado. 

A Sr' Jandira Feghali - Sr. Preside nt e, a m inh a palavra fo i cortada pe lo D e putado e e u não consegui concl uir a min ha qu est ão . 

O SR, PRESIDENTE (Inocêncio Olive ira) - Nobre D e­putado C ardoso Alves, o no bre D e putado Luiz Carlos H a ul y não é Líder nem Vice -Líde r. Po rta nto. S . Ex' não po de pedi r verificação de vo tação . O p roble m a é só esse . S. Ex' tinh a de fazê -lo com o apo io de 30 D e putados. 
O SR. CARDOSO ALVES - Sr. Preside nte. se o Depu­tado Luiz Carlos Haul y tive r o a poio de trint a D e putados . .. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Vamos abrir uma e xceção. V a m os ve r se há o a poiam e nto de trinta D e pu­tados . 

O SR. CARDOSO ALVES - Isso pa rece um p assa-mo­leque. 

O SR. PRESIDENTE (Inocê ncio O live ira) - V. E x' não passa nad a. no bre D e putado R obe rto Ca rdoso Al ves . V . Ex' vo tou e a Presidê ncia vai . .. 

O SR. CARDOSO ALVES - Sr. Preside nte , e u m e apo io no a rt . 47 d a Constituição . Que ro vo tar. 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oli ve ira) - V . Ex' vo ' tou . Te ve o direito de fazê- lo . A Presidê ncia va i m ostra r a lisura do ato . 
De putado Luiz Ca rlos H a ul y , pe ça apoio a t rint a Depu­tados. 

A Sr' Socorro Gomes - Sr. PresIdente. peço a palavra para fo rmula r um a q uestão de o rdem pelo PCdoB . 
O SR . PRESmENT E (Inoeenclo Oltyelra ) - Tem \' Ex' a palavra pela ordem . 
A SR A , SOCORRO GOM ES (PC doR - PA . Sem revl~,io da o radora .) - ~r . Pre~ident t: . a m atena e ven CId a . jj fOI apro vad a 

o SR. PR ES IU E:-.ITE (In ucenclo OIJ\clra) - Deputado Hau l) . peça apoIO a trint a Deputado,. 
O Sr. Luiz C arlos Ha~' I ~ - Tem mais de cmque nta, talvq cem . 

O SR. PRESIDENT E (InocêncIO Oltve lra ) - N a hora não ti nha . 

A SRA, SOCORRO G OM ES - Não pode' 
O Sr . Cardoso A I\' e~ - Sr . Pn:sldente . 1,,0 C 'IInhó lt cll. a vo nt ade do ple nanu ueve ,er acatad a . 
A Sra. Jandira Fegha li - Sr . Pre'ldent e . a maténa e ,t a ve ncida . A Mesa vo ltara at ra~ na ,ua deCIsã o" 
O SR . PRESIDENTE ( I noccnclll Oltvelra) - A Pre'l­dê nCla tn lo rm a. nohre D e putado C ard o ' o A h e,. que IUI apro­vado o rec ur,o. \ '. Ex e o~ demaIS D e p utados terão opo rtu ­n idade de. na votação do parece r. pedir ve n ficação dc vot a­ção. e a Presi dênCI a co ncedera . E" a , empre 10 1 uma praxe no, reque rime nto,. Alem ci o 01 ,,,,. tud o foi klt o regllllell ­talment t: . sem ne nhum pro hlem a. \' . I::x qu e r vo tar. a decisã o es tá fIrmada: aprovado o re c u r~o . • 

.-\ SRA. SO C ORRO G O ME:-' - Mult u bem. ~r. Pres I­de n l<: 
, , 

O Sr. Amaury Müller - Sr . 
pela ordem 

O SR. PRESIUENTE ( Inoccn c io O live ira) _ Ex" a palavra pela o rdem . 

O SR . AMA URY MLLE R (PDT- R S. Sem orador .) - Sr. Pre~ i de n te, a ~ol u ção sa lo mônica por V . Ex" a té pode ser acei ta. '0 q ue fa le m mais pa ra o PDT. po rq ue es ta re m os des respe itando C hega de des respe ito a acordos' O u es ta casa po r ~ I m esm a, respe it a ndo aco rd o" o u . então, pe na esta r-nos aqui . Qua lque r um chega e le vanta a do q ue fa la e m no m e do se u part ido, se m al.\IOI'IC isso - que r ga nh a r no grit o'.' - e d csprespeita que acordo, e ntão, Sr. Presid e nt e" 
O Sr. Luiz Carlos Hauly - ~r . P res ide nte. V'-'\iU." pela ordem . 

O SR . PRESIDENTE ( Inoc': nclO Ol ivei ra)­a palavra pela o rdem . 

O SR, L UIZ C ARLOS H AlI LY (PP- PR . Sem do o rador.) - Sr . P reside n ie. es to u a mpa rado no da Co nst ituIção e ~o.u R ela tor do rrojeto . Te nho dade pa ra falar , sIm . Ao co nt rá n o do q ue V . ...... . de pro nun ciar. te nho toda a ut o fl dade . sIm e pedi a Yeidl. te m peslI va me nt c. apulado pela malllna . Falta co:rq .... pô r e m vo taçã o. 

O SR. PR ESIDE NTE ( Inoccncll) Olt\'cira) - De:~iadII Luiz Carlo~ H aul\' . a Pre~ i d ': n c la Inlur1l1 o u q ue, por nAo \ '. ex Llder ou \'I cc-Lldc'cr. n:i ll r oderia \' . Ex' pedir caçã(l dc vota ça(l . a n ,jo 'Cf co m o apo iame nt o de , A Pre' ltlcncla n ,io d l"'c' UlI c' \ ' I- >; n:io podia falar. 111 que mio p(ldla pedir \erifI CIl;,'" lk \ o ta ç:'Ill. a não ser arOlam c nw rcg lm c nt al 

o Sr. Ja he, Ribeirl> 
pela o rdc ll l 

O SR , PR ES IU J:::'II TI·. 111l (ll'cnl' IIl ()ll\ e lra) - Tem 

o SI< . .I ABES I<IBE1 I<O ("" 1) 1\ - 1) ,..\ ~ e ll1 revisio orador I - "r P re" dc IlI C. (l I k PUI ;ldt1 L UI Z Carlos H certament c' e ,!a c xaltad tl \ I \ \ Cla que o recwl'SD.a 

O SR. \ 
tt a r~ I ~ \' ; \ 

ASRA ' I 
~da N:ld I 

C ()k ~\l ) I 'I! ' I pie quer , 
~ptsarn ~l 
__ Casa 
iJJ mantc' l 

fibra oS ' 
...,náo se I 

~hO )L 

O SR. 
inDa lem ' 
~o prcl 
IIftÇ8S e T I 
4IIçã(1 \In : 
I da' emel 
IIS d(1 pa' 

p , 

em 

o pn 
UI U, C(1n , 
'Om d~ m 
IKlhtJ( ,1. I 

ulo3lh" , 
!Ir \ \)li \! l 

r OLI 
ICnlllh I l 

..,11 lil: .t ~ 

IpIC,~n l 

,.- 4 ;1 \ 

Qc: aU\( ll 
, \ 101 ~\ t ' 

suhme tld u a vo taçiio. \ ' 1::. \ rc pc liu " \ o taçao. houve~ii~ na r O' lçii o d (l Plcnafl o A gora. a mc u \'e r. e vota r 011 

Ü C 
Jm\d , Il 

lIct dl' 
t Ooor, - :Icordo de IOdo~ partldu' - c' Il dll ;Idlant a querer on:lCJI~ Iin a r C",I d"c u"ao 

o :-'r. Pa u lo RaJ1J lh 
pc!. , o rdcm 

o SI<. PR J::S IUJ:::'IITJ:: I lrHll'c' lIlw O l livelra ) - te e\ a p ,II :1\ rol 

O SR . P Al 'LO RA MOS (1'1 )'[ - 1<.1 SC'1l1 revisão do dOI ) - ~ r I' rc ' lllcnt c', ' u p,n ,l Il'!! IQr: lr IllUlt O rapidt .... _. c laLC I uma ' o ltc lta calln o ,erltl dll dc'q ue algum Pa rl amen mantcnh a m a cal ma pa ra que pll'-\a ll1 t" da r curso à sesUQ '-i a 'C ~, <Ío an tcllllr . t ra!and ll-'C' d" I\l c~ma mate n a . o~ 'niIW. ficaram e xacc rha dll' c' tI D ep u tado LUIZ C arla , Hauly: quem tenh (l (I m a l' p rol un dll re"' pC' ll l ' peguu um a cói[)iat __ ~ ~c u parecer . ama '~() lhl c Ill !!OU-a n;1 dIreção da Mesa .-v~~ú es,e e'retacul o n ~ill , e rc rl t;'I. rara qu c' ro~~amos manlef cha mado dcco ro pa rlam e nt :lr ( Palm a' I ""~" .... A Sr' Socorro Gome~ - ~ r Presidente, peço a OII~'~~ pe la orde m . 
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. 

... palavra. 

"SRA. SOCORRO GOMES (PC do B - PA . Sem rev i­
da oradora .) - Sr. Preside nt e. esse projeto foi discutido 

, Cokglo de Líderes, e há acordo. D e fato, está virand o !xc q~ehrar-se acordo. Alé m de todas as denún cias qUé 
r~m sohre esta Casa . ainda vam os passar a imagem de 
fi' Casa que não mantém aC0ído 'l J:1 á Líderes aqui que 
• mantém a palavra , saem do plenano e o seu hderado 

ra os acordos . Chamamos a atenção de todos para qu e 
aáo se repita, porq ue o acordo é para aprovar este projeto 

hoje . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presi ­
tncia lembra aos Srs . Deputados o seguinte: passa-se à apre­
~o preliminar do parecer do Relator da Comissão de Fi­
lIIIÇ8S e Tributação. Deputado Luiz Carlos Hauly , pela inade ­
~o financeira e orçamentária do Projeto de Lei n" 4.233/93 
,das emendas a ele oferecidas . Ainda não se trata do ménto . 
li! do parecer da Comissão de Finanças e Tributação . 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 

PELA MESA EM SUBSTITUIÇÁO 

COMISSÃO DE FI ANÇAS E TRIB U TAÇÃO 

I - Relatório 

O projeto de lei em epígrafe . de autoria do Poder Execu­
hVO. concede anistia a servidores qu e te nham sido punido~ 
com demissão manifestame nt e arbllrana ou por motivação 
pJlltlca. inclusive por realização de greve o u paraltsação do 
trabalho. no período compree ndido entre os dias 16 de março 
de 11j\}(J e 30 de setembro de 1992. 

r oram apresentadas 13 emenda~ a propo~ição toda~ no 
ICnll Jo de ampliar o benefícIO. ~end(l qUl' a~ de n " I a ~ 
\aO dé autoria do Deputado !\.o\'a lha. a~ de n" 4 a H. loram 
Ipre,entadas pelo Deputado Aldo Rebelo l' outro'. a~ dc' 
n' ~ a 11. são do Deputado Ch tco Amaral. a de n 12 c' 
oc autona da Deputada Mari a Laura e:. fmalmente. a de n 
li IllI apre,entada pe lo Deputado Owaldo Mel o 

11 - Voto do Relator 

U exame de adequação orçamentana e fmanceira com­
pona. nos termos regim ent ais. a apreCiação da m ate ri a em 
lace do plano plunanual. da lei de dlretrize~ orçamentána~ 
e do orçamento anual. 

O proje to determina que o retorno do servidor ou do 
empregado dar-se-á no eargo ou e mprego an tenormente ocu­
pado I:ntretanto. a Lei n H.112. dc' 11-12-l)(). que dl~Pl)C 
lOoré o regime Jurídico do, serVidores da U llI ão. estabelece'. 
nu >éU ano ti . as fo rm as de provlme:nto do, cargo~ públtccb. 
entre as quais não se encontra a Itgura ge nénca do "retorno" 
O instituto que mais se aproxlmana do caso em apreço t: 

i reintegração. definida. entre tanto. como " re investi d ura do 
\(l\ldor es tavel no cargo ante n ormente ocupado. ou no cargo 
resu ltant e de sua transfo rm ação. quand o Invalidade sua demi'· 
~o por decisão administram'a ou )udlclal. com ressarcimenw 
Oe todas a, vantagens" (g ri fos meu ;.) 

r OI cnada. no âmbito dll Poder Exec utivo. ComissCto 
bPCclal para exammar as refe rid a~ dispensa , 

I: discutível o cabImento. no caso. da fil!ura da anistia . 
oc 4ualquer modo. o proJe to tem como co n se~qtiê n cia a re ad­
nl1~~áo de ,ervidores. que é. sem dUV ida. uma forma de adnll ;'-
1iIo btabe lece. entretanto. o an. I ftll. * I . da Constituição 

que nâo poderá haver admissâo de pessoal. a qualquer tltui o. 
sem que haj a: 

I - prévia dotação o rçamentária com sa ld o suficiente: . 
II - autonzação na lei de dlretnze, orçamentana~ 
Não há dotação orçamentária co m salJo ,uficlente pai d 

cobrir as despesas em questão e não h3 autonzaçCto na le i 
de diretrizes orçamentárias para a readmissão em apreço . A 
Constituição dispensa as empresas pública;. e as sociedade ;. 
de economia mista desta última exigência. entretanto não a~ 
exonera do requisito do item I. até po rque multas da s empresa~ 
públicas têm hoje a totalidade de sua despesa previs ta nu 
orçamento fiscal. Além disso. seria uma ingerência exagerada. 
e talvez espúria. no domínio econômico. obrigar empresa;. . 
através de lei. a readmitir funcionários. 

O enquadramento da espécie no que estabelece o an o 
169 da Constit uição me parece insofismável. entretanto. me: ;.­
mo que assim não fôra. a proposição em apreço é incompauvel 
com o orçamento. que , além d e não conter provisão par:\ 
a despesa e m causa. encontra-se. sabidamente. num a situaçú(l 
deficitári a. incapaz de. com os rec ursos atualmente displ l. 
níveis. fazer face até mesmo a estrutura de despesas ja ex,,­
tente . 

Desta sorte. resta aos que foram de mitidos e mio pude:rem 
se benefic13r da revisâo judicial ou administrativa do ato de' 
demissão. candidatarem-se ao in gresso no serviço púbhco . 
se assim o dese jarem. pela porta do art . 37. I I. da Con<aitui çâ(l . 
aberta a todos os brasileiro: "a investidura em cargo em 
e mpre go público depen de de aprovação prévia e m conC Ur' (l 
públi co de provas ou de provas e título,. ressa lvada, as nome .. 
ções para cargo em comissão declarado de lei de hvre nOIll,' " 
ção e exoneração" 

Pelo exposto. vo to pela inadequacão orçamentan:t e' I 

nancelra do Proleto de Lei n 4 . 2.' ~. tk 1l)'I.' é. em COIl~ c 

quênclJ. de todas as emendas apre\e ntada' 

O SR. PRESIDENTE (InocellcHl Oh\eILI \ - () , "I 
Deputado, que votarem "sim" e,tarao \ otandu a la\(1I ti 

parecer do Depu tado LUIZ Carlo~ Haul\. ou se)a. pela lIl ;HL· 
quaçCto da matena . O, que: votare:m "n:'IP" e;.tarau contran p, 
:t lIlade:quac:io 11IlanCClr.1. ou ~e·I . 1. ('Olltrall," :t " palc'l' c'l ti, 
Re lator 

Ch ~r , Deputado, que esta dt' acord o com II Rélat l' 
ficam como estão . O, que: ~ao contranll, leva ntem o~ hr;\Clh 

O Sr. Cardoso Alves - ~r. Presidente. peco a pal :l \ I.' 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocéncl'l Olt\'l'lr:t' ·1 Clll \ 
E-" a palavr:t 

O SR. CARDOSO ALVES (Bloco Parlament:tl SI' 
~em rcv" ilO do orador. ) - ~r. Pre:sldentc . \ ' E-.x" nao pruL·I., 
mllU (l resultado e eu quero saber o qUé e:qaIlHl~ votalllh , 

A Sr' Socorro Gome ... - Proclalllllu. !\I1ll 

O SR. PRESIDENTE ( InocéllclO Olive ira) - A l'rc' ,1 
dcncIJ proclamou o resul ta do 

O SR. CARDOSO ALVES - Quer" ,ahél cX:ttame'nt, 
o que estam os votando . Sr. Pre~ident e QUl'm \'ota r com I 

Deputado Luiz Carlos Haulv e pela am,ua ou nãu alll'o1l ,\ , 

O SR. PRESIDENTE (I n oc~ncio Ohvl'lra) - Ouelll \ (l!.\' 
com o Deputadll Luiz Carlos Haul v e contra a am~tt: \ 

O SR. CARDOSO ALVES - lontra a am,U :1 A~'(ll.· 

IS\O e defllllllvo. ha outra \- otaçao ou e prellmm :': 
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o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Se o parecer 
do Deputado Luiz Carlos Hauly for rejeitado. vamos votar 
a anistia propriamente dita. 

O SR. CARDOSO ALVES - Sr. Presidente. haverá outra 
votação sobre essa matéria? 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sim. do mé­
nto . 

O SR. CARDOSO ALVES - Por quê? Essa não é a 
principal ? 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Não . 
O SR. CARDOSO ALVES - Sr. Presidente, essa matéria 

é passível de discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sim, é passí­
vel de discussão . 

O Sr. Jabes Ribeiro - Sr. Presidente , peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. 
Ex' a palavra . 

O SR . JABES RIBEIRO (PSDB - BA . Sem revisão 
do o rador.) - Sr. Presidente , quero lembrar que o parecer 
do Deputado Lui z Carlos Hauly já foi votado e esta Casa 
o rej eitou . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Já foi vota­
do o re curso . 

O SR . JABES RIBEIRO - Exatamente. o recurso. e 
ag.ora o parecer. 

A Sr' Socorro Gomes - Sr. Presidente. peço a palav ra 
pela o rdem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocéncio Oliveira ) - Tem V . 
Ex· a palavra 

A SRA. SOCORRO GOMES (PC do B - PA . Sem revi­
,ão da oradora . ) - Sr . Presidente . acabamos de votar o pare ­
cer que foi rejeitado . 

O Sr. jabes Ribeiro - Sr. Presidente . peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (InocêncIO Oliveira) - Tem V . 
Ex a palavra 

O SR. jABES RIBEIRO (PSDB - BA . Sem revisão e do orador. ) - Sr. Presidente. inicialmente. foi votado o recur­
' o . ag.ora. o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) - Foi votado 
() recurso para a matéria vir a plenário . 

A Sr' Jandira Feghali - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (I nocêncio Oliveira ) - Tem V . 
I::x · a palavra . 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PC do B - RJ . Sem revi­
,ão da oradora . ) - Sr . Presidente. agora é o parecer. acaba­
mo, de levantar o braço . 

A Sr' Maria Laura - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (I nocêncio Oliveira ) - Tem V . 
e x" a palavra. 

A SRA. MARIA LAURA (PT - DF . Sem 
oradora.) - Sr. Presidente. acabamo, de votar o 
Majoritariamente, este Plenário se manifestou ~~Il~j:~~· 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - ~.ttlCIa. 
Capítulo m, da apreciação preliminar . art . 144: 

" Háverá apreciação preliminar em pU;;:lUlIn~~"":"r 
do provido recurso contra parecer terminativ 
missão emitido na forma do art. 54." 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -
o recurso . Em votação o parecer do Deputado ...... "'- .~ 
Hauly pela inadequação financeira e orçamentária. 

Os Srs. Parlamentares que o aprovam perm8J)=çjI~ 
se encontram. 

Vamos inverter o enunciado . 
Os Srs. Deputados que forem favoráveis ao partceLi 

Deputado Luiz Carlos Hauly levantem o braço. 
Rejeitado o parecer. (Palmas .) 
O Sr. Luiz Carlos Hauly - Sr. Presidente, peço a~.,. 

pela ordem . , 
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tell • 

Ex' a palavra . 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PP - PRo Se i • 
do orador .) - Sr. Presidente, solici to verificação de vot.a;~# 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - É ooo~" 
a verificação de votação com a ap rovação de trinta -_ .... 
mentare~. 

A Sra. Maria Laura - Sr. Presidente. peço a palam 
pela ordem . 

O SR . PRESIDENTE (lnocênclll Oliveira) - Tem V. 
Ex' a palavra . 

A SRA. MARIA LAURA (Pl - DF . Sem revisão cb 
oradora .) - Sr. Presidente. ~o ll cltamo, a V . Ex' que acione 
a~ campainha~. que convoque todo, os companhei ros Parla­
mentares que estão nas Com lssõe~. em todos os recintos 
Casa. a fim de que se dirijam ao plenano. para votarem "sim" 
ao proJeto de amslla do, démllldo, 

O SR. PRESIDENTE (inocê nÇ\ o Ollvclra) - A P 
dência convoca todos os Srs . Deputados presentes nas difJ' emlt,,~ 
tes dependênCias desta Casa. em CPI. em Comissões T'~:~; 
gabinetes, gabinetes de lideranças . a que acorram im, 
mente ao plenário, pOIS dentro de breves IIlstantes, terem 
votação nominal pelo sistema e lc trómco de materia da m 
alta importância . 

A SRA. MARIA LAURA (Pl - DF . Sem revisão di 
oradora . ) - Sr. Presldent~. o Pl vot a " não" ao parecer . 
Deputado Luiz Carlos Haul\' . , 

A SRA. jANDlRA FEGHALI (PC do B - RJ . Sem reVi­
são da oradora .) - Sr. President e. () PC do B encamlnbl 
o voto "não" ao parecer do Deputado Luiz Carlos Hauly. 

O SR. AMAURY MULLER (PDT - RS . Sem revi 
do orador. ) - Sr. Presidente . o PDT vota "não" ao pll.rc«!l 
do Deputado Luiz Carlos Haul\' c lamenta mais uma 
a quebra de compromis~o que deveria ,er respeitado, tllI~ 
não está sendo. Não peçam ao PDT . doravant e. para respeit 
acordos . Isso não pode continuar acontece ndo. Ou acab 
com o Colégio de Líderes. que celebra m acordos. ou, e 
vamos respeitá-lo para que os acordos também sejam res;pa:' ­
tados . 
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ConVOCO os Deputados do PDT a que compareçam ao 
JI. áno para derrubar de uma vez por todas esse parecer 
~rdo contra os direitos dos servidores públicos. 

O Sr. Luiz Carlos Hauly - Sr. Presidente , pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. 
EX' a palavra. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PP - PRo Sem revisão 
.,orador.) - Sr. Presidente, lamento registrar que não parti­
.i de acordo algum. Há um mês sou Relator do projeto 
cestou pedindo informações do Governo, que não deu respos-
11. Até hoje, ninguém deu informação correta a respeito da 
"Iéria: qual o número de demitidos , qual o impacto finan­
cerro anual. Tivemos que fazer projeções de impacto finan­
ceiro e não estamos rompendo acordo algum porque a maioria 
desta Casa não participou do acordo . Queríamos informações 
no momento de combate ao déficit público . Queremos apoiar 
o Governo para acabar com a inflação que está aflingindo 
32 milhões de miseráveis , aumentando o contingente de mise­
ráveIS em 40 milhões de pobres. O sistema de saúde é inefi­

. o sistema educacional é deficitário, os salários estão 
ados. os salários da União estão em um terço. Queremos 

U\formações dessa natureza para chegarmos aqui e votar. 
Por isso. Sr. Presidente , não quero polemizar com o De­

putado que me antecedeu, porque creio que estou coberto 
de razão em função exatamente dessa ausência de informação 
da Comissão técnica da Casa, à Comissão de Finanças e Tribu­
tação. que não põde examinar a matéria. 

Portanto, peço aos companheiros que. neste momento 
de verificação de votação, se não puderem votar. que não 
votem . e àqueles que são favoráveis, que dêem número. 

O Sr. Jabes Ribeiro - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. 
!:X' a palavra . 

O SR. JABES RIBEIRO (PSDB - BA . Sem revisão 
do orador .) - Sr. Presidente. lamento profundamente discor­
ddr da posição do Deputado Luiz Carlos Hauly. ate porque 
o papel que S. Ex' recebeu na última semana é apócrifo e 
contem dados completamente equivocados. que não corres­
pondem aos fatos comprovados por aqueles que efetivamente 

am o projeto, sem nenhuma limitação. sem estar a 
ço de nenhum interesse. Enfim , o papel a que o Deputado 

se refere cita a readmissão de 108 mil servidores. o 
qUt não é verdade; a readmissão de empregados de empresas 
pnvauzadas, o que também não é verdade: fala em dois bilhõe , 
de dólares para o próximo ano. o que também não é verdade . 

Sr. Presidente, o que está em jogo é a questão do princípio 
e não da mera conjuntura. Neste País. ou se faz justiça ou. 
então. não teremos condições de. nesta Casa. exercer o nosso 
real papel. 

O Sr. Geraldo Alckmin Filho - Sr. Presidente . peço 
a palavra pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) - Tem V . 
b ' a palavra . 

O SR. GERALDO ALCKMIN FILHO (PSDB - SP. Sem 
reVisão do orador.) - Sr. Presidente. o PSDB vota a favor 
do parecer do Deputado Luiz Carlos Hauly. Encaminha o 
VOto "sim". em razão da inadequação orçamentána e finan ­
ctlra, pelos gastos inoportunos que esse projeto acarreta. pelos 

custos exagerados que podem anular a proposta de estabili­
dade econômica que o Governo está apresentando. respei ­
tadas as posições contrárias e divergentes na bancada . 

O Sr. Jabes Ribeiro - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V . 
Ex' a palavra. 

O SR. JABES RIBEIRO (PSDB - BA . Sem revisão 
do orador .) - Sr. Presidente , respeitando profundamente 
o encaminhamento da Liderança do meu partido, a posição 
majoritária da bancada é contra o parecer do Deputado Luiz 
Carlos Hauly. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Como vota 
o PPR? 

O SR. GERSON PERES (PPR - PA . Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o PPR vai cumprir o acordo . É 
preciso esclarecer os Deputados sobre esta matéria . Trabalha­
dores foram injustiçados ou demitidos pela fúria irresponsável 
de um Ministro irresponsável, que extinguiu órgãos, não se 
preocupou com a família desta gente. com a prestação da 
geladeira ou com a mensalidade da casa própria . 

O meu partido não está aqui para dar apoio ao empre­
guismo, mas para reparar injustiças. Tiramos do projeto o 
apadrinhamento, aquele que ia dar para os cargos em comissão 
o retorno ao emprego. Tiramos do projeto os que se benefi ­
ciariam do período transitó ri o das privatizações . Deixamos 
apenas os critérios para cada caso e situação daqueles qUl' 
recorressem ao Governo para buscar o seu direito de retorno 
ao trabalho. Não é um projeto genérico . 

O nosso partido não votará contra os trabalhadores para 
agradar um Governo que pratlcou um ato Irresponsavel. mas. 
sIm. a favor da readmissão criteriosa e legal daqueles que 
foram injustiçados, porque a lei os protege . Portanto. peço 
aos meus colegas que prestem atenção . Não vamo~ aqui apOiai 
imoralidades nem ilegalidades. Vamos reparar atm que fora m 
feitos de maneira irresponsável pelo Sr. João Santana. no 
Governo Collor. 

Além deste Deputado. estavam present e~ na Academia 
de Tênis o Deputado Gastone RIghi e o Senador Roberto 
Campos, naquele famoso dia em que o ex-Ministro João Santa­
na propõs a extinção do DNOS e de outras entidades. Nos. 
naquela ocasião. dissemos ao Ministro que a extinção do 
DNOS não causaria enxugamento algum. porque aquele órgão 
tinha apenas 2.500 empregados. ao passo que a Codevasf 
tinha 54 mil. Então, para resolver o problema . bastava ele' 
demitir 2.500 da Codesvaf. e não extmguir um important e 
órgão de saneamento básico do Pai,. Aliá , . a extinção do 
DNOS deu no que deu. nesta cólera que está matando (l 

povo do interior. 
Naquela ocasião. eu disse a S. Ex' que ele cometia um 

pecado mortal contra a Constit uição. porque esta obnga li 

União a tratar do saneamento basico . Mas S. Ex' extmguIU 
exatamente uma entidade que estava amparada pela Con,ti ­
tuição. FOI um ato arbitrário . Por ISSO. o meu partido não 
pode ficar a favor da ilegalidade. e. sim. dos trahalhadore , 
que foram realmente injustiçados . 

O PPR vota "não" ao parecer do Deputado Luiz Carlo~ 
Hauly . 

O SR. JONES SANTOS NEVES (PL - ES . Sem revI,ão 
do oradOr) - Sr. Presidente. o PL vota "não". para cumpri ­
mento do acordo celebrado. 

-
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o SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente. o PSB vota " não" ao parecer do 
Deputado Luiz Carlos Hauly . 

O SR_ JOSÉ FORTUNATl (PT - RS . Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente. queremos lembrar que esse projeto 
de lei é fruto de um amplo acordo que foi consubstanciado 
na última sessão. com a supressão de três artigos. Vejam 
bem . Não podemos nos esquecer de que esse projeto veio 
do Poder Executivo e. nesta Casa, recebeu emendas após 
amplas negociações. 

Por isso de forma coerente, o Partido dos Trabalhadores , 
é a favor do projeto e contra o parecer. 

O SR. SALATIEL CARVALHO (PP - PE . Sem revisão 
do orador) - Sr. Presidente, o parecer de autoria do nosso 
companheiro de bancada. Deputado Luiz Carlos Hauly, está 
fundamentado em uma questão técnica, que diz respeito à 
inaclequação financeira. Uma vez que não há previsão orça­
mentária. evidentemente. não poderia ser outro o parecer 
do Deputado Luiz Carlos Hauly. 

Embora. dentro da bancada. existam posições divergen­
tes com relação a esse assunto. pessoalmente. este Líder é 
a favor de que seja refeita essa injustiça praticada contra 
os servidores que hoje padecem a falta de um salário para 
o sustento de suas faml1la~. A extinção do DNOS e de outra~ 
entidades em nada melhorou a performance do serviço públi· 
co. Sou a favor do parecer ttô Deputado Luiz Carlos Haul y. 
Mas quero deixar claro que a posição do nosso partido é 
no sentido de deixar a questão em aberto . 

O SR. RODRIGUES PALMA (Bloco Parlamentar - MT. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. dentro da minh a 
bancada há divergências quanto ao projeto . Participei da~ 
reuniões de Liderança~. no sentido de chega rmos a um acordo . 
Por ISSO. voto "não" ao parecer do Deputado Luiz Carlo,­
Haulve recomendo o mesmo a minha bancada . 

OSR. ERNESTO GRADELLA (PSTL' - SP. Sem revI~ã ll 
do orador) - Sr. Pre~ldente . a reforma admimstratlva do 
Governo Collor foi. na verdade. um grande fraca~~o. ou ~eJa . 
não SignifiCOU economia algum a 0 , funclOnário'- demitldo, 
acabaram sendo ~ub,tltuldo, r or trabalhadore, de empre~a~ 
de terceinzação. Portanto. n{to ha ga,w adicional. da me~m d 
maneira como não houve ~upres~ão de gasto~ com a reforma 
admimstrativa do Governo Collor Na verdade. aquele G o· 
verno só conseguIU redUZIr o, gasto, com o arrocho salaria l 
do fu ncionahsmo. Por I~~O . o PSTU vota "não" . 

em função do ajuste que havia sido feito an·teriorllle:Dtc:J 
forma. não haVia incoerência do Gove rno . 

É evidente que hoje o momento é muito mais <ldJeilt4ll,í" 
que antes. em função do pedido de cortes . Mas tem q 
levar em consideração. até para responder ao pareceJ\ 
putado Luiz Carlos Haul y. que não há como se fazer 1Jl~~" 
de custeio . O que alguns assessores tentam di UUUl[ 
um equivoco . Não se trata de se fazer reintegração 
nário. Trata-se de readmissão, e os custos tmlanceliroíi4J.I1I 
rão a partir do momento em que for concedida 
E mais : eles não serão readmitidos todos de uma 
não se dizer que são vinte bilhões de dólares: 'lF.IIM 
dólar com a mesma facilidade com que se encOllÍtiÍl~ 
na CPI do Orçamento. Não é isso . Vai ·se' ! análh*,~ 
caso para se fazer essa readmissão e o Governo terrá 
de fazê-lo. 

Termino dizendo que a posição do Governo ~ a ~'IÍIÍiI 
o projeto. E entendo o Governo. tendo como Chefe 
dente da República . Mais do que isso. este projeto t~ti 
característica. e esta é a base para o Governo, que 
espero que de fato eu continue sendo o seu líder ....J:1.ftll;., 
reparar uma injustiça . E em reparação de . J't lstiça. 
busca hora. (Palmas.) 

O SR. Luís EDUARDO (Bloco Parlamentar -~~a.. 
revisão do orador .) - Sr . Presidente, gosto muito 
do Governo e o respeito_mas não o reconheço 
meu Líder. nem como dono da verdade. Este Plenário 
momento. vai deliberar sobre um a maté ria que o Go 
jamais deveria ler remetido para esta Casa. A questão dM 
demissões do Poder Executivo e compe tência do Poder E 
tivo. e para quem se julgar injustiçado. exis te o Poder Ju . 
n o. O Governo tambem. Sr. Presidente. não tem essa pretM 
toda que o Líder tenta demonstrar . Baixa-se medida provMrla 
todo~ os dla~ para o~ assuntos mais banal~ . Por que. Sr. PretI­
dente . não se baixou uma medida provisória que entraria 
de Imediato em vlgéncia" No entanto. o Governo profori-. 
buscar a co-responsabilidade do Poder Legislativo. que, 
momento. recebe () pacote de final de ano com o aumento 
da, aliquotas dm Imrost o, 

Ouem fal o u e m :; bilhôe , de dólare s llão fui eu, m 
o assesso r dn Mmlslro Fernando Hennque Cardoso. Se a 
guem esta exagerando em maténa de números é exatam.i. .... ·~·:· 
aquele que chama a atenção do Brasil para o taman/ló 
déficit público e da necessidade de se retirar recursos da~_­
dade. de Estados e MunicípIOS 

Sr. Presidente. por uma questão de coerê ncia não 
deixar de anahsar essas maténa, cm conjunto . Por uma quet­
ta o de prinCipiO. mclusive baseado em argume ntos fom~ 
pelo Mmlst é ri o da Fazenda. que . daqui a pouco. em n 
deste projeto. havera até de querer arrochar mais ainda OI 
salárto~ dos atual, servidores públicos. não posso votar a f. 
desta maténa 

Vot o " sim " ao parecer do Derutado Luiz Carlos Ha'" 
e libero a minha bancada. para que cada um vote de aoonlO 
com a sua conSCiênCia. sobretudo analisando o pacote ecc_ 
mico e este prole to 

O SR. PRESIDENTE (InocênCIO Oliveira) - Tem a 
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O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE . Sem revlsa o 
do orador. ) - Sr. PreSidente. talve z Ilves~emos mUllO a dize r 
sobre este projeto Ate parece . para algun, adventlsta, qU ê 
querem salvar o Governo . que este projeto surge no exaw 
momento em que aparece a proposta de cortes orçamentáno,. 
demonstrando-se uma incoerênCia . O referido projeto SUfltiu 
desde o Inicio da Instalação do (Joverno Itamar Franco. que 
desejava reparar uma inJustiça. o u '-eJ <1. o abu,o do Governo 
Fernando Collor com a ~ua reform a administrativa . RepilO . 
este projeto não é novo. não surge agora . E mal,: o proieto 
de anistia foi enviado a esta Ca~a com um pedido de urgênCi a 
constitucional. antes que aquI ~e analisas~e a crise fiscal. apro · 
fundada com as decisõe, do Supremo Tribunal Federal com 
re lação a alguns imposto~. partlcularmente ao IPMF . Naquela 
ocasião. não haVia CTlse fiscal: houve nu exerclclo de 11)!}3. 
mas com boas per~pectlva, a partir da apnnaçãu do IPMF. 

vra () Deputado Luiz Carlm Haul~ . 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PP - PRo Sem ",yj-i;;~ c, 
do orador. ) - Sr. Presidente . Sr" e Srs . Deputados. 
caractenzado pelo Deputado Roberto Freire que o Gove 
nau dispõe de numeros o Não ha Informações. Não 
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-
como a Casa do povo, a Câmara Federal , tem uma decisão 
ele responsabilidad~ tão grande como esta, n.um momento 
tio dramático da vida brasileira , para ser mais realista que 
o rei . Talvez este meu posicionamento. tão duro seja pela 
lllinha formação de economista . de administrador de empre­
sas . de quem já sofreu ·numa Prefeitura , de quem já sofreu 
lfrente de um Governo de Estado , como Secretário de Fazen­
da. e que, assumindo esta responsabilidade. tentou obter infor­
l118çóes, que chegaram a mim, antes da última reunião, por 
projeções . Fiz as s~guintes ~rojeções: 8% do efeti~o atu~l , 
de 1 milhão e 333 mil funclOnanos, totahzando 108 mil funclO-
1lÍfÍ0s demitidos -objeto desta anistia; a folha de pagamento 
~ de 20 bilhões de dólares , portanto 8% de 20 bilhões de 
~lares são 1 bilhão e 600 milhões de dólares, pro ano ; se 
bouver efeito retroativo, multiplica-se por quatro ou por três, 
ronforme o tempo de demissão desses funcionários . Lamen­
to ... 

o Sr. Amaury Müller - Sr . Presidente , estamos em pro­
cesso de votação e não de discursos. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y - Deputado Amaury 
Müller, exijo repeito . Não estou pedindo , mas exigindo respei­
to de V. Ex' O Presidente me concPrleu a palavra. Sou um 
Parlamentar como V . Ex' V. Ex' está querendo me inferio­
nzar . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presi­
dêcia assegura a palavra ao Deputado Luiz Carlos Hauly. 

(O Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y - V . E x' quer faze r 
demagogia . Não posso admitir isso . Tenho responsabilidade . 

(O Presidente faz soa r a campanhi a . ) 

O Sr. Carlos Santana - Olha o coração. Deputado; el a· 
ma' 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - V . E x' tem que me 
respeitar . po r favo r , pois respeito e admi ro multo a postura 
de Y. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (I nocê ncio O livei ra) - A Presi­
dencla assegura a palavra ao nobre Deputado Luiz Carlos 
Haulye pede a S. Ex' que ence rre se u d iscurso . 

(O Presidente faz soar a campainh a. ) 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - NãD concordo com 
suas idéias. mas respeito e tenho re speitado V . Ex' no desem­
penho da sua função . Estamos discutindo um dos problemas 
mais sérios do momento: o aj uste fiscal. Estamos discutindo 
o Estado brasilei ro . a refo rm a constitucional e a apuração 
de denúncias . Empreguismo é um a forma difusa de co rrupção. 
Ora. se se quer chegar a es~e ponto . vamos lá . Sou de um 
Estado qu e possu i 120 mil se rvido res. e estamos tratando 
de 108 mil servidores. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presi­
dencla pede a V . Ex' que e nce rre o se u pronunciamento . 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY - É mu ito mais do que 
se somarmos os da maio ri a dos Estados menores do País . 
E uma falta de responsabilidade o q ue está acontecendo aqu i. 
hOJe . Desculpem-me. mas não consigo to lerar isso . Muitas 
pessoas me falaram que so u bobo , qu e de vi a faze r média 
Com o pessoal. Mas lhes disse que não consigo . po is isso 
e da minh a natureza . Gostaria qu e respe itassem o meu posicio­
namento . Etendo que o Governo de ve ria re tirar esse projeto 
e analisá- lo com mais profundidade . 

O Sr. Cardoso Alves - Sr. Presidente , peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V . 
Ex' a palavra . 

O SR. CARDOSO ALVEi (Bloco Parlamentar - SP . 
Sem revisão do orador .) - Sr. Presidente. ouvi com muita 
atenção as palavras do nobre Líder do Governo, Deputado 
Roberto Freire. Não quero ser mais realista do que o rei. 
ma~ gostaria de contar um pequenino episódio especialmente 
ao PMDB . 

A SI"' Maria Lufza Fontenele - Sr. Presidente , o Depu­
tado Cardoso Alves está falando em nome de que Lide rança? 
É encaminhamento, Deputado . 

O SR. PRESIDENTE (bocêncio Oliveira) - A Presi­
dência assegura a palavra ao nohie Deputado Cardoso Alves 
e em seguida passará à votação da matéria . . 

O SR. CARDOSO ALVES - R epito: especialmente ao 
PMDB. Durante o Governo Itamar Franco, um Presidente 
da Cosipa dispensou vinte servidores, dentre eles um enge­
nheiro chamado Horta , sobrinho do Sr. O scar Pedroso Ho rta. 
com vinte anos de casá. Em seguida , esse Presidente foi afasta­
do , séndo nomeado' para o cargo o Gen . Lepesqueur. Pelo 
Presidente Itamar Franco. Dirigi-me a S. Ex' para leva r a 
lista de servidores e lhe disse que, se não houvesse qualquer 
injustiça , mantivesse o ato que dispenso u o funcion ário, mas. 
se houvesse , que trouxesse de volta os ve lhos se rvido res da 
Cosipa . O Gen . Lepesqueur , em nome do Gove rno, disse-me 
que não revolveria o passado . 

Fiz então chegar a lista dos fun cionários ao Preside nte 
da República. O passado não fo i revo lvido . 

Assim , que ro faze r minh as as doutas ponde rações do 
nobre Líde r Luís Eduardo, e as apaixonadas , arraigadas e 
cívicas razões do nobre Deputado Luiz Carl os H aul y. O tom 
de de boche. a vaia, o e leito ralismo não me co nfrangem e 
nem me obrigam a coisa algum a . 

O SR. PRESIDENTE (I nocênCIO Ol iveml ) - ConcedI' 
a palavra ao De putado Ge rm ano Rigott o . 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - R S. Sem rev I­
são do orador .) - Sr. Presidente, como chegamos até esta 
votação? É bom que se repita como chegamos até e la. 

Sr. Presidente . o Pode r Executivo envia pa ra esta Casa 
um pro jeto que abria a possibilidade de anisti a para se rv idore ~ 
afastados dos se us ca rgos injusta e irregul armante. e cn a um a 
Comissão para analisar caso a caso . a fi m de defin ir os que 
devem ou não se r readm i ti do~. 

Esse projeto tramit a na Casa. sendo designado Relato r 
o Deputado Jabes Ribeiro. do PSDB . partido que dá susten ­
tação ao Governo na Câmara dos De putados . 

Vá rias emendas fo ram apresentadas ao proje to. que não 
foi negociado com as Lide ranças ou com as bancadas desta 
Casa. mas com o Ministro da Administração . Romil do Ca­
nhim . S. E x' deu sinal ve rde a esse pro jeto . a essa negociaç.;'tp 
e . inclusive . às alte rações fe itas pe lo R e lator. 

O projeto é do E xecuti vo . fo i negociado com o própri(1 
Executivo e encaminhado para esta Casa pe lo Líder do Gover­
no. A Liderança do PMDB até hoje não recebe u da área 
econômica uma posição o u um estudo que detenninasse qual 
a quantificação que teríamos com a readmissão de " x" . "y" 
ou " z" funcionários públicos. Não recebe mos qu al quer quant i­
fi cação. Sr. Presidente . 
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Recebemos o sinal verde do Líder do Governo e do Minis­
tro da Administração . Ademais, estamos votando um projeto 
do Presidente Itamar Franco no dia seguinte ao anúncio de 
um plano econômico . O Presidente da República e o Ministro 
Fernando Henrique Cardoso poderiam. hoje. ter solicitado 
às Lideranças que não votassem o projeto , ou tê-lo retirado 
do Congresso Nacional. Isso não ocorreu. Não recebemos, 
entretanto, qualquer solicitação do Governo para que não 
votássemos essa matéria . 

Então, cumprindo o acordo feito não com o Líder do 
Governo, não apenas com o Relator, mas com todas as Lirle­
ranças, o PMDB encaminha contra o parecer do Deputado 
Luiz Carlos Hauly. (Palmas.) 

A SI"' Socorro Gomes - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

A SRA. SOCORRO GOMES (PC do B - PA . Sem revi ­
são da oradora .) - Solicito que a Presidência esclareça nova­
mente como será a votação , porque as discussões polêmicas 
podem levar os Deputados que estão chegando agora ao plená­
rio a não compreender que votar contra o projeto do Deputado 
Luiz Carlos Hauly é votar a favor da anistia . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Quem vota 
" não" . vota a favor da anistia; quem vota "sim". vota contra 
a anistia . 

A SRA. SOCORRO GOMES - Nós. do PC do B. vota­
mos "não": porque não aceitamos essa desculpa de que não 
se tem dinheiro. A Amazônia tem hoje quase um milhão 
de casos de malária em decorrência das demissões injustas 
efe ti vada, pelo Governo Collor. que tratou o funcionário Pll­
bhco como inimigo número um do Brasil. E por is,o que 
votamos " não" a este parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presi­
dência solicita aos Sr,. Deputados que tomem os seus lugares 
a tlln de ter miclO a votação pelo sistema eletrônico . 

Os Srs . Deputado, que se en contram nas bancadas que i­
ram reg.lstrar os seu, código, de votação. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ . Sem revisão do 
orador.) - O PDT vota "não". 

O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ . Sem revisão do 
o rador. ) - Em nome daqueles que querem fazer Justiça . 
"não" . 

O SR. NEJVA MOREIRA (PDT - MA . Sem 
reVisão do o rador.) - "Não". Sr. Presidente . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presi­
dência solicita a todos os Srs. Deputados que tomem seus 
lugares. a fim de ter início a votação pelo sistema eletrônico . 

Os Srs. Deputados queiram se lecionar os seus votos . A 
Presidência solicit a a todm os Srs. Deputados que tomem 
seus lugares . Vamos votar com o maior número possível. 

A Presidência escla rece que quem vota "não" vota pela 
anist ia; quem. vota "sim" contra ela . 

(Processo de votação .) 

O Sr. Amaury Müller - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V . 
Ex' a palavra . 

O SR. AMAURY MÜLLER (PDT - RS . · ~1&;IiI 
do orador.) - Sr. ·Presidente, solicito a V. EX' 
para reiterar a posição do meu partido aos 
que estão chegando agora e que irão votar nos postos avt ..... ~~ 
Em nome da justiça social e dos direitos humanos 
é "não". ' 

O Sr. Paulo Ramos - Sr. Presidente, peço 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - _ .... _. 
Ex' a palavra . 

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. 
orador.) - Sr. Presidente, ao mesmo tempo f'n;'n.~ 
que o PDT e as forças verdadeiramente delrrlocrl'fle. 
" não", solicito a V. Ex" que mantenha as ca·mr,ail~h.as' 
das, para que os Parlamentares que se encontram nat 
sões e demais dependências da Casa venham ao plenátiol 
em homenagem aos servidores injustiçados pelo 
" Plano Collor". 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) 
dência solicita a todos os Srs. Deputados que se e04:Q1 
nas diferentes dependências desta Casa que comoalre6 ... 
diatamente ao plenário , poi estamos em pleno ~tlQll 
votação nominal , pelo sistema eletrônico, de matéria 
alta importância . 

A SI" Jandira Feghali - Sr. Presidente, peço 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - T 
Ex' a palavra. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PC do B - RJ . Sem 
são da oradora .) - Sr. Presidente, reitero a necessid de 
permanência dos Parlamentares no plenário, porq ue o m 
do projeto se rá votado em seguida . O que está em v'oUiÇIO 
agora é um parecer. É funda mental que todos os Deputa 
mesmo aqueles que já tenham registrado os seus vot<>e, 
mantenham no plenário para garan ti r a votação do ml!mu 
do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (InocêncIO Oliveira) - A P 
déncia reitera o apelo fei to aos Sr\ . Deputados no sentido 
de que permaneçam no plenário, pois após esta votação 
remos ter outra, sobre o mérito. Portanto, há n~:e51Iill.?= 
da permanência em plenário para que possamos d~cidi~ 
questão ainda hoje. 

O Sr. Amaral Netto - Sr. Pre,idente. peço a Dal'" 
pela ordem . 

O SR. PRESIDE~TE ( In océncio Oliveira) - Tem 
Ex ' a palavra pela ordem 

O SR. AMARAL NETTO (PPR - RJ . Sem reri 
orador.) - Sr. Presidente . quero retificar meu voto. No~~·+=='; 
mento em que o registrava. \' . Ex" anuncIou que o votó ray.~~ii~_ 
vel a anistia era "não" . Havia votado ",im". pensan/!o 
era o contráriO. De acordo com :J onentaç<io do meu 
voto "não" . 

A Sr" Maria Luíza Fontenele - Sr. Presidente, ~~~~:: 
palavra pela ordem . .. ~ .. _."",,== 

O SR. PRESIDENTE ( I nocênclo Oliveira) - " 
Ex· a palavra . 

A SRA. MARIA LUIZA FONTENELE ( -
revI,ão da oradora . ) - Sr. Presidente. c com muit 
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rofessores universitários qu e consti tuím os a ANDES 
!oclação Nacional de Docentes do Ensino Supenor -. 

camos o faleciment o . o ntem. do Prof. SílvIO AlIe n. 
~;llvcrsidade Federal da Paralba e da dire~ão da Andes. 

r Incansá ve l na defesa da universidade publica e gratul ­
defensor dos interesses de todos os trabalhadores. semp~e 

ando por justiça, por um BrasIl. livre e pela construçao 
um mundo mais humano e mai s Justo . h . 
Solidanzando-me com a dor de todos os compan elros 
universidades públicas federai s e da ANDES. quero fazer 
registro . oportuno neste momento em que se tenta resga-

o direito daqueles que foram injustamente demitidos por 
r de Mello . 

O Sr. Sarney Filho - Sr. Presidente, peço a palavra 
ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem a pala­
m o nobre Deputado Sarney Filho. 

OSR. SARNEY FILHO (Bloco Parlamentar - MA . Sem 
IfVlsão do orado r.) - O Líder do nosso partido. cumpri~do 
o que havi a sido acordado. declarou o se u voto contrano 
• anistia . mas deixou em aberto a questão. para que cada 
Deputado votasse como entendesse me.lhor. . . 

Sr . Presidente. somos favoráveis a anisti a. Aproveit o a 
oportunidade para pedir aos companheiros que estão nos gabl­
IICtes que se dirijam ao plenáno. a fim de q ue possamos repa ­
rar essa mjusllça cometida pe lo Governo Collor. 

() Sr. Carlos Santana - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) 
-lem a palavra o nobre Deputado Carlos Santana . 

O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ . Sem revisão do 
orad(lr ) - Sr. Preside nte. é tundamental que os Deputado, 
4UC ainda \e e ncontram nos se u ~ gabinetes se dir i iam ao plena­
IIlI. rOl', ~,ta maténa é de extrema Importancl3 Sabemo, 
4U" variO, compa nheiro, estão em Brasília ha mal~ de qUInZ~ 
di .• ,. dl,cut ln do com cada parlamentar a Impo rtancla desse 
plllJ~tll. qu~ vem reparar um erro co melldo contra cen te na .. 
de \Tabal hadores que estão 110 ie na mlse na . Ao mesmo tem pu. 
"Hlcmo .. que o se rviço que eles tazlam esta sendo realIzado 
ho)e ror empreiteiras. E o caso dos companhei ros terrovlanos. 
dos compa nh eiros das a reas de comU ni cação e de e ne rgia 
delnca e dos companhei ros da Com panhia Vale do RIO Doce. 
que a~uardam a aprovação desta matena. 

Portanto . solicitamos aos ~rs . Deputados que permane­
çam no plenano. pOIS em seguida teremos a vo tação do mento . 

'1 emas que resgatar a co nfIança dessa~ pessoas e mostrar 
4UC o Pais tem solução. Vamos comecar cornglndo um erro 
cometido pelo ex-P reSidente da Repúhlica Fernando Co llor 
d, Mell o. cUJo mandato ia conseguimos ca~sar. que tOl a 
Oemlssão desses trabalhadores. 

SoliCItamos aos Srs . Deputados compromet idos com a 
'crdad<: que permaneçam no plenano para que possamo, re­
pdrar a In lusllça comct ioa contra esses trabalhadores . 

o Sr. João Teixeira - Sr. Presidente . pela o rde m. 

O SR . PRESIDENTE (InocêncIO Oliveira) - Tem \' . 
!:X. a palavra . 

O SR. JOÃO TEIXEIRA (PL - MT . Sem revisão do 
orador.) - Sr. Preside nte. informamos aos parlamentares 
que e~ tão chegando agora ao plenáno que o Partido Liberal 
eSld onentando o voto " não". Sendo de suma importância 

esta votação. aguardando a presença de todos no plenáno 
Muitos ainda não votaram . 

O Sr. Luiz Carlos Hauly - Sr. Presidente, pela o rdem . 

O SR. PRESIDENTE (Inocê ncio Oliveira) - Tem \ ' 
Ex' a palavra . 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PP - PRo Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. àqueles que são favorável' 
ao meu parecer, que é contra a anistia por falta de dotação 
orçamentária e de previsão no plano plurianual. esclareço 
que o voto é "sim". 

As forças nacionais progressistas realmente estão preocu­
padas com a situação do País . Nós. os progressistas. que quere ­
mos o melhor para o País, temos que pensar no nosso Brasil 
com muita responsabilidade , O Estado brasileiro está falid o. 
gera um déficit muito grande . A maioria da população hrasi­
leira está marginalizada justamente porque o Estado não con­
segue cumprir com o seu dever de lhe dar ed ucação. sa ude 
e segurança pública. 

Não somos contra o funcionário . Pelo contrário somo-. 
a favor da profissionalização do se rviço publico e de que \l 

funcionário tenha um bom salário, Mas. na matéri a em que,· 
tâo, lamentavelmente , a grande maiOria desse pessoa l foi de­
mitida entre 1990 e 1991 , já tendo sido indenizados . 

Milhões de trabalhadores são demitidos no Brasil inteiro 
Temos 10 milhões de desempregado~. na inici ativa privada. 
lutando desesperadamente para sobreviver. enquanto estamo~ 
aqui resolvendo o problema de funcionário~ púhlico, . Acho 
que temos de respeitá-los. Entretanto. t rata-se de um a med ld .1 
já tomada e já executada , Se há injustiça. que se recom. 
à Justiça do Trabalho. como muit os ftze ram. e que esta de. 
então. sua sentença . 

OUVI aqui a alegação de tercemzação. Nesse caso. o pw­
prio Governo Itamar Franco podena eliminá-Ia. resolvend( \ 
o problema dos desempregados de torma ad mini strativa. L' 

não com o referendo do Parlamento, para depOIS não se dize r 
que o Congresso Nacional referendou a despesa 

Acredito que este Congresso que a,sumlu em I lI'I I I.' 
tomou atitudes que modificaram o conceito do Parlalllent < 
no Brasil. Já cassamos o mandato de F-ernandn Collor e hOIe 
mesmo houve a decisão sublime da Comissão de Constltul<;"< 
e Justiça e de R edação a favor da cassação dos trê s Deputado, 
e nvo lvidos na maracutala da mudança de partido 

Portanto. há muitos acontecimentos. no Brasil e no Con­
gresso Nacional. de grande Importãncla : a CPI do Orçamento. 
a CPI da Previdência de 1991 . Se o Sr. Escos'la da \ ' e Ig;. 
hoje está preso é devido a atuaçáo da CPI da Prevld~ncld 
Este Congresso tem dado demonstrações de estar a altura 
da Nação brasileira . Por ISSO. entendemos que a grande maiO ' 
ria gostaria que o Gove rn o explicitasse. realmente. à Nação, 
qual é a realidade dos acontecimentos. o que não tivemos 
até agora. Ninguém tem as informações . Estamos aquI votan ­
do no escuro: vota-se "sim" ou "não" no escuro . 

O Gove rno tem mecanismos para resolver esta questãl\ 
Não o fez porque não quis . Realmente tem dificuldades ftnan 
ceiras. tem um déficit público gigantesco. tem ai uma intlaçao 
que se origina no déficit público. na inadequação e no nCHl 
funcionamento do setor públi co. 

Queremos colaborar com o Governo , Realmente quere ­
mos fazê-lo. para que ele volte a ter eq uilibno fiscal. e ;. 
mane ira para ISSO é exatamente discutindo essa questão. QUL ' 

remos que os funcionános públicos do Legisla ti VO. do I::.xeclI ­
ttvo e do Judiciáno tenham a reparaçúu <.lo, "~II ' ,;II .. r,," 
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porque a defasagem hoje é muito grande . Entendemos isso 
e até apoiamos essa questão. se o Governo comparecesse 
aqui para dizer quais são os seus números. suas intenções. 
quantos deseja recontratar - quer dizer. ferindo aí todo o 
preceito legal vigente no País. Mas. infelizmente. estamos 
votando a matéria no escuro. 

Estimo eu que o número da semana passada seja aquele 
- ou seja , dois bilhões e seiscentos milhões de dólares. 

O Sr. José Burnett - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V . 
Ex' a palavra . 

O SR. JOSÉ BURNETT (PRN - MA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, assinalei no painel "abstenção". 
mas meu voto é "não" . 

O Sr. Jabes Ribeiro - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. JABES RIBEIRO (PSDB - BA . Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, desejo inicialmente parabenizar 
todos os Deputados, porque alcançamos o quorum, e dizer 
que este ê um momento importante para a Casa . Na verdade. 
é uma falácia. em que pese ao respeito que tenho pelo Depu­
tado Luiz Carlos Hauly. dizer-se que teremos um acréscimo 
nas despesas de pessoal de ordem de dois bilhões de dólares . 
Basta. Sr. Presidente . que se substitua a terceirização . hoje 
uma prática comum , sobretudo nas empresas públicas e nas 
sociedades de economia mista, para se reparar a arbitrariedade 
e as injustiças praticadas cont ra todos os trabalhadores deste 
País. Ou se valoriza o trabalho e se respeita a lei. ou então 
qualquer um governante poderá chegar e reali zar uma retorma 
fa migerada que sucateie a máq uma públi ca. levando à in fe lici­
dade milhares de trabalhado res do se rviço público deste Pab 

Portanto. Sr. Presidente. tenho a ce rteza de que " não" 
vai vencer e . logo após . esta Càmara iní cum prir o seu pape l 
ao aprovar o substituti VO negOCiado pelos Deputados e pelO' 
partidos pohucos com o Governo. 

A Sr' Jandira Feghali - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (I nocêncio O li veira) - Tem \' 
Ex' a palavra. 

A SRA. JANDlRA FEGHALI (PC do B - RJ. Sem revI­
são da oradora .) - Sr. Presidente. quero ape nas reite rar qUe 
alg uns Deputados ainda estão e"trando no ple nárIO e. mesmo 
que já tenhamos atingido o quorum de 267 parl amentares. 
registrando seus nomes no painel. Isso mostra que o senti­
mento de justiça preponderou nesta Casa. em razão do traba­
lho importante de alguns Parl amentares. particularmente do 
Relator. Deputado Ja bes Ribeiro, que. mesmo enfrent ando 
contradições na sua bancada . manteve-se fi rme na sua posiçãu. 
Mas isso também demonstra o trabalho importante dos pro­
prios demitidos, que estão neste Congresso há semana, -
sob chuva ou sob sol. dormindo mal. sem comer - e garan­
tIram. na sua orga mzação . esse trabalho importante, aj udando 
esses Parlame ntares a convencer o conj.mto das bancadas. 
i nclu~ive de grandes e pequenos partidos . 

E importante que se di ga que essa argumentação da fa lên­
cia do Est<tdo brasileiro não é adequada . É o mé rito qUe 

estamos discutindo . O Estado não irá falir pela Pl'1~1II 
cem mil funcionários necessários que foram SUII)StltUl[dQ" 
tercerização - ou seja. o Governo continua gas,taIlCSo,M 
que rompendo os direitos adquiridos. 

Nesse sentido, Sr. Presidente . quero dizer que 
e milhões de dólares saem do Orçamento em dC4í:OC1_" 
da corrupção que envolve os Poderes Legislativo, 
e - por que não dizer - até mesmo a apuração pelo 
rio . Há uma evasão de recursos para os . 
cionais e também 8 privatização ilícita de empresas 
lucro ao Brasil. O Estado não está falido por causa 
gação de impostos na folha dos salários dos tralba:r-. 
Quem sonega é o grande capital. Quem sonega ~ o 
empresariado . 

Então , Sr. Presidente , acho que se nesta votaçáb 
tir a vitória do projeto neste plenário, ainda teremos 81 
do Senado e da própria sanção pelo Gove~no, l m 
a certeza de que a Câmara , apontando essa vitória, 
em muito a luta pela recuperação do direito adquirido __ 
trabalhadores do Governo Federal. 

O Sr. João Teixeira - Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -
Ex' a palavra . 

O SR. JOÃO TEIXEIRA (PL - MT . Sem revi:sIlt" 
orador .) - Sr. Presidente. já atingimos o quorum. H' 27? 
Deputados presentes. Já dá para ence rrar a votação . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Ainda estio 
chegando alguns Srs. Deputados . que têm o dever de fazer 
uso do voto . A Presidência vai. port anto. esperar maisal 
mmuto~ . 

A Sr' Rose de Freitas - Sr. Preside nte. peço a palavra 
pe la ordem . 

O SR. PRESIDENTE (I nocêncio O lI vei ra) - Tem . 
Ex· a palavra 

A SRA. ROSE DE FREITAS (PSDB - ES. Sem revisAo 
da oradora .) - Sr. Presidente. quero soci litar aos compe. 
nhelros que permaneçam em plenárIO. porque teremos 
votação import ante logo em seguida . e tamhém paralbelliZll 
o companheiro Jabes Ribeiro, que fez um exce lente tr81~~~~ 
fre nte a essa Comissão. corno Relator. 

Q uero soliCItar aos companhe iros que ve nham ao pl riO 
votar porq ue este é rea lmente um projeto que atende ao pto­
grama da SOCial de mocracia . faze ndo lusti ça tanto ao trabal!'O 
como ao trabalhador. Acho que temos de vir ao plen'no. 
o PSDB inte iro. para registrar aq uI no pamel O nosSO 
a lavor da amstl a . 

O Sr. José Falcão - Sr. Presidente. peço a palavra 
ordem . 

O SR. PRESIDENTE (InocêncIO O lI ve ira) - Tem V 
Ex' a pa lavra 

O SR. JOSÉ fALCÃO (Bloco Parlamentar - BA. 
revisão do orador.) - Sr. Preside nte . achamos uma i~ 
rência muIto grande do Governo e dos seus Ministros, 
palmente do Sr. Ministro da Fazenda. enviar a esta 
um projeto de lei que concede amSlI d. permitindo a ..... ' .. ' 
gração de funcIOnárI os . e outro CrI ando impostos . Ora, 
não tem não pode dar - esta e a ve rdade . 
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, 
Entretanto , Sr. Presidente, meu voto será a favor da 

• ·a. Quero de antemão antecipar a V . Ex· e aos nobres 
~as que votarei C?ntra o pacote porque o <?overno não 
~ria dar o que nao tem . Por ISSO, Sr. Presidente, peço 
.V. Ex· a retificação do meu voto: no painel apareceu "sim", 
~ro, quero votar "não". Com a devida vênia do parecer , 
fPO votar a favor do projeto. Portanto, meu voto é contra 
• parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Antes de 
rrar a votação aguardaremos que registrem seus votos 

Deputados Sigmaringa Seixas e Mauricio Najar, que esta­
trabalhando na CPI. 

O Sr. Jamil Haddad - Sr. Presidente, peço a palavra 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V. 
Et a palavra pela ordem. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ . Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, faço um apelo aos nobres pares 
pua que não saiam do plenário, porque teremos posterior­
lente a votação da matéria . Estamos apreciando, na realida­
., o parecer do Deputado Luiz Carlos Hauly, que é contrário 
.. projeto. Rejeitado aquele parecer , votaremos em seguida 
IlIatéria . Solicito a todos os parlamentares que permaneçam 
10 plenário para darmos essa alegria aos injustiçados pelo 
Ooverno Collor, que deixou suas famílias em péssima situa-
c'o. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presi­
~ncia pergunta se mais algum parlamentar quer fazer uso 
~ VOIO . 

O Sr. Amaury Müller - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

RORAIMA 

-

ALCESTE ALMEIDA 
FRANCISCO RODRIGLJES 
JOAO FAGUNDES 
LUCIANO CASTRO 
MARCEL.O LUZ 
RUBEN BENTO 

AHAPA 

-

ARA 

--

ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES 
LOURIVAL FREITAS 
VALDENOR GUEDES 

ALACID NUNES 
DOMINGOS JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 

... '\ r­_ •• r' _ 

O SR. PRESIDENTE (InocênCio "Oliveir:il) .- - Tem V . 
Ex· a palavra . 

O SR. AMAURY MÜLLER (PDT - RS . Sem revisão 
do orador .) - Sr. Presidente, quero comunicar a V . Ex', 
Presidente da Casa e superintendente das reuniões do Colégio 
de Líderes , que doravante o PDT só celebrará acordos por 
escrito , uma vez que a palavra empenhada não vale mais 
nada . 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -Não mais 
havendo parlamentares que queiram fazer uso do voto, decla-
ro encerrada a votação. ., "', .1 11', 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) _ ~ ... esa ,Val 

proclamar o resultado da votação 

VOTARAM: 

SIM 
NAO 
ABSTENÇAO 
TOTAL 

45 
244 

5 
294 

O Parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
inadequação finaceira e orçamentária do Projeto de Lei nO 
4.233/93 é REJEITADO. ';JY 

VOTARAM OS SRS. DEPUTADOS: 

- BLOCO -
- BLOCO -
- PMDB 
- PPR 
- pp 

BLOCO -

PPR 
BLOCO 
PT 
pp 

- BLOCO -
- PMDB 
- PMDB 

NAO 
NAO 
NAO 
NAO 
NAO 
NAO 

NAO 
NAO 
NAO 
NAO 

NAO 
NAO 
NAO 



ITEM 02 

PL 914/95 

1. 09.11 .95 - QUESTÃO DE ORDEM LEVANTADA PELO DEP. 
NILSON GIBSON SOBRE A PREJUDICIALIDADE DO PROJETO. 
(DECIDIDA PELO SR. PRESIDENTE EM 21.11 .95). 

2. 21 .11 .95 - DECISÃO DO SR. PRESIDENTE 

..... 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFl lI. RéVISAO E REDAÇAO 

Orador - Nilson Gibson Hora .. 

V 
14h02min Quar10 N9 

v-
0215 

Taquígrafo - Andréa N. 

ReVisor - Céres 

questão de ordem. 

Data -
V 

09/11195 

o S~ILSON GIBSON - Sr. Presidente, peço a palavra para uma 

O SR PRESIDENTE (Beto Mansur) - Tem V.Exa. a palavra. -----
O SR NILSON GIBSON (Bloco/PSB-PE. Sem revisa o do orador.) ----

Sr. Presidente, data vênia, na forma do art. 95 do Regimento Interno, pediria a atenção 

do Dr. Carlos, Assessor da Mesa, para uma questão de ordem séria e importantlssima 

que levanto, 

Gostaria, Sr. Presidente, que os companheiros ficassem atentos à 

argOição da questão de ordem, que encaminho a V.Exa, e que 9 serlissima. Peço a 

V.Exa. que a receba e dê sua decisão quando for entrar o projeto em votação . 

. " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Df PART AMENTO DC TAQUIGRAFIA, RE VISAO f RED,Al' AO 

Orador _ Nilson Gibson (CO v,_~ , ) 14h04mln Ouano N" 3/ 1 Hora _. 

Taquogr.'o - Cláudia Marcia 

Revisor - Céres Data - 09 ,11 ,95 

O- ~WC'L~C,L '- ~ ~_ 
Ocorreu I a:< ~segWrrta , Sr, PresidentEV Yl esta ;seeimmaannaa~, w:rtan'll'!~~ 

urgência urgentissima do PL nO 914/95 , que se refere a cobrança de contribuições dos 

aposentados e pensionistas ,Eodavia , a PEC nO 33/95 , de autoria do Poder Executivo , 

isto é, do Presidente da República, trouxe esta matéria para ser debatida nesta Casa 

J Na Comissão de Constituição e Justiça foi rejeitado o inciso que 

~, c.~ 
dispunha sobre o desconto dos pensionistas e dos aposentados. ~nda~/ 
~ oL=___ ,..;~, c""'t'-- '--=<"'!.-.=:.-

y Mbre Deputado Pnsco Viana ' por unanimidade , Agora ) o Governo, 

~~~ ~~ 
levianamente .. expressão deste humilde Parlamentar -, um projeto de lei 

~~ C<..- c..c>L-~,..c .. ~ 
~~rejafl'~obFaOIas:(c:co)fnWinõuuÍçiç:cõ~e;;s dos aposentados e pensionistas 

Veja . Sr. Presidente . a palavra que usei: levianamente . Por que" 

______ o- / 

Porque féü?c:tme~ IpjhftaRt0c2'o;1llt& emenda constituciona) e s:gcr:a depois de ter sido 

rejeitada na Comissão de Constituição e Justiça, pela sua inconstitucionalidade , ctiAuta 

c~< ""' .. c-- _ ~' 
" ~~ . ___ _ c:... / 'V 
~ tramitando na Comissão Especial e itenÍ a ~Ienarto o Que podera .-e, ~A1~ 
/'L..c..- '-".cr 4-/ 

~.I..-~aquele dispositivo retirado . Agora . levianamentE: , e aprovada a sua urgência 

urgentisslma para vir proximamente a debate na Case 

~ f: ...... ,,~ ' '''':. 
Encaminho a VExa . esta questão de ordem por escrito')frata-ce de 

Cvv"-'--" ~ . 

um assunto serilsslmo . que requer todo cuidado e cautela . Estot?àa'llang!3jm:~étc;'dos os 

documentos . Inclusive ha dois anos ~~ o rmiOSmO a"suntaxCl'ffi iélat,àll 

3.21 .03.0~o-S IDElJIl31 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE 1 AQUIGRAFIA. REVISAQ E REDA~ AO 

Orador -

T aquogralo -

R~vlsor -

Nilson Gibson c/ 

Glória 

Céres 

HQra · 

Data -

v" 
14hs06min 

9/11/95 

Quano NÇ" 

V 
4/1 

~j b tm já tínhamos rejeitado o mesmo assunto , que era do corrupto Fernando 

Collor de Mello - e quando eu digo corrupto é porque eu fui o primeiro Parlamentar a ir 

àquela tribuna pedir o seu impeachment. 

o SR. PRESIDENTE (Beto Mansur)- Deputado Nilson Gibson , a 

Mesa já entendeu a questão de ordem de V. Exa . Vai acolhê-Ia e dar, oportunamente , 

uma resposta a V. Exa . 

o SR. NILSON GIBSON- Multo grato, Sr. Presidente. --
••••••••• 

3.21.03.0~()-S IDEl/93J I' VIA· PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS OEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

- Or.dor- Luis EDUARDO 16H18 Qu.rto N'l Hor. --
T8qulgr.fo - REGINA 

ReYi80r- CARLOS HENRIQUE O.ta - 21.11.95 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Em pnmelro ----
responder a uma questão de ordem, em seguida concederei a palavra ao Deputado Aldo 

Rebelo . 

Decisão do Presidente em questão de ordem levantada pelo 

Deputada Nilson Gibson , na sessão de 9 de novembro de 1995. 

Assunto: prejudicialidade do Projeto de Lei nO 914-A, de 1995. em 

• face da parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação à Proposta de 

Emenda à Constituiç30 n° 33, de 1995. 

o Sr. Deputado Nilson Gibson levantou questão de ordem . na 

~ sessão do dia 9 passado, por meio da qual argüia prejudicialidade do Projeto de Lei n° 

914, de 1995, 

\ 
\, 

__________ . ________________________________ ~~~~~~4----------------------------------------
rc2g . ..J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Luís Eduardo Hora J 6h20min Quarto N'l 071/1 _. 
Taqulgrafo _Kella 

Revisor _ ~lIrt05 Ilenri~ .. a Od ;lon . Data _21/11195 

em face de decisão da Comissão de Constituição Justiça e Redação, quando da 

cUl. 
apreciação ~oposta de Emenda à Constituição nO 33, de 1995. 

De acordo com o Regimento Interno, considera-se prejudicada a 

discussão ou a votação de qualquer projeto semelhante a outro considerado 

inconstitucional, de acordo com parecer da Comissão de Constituição Justiça e 

~dação. 

A Comissão de Constituição e Justiça, ao aprovar parecer à 

Proposta de Emenda à Constituição n° 33, de 1995, adotou zt emenda no sentido de 
f.At.si.~s II e.;ó.M.c) 

suprimir disposição que previa expressamente a contribuiÇã-à{ de aposentados e 

pensionistas do serviço público. 

Tal emenda foi apresentada com fundamento no art. 146 do 

~ Regimento Interno, destinando-se a vi cios de inconstitucionalidade detectados 

pela Comissão. Nessas condições, consoante o mesmo dispositivo regimental, o parecer 

não se reveste de caráter terminativo. seguindo a matéria seu curso normal e devendo a 

questão de constitucionalidade ser decidida em plenário, em apreciação preliminar das 

emendas saneadoras sugeridas. 

Como é do conhecimento de todos, tal apreciaçao ainda nao se deu, 

razão pela qual não caberia à Presidência declarar prejudicado in limine o projeto. De 

mais a mais, o projeto em causa ainda está pendente de parecer da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação, a quem cabe, nos termos regimentais, examinar a 

matéria quanto à constitucionalidade e regimentalidade. 

o T R 2O.61.oooe.1 - (ABR/III) 
Pág.1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Presidente - Hora - 16h22min Quarto N9 7211 
-

~ 
Taqulgrafo - Piera 

Revisor- Odilon Data - 21.11 .95 

Caso a Comissão entend8 incidente ~/hipótese de prejudicialidade OL: :! :: 

inconstitucionalidade , que no caso se confundem . certamente o declarará em oarece~ 

produzindo os efeitos regimentais pertinentes . 

*** 

• 

• 

[)'ffi 3.2' .03.oeGo5 (DEZIII3) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

- Orador- Nilson Gibson Hora--
16h26min 74/1 

" T aqujgrafo - Flávio 

(t Revisor- Odilon Data _ 21/11/95 

o SR. NILSON GIBSOi'J - Sr, Presidente , peço a palavra pels 

ordem, 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V.Exa. a palavra. 

o SR. ~JILSON GIBSOhJ (6loco/PSB-PE , Sem revisão do orador .' . 
--

Sr. Presidente . respeitamos o despacho da lavra de V.Exa ., pci& está corretíssimo 

Entretanto , apenas para que a Casa tome conhecimento da maténa , a emend : 

• constitucional sobre a Previdência, provenieme do Governo, trouxe em seu bojo um:; 

cobrança do produto da arrecadac~o das contribuições sociais obrigadas acs 

aposentados e pensionistas, 

A Comissão de Constltuicão e Justiça rejeitou-a 

inconstitucionalidade: então . fOI dirigida à Comissão t:.special. O Relator , Deputado EUle;' 

R
'b . . ~,t~. . f I di " d ~t~ h ~;;;~/ I eira, anuncloUjna Imprensa escnta , a a â e te eVlslona a, que In ,a o J 

rejeição por parte da Comissão de Constitui<;:ão e Justiça~ tinha incluído na PEC 

do Governo, Temos, desfa forma, uma emenda constitucional e um projeto de lei . Vejo 

\ V'. É;2o ~ 'v--..;:' ~ ~u.~~_, -; 

'qJ:ap+?\ ineoe(~ W,rs f)8'~t'õ-- d~t' próprio Poder Executivo não entende~ qual (_ ~ 

processo legislativo que seria adequado para poder cobrar e~s contribuições' 
,-'-~~\.~ ~~) 

Espero , com El$:ls palavras, que V.Exa. saiba que respeitamosVo 

despacho da sua 

,,~r~~ . 
entendemos por que o Executivo ~1>I~~onrhl'o no processo iegislativo, 

Era o que tinha a dizer. 

om 3.21.03.060-5 (OElJ83) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor-

Taqulgrlfo -

Revisor-

PRESIDENTE 

DANIEL 

CEcíliA 

Hofl- 16h36min 

0.11- 05112/95 

o SR. PRESIDENTE (luis Eduardo) - Item 2. 

QUlrto N'2 

Projeto de Lei nO 914, de 1995 (Do Poder Executivo) 

7914 

Discussão, em tumo único, do Projeto de lei nO 914, de 1995, que 

dá nova redação ao caput do art. 231 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 

outras providências; pendente de pareceres das Comissões: de Seguridade Social e 

Familia; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Ananças e Tributação; e 

de Constituição e Justiça e de Redação . 

$IJoel 

om 3.21.03.DeO-5 (DEZJ83) fiág . 4 



• 

3.21.03.060-5 (DEZ ....... ) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

erador-

Taqulgrafo -

Revisor-

PRESIDENTE (Luís Eduardo) 

JOEL 

CEcíLIA 

• 
16h38min 80/1 

Hora - Quarto N'l 

05112/95 o ata 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) -- Sobre a mesa Q seguinte 

requerimento: 

-Requeremos a V.E~, nos termos regimentais, 

a retirada do Projeto de Lei nO 914/95, constante da 

pauta da presente sessão. 

~'71C~ o Deputado Mitton Temer, Llder em exercicio do 

PT." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÀQ 

Orldor- MIL TON TEMER Horl -
16h38min OUlno N9 80/2 

Tequlgrlfo - JOEL 

e -7:1- 8 , 

Revisor - CECILIA O Itl 05112/95 

o SR. MILTON TEMER - Sr. Presidente, peço a palavra pela -
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) -- Tem V.Ex! a 

palavra . 

o SR. MILTON TEMER (PT-RJ. Sem revisão do orador.) --

• Sr. Presidente, é tão absurdo esse projeto~ que queremos submetê-lo à votação. 

Retiramos o requerimento para ver quem vai ter coragem de votá-lo. 

o SR. PRESIDENTE (LuIS Eduardo) -- .EX« W,antém : o 
-

requerimento? 

o SR. MILTON TEMER -- Não. Retiro o requerimento, pois 

quero saber quem votará esse projeto . 

• 

R 3.21 .03.060-5 (OEZJ94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taqulgrato -

Revisor -

PRESIDENTE (luís Eduardo) 

JOEl 

CEcíliA 

Hora-
16h38min 

a~rto N'1 
80/3 

o ata 05112195 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) -- Retirado o requerimento 

• 

• 

3.21 .03.060-5 (DEZM) 

Pág. 3 , I VIA. PLENARIO 



• 

• 

R 3.21.03.060-5 (OEZ~) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPAR:AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

PRESIDENTE (Luís Eduardo) 16h38min 80/4 Orador- Hora- Quarto N9 

Taqulgrafo - JOEL 

Reviaor- CEcíLIA o ata 
05112/95 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Concedo a palavra, 

para oferecer parecer ao projeto em substituição à Comissão de Seguridade Social e 

,j):~Cl..dc.~ 
Famllia , ao S~o Queiroz. 

o SR. URSICINO QUEIROZ (Bloco/PFL-BA. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, na verdade, 

há momentos do mandato em que precisamos ter bem nttida a responsabilidade na 

modificação deste Pais. [É evidente que, quando falamos em criar um novo Pais, em 
-

'n:t~ 

ajuste fiscal, em eliminação do déficit, não se Imaginaria q~ouvesse sacriflcios a 

serem imposto~ntos sociais ou à sociedade como um tod0l~em sombra de 

dúvida há uma grande distinção entre o regime previdenciário do trabalhador comum 

brasileiro do trabalhador do setor privado e do trabalhador do setor público. 

(SI Marina R.) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO 

URSICINO QUEIROZ 
Orldor-

MARINA RODRIGUES 
Tequlgrlto -

LIZ 
Revisor-

16h40min 81/1 
Horl - QUlno N9 

5112195 
Oltl 

Quando muito se comenta sobre as dificuldades na Previdência Social , na verdade 

sabemos que a grande dificuldade não ocorre no INSS e, Sim, nos encargos 

previdenciários da União. 

Parece-nos que a isonomia deva ser um dos pilares mais 

importantes na formação e _ formulação de um regime democrático. 

A LDO, no seu art. 41 , permite que ti Poder Executivo , na 

~ 
apresentaçao seu ~çamento anual , possa Incluir receitas desde que propostas pelo 

próprio Poder Executivo, e lá consta uma receita de 1 bilhão e 700 milhões oriunda da 

arrecadação deste tipo de tributo. 

É evidente que duas frentes de luta terão que se estabelecer: A. 

primeira , neste momento, quando se vota ex~lusivamente a alteração do caput do art . 

231j e a segunda. frente . quando se votar a PEC da Previdência Social , em que, por 

certo, as idéias haverão de se chocar, como aqui haverão de se chocar, sem que .. 

seja manifestação de coragem pessoal , mas de coragem democrática. 

\ , 

s/Raquel 

~ 3.21 .03.()6().5 (OEZ.I94) F'ág 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Ursicino' a~iroz Hora _ 16h42min. Quarto N" 082/1 

raqujgrato - Raquel 

Revisor - Liz Cata - 05112195 

É evidente que o contraditório precisa ser estabelecido, até mesmo 

para fortalecimento e manutenção do regime democrático. 

Somos pela aprovação do projeto oriundo do Poder Executivo. 

Estamos abertos para acatar emendas. com conteúdo constitucional. 

Este é o relatório . 

• 
x x x 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
·DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Luís Eduardo 
H 

16h42min. 
orl- 082/1" . 

QUlrto N" ()I/ 

é)-;; hqulgrlfo - Raquel 

Revisor - Liz DIta _ 05l12/9!) 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Para oferecer parecer, em -~ 
substituiçêo à Comissêo de Trabalho, de Administraçêo e Serviço Público, concedo a 

palavra ao Sr. Deputado Manoel Castro . 

• 
. s/Cláudia A . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Lima Netto Horl _ 16h46 QUlrto N9 84/1 

Tlquigr.fo - Cláudia Almeida 

Reviaor - Liz Olt. 05.12.95 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Na ausência do Deputado 
-;;: --

Manoel Castro, solicito ao Deputado Lima Netto que ofereça parecer em substituição à 

Comissão de Trabalho. 

o SR. LIMA NETIO ( BlocoIPFL-RJ. Para emitir parecer.) ----
·Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o PL 

• 914-A/95, do Poder Executivo, dá nova redaçao ao 

caput do art. 231 da Lei nO 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, e dá outras providências. 

Modifica o caput do art. 231 da Lei nO 8.~ 12, que 

trata da Previdência Social. 

A proposta adota medidas saneadoras de uma 

tendência de elevaçao dos gastos com 

aposentadoria dos servidores públicos, que de 23% 

do valor dos gastos com pessoal em 1989 chega a 

ser prevista para 40% em 1996. 

Compara-se, outrossim, a contribuição dos 

servidores I restrita aos ativos \ em 15% daquelas 

despesas, enquanto na Previdência Social geral 

os trabalhadores são responsáveis por 23% do 

financiamento dos beneficios. 

ESJ'ere=se ~t:le !I refoillia dO EstãC1ó possa Sei 

' R 3.21.03.060-5 (DEZM) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Lima Neto 
Orldor-

Sabá 
Tlqulgrlto -

Liz 
R~yisor-

16h48min 85/1 
Hora- Ouarto N'1 

05.12.95 
oltl 

rEspera se que a reforma do Estado possa ser uma das medidas corretoras para tal 

situação, mas, enquanto ela não é efetivada)o Governo busca medidas intermediárias 

para minimizar o desequillbrio. Uma dessas medidas é a presente proposta para 

estender aos aposentados e pensionistas a obrigação de contribuição previdenciária. 

~ ~~/ V-
'spera arrecadar com a medida 1,7 bilhões para"R'í'etheTar a situação que o Executivo 

-"'v-"' 
chama de caótica das finanças da Previdência. 

Malgrado o fato de que a medida é antipática e terá grande 

oposição por parte dos aposentados e dos próprios funcionários públicos, que no futuro 

serão aposentados, devemos reconhecer que é necessária, ~rossimldeve se combinar 

com. outras medidas que diminuam o impacto negativo sobre o funcionalismo . 

Uma delas deve ser a supressão da proposta de que a.'sr1est0e5 

e~:se~d~rias deixe. de acompanhar "nM~os 
aumentos concedidos aos ativos . 

De outra forma será dificil que todos os partidos apóiem, cabendo O.B' 

PFL)com o voto explicitado relativo à necessidade conjuntural,aprovar a proposta . 

Nesse sentido, Sr. Presidente, dou parecer favorável à aprovação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAAENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Ondor - Arnaldo Madeira • Hofl- 16h50min Quarto N'l 86/1 

Tequlgrato - 5ilvia 

Revisor- Márcia Data O~.12.9~ 

A contribuição incidente sobre proventos e pensões será apurada considerando-se as 

mesmas allquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em 

atividade. A intensidade com que tem aumentado a despesa com inativos e pensionistas 

se deve a uma série de beneficios concedidos aos servidores ao passarem para 

inatividade, sem que haja contrapartida em termos de capacidade de financiamento 

ele.. 
desse beneficio. A recelta~ contribulçao dos servidores ativos estimada na 

~~~~ 
proposta orçamentária de96 em 2,5 bilhões significa tâ()oPsomente 15% da despesa 

projetada com inativos e pensionistas. Em contrapartida, a Uniao entra com uma 

e yY"\ -4- c...u.. cÁ.c\.../ 

contribuição equivalente a 85% dos ga~aced'"necessidade crescente de recursos 

adicionais para financiar os gastos com inativos e pensionistas da União) e&~oe o 

Executivo apresentou essa proposta. 

Poderiamos também apontar a evolução da despesa com inativos I 

• LJ~S~ 
que e~ significav~ cerca de 23,2% das despesas totais com pessoel e encargos 

sociais da União e que no próximo ano)a 96} deverá. alcançar 40% dos gastos totais 

com pessoal . 

A Comissão de Finanças e Tributação é pela adequação 

orçametária e financeira da proposta em tela . 

3.21.03.060-5 (DEZAM) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor­
Presidente (Luís Eduardo) 

Sabá 
Tequlgrlto -

Revisor -
Liz 

Ho 16h48min 
ri -

Oltl 05.12.95 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) -

QUlrto N9 85/2 

rOle 
- Concedo a palavra af> 

I ~ f> w-.Q..u~ ;. õ... 

~~~HiM~~SO--MaidQ~ em substituiçã~NI Comissão de Finanças e Tributação, O< o 
~o..Q.&:::> ~~. 

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir parecer . Sem -~ 
revisão do orador) - Sr. Presidente, nobres Srs. Parlamentares , o Projeto de lei nO 

914/95 dá nova redação ao caput do art. 231 , da Lei nO 8.112) de 11 de dezembro de 

1990. 

o referido projeto estende aos servidores aposentados e 

pensionistas da União a contribuição para seguridade social do servidor público , 

atualmente restrita aos servidores ativos. 

-R 3 .21 .03 .060-5 (DEZ)I)t) ..... . ~ 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -
Aloysio Nunes Ferreira Horl-

16h~2min 
Ouarto N'1 87/1 

Taqulgrafo - Zagotto 

e-tg~ Revisor- Márcia o ata 05112/95 

-º SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) -- Concedo a -::::::-
palavra, para oferecer parecer ao projeto em substituição à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, ao Sr. Aloysio Nunes Ferreira 

OSR. - , ALOYSIO NUNES FERREIRA (PMDB-SP. Para -- ~, 

emitir parecer~ - Sr, Preside~te:<Sr~, Deputados, o projeto tem por objetivo estender 

I~~~'((~ 

'1_.ae~~~F\td~...,~1SU~sta8' da União a contribuição para Seguridade Social do 

servidor público, atualmente restrito..aos servidores ativos, considerand.o-se as mesmas 

allquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade. 

(Segundo a exposição de motivos do Ministro de Estado da Administração Federal) 

~ elo 

-y ~i'~stro da Fazenda e' M1nistro do Planejamento e Orçamento, com a adoção dessa 

medida, espera-se arrecadar mais de 1,77. bilhão de reais com as contribuições de 

servidores, auxiliando o equilibrio orçamentário a partir de 1996. ~a Comissão de 

Seguridade Social e Familia, o projeto de lei recebeu ~ emenda que pretende ~ 

alterar a redaçã~ ~. 20
, ~ dispondo que a contribuição mensal incidente 

sobre proventos e pensões será de 50% das alíquotas fixadas para os servidores em 

atividade, consideradas as mesmas faixas de remuneração. Assim, a contribuição do 

aposentado e pensionista seria , segundo a emenda, de 50% da do servidor em 

atividade. 

A Constituição Federal, Sr. Presidente, ~ . ..,vt::J no § 60 do art. 40 

que: 

......................................................... 

R 321.03.()60.5 (DEZJII4) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor _ Aloysio Nunes Ferreira 

Taqulgrlfo -

Revilor-

Zagotto 

Márcia 

Horl-
16h~2min 

QUllrto N9 
87/2 

Oltl 05112/95 

§ se'. As aposentadorias e pensões dos servidores 

públicos federais serão custeadas com recursos 

provenientes da União e das contribuições dos 

servidores, na forma da lei ." 

Assim, cabe à lei, constitucionalmente, definir os contribuintes e de 

que forma eles contribuirao. LQuanto à constitucionalidade, .~ que diz respeilõ à 

contribuição de aposentados, que são atualmente, nos termos da lei em vigor, isentos, 

'---~~ 
nao nos parece que-{ obrigatoriedade de contribuição ôeltJE agora possa ser admitida 

como violaçao ao direito adquirido. De fato, a Constituição atribui a responsabilidade de 

custeio aos servidores em geral ""i!~?Ui' 

51 Patricia 

321.03.060-5 (DEZJ!M) 
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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador _ (cont.) Aloysio Nunes Ferreira Hora _ 16h54min Quarto N'l 88/1 

Taquigrato - Patricia 

Revisor - Mârcia D'" 05/12/95~_ 

na forma da lei - servidores que podem ser ativos ou inativos. 

As aposentadorias, no que se refere às condições de concessão 
/':, õ..o "- Q. ~ d.c:L.>:. 

relativamente a tempo de serviço, direitos e vantagens pessoais, isfo sim l ge"'lQIQe1~ 

legislação vigente à época. No entanto, a contribuição para a Seguridade Social nada 

tem a ver com a concessão da aposentadoria e .s regras que a ela dizem respeito . 

Admitir-se diferentemente seria também julgar inconstitucional qualquer eventual lei 

tributária que modificasse a allquota do Imposto de Renda incidente sobre os proventos . 

Tal não é verdadeiro no que se refere às contribuições de pensionistas, pois os 

beneficiários das pensões não são servidores. 

Seguridade 

Como o Constituinte assumiu que a definição de contribuintes da 
, ~~1).j 

Social .. relativamente a servidor público ... é matéria constitucional , e ~ 

prevista essa hipótese para o pensionista , e~tendemos que, ne* aspecto. a lei não se 

conformará com a Constituição . 

o parecer é pela constitucionalidade. juridicidade e boa técnica 

legislativa da proposta, salvo no que se refere a pensionista . Conclu ímos, portanto, pela 

supressão da expressão. Em decorrência da supressão proposta para a redação do art. 

231 , concluo também pela supressão da expressão "e pensões" , constante no art. 2° do 

projeto. 

Portanto, o parecer é favorável , com as ressalvas já anunciadas . 

rl 321 .03 .~5 (DEZM) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-
Presidente 

Taqulgrafo _Patricia 

Revisor _ Márcia 

16h54min 8812 
Hora - Quarto N9 

__ 05/12/95 
O-,i 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Havendo oradores inscritos , ----
concedo a palavra ao primeiro orador, Deputado Jofran Frejat. 

• 
s/Sheila 

• 

3.21 .03.060-5 (DEZAM) 
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CÂMARA OOS OEPUT AOOS 
DEPART "-MENTO DE T AOUIGRAFI,l., REVISÁO E RED"-ÇÃO 

Orlôor-
Jofran Frejat 

Hor. -
16h56min 

QUlno N'1 89/1 

Tequlgr.fo _ Sheila 

Revisor- Márcia Dat. 05112/95 

o SR. JOFRAN FREJAT (PPB-DF. Sem revisão do orador.) - Sr. ---
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, como foi analisado pelo Relator substituto da 

e ~ Qeol. ~ e-

Comissão de Constituição e Justiça projeto de lei é flagrantemente inconstitucional . 

A Constituição, no NU § 6° do art. W~~ente que as 

aposentadorias e pensões dos servidores públicos serão custeadas pela União e pelas 

O aJ\.t . ~3" 
contribuições dos servidores. Muito bem .. 'Wt5'JWejàu".'t1.QttiFil.ae8·88M~ da Lei 

\... o 'Y L" . . o Ó.(. ~Q~d.~oL ~..J- ~ c..J...d~) 

nO 8.112, .,~tnho"""..aa'l\ declara. claramente q~ iMoli'.\...~,"~QDl\derQ$..em­
~~~e.~~ 

Yatividade •••.• ~\;Mt1~om!k)..-,"~~~tRti)tHR:~'"".(')..II~ 

Agora, estão estendendo servidores inativos. 
\..: ......... ~ ~ o c:...o,... u.....:. t.o d L ~"....:. 60 Q... ~..J .... 11.. o ~~ ~ -,' 

Vamos elastecef'lINft'~t~eNv.oeIimaginar que o servidor inativOVtambém sejaH 

..". servidorc..S.Mas, qual a contrapartida dada a ele9~ Uma contribuição exige, 

naturalmente, que seja dada uma contrapartida. Isso não acontece com o aposentado. 

, "- ..f' 0JL0.. O\.M.,....., Q. nIo ~.-J 

Mas, até isso podemos entender. E um imposto que se está criando, 'bmI'arrecadação. 
Q... ~ t......o...(J,~cud:... __ ol_c...._.J 

"---- -~ Agora . estender"(á pensionistas - que não são servidores. são esposas e 

filhos de servidor - parece-me um pouco demais, 

3.21.03 ,Q60.S (OEZ~) 
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CÂMARA DOS OEPUT ADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Jofran Frejat Horll- 16h58min Quarto N9 90/1 

Tequlgrlfo- Ana Tokamia 

e- ,93 Revlsor- Márcia o atl 05.12.95 

porque essas pessoas não estão comprometidas com o pagamento de contribuição para 

a Previdência Social. 

\o-~~ ~m que se diga que se está modificando a Constituição 

através de projeto de lei. 

~~ Vamos ao segundo registro projeto de lei. O Executivo 

relaciona uma série de ·privllégios·, entre aspas, que o servidor póbllco teria, tais como . . 

~~ aposentadoria proporcionat;.. com uma referência acima da categoria que 

estava em atividade; as mesmas vantagens na inatividade; a licença-prêmio contada em 

dobra' quando se aposenta. Todos esses elementos são considerados para que se 

institua essas allquotas. 
t ""r"<'""\ ~....... ~.-v-V.. 't-c.c ó o no.. (4.0) 

Pois berl\ V proposta de emenda con~ucional ' o 

"'" l..AJ. ~ - ~ / ~~-~~ ~I · Executivo retira todas essas vantagens.fazQOg uma esperteza; edoc ehzAnde" 
o '>eÃ u-\.cÀ-C"""1.. L 0....0 ~ ~ t e-ror. ~ J o.:t '"'\A~ c!c ) 

que tem vantagens para introduzir na lei 8S aliquotas, ~ckMu~oposta de 
\... OV:> .n..d ~ .. --' . 

emenda constitucional;tÍsso é uma esperteza que não deve ser aceita por esta Casa. 

Mas Vamos aos números~ €i Executivo diz que gastará 40,6 bilhões 

com servidor público no ano de 1996 e que J desses, 40% serão recursos para 
. l.. ~ ~oLL a......-/ 

aposentados e pensionistas, o que (16,24 bilhões. Que o servidor público ativo s6 
~ ~ ~ l do.. ~t~c.a.....o) 

contribui com 2,5 bilhões, ou seja 15%, e que o Governo preciSã1dos aposentados e 
o q.M..L ..TLQ. ~..J:~ o.. / 

penSioniS~~ 1,7 bilhão, ().~ 25%. 

3.21 .03 .060-5 (DEZJ5W) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Jofran Frejat Hore _ 16nS8min QUlrto N'l 9012 

Taqulgrlfo - Ana Tokamia 

Revisor - Márcia Datl 05.12.95 

Ora, na 'PreVidêncía gemi , v~ o empregado contribui 

apenas com 23%, e no serviço público ele irá contribuir com 25%! Isso nunca houve 

anteriormente, pois era responsabilidade dos encargos previdenciários da União. 

, 3.21 .03 .060-5 (DEZM) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor-
Jotran Frejat (cone!.) 

Horl- 17h 91/1 
Tlqulgrlfo -

Ullan 

Mesquita 
Revisor - Dltl 

05.12.95 

Portanto, esse projeto de lei está ferido de morte quando y~~ 

tenta alterar a Constituição através de um projeto de le~ue, alias, o Executivo ja iefu 
'- A J~ · ~e,fj.lz)~~~ 

faz •• 4tw2J)a: .. -kli~ quando conseguiu aprovar aqui o art. L3~~ da 

União a obrigatoriedade da _ contribuição, qWQ eF8 as U .. iAs c dos;'ePllieefes e 

\~ . 

'(passou a ser apenas dos servidores dos três Poderes, das fundações e dos entes 

estatais. [De forma que esse projeto de lei é uma agressao ao servidor público. 

Seguramente, teremos levas e levas de servidores que estão sendo prejudicados 

fazendo suas passeatas aqui e exigindo os direitos que lhes foram dados na 

Constituição de 1988. 

!creio que nAo queremos repetir aqui aquilo que está acontecendo 

na França, onde se retira todas as vantagens do servidor PÚblico.~~ingUém mais vai 

• querer servir a este Pais, ao serviço público sem as vantagens que são resguardadas 
. 

para aquele que se preten~o público. 

*** 

321 .03 .060-5 (DUM) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor-

Tlqulgrlfo -

Revisor-

LUlan 

Mesquita 

Horl- 17h Qu.rto N'l 9112 

Oltl 
05.12.95 

o SR. PRESIDENTE ( José Thomaz NonO) - Concedo a palavra ao 

-
Deputado Nilson Gibson. 

sNera 

• 

• 
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CÂMARA OOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-
Nilson Gibson 

Hora -
17h02 

Quarto N'1 
92/1 

Taqulgrafo -
Vara Lúcia 

Revisor- Dlt. 
Mesqufta ~12195 

(~/P58-~. 
o SR. NILSON GIBSON Sem revisão do orador.) --

Sr. Presidente, Sra-:'- e Srs. Deputados, serei bastante breve ~PI=.{ minhas 

~ '- V.E~./ 
considerações, trazendo . cálculo, para que oaeSmeBe,taml=trae examinem bem 

a questão da contribuição dos pensionistas e aposentados. 

~~ / JM 
O pensionista e o aposentado 4cebauJa no mês de dezembr~ 

f'J 

reais. ~o mês de janeir~er 10% de acréscimo, o que significa que vãé receber 1 .100 

IV ~ 
reais. Todavia, a partir de janeiro, vaD passar a contribuir para o INSS Y190 reais) ~ 

~~I;p~J; rtVJ*r os seus proventos para 890 reais. 
) . ~ 

C Basta esse exemplo para demonstrar o problema da irredutibilidade, 

que não é permitidct dentro do nosso texto constitucional. 
ck iu· 

Salvo melhor juizo, Sr. Presidente, eJe pr~ merece) s6 e 
, 

exclusivamente ~ para a lata de'lixo ' porque iaM é uma agressão à Casa por dois 
) 

exemplos que vou dar. A PEC n!. 33 trazia no seu bojo idêntica disposição da cobrança 

do custeio dos aposentados e dos pensionistas. A Comissão de Constituição e Justiça, 

o 
através de um destaque formulado pelo Deputado Prisco Viana, rejeitou' pela sua 

inconstitucionalidade. ~dêntica ..- providência foi adotada pelo P~o ~:7!:a~ 
Projeto de Lei nC! 2.470, de 1992, de autoria do Poder Executivo, quando ~ exercia a 

Presidência da República o corrupto Fernando Collor de Mello. ~ 

3.21 .03.060-5 (OEZ~) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Nilson Gibson (cont.) 
Orador -

Socorro 
Taqulgrafo -

Mesquita 
.... evisor -

16h04min 93/1 
Hora - Ouarto N'I 

05.12.95 
[)Itl 

o 
Esta Casa e rejeitou'" pela sua inconstitucionalidade e agora :-:::ro da 

fAP-Vl.·~ ~~ 
a encaminhar outra 

~ a..n, '-w-t lo ) 
medida dessa ordem. Refiro-me ao Projeto de Lei n~ 914, salvo melhor jufzo, a Casa 

já ') defin~onStitucional, ~~v 
injuridico eyno mérito, foi rejeitado duas vezes pela 

Sr. Presidente, Sras. e Sras. Deputados, peço a V.Exas . que 

examinem com cautela o Projeto de Lei n! 914 e o rejeitem , a fim de que os aposentados 

e pensionistas não sejam prejudicados. 

Era o que tinha a djzer. 

*** 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TA()IIiI";RAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO , 

16h04min 93/2 
OrackH - Hora- Quarto N'l 

Socorro 
hquigrato -

Mesquita 05.12.95 
'evisor - Dita 

o SR. PRESIDENTE (José Thomaz Nonô) - Concedo a palavra à ----
nobre Deputada Maria Laura. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO 

.. - -- . 16h04min 93/3 
Orlóor - Hora - QUlrto N9 

Socorro 
Tequlgrllo -

Mesquita 05.12.95 
"'evisor - Oltl 

A SRA. MARIA LAURA (PT-DF. Sem revisão da oradora .) - Sr. ---
Presidente , Sras. e Srs. Deputados, também me posiciono contra a aprovação do Projeto 

de Lei n2. 914. 

Chamo a aten"'~o do Plenário para o fato de que na verdade yu )) 

estamos aqui discutindo uma questao que! imediatamente! vai abranger1480.000 
i.. '\I\o...C:Nn e 

U!\Servidores pensionistas ~ s6 no âmbito federal, que terão ,certamente, uma 

redução de 1 0% ~ na remuneração. 

Mas não vim aqui falar exatamente de números, embora me 

preocupe com 
~V 

e~ 480.000 pessoas, número que por si)já é expressIvo para 
I 

pensarmos n~problemas resultantes da aprovação do referido projeto . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Maria Laura Hora - 17hOSmin Quarto N9 94/1 

Taqulgrato - Andréa N. 

Revisor- Mesquita Data 05112195 

J Srs. Deputados, não quero falar de números porque, na verdade , 

quando o Governo levanta argumentos. como o equilfbrio das contas públicas e o 

controle dos gastos públicos. ele mesmo é capaz de tirar dos cofres públicos 10 
<p~~, 

bilhões de reais para salvar bancos deste Pais. fica sem moral para retirar qualquer 

centavo do bolso de aposentados e pensionistas . 

De acordo com o que o Deputado Nilson Gibson apontou , ~ 

o projeto é absolutamente inconstitucional. Aliás, ele já foi considerado \i~'Ml 

quando a Comissão de Constituição e Justiça discutiu a PEC referente à Previdência 

_~-....." ~ \...... ~ .k~ M~ g.jjl, r ct.·h ) 
Social e à Seguridade projeto ubstituh;i redação do art. 23~ o seguinte : 

I' ,~'~ hl . .13l O Elano de ~guridade do servidor será 

custeado com o produto da arrecadação de 
I.....~~ c4:, ~ 

contribuições sociais obrigatórias do~ês Poderes 

da União, das Autarquias e das fundações 

FÚblicas." 

CO\. 

A alteração proposta visiv'incluir. entre os responsáveis pelo 

custeio do plano os inativos e pensionistas dO' serviço públicov _ O projeto ainda 

estabelece que a contribuição mensal destes será apurada de acordo com as mesmas 

alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade. Então, 

V\~ I ~~~. 
por que se aposentar? Na verdad~ um~. à epois . vão propor uma 

aposentadoria da aposentadoria. kJ:,.AQ...qtl~Í"e$9ó~1Qt~:J.S,E;ã.c;K{1Ja.D.e'R...erk:r1f.lt:-

~Cíaudia M. '\ 

3.21 .03 .()6().5 (DEZ ...... ) 
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CÂMARA DOS OEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- Maria Laura (cont.) Hof8- 17h08min Quarto N'1 95/1 

Taqulgr.to - Cláudia Márcia e-g:01-Revisor- Mesquita O.tl 05.12.95 

[Ega é a discussão que deveria ser feita. Isso sem falar no aspecto da 

inconstitucionalidade, quando está muito claro que a seguridade ~ocial é garantida por 

,~~ 
toda a sociedade e estabelecido. os setores que contribuem .[Neste aspecto, novam~ 
refirO'llRe a argumentos apresentados aqui pelo nobre Deputado Jofran Frejat, chamando 

a atenção exatamente para esta questão, sobre a qual o art. 195 da Constituição dispõe: 

-Art. 195. A seguridade social será financiada 

por toda a sociedade, de forma direta e indireta , 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes 

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municlpios, e das seguintes 

contribuições ... " 

~Jo.4.d:9 M Contribuições dos trabalhadores) (1 art. 40 dispõe: 

-Art. 40. O servidor será aposentado: 

.... ... .... ... .. ... ........ ..... .... ... .. .......... ... .. ......... ..... ... ..... .. .... 

§ 6°. As aposentadorias e pensões dos 

servidores públicos federais serão custeadas com 

recursos provenientes da Uniao e das 

contribuições dos servidores, na forma da lei." 

Aqui. Sr. Presidente, _ gostaria de chamar a atenção dos Srs . 

Deputados, porque é muito provável que, nesta onda ne04liberal de corte de direitos v 

sociais, S.Exas. não estejam atentando exatamente para os objetivos desta medida. lU! 

~ 3.2' .03 .060-5 (DUM) 
" ViA· P\.ENÁRIO Pág . 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor -

Revisor-

Maria Laura (cont) 

Cláudia Márcia 

Mesquita 

Hora- 17h08min Quarto N'l 95/2 

(r ({ !(j~ P'6/! 

05.12.95 e- g 03 
1):00 estamos aqui discutindo sequer a COnlribu~tl7os planos de saú~:!{ervidores, 
até porque isso já está contemplado na PECo Quer dizer, os servidores públicos inativos 

I 

e os pensionistas continuam contribuindo para ter assistência à saúde. mas i 

inadimissivel que esta Casa entenda que é necessário) mais uma vez ) cobrar uma 

·sobretaxa daqueles que já se aposentara~ o fizeram com salários minguad~ruto de 

f'~~ ~ . 
uma vida inteira de trabalho e contribuiçao para~"id.' :.a =- 1/ 

Esta questão é muito grave e mostra mais ainda a 

irresponsabilidade do Governo - repito, a irresponsabilidade -, quando a questão da 

t....... ~tt.~~ 
seguridade, da previdência e dos direitos dos trabalhadores e servidoresYestão sendo 

discutidos nas PECs em tramitação aqui na Casa) 

~ que mostra que, de fato, est Governo1que vai rápido salvar os bancos, "realmente 

também vai rápido quando quer atacar direitos e conquistas dos trabalhadores 
Co" 0-' ~v-.. ~ . 

arrancados 

GeI&tAiKH~~~iR~~~~ Sr. Presidente, • _",,1'8'S. o Partido 

~ ~ / ~ elf'l.- ]> It.o ~ J.., Ú)f"Y'\.:) ~ 
dos Trabalhadores entende"OQ~Mief'l~ inconstitucion~mbém entende ~~..y 

uma medida absolutamente discricionária , discriminatória , na medida em que o 

trabalhador aposentado já contribuiu a vida inteira ; e ele passa, a partir daí , a usufruir de 

um beneficio que a sociedade lhes assegura pelo trabalho prestado e também com base 

na contribuição que ele fez durante todo o tempo que trabalhou , 

Era o que tinha a dizer. 

* * * 

3,21,03 .~5 (DEZ~) 
" VIA , Pl.ENÁRIQ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO nE T AOUJr.RAFI"- R': V'" ~() E REDAÇÃO -Or~dor _ (J L €. j ArJ J)1!..( C pJ(, Q)S() 

Hh 10 min 096/2 
Horl - QUlrto N'l 

Ana Cristina 
Tlqulgrllo -

Irma 05112195 
Revisor- Oltl 

_ O SR. PRESIDENTE (JOSÉ THOMAZ NONÓ) - Com a palavra o 

nobre Deputado Alexandre Cardoso. 

_O SR. ALEXANDRE CARDOSO - Sr. Presidente , Sras . e Srs . 

Deputados, inicialmente vou formular às Lideranças desta Casa a retirada dessa 

cU 
matéria de votação. Acredito que temos ~preservar a Cãmara . A matéria que está 

~ ~ft. . J~ -p~c -4' _ J 

sendo votada faz parte da PEC da Previdência. ~ t,b Plená~.Iú·ma questão de 

ordem por mim formulada ao eminente Presidente Jair Soares) e ... uma questão 

'" -larY'~ 
de ordem queYformulei à Mesa} onde estamos colocando em jogo a existência da 

Comissão de Constituição e Justiça desta Casa . 

~ 
S/Celita 

" 3.21.Q3 .060-5 (DEl.$4 ) pag 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-
Cont Alexandre Cardoso 

Hora -
17h12min 

Quarto N9 97/1 

Taqulgralo - Celita 

Reviaor - Irma o ata 05.12.95 

il~ ~ A partir do momen o que matéria inadmitida na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação não necessitar de recurso para que seja votada em qualquer instância desta 

lU- f.<- (7.. d " 
casa~ Q&~~~~dac;io deve ser fechada e todos os 

e. t..t" J 

seus membros deveriam renun~1J91.~OrqUe na ata do dia 3 de maio , 

na reunião da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação que avaliava a PEC da 

Previdência, a decisão foi de considerar inconstitucional a contribuição de inativos e 

pensionisWconsta da ata do dia 3 de maio com decisão unânime da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

Como pode matéria inadmitida na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação , não tendo recurso. conforme o Regimento no seu art. 144, voltar a 

ser deliberada em plenário? 

Srs. Deputados , não cabe a discussão do mérito desta matéria . não 

cabe a este Plenário, sob pressão do Governo, rasgar o Regimento desta Casa . O art. 

144 é claro : a apreciação preliminar depende de recurso . Se não houve recurso , a 

matéria inadmitida foi considerada inconstitucional e não cabe agora em plenário a sua 

apresentação . 

Srs . Deputados, devemos entender a independência do Poder como 

matéria fundamental à existência do Poder . Não cabe ao Executivo, rasgando o 

Regimento da Ctlmara dos Deputados , encaminhar matéria que não deva ser objeto de 

discussão do mérito . 

~----
Maria 

3.21 .03 .060-5 (DEZ~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- ALEXANDRE CARDOSO Hora _ 17h14min Quarto N9 9811 

Taqulgrato - MARIA 

Revi.or - IRMA oetl 05/12/95 

.Lt 
Então, ~ as Lideranças desta Casa têm ~ ter a 

1. 
responsabilidade de retirar essa matériaY pauta, até que a questão de ordem seja 

respondida. Não pode ter uma PEC tramitando com uma questão de ordem formulada, 

no plenário da PEC e no plenário da Casa e, de repente, o Governo encaminha matéria 

para ser votada. 

A contribuição dos inativos e pensionistas geraria uma receita 

-~~'.,/ ~ 
adicional à Seguridade Social de 1 bilhão e 800 milhões. NãO"terT( dúvid~~~e esse 

.le.~ n.AQ 

mecanismo"seRa ~-me6aRtsme.Jser avaliado contabilmente íó que a admissibilidade 

.t.. 
precede a análise do mérito e a Comissão foi clara: A. matéria é inconstitucional,~ndo 

) 

/~ 
inconstitucional não cabe AwW à Mesa colocar- em deliberação} e as Lideranças, 

formadas por pessoas que ajudaram a construir a reputação deste ~Ienário, ~ 

não podem, por força do Poder Executivo, abandonar e$ questão principal. 

. Entendo, Sr. PresidentQ)que a Comissão de Constituição e Justiça, 

caso essa matéria seja deliberada, perde totalmente a sua função ne~ Casa. Não há o 

que deliberar sobre a matéria, quando houve unanimidade no plenário da Comissão 

sobre a inconstitucionalidade dela. E é claro que a Mesa e os Srs. Deputados não 

podem se curvar ao Executivo, quando se fala do Regimento desta Casa. 

Assim, Sr. Presidente, encaminho aos Srs. Lideres) A' inclusive 

através da Bancada do Partido Socialista Brasileiro, um requerimento para que matéria 

saia de pauta, porque senão, a reputação desta Casa ficará arranhada de forma 

irremediável. 

R 3.21 .aJ .060-5 (DEZ~) ...... . 
t"'ag . I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~EPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Jandira Feghali 
Orldor-

hquigrllo _ Keila 

Revisor _ Irma 

17h16min 099f1 
Horl - OUlrto N9 

o SR. PRESIDENTE (José Thomaz NonO) - Com a palavra a :::.--= 
~ 

penúltima oradora inscrita, nobre Deputada Jandira Feghali . 

.-A-SRA. JANDIRA FEGHALI (PCdoB-RJ. Sem revisão da oradora .) -
-

Sr. Presidente, colegas Parlamentares, vejo ~ uma movimentação das Áderanças do 

Governo, que me parecem sensibilizadas com os argumentos aqui apresentados , no 

sentido de tentar retirar de pauta esse projeto. 

S6 que, ao mesmo tempo, me veio uma segunda preocupação , 

porque OUVI, agora, do hder do Governo, Deputado Luiz Carlos Santos, a seguinte 

opinião: pensionistas é inconstitucional, inativos não. 

Na verdade estou querendo entender melhor qual a origem e a fonte 

~9~/formulação do pensamento do ~~overno, ou qual a assessoria que lhe permitiu 

esse tipo de informação . 

NS'LA:I<.I!If(j~~DtQI~lefa Comissão de Constituição e Justiça já 

~ ~~ ~ r~ k'I't.·~ ~_ ~ 
determinou: num aeoate) extremamente demorado~proposta de 

emenda constitucional que maior tempo demorou dentro do plenário da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. E o nome dado pela Comissão de Constituição e 

Justiça é que ela saneou uma inconstitucionalidade da proposta do Governo. 

A palavra saneamento aoM que tem um significado importante, 

quando se trata de matéria que lida com 150 milhões de brasileiros . 

<~ 
SI Denise 

Pág . 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -
Jandira Feghali (cont.) 

H 
17h18min 

ora - Ouano N'" 1 00/1 

Tlquigrafo _ Denise Miranda 

Revisor - Irma Data _ 5.12.95 

Esse é o recurso que está na Comissão Especial que analisa a PEC da Previdência e 

que, inclusive, aguarda o deferimento da Mesa da Comissão para continuar os trabalhos , 

na medida em que não se pode, na Comissão de mérito, retomar um assunto já 

indeferido pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Além do problema regimental, de análise da constitucionalidade , 

cabe também uma reflexão do ponto de vista polltico. Qual é o nlval da aposentadoria 

l .. ~y~......-' , 
majoritária neste Pais? Qual 4 o valor da maioria das pensõesvpagas por este Governo,? 

tJeI~~~~;JOS!~Wft."'lt:lI&\1\m~DQ, Há ~ anos. a Secretaria Atuária do Ministério 
M.Ã...o ~ '""'- c...-.:. o ' ..... o.. • J .J.. - --lu. """'- c1 v.. .. -I., <.-k.. , 

da Previdência e Assistência Social , _MJ"'O\.f6I\.w\f.l1i(ll".(~ 'BAt"J à nossa Comissão 

sobre o regime geral da Previdência e sobJ:e o regime 
~ """" t-........ ~ ........ ur ~~ :J 

especial dos servidores públicos civis e militares , impacto ~. 

f -na seguridade social.~as modificações proposm'W' E é exigido que votemos a reforma da 

Previdência sem qualquer projeção do significado dessas modificações. 

Ao invés de começarmos por alterações estruturais na área da 

Previdência no tocante aos recursos da Seguridade, desviados permanentemente , ao 

invés de começarmos a discussão pelo grau de sonegação ou pelo número de fraudes 

nao enfrentadas pela legislaçao, que, por medida provisória , se consolidou -- aliás, o que 

ma'is se faz neste País é permitir a retirada dos recursos da Seguridade de forma 

inconstitucional para outros fins , até para cobrir rombos da dívida pública galopante 
e n i ;-L ,.... ~Ov-. ~ 

deste Pais _., ao invés de ISSO, vamos cortar ou taxar os benefícios . 

s/r~~ 
R 2CI.S7 .oooe.7 - (ABR/89) Pág . 1 " ViA· PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇ ÁO 

O 
Jandira FeghéWi 

Fador -

Taqulgrafo tara 

Revisor _ Kathe 

H 
17h20min 

ora - Ouarto p(21 01/1 

Data 1)5112195 

Então, até mesmo do ponto de vista polltico, somado a uma análise 

regimental e constitucional, é inaceitável que este Plenário possa votar a reintrodução da 

contribuição dos inativos e pensionistas do Serviço Público) sem que possamos 

compreender como é manter viável a Previdência Social Pública no Brasil . 

Portanto, apelo que o projeto seja retirado em definitivo de pauta 

• porque toda semana estamos com ~facao no pescoço dos aposentados e 

• 

pensionistas. 

É necessário que o projeto seja retirado em defintivo. Existe uma 

l~k0 ~ ~ 
Comissão analisando a t?revidência Social~rá sua opinião sobre o assunto e, 

assim, o Plenário poderá analisar a melhor forma de conduzir. 

Encaminhamos contra, se mantido na pauta, mas concordamos com 

a idéia de que manter na pauta é jogar por terra a Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, a Constituição e o Regimento do Parlamento brasileiro . 

Era o que tinha a dizer. 

--­/ 

xxx 

S/Marina 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor -
Gilney Viana H 

17h22min 
ora -

10211 
QUlrto N':? 

Tlqulgrafo _ Malina 

Revisor- Kathe o.ta _ 05112195 

o SR. PRESIDENTE ( José Thomaz NonO) - Com a palavra o 
0/ 

último orador inscrito, nobre Deputado Gilney Viana. 

o SR. GILNEY VIANA (PT-MT. Sem revisão do orador.) - Sr. 
l/I 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, sou um servidor público federal e sinto-me lesado 

por este projeto de lei. Quando entrei para o serviço público e alimentei minha 

- expectativa de aposentadoria, não existiaYe não existe até hOj~esta condição contratual 

que estabelecQ que, quando eu for gozar minha aposentadoria, eu tenho~stentar a 

minha pr6pria aposentadoria. 

o que está acontecendo com esse projeto de lei é que o servidor 

público é triplamente penalizado. Assusta-me a insensibilidade do Governo Federal não 

s6 em relação a esse projeto de lei, mas a algumas medidas administrativas e, inclusive, 

algumas medidas provisórias que penalizam o servidor público. 

Visitei o meu local de trabalho. Aqui estou fazendo um trabalho de 

representação, mas trabalho na universidade pública federal. Lá constatei o desespero 

de professores e de servidores técnico-administrativos, servidores que estão acicatados 

por divid~ por situação de falência, de inadimplência e por uma situação terrível, em 

) " (.,O'M o / 

que muitos deles estao sujeitos nao só aos bancos ~também aos agiotas. 

Vejo colegas meus ainda na ativa, que estão desesperados, em 

uma situação de desconforto \ de tal maneira que estao se tornando incapazes de 

executalo seu serviço. Eu diria que mais de um servid~talvez centenas e milhare~ 

R Z).S7 .oooe.7 - (ABR/a9) Pão 1 "VIA . PlFIliARo() 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Gilney Viana 
Orldor-

Marina 
Taquígrlfo -

Kathe 
Revisor -

1~h22min 

Horl - 11 Â. P « ~ 
05112195 

0.111-

10212 

QUlrto N'? lo JI ( 

ã irresistivel desse Governo que pode levar estão expostos a uma pressão, a uma coaç o 

à sua alienação. 

Não se trata de exagero. Vimos a sucessão de suicidios por parte dos funcionários do 

Banco do Brasil.e veremos, com esse sistema de coação, de perda do poder aquisitivo 

do salário, de arrocho nas condições de trabalho, uma sucessão de servidores que não 

~ ' ('S6l abandonarã~ o serviço público - esse é o desejo do Governo Federal - m~z 
abandonem suas próprias vidas. 

Agora mesmo fiquei sabendo ~ do corte do anuênio. da 

perda da GAE, por parte de segmentos da universidade, inclusive de aposentadosJ &u 

seja, retira-lhes ganhos, direitos adquiridos quan~ estavam na ativa e passavam ) 

c:4, 
para a aposentadoria.<é agora vem o Projeto nO 914-A retirar um direi~e já estavam 

usufruindo quando aposentados. 

A outra medida provisória corta o abono pecuniário das férias, 

impossibilitando que os servidores públicos tenham um ganho a mais, um plus, quando 

da época do gozo de suas férias. 

E as~sucessiva escala de iniciativas do Governo Federal no 
"t.~/ 

sentido de sufocar os servidores públicos~osse apenas pelos servidores publicos! 

~ Na verdade ele quer atingir o povo que se serve dos serviços públicos universais . 

R 20.87 .lXlO6.7 - (ABR /a9) PSg 2 
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CÂMARA DOS DepUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Gllney Viana Horl _17h26min Quarto N'l 10411 

Taqulgrafo - Crtstiane 

Revisor - Kathe o atl 05I1J.195 

A perversidade das iniciativas do Governo nao aIH) ~ apenas os servidores 

públicos, mas o povo brasileiro, que paga por serviços públicos de qualidade.~ .. não 

os terá, com essa polttica de acicatar ~iqUilar os servidores públicos. É por isso que 

somos contra esse projeto de lei . 

Muito obrigado . 

~ 321.03.060-5 (DEZ~) ,t VIA. ~ENARtO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVlSÁO E REDAÇÃO 

Or.dor- José Thomaz Nonô Hor. - 17h26min QUllrto NV 104/2 

Tllqulgr.fo - Crlstlane 

Reviaor - Kathe e -s 13 
o SR. PRESIDENTE (José Thomaz NonO) - Concedo a palavra ao 

~/ 
nobre Deputado Luiz Carlos Hauly . 

~ 3.21 .03.060-5 (DEZ~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Or..oor - Luiz Cartos-Hauty Hora- 17h26min Quarto N'l 10413 

Taqulgrato - Crtstiane 

e -S/v Revisor- Kattte o ata 05I1~ 

o SR. LUIZ CARLOS HAULY - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
1-/ 

Parlamentares, o Brasil é um ~IS que tem uma legislação extremamente complexa, é 

um pais extremamente diflcil de se administrar. Essa complexidade faz parte de todo um 

engessamento, de um modelo perverso que se caracterizou pelo modelo econOmico, 
/ 

pohtico e social que ~inda vigente no Pais. Esse modelo, montado nesse 

arcabouço de legislaçã~ tanto a legislação constitucional, como a legislaçao 
- -+~'"r)~.-J :D infraconstitucion~~ es1e pais inadministrável, um pais de concentração de 
~o 

\ ~ 4cmll? / 
rendas,~'dO'WA~la&~Odtalt· a 100 maior economia do mundo~a maior 

, miséria de todos os palses do mundo. O Brasil concentra miséria e pobreza ao lado de 

nqueza. "'~:rf(1~MHfZOl~etg~ uma concentração de renda odiosa. ~astt 

I SI noélia I 

" VIA· PLEN~RtO I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPAAT AMENTO DE T AOUIGRAFI .... REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taquigrafo -

Revt.or-

LUIZ CARLOS HAUL Y 

NOÉLlA 

KATHE 

Hora -

Datl 

o Brasil, realmente, tem esse contraste inegável. 

17H28MIN Querto N' 10511 

0SI12195 

Dentro desse processo legislativo, desse arcabouço juridico e 

constitucional, está inserido o setor público brasileiro. O setor público brasileiro deveria 

prestar bons e relevantes serviços à sociedade, tanto na esfera dos Municipios quanto 

\~ 
na esfera dos Estados e na esfera da União~rviços públicos que a população requer e 

necessita (educação, saúde, segurança, justiça) . Além desses serviços públicos, o 

Governo deveria investir na sua infra-estrutura: estiadas, telefonia, energia elétrica, 

esgotos, água, hospitais, creches e escolas. 

Vemo-nos diante de uma situação falimentar. O setor público 

brasileiro faliu há mais de uma década. O setor público brasileiro vive de arrecadar 

dinheiro da sociedade para pagar aos seus funcionários públicos, ê uma divida pública 

~ 
externa e inte~mulada durante décadas . 

O Brasil, ao lado da miséria absoluta, convive com setores que têm 

padrão de vida internacional. O Brasil possui essa dicotomia .,'*'!'da entre a pobreza e 

a opulência. É verdade que há um esforço gigantesco, hoje, no Brasil. Os candidatos 

que se apresentaram na última eleição e na penúltima eleição vieram com uma proposta 

de mudança e de transformação. Lamentavelmente, no último mandato, pouco 

. conseguimos em termos de mudança. O que ficou marcado, no mandato presidencial 

passado, foi a mancha proporcionada pelo ex-Presidente Fernando Collor de Melo . 

. ~ .... ---"-.... 
/ "' 

.' "-

... '- SI Rosana. \ 
! 

3.21 .03.060-5 (DEZ~) 
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LUIZ CARLOS HAULY 
Orador -

ROSANA 
T aquigrafo -

"'evisor- ~ 

Hora -

o-ta 

17h30min 106/1 
Quarto N'1 

05.12.95 C-8!6 
o Governo Itamar Franco, lamentavelmente, digo com autoridade 

~ porque fui vice-lider de seu Governo, foi tímido as transformações . Nada fez pela 

revisão constitucional. 

Finalmente, as eleições do ano passado se apresentam e vencelll a 

proposta transformadora deste pais. Fernando Henrique Cardoso vence as eleições para 

• mudar o Brasil, para fazer a transformaç30 do nosso f aIs, para começar um processo 

• 

~JJ.t4~é -~ / ~ ~~ ) 
que vai demorar anos para~~~ num pais justo socialmente~f1~ f*ií& 

ou:meu~ll-...t~u~'(ft::te possamos nos orgulhar e não termos vergonha , como temos 

hoje, desta chaga social . 

É precIso mudar o sistema estruturado hoje no Brasil, do 

funcionalismo público , que Incorpora todas as mazelas do regime inflacionário..; 

, 

)ncorpora beneficios. É preciso aprovar este projeto de lei porque ele faz parte de todo 

um processo de mudanças para viabilizar o setor público. E viabilizando o setor público , 

Y~~~~I~~o país. 

o Projeto de lei em questão, o 914 , trata dos aposentados e 

pensionistas, que a exemplo dos ativos, devem pagar a sua contribuição previdenciária 

para , no somatório , contribuir para o processo de manutenção dos próprios funcionários . 

~~'7 \ / . 

\( só ficando ~s 

contribuição . 

E esta a essência do projeto . 

\~_.~ / \ {;.i-k })~ J 
~ pensionistas, segundo o último relato que fo~, ~ 

0"'...A.L-~ "-
aposentados, a exemplo do que os ativos já fazem , a sua 

R 3.21.Q3()6().5 (0€ZJa4) Pag 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

LUIZ CARLOS HAUL Y 
Orldor -

ROSANA 
Tlquigrlto -

'evisor -

Horl -

Det. 

17h30min 

lf a,. 3~ ----

05.12.95 

106/2 

QUlrto N9 /eV!( 

e-gf':( 
É importante este projeto de lei para reestruturar o setor público. É 

*~) 6- J \'* / 
apenas mais uma medida de um conjunto de medidas que o Poder Legislativo têm Qtte" 

aprovar e fazer para este país, para viabilizarmos aquilo que a população deseja . 

o povo quer mais educaçâo, mais saúde, mais justiça, mais segurança, estradas, 

perspectivas para seus filhos. Por isso, é preciso mudar, porque a manutenção da 

situaçâo de hoje significa a manutenção de um estado de miséria e de pobreza que 

temos neste Pais. Quero um Pais desenvolvido. Quero, como a maioria deste 

Congresso, um Pais justo e fraterno. Para isso é preciso ter coragem e ousadia para 

mudar e para enfrentar as corporaçôes e toda essa situação que vivemos hoje. 

* * * 

s/DANIEL 

, 3.2 1113.0&0-5 (DEZJ804) Pag 2 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- ÁLVARO GAUD~NCIO NETO Hor. - 17h32min Qu.rto N2 107/2 

Tlquigr.to - DANIEL 

Revisor - ODILON 0.'- - ~12195 

o SE. PRESIDENTE (Robson Tuma) - Com a palavra o Deputado ---
Álvaro Gaudêncio Neto. 

o S13. ÁLVARO GAUD~NCIO NETO (BlocoIPFL-PB. Sem revisão --
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, pretendo, no momento em que se 

discutê esse projeto de lei, fazer algumas considerações que têm me trazido inquietação 

• quanto a essas reformas mais amplas da Previdência Social. 

Vejo com muita tristeza o Governo tentando retirar conquistas dos 

trabalhadores, das forças produtivas do nosso Pais, nao encontrando alternativas para 

adequá-Ias à realidade em que vivemos. Cito apenas um exemplo, Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Deputados. Refiro-me aos trabalhadores. Pouco mais de 50% dos trabalhadores 

deste Pais trabalham sem nenhum registro, sem carteira assinada. Por que isso ocorre? 

Porque as empresas, principalmente as mi~ro e pequenas, não se sentem em condições 

de pagar os encargos que são exigidos pela própria Previdência e pelo Governo, num 

sentido mais amplo. 

~ S.21.03 .060-5 (DEZ/83) 
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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taquigrafo -

Revisor-

ÁLVARO GAUDÊNCIO NETO 

JOEL 

ODILON 

• 
17h34min 10811 

Hora - Quarto N9 

o ata 
05112/95 e- 17 

Então, seria a hora de fazer com que o Governo possa absorver toda 

essa mão-de-obra, com que os trabalhadores possam regularizar sua situação, sendo 

registrados , tendo suas carteiras assinadas. Que o Governo, através da Previdência, 

exija menos dos empregadores. Com toda certeza, isso teria um reflexo muito positivo 

em nossa economia, quando nossos produtos passariam a ser competitivos no mercado 

internacional. Com essa perspectiva de abertura do mercado, é importante que nossa 

realidade seja adequada à realidade internacional, ~ uma das medidas seria a 

diminuição dos encargos atuais dos empregadores. S6 assim se conseguirão reflexos 

positivos em relação aos produtos industrializados em nosso Pais. Creio que o momento 

é oportuno. Quando se discute a PEC da Previdência, quando se discute o pagamento à 

Previdência Social por parte dos aposentados, por que não s~:;;;~;;:~rnativas 

para os mais de 50% dos trabalhadores que atuam sem registro, sem carteira assinada? 

Se eles pudessem regularizar sua situação, com certeza a Previdência arrecadaria 

muito, e o Pais poderia comercializar seus produtos de maneira competitiva no mercado 

intemaciona I. 

Portanto, Sr. Presidente, não entendemos oportuna a discussão 

dessa matéria neste momento, quando existem outros projetos de maior porte . Os 

números precisam ser apresentados para que se possa decidir amadurecida mente 

yW~/ 
aquilo que é melhor para o nosso Pais . 

*** 

/ (SI Marina R.) 
• 

) TR 321.03.060-5 (DEZ-'94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

MARINA RODRIGUES 
Taqulgrafo -

ODILON 
Revisor-

17h36min 109/1 
Hora - Quarto N9 

5112195 
o atl 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Está encerrada a discussão. -

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

URSICINO QU~IROZ 17h36min 109/2 
Oridor- Horl - QUlrto N'l 

MARINA RODRIGUES 

~I 
Tlquigrlfo - e ODILON 5112195 -Reviaor- Dita 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Solicito ao Deputado Ursicino 
-= --

Queiroz que dê parecer a emendas de Plenário. 

o SR. URSICINO QUEIROZ --
Q~ - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ()Ó6 acatamos a retirada da palavra 

~ 
pensionistas, tanto no caput do artigo, quanto do caput do art. 2°. Rejeitamos auas 

emendas apresentadas pelo nobre Deputado Nilson Gibson, porque; se as 

aceitássemos, evidentemente desvirtuariamos, na essência, o Projeto de Lei. 

3.21 .03 .060-5 (OEZ~) ~ag 2 
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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

MANOEL CASTRO 
Orldor-

MARINA RODRIGUES 
Tiqulgrlto -

ODILON 
Revi&or-

17h36min 109/3 
Horl- QUlrto N'I 

5112195 
o Itl 

o SB. PRESIDENTE (Luis Eduardo) -~ ItJsente o Deputado 
= -

Lima Netto, solicito ao Deputado Manoel Castro que dê parecer sobre as emendas de 

Plenário, '*' em substituição à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público. 

~~~ O SR. MANOEL CASTRO (BlocoIPFL-BA.4H U'svi.çb -
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as duas emendas apresentadas pelo Deputado 

Nilson Gibson, como foi atestado pelo Deputado Ursicino aueiroz~~nte o 

sentido do Projeto. A sua aprovaçao Implicarla ... anulaçao do Projeto. Assim, o parecer 

é pela rejeição. Acatando, contudo, a emenda da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação quanto a exclusão do termo pensionista. 

É esse o parecer . 

bl 
321.03.0r0-S (DEZ.JQ4) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Arnaldo Madeira Ho,. - 17h38min. Quarto N' 110/1 

Taqulgrato - Raquel 

Revlsor- Odilon 

o SR. PRESIDENTE (luis Eduardo) - Concedo a palavra ao ------
Deputado Arnaldo Madeira, em substituição à Comissão de Finanças e Tributação. 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir parec~) - Sr. -
Presidente, a primeira emenda trata da retirada da expressão "inativos e pensionistas" e 

a segunda . da retirada do art. 2°. 

Do ponto de vista da admissibilidade, para a Comissão de Finanças 

e Tributação/ não há obstáculos, nem nada quanto à adequação financeira . O que há é 

quanto ao mérito/sobre o qual as demais comissões já se manifestaram. 

Portanto, do ponto de vista da Comissão de Finanças e Tr4butação 

não há óbice algum em relação à apreciação das emendas. 

x x x ( 

~ 1.03 . ()60.5 (DEZ~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor -
Aloysio Nunes Ferreira Horl _ 17h38min. OUlrto N2 110/2 

Tlqulgrlfo - Raquel 

Revisor - Odilon Data _ 05/12/95 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Para oferecer parecer às 

emendas, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, concedo 

a palavra ao Deputado Aloysio Nunes. 

o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PMDB-SP. Para emitir 

-
parecer.) - Sr. Presidente, quanto à Emenda nO 1, que pretende suprimir a expressão 

·Inatlvos e pensionistas· , nao tenho Oblce quanto a sua constitucionalidade, embora-a. 

1 ~, 
&mefujr'&la;;F'à técnica legislativa fulmine o projeto. A sua aprovação equivaleria à 

rejeição do projeto. 

Quanto à Emenda nO 2, com todo respeito ao seu ilustre autor, 

considero que ida não obedece a boa técnica legislativa porque, uma vez suprimido o 

art. 2° , não haveria como se cobrar essa contribuição, já que é nesse artigo que se 

V :·C
:;) 

estabelece o parâmetro para cobrança.da 5cetihl~ 

Portanto, l~,:/parece~ntrário em relação a técnica legislativa . 

x x x 

s/Kássia 

~ 20.S7 .oooe.7 (AIIR/ 89) Dão? 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador _ Presidente (Luís Eduardo) Horl Ih40min t/ Quarto J 11/1 v 

Taqulg,a~ssia 

Revisor _Ana Stumph DaQS·12.~ 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Parecer contrário às duas 

emendas. 

321.03 .060-5 (DEZ~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador _ Presidente (Lui~Eduardo) 

r.qulgrl~la 

Revisor Ju\a Stumph 

Ho.\7j)40min OUlrto ~1112 

DI~.12.95 

o ~R. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Sobre a Mesa requerimento --
do Deputado Luiz Carlos Santos, solicitando o adiamento da votação para que sejam 

publicados os pareceres das emendas . 

3.21.03.060-5 (DEZM) 
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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador _ Luiz car10s santos Ho,\'lh4Omln v Quarto "11/3 

Taquigra~SSla 

Revisor ~a Stumph Da~.12.~ 

o YR. LUIZ CARLOS SANTOS - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

~R. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V.Exa. a palavra. 

º-ªR. LUIZ CARLOS SANTOS (pMDB-5P. Sem revisão do orador~ 

• - Sr. Presidente, atendendo a vários apelos que recebi em função dos pareceres que 

li. M apresentados hoje, inclusive da OposiçAo, peço a retirada do requerimento. 

Essa 6'MuRa matéria .. já foi modificada na medida em que o 

Relator, Deputado Aloysio Nunes Ferreira, com a nossa concordância e com o apoio 

geral, retirou os pensionistas do projeto, entendendo como inconstitucional. 

Consideramos importante essa substancial modificação. Trata-se de um projeto da mais 

alta relevância, como todos sabem. É fácil justificá-lo . • Portanto, teremos tempo de discutir [i t hoje e amanhã. 

Pág. 3 " VIA · PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor _ Milton Temer Ho~lh40mln QUlrto ~ 1114 

Taqulg,.t;ãssia 

Revisor ...Ana Stumph DI~.12.9~ 

O_SR. MILTON TEMER· Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) • Tem V.Exa. a palavra. 
-

o SR. MILTON TEMER (pT ·RJ. Sem revisAo do orador~ ": Sr . 

~~ 
Presidente, ~1ta'~ô( que terlamos levado em conta as diversas Intervenções que 

chamavam atenção para o fato de esta matéria estar sendo discutida na PEC, e que, 

portanto, a retirada, que não é a primeira. é preciso que o Governo chegue a um acordo 

sobre isso ., seria para o arquivamento da matéria. lI!ItltbAdt\8ssim. É para isso que 

estamos retirando da pauta? 

~R. PRESIDENTE (Luis Eduardo) • NAo. -
o SR. MILTON TEMER· Então, o Governo não consegue se decidir 
= 

sobre essa questão. É isso que quero saber. 

º-SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) • V.Exa. tem de ... 

o SR. MILTON TEMER· Não, estou perguntando ao Llder do 
~ 

Governo. Embora, muitas vezes, a Presidência diga o que é que o Governo deve dizer 

pergunto ao Llder do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) • Não posso dizer o que o 

Governo deve dizer, Deputado. Não posso acumular funções. 

O~R. MILTON TEMER· Pergunto ao Llder do Governo se é isso. 

S/Cláudia A. 

3.21 .03.()6(}.5 (DEZ./IM) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPAR7 AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Presidente Hora - 17h42 Quarto N9 112/1 

Taquigrafo - Cláudia Almeida 

Revisor- Ana Stumpt Data 

,ieti~ , Q.§.R. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Antes de perguntar ·sso, --
porque o requerimento é de adiamento da votação, gostaria de submetê-lo a votos. 

Os Srs. Deputados que aprovam permaneçam como se acham . 

• 

. . 21 .03.060-5 (DEZ~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- Presidente Hor. - 17h42 Qu.rto N9 112/2 

Taquigrlfo - Cláudia Almeida 

e-B3d Revisor - Ana Stumpf oltl ~.12.95 

o SR. MILTON TEMER - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V.E~ a palavra . 

o SR. MILTON TEMER (PT-RJ. Sem revisão do orador.) - O PT 

vota contra . 

• 

• 

321.03,060-5 (OEZJ904) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor- Presidentt Hora- 17M2 Quarto N9 112/3 
Taqulgrafo - Cláudia Almeida 

Revisor - Ana Stumpt Data ~.12.95 é 8J! 
o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Aprovado contra o voto do -

PT. 
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Redação . 

Projeto de Lei nO 914-A/95 
(Do Poder Executivo) 

PARECER 

em Plenário, em substituição a Comissão de Constituição e Justiça e de 

Relator: Dep. Aloysio Nunes Ferreira 

o projeto tem por objetivo estender, para os aposentados e pensionistas da União, a contribuição para a Seguridade Social do Servidor Público atualmente restrita aos servidores ativos, considerando-se as mesmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade. 

Segundo a exposição de motivos dos Ministros de Estado da Administração Federal, da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, com a adoção desta medida espera-se arrecadar mais R$ 1,7 bilhão com as contribuições dos servidores, auxiliando o equilíbrio orçamentário a partir de 1996. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família o PL recebeu uma emenda que pretende alterar a redação do art . 2° do projeto, dispondo que a contribuição mensal incidente 
sobre proventos e pensões será de 50% das alíquotas fixadas para os servidores em atividade, consideradas as mesmas faixas de remuneração . Assim, a contribuição do aposentado e • pensionista seria de 50% da do servidor em atividade. 

A Constituição Federal dispõe no §6° do art. 40 que : 

" As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão 
custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos 
servidores, naforma da lei. " 

Assim, cabe à lei, constitucionalmente, definir os contribuintes e de que forma 
eles contribuirão . 

Quanto à constitucionalidade no que diz respeito à contribuição de aposentados, atualmente isentos, não nos parece que a obrigatoriedade da contribuição deles agora possa ser admitida como violação a direito adquirido; a Constituição atribui a 
responsabilidade a servidores, na forma da lei . 

J 



, 

As aposentadorias, no que se referem às condições de concessão relativamente a tempo de serviço, direitos e vantagens pessoais, isto sim, se regem pela legislação vigente à época. 

No entanto, a contribuição para a seguridade social nada tem a ver com a concessão da aposentadoria. 

Admitir-se diferentemente seria também julgar inconstitucional qualquer lei tributária que modificasse a alíquota do imposto de renda, incidente sobre os proventos. 

Tal não é verdadeiro, no que se refere a contribuição de pensionistas, pois os beneficiários de pensões não são servidores. 

Como o constituinte assumiu que a definição de contribuintes da seguridade social rela!" ente a servidor público é matéria constitucional e não prevista essa hipótese para o . pensionista, entendemos que, neste aspecto, a lei não se conformará com a Constituição . 

o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposta, salvo no que se refere a pensionista; concluimos, portanto, yela supressão dª 
~x..2.fes~o . Cabe-nos, entretanto, esclarecer que, ao apreciar a PEC nO 33/95, relativamente à Previdência Social, foi suprimida pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação a parte que introduzia, em termos constitucionais, a cobrança de tal contribuição. 

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 1995 
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-:-~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/;,/'1' _Ú: " SECA0 OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 0914 de 1995 

.A' EMENTA 

( 

Cp l C.l e1 

. 
I 

Dá nova redação ao "caput" do artigo 231 da Lei n'? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

dá outras providências. 

(incluindo no custeio do plano de seguridade social o produto da arrecadação de contribui­
ções sociais obrigatórias dos servidores inativos.) 

ANDAMENTO 

COMISSOES . 
PO O E R Tl:R l'vi INATIVO 

Artigo 24, Inci~ H 
(Aes. 17/sg) 

25.09.95 

28.09.95 

29.09.95 

. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Família; de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; de Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Jus­

tiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, 11) . 

PLENARIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCN_~l..J.QiL(l?: .. , p á~&~&.-.cok .. t)i._. 
COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à com i ssão de Seguridade Social e Família. 

'COMISSÃO 'DE 'SEGURIDADE 'SOCIAL E 'FAM!LIA 

Distribuído ao relator, Dep. JOFRAN FREJAT. 

COMISSÃO 'DE SEGURIDADE 'SOCIAL E 'FAM!LIA 

P~azo para apresent ação de emendas: cinc o sessões . 

VIDE VERSO . . . ....... . 

I) . Ol.C] 6 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N'? 931/95) 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diár io Ofi cial de 

V etado 

Razões do veto-publicadas no 

r 

,) 
.>-



~ANDAMENTO 

29.09.95 

09.10.95 

31.10.95 
" 

, 
I 

31.10.95 

09.11. 95 
" I 

• ': ,i\~ 
PL. 914/95 

, " 

MESA 

Indeferido requerimento do Dep. dos Deps. PAULO BERNARDO e MARIA LAURA, solicitando a , 
Projeto ao autor. A matéria será ~ oportunamente pela Comissão de Constitúição 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Foi apresentada 01 (UMA ) emenda pelo Dep. TUGA ANGERAMI. 

PLENÁRIO 

devolução. deste 
~' ~ 

e Justiça ' e ~e Redação. 

.' 

Apresentação do requerimento dos Dep. Luiz Carlos Santos, Líder do Governo, José Aníbal, Líder do PSDB, 

Aloysio Nunes Ferreira, na qualidade de Líder do PMDB, Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PTB; Odel 

mo Leão, Líder do PPB, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto. 

VOTAÇAO NOMINAL: SIM-302; NAO-103 ; ABST~05 ; TOTAL-410 : APROVADO. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família; de Trabalho, 

ministração e Serviço Público; de Finanças e Tributação e de ·Constituição e Justiça e de Redação. 
(PL 914-A/95). 

PLENÂRIO 

Questão de Ordem do Dep Nilson Gibson, sobre a PrejudiCialidade deste projeto. 



~"I'",~(IK'1iI DEPUTADOS 
. PROJETO N2 914/95 Continuação FLS 02 

21.11.95 

PLENÃRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Resposta do Presidente da CD sobre a questão de ordem do Dep. Nilson Gibson, apresentada na Sessão 

do dia 09.11.95. 

Aprovado o requerimento do Dep. Jair Menegueli/PT, solicitando a retirada de pauta deste projeto. 

PLENÂRIO 
28.11.95 Aprovado requerimento da Dep. Maria Laura, na qualidade de líder do PT, solicitando a retirada de 

pauta deste projeto. 

PLENÃRIO 
29.11.95 Aprovado o requerimento do Dep. Romel Anízio, na qualidade de Líder do PPB, solicitando a retirada de 

05.11.95 

pauta deste projeto. 

PLENÃRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Designação do Relator, Dep. Ursicino Queiroz, para proferir parecer em substituição ã CSSF, que conclui 

pela aprovação , 

Designação do Relator, Dep. Lima Neto, para proferir parecer em substituição ã CTASP, que conclui pela 

aprovaçao. 

Designação do Relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer em substituição ã CFT , que conclui 

pela aprovação. 

Designação do Relator, Dep. Aloysio Nunes Ferreira, para proferir parecer em substituição a CCJR , que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas. 

CONTI NUA ... VIDE VERSO 
COI 3.21 .01 .0>41 -8 (MAl I Q3) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N_ PL 914/95 

ANDAMENTO 

05.12.95 

06.12.95 

PLENÁRIO 

Continuação da página anterior. 

Discussão do projeto pelos Dep. Jofran Frejat, Nilson Gibson, Maria Laura, 

Jandira Feghali, Gilney Viana, Luiz Carlos Hauly e· .A:lvaró ·Galdêncio. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 Emendas de Plenário pelo ~ De~:- ~ Nils6ri ~G ibson. 

) 
f 

Alexandre Cardoso, 

• 

Designação do Relator, Dep. Ursicino Queiroz, para proferir parecer as Emendas de Plenário 

em substituição à CSSF , que conclui pela rejeição. 

Designação do Relator, Dep. Manoel Castro, para proferir parecer às Emendas ·lde . plenário, em 

substituição à crASP , que concl ui pela rejeição. 

Designação do Relator, Dep. Arnaldo Madeira, para proferir parecer às Emendas de Plenário, 

em substi tuição a CFI, que conclui pela aprovação. 

• 
I .; 

'-

Designação do Relator, Dep. Aloysio Nunes Ferreira, para proferir parecer às Emendas l,de . Plen~ -

rio em substituição a CCJR, que conclui pela (X)ristitucionalidade, juridicidade e falta de técnica legislativa. 

Aprovado o requerimento do . Dep. -Luiz Carlos Santos, - Lrder do Governo, e outros, solicitando 

a retirada de pauta para publicação dos pareceres. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo PARECERES DOS RELATORES DISEGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇAo As COMISSOES: 
de Seguridade Social e Família e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação; de Fi 
nanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária; e de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas. PARECERES As EMENDAS DE PLENÂ 

RIO DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITtTIÇAO As COMISSOES: de Seguridade Social e Família e de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeiç~o; de Finanças e Tributação, pela ~ adequac~o Fi 

nanceira e orçamentária; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 
e falta de teénica legislativa. 

(PL 914-B/95). 

COI 32101041 -8 (MAI / 93) 

_ __ _ ________ _______ _____ _ ________ "--ii~ 
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ANTES DE ~ASSAR À VOTAÇÃO DAS EMENDAS E DO PROJETO, A MESA 
COMUNICA AO PLENARlO A EXISTENCIA DE RECURSO OFERECIDO PELOS 
DEPUT ADOS SÉRGIO CARNEIRO E MILTON TEMER CONTRA O PARECER DO RELATOR 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIçA. 

ESTANDO A MATÉRIA EM URGÊNCIA, A PRESIDÊNCIA VAI SUBMETER AO 
PLENÁRIO PRIMEIRAMENTE O RECURSO. 

SE O PLENÁRIO APROVAR O RECURSO, SERÁ FEITA, DE IMEDIATO, A 
APRECIAÇÃO PRELIMINAR DO PARECER DO RELATOR. 

EM VOTAÇÃO O RECURSO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 



(SE PROVIDO O RECURSO) 

APRECIAÇÃO PRELIMINAR DO PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE DO 
PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO DO PARECER DO RELATOR 
PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

j 



Re j e itado o proj e to. 
Re j e itadas as eme nd~s de Pl e nário, c om pa r ecere s pe l a r e j e i ção . 
k e Je litada aeme nda óf e r c ida pe la Comiss ã o de Se guridade Soc i a l 
e Família; 
Aprovadas as e me nd 
em substituiçã o à 

pe lo r e l a tor de signado e m Pl e ná ri o 
de Constituiçã o e Justiça e d e 

Re dação. 
Vai ao arqui v 

Em 17 .O~6~ 

~ 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914-B, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N~ 931/95 

Dá nova redação ao "caput" do artigo 231 da Lei n9 8.112, de 11 de 
novembro de 1990, e dá outras providências. PARECERES DOS RELATO­
RES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTInJIÇÁO ÀS C<J.nSSOES: de Seguri­
dade Social e Família e de Trabalho, de Administração e Serviço 
PUblico, pela aprovação; de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária; e de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
com emendas. PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO DOS RELATORES DESIG­
NADOS PELA MESA EM SUBSTInJIÇÁO ÀS COMISSOES: de Seguridade Soci­
al e Família e de Trabalho, de Administração e Serviço PUblico, 
pela rejeição; de Finanças e Tributação, pela adequação financei­
ra e orçamentária; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e falta de técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 9l4-A, DE 1995, EMENDADO EM PLENÁRIO, A QUE SE 
• REFEREM OS PARECERES) 

o CONGRESSO NACIONAL decre~: 

An. I" O caput do ut. 231 da lei n° 8.112. de Ii de dezembro de 1990. passa • vigonr 
om a seguinte redaçlo: 

"An. 231 . O Plano de Seguridade Social do servidor seri cUSleado com o prodUIO da 
arrecadaçSO de conaibuiçOes sociais obrigatórias dos servidores ativos. inativos e pensionisw 
dos tJts Poderes da Unilo. das auwquias e das fundaçOes públic:as." 

An. Z' A conaibuiçlo mensal incidente sobre proventos e pensOes sert apurada 
considerando-se as mesmas a1fquow e faixas de remuneraçlo e~belecidas para os servidores em 
atividade. 

An. 3" EIIa lei enln em Yiaor na data de sua pubücaçlo. 

Brasília. 
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l!CJILAtlO CITADA AN[X~A 'ELA 
COORDtNACAO DAS COMJSSO[S '[aMAN[NTlS 

LEI N° 8.112. DE 11 010: DEZEMBRO DE 1990 

Dup6# .ob,. o IU,Jmf' Ju"d,eo do. 
Sf"t",dorr. PublICo, C,VI. d. Unl'o. da • 
• ut'rQUI" .. da. lunde,o.. publICa. 1.­
df"". 

TITULO VI. 

CAPITULO IV 

Do Custeio 

Art . 231. O Plano de Securidade Social do servidor lerá 
custeado com o produto da arrecadac;Io de contribuiçOe •• oci.i. 
obri,atórias do •• ervidores do. trh Poderes da Unilo. das au· 
t.arqui .. e das lundaçOeI pública • . 

§ 1° A contribuic;lo do servidor. difuenciada em lunçlo 
da remunerac;lo mensal. bem como do. 6r,los e entidades. será 
fixada em lei . 

§ 2° (Vetado). 

MENSAGEM N" 931 DE 30 DE AGOSTO DE 1995. DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos lermos do artigo 61 da ConstituiçlO FedenJ. submeto. elevada delibenlçlo de 

Vossas Excel~ncias. acompanhado de Exposiçio de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Administração Federal e Reforma do Estado. da Fazenda e do Planejamento e Orçamento. o lexto 

do projeto de lei que "~6 nova red:lC 30 c~p~t do In. 231 da Lei n" 8.112. de 11 de dezemuro de 

1990. e dá outras provid!ncias". 
Brasília. 30 de agos to de 1995. 

--=- - - ---
EXPOSIÇÃO DE \10TIVOS N" 58 DE 30 DE AGOSTO DE 1995 DOS SENHORES 
~lNISTROS DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO 

EST ADO, DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos à consideração de Vossa Excel~ncia o anexo anteprojeto de 

lei que visa diminuir o desequilíbrio entre as receitas de contribuiçOes dos servidores públicos 

panl a seguridade social e as despesas da União com os respectivos encargos previdenciáriOS-. 

2. Como é do conhecimento de Vossa Excel~ncia. o servidor público ao 

requerer sua aposentadoria é beneficiado com algumas concessões. tais como: 

• 

• 



• 

• 

a). contagem em dobro. das licenças pr!mios não gozadas. o que pode 

significar a aposentadoria. por tempo de serviço. aos 23 anas e 27 anos para a mulher e aos 27.5 

e 32 anos para o homem. com provento proporcional ou integral. respectivamente. No caso de 

profe:.sorcs. com o tempo mínimo de 23 e 27.5 anos se mulher ou homem. ~ assegurado o 

provento integral: 

b) aposentadoria com padrlo da classe imediatamente superior àquela em 

que o servidor se encontrava na ativa: 

c) aposentadoria complementar pela gratificação de função eventualmente 

recebida pelo servidor quando na ativa: 

d) a05 aposentados e pensionistas do serviço público 510 estendidos todos 

os beneffcios revistos ou criados para o servidor ativo: 

e) os benefícios da seguridade social do setor público sIo estendidos a 

todos os servidores oriundos do setor privado -- que contribuíam para os benefícios limitados da 

Previd!ncia Social -- independentemente do tempo de contribuição no setor público. 

3. Em 19R9. as despesas com inativos significavam cerca de 23.2% das 

despesas totais com pessoal e encargos sociais da União. Esse percentual tem crescido a cada 

ano. passando a 23.5%. 26.4%. 28.9%. 32.1 % e 36.0%. até 1994. devendo manter esse pawnar 

em 1995 e podendo alcançar 40% em 1996. Em termos de comparação com o Produto Interno 

bribileiro ga.~tava-se cerca de 0.93% em 1989. e em 1996 gastar-se-j cerca de 2%. 

4. As despesas fedenJs com pessoal estão estimadas para 1996 em cerca de 

RS 40.6 bilhões. dos quais cerca de 40% serão destinados ao pagamento dos aposentados e 

pensionistas da Ur.ião. O montante das contribuiçOes dos servidores. restrita aos ativos. deverá 

atingir RS 2.5 bilhOes. ou seja. 15% daquela despesa. No caso da Previdencia Social. os 

trabalhadores 510 responsáveis por cerca de 23% do financjamento dos benefícios 

previdenciários. 

5. A situaçlo do financiamento das aposentadorias e pensOes do servidor 

público da União ~ caótica. com reflexos sobre o equilíbrio das contaS públicas e sobre os gastos 

de seguridade social no País . 

6. Uma ~rie de medidas saneadoras terlo de ser adotadas no seio da 

seguridade social do servidor público. pon!m várias delas. inclusive das mais irilponanres. 

dependem da aprovação das propostaS de revislo constitucional nas áreas da previd!ncia social. 

da administração pública e at~ mesmo da organização dos Poderes. 

7. Antes. contudo. de se obter os benefícios esperados com as emendas da 

reforma do Estado. que permitirão uma flexibilização para "a administração pública. faz-se 

necessária a adoção de medidas com reflexos a cuno prazo. para minimizar o desequilíbrio entre 

receitas e despesas com as aposentadorias e ~~ 'Oes do servidor federal. 

8. Com esse objetivo. estamos levando à consideraçlo de Vossa Excelencia a 

proposta de extenslo. para os aposentados e pe!1SionistaS da Uniio. da contribuição para a 

Seguridade Social do Servidor Público atualmente restrita aos servidores ativos. 

9. As alíquotas vigentes 510 de 9%. 10%. Ii % e 12% e 510 aplicadas sobre a 

remuneração apenas do pes.o;oal ativo. Vale lembrar que a incidência de contribuição sobre os 

3 
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proventos e pensões já ocorreu antes do Regime Juridico ÚnicQ aprovado na Lei n" 8.112. de 1I 

de dezembro de 1990. 

10. Alé!m disso. a medida se jusúfica pela necessidade de se ter ~vel 

contrapanida financeira por pane oos servidorr·:;. já que os benefícios que 510 oferecidos aos 

inativos vão desde a possibilidade de se aposenIM com menos tempo de conaibuiçlo aU! a 

promoçllo em rclaçlo l situaçlo do ativo. o que. em termo de previd!ncia. é! no mínimo 
Incomum e de CJJ'O finanCIamento . De oUlTa panc. é! importantc ressaJIM que ao sc optar pela 

Iscnçlo da rcicrida conrribulçlo para os Inativos e pensionisw havena a necessidade de onerar 
mai~ o servidor ativo. 

11. Com a medida proposta espera-sc arrecadar mais RS 1.7 bilhOes com as 
conaibuiçOes dos servidores. auxiliando. sobremaneira. o equiUbrio orçamenWio a panir de 

1996. 

Respeitosamente. 

Aviso n" 1 .910 - ~·JPAR/C. Civil. 

Bruília. 30 de a90s to de. 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 
República relativa a projeto de lei que "Dá nova redação ao caput do ano 231 da Lei n" 8.112. de 
11 de dezembro de 1990, e dá outras provi~ncias" . 

Atenciosamente. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Prcsi~ncia da República 

A Sua Excelc~ncia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei!O Secretário da Clmara dos Deputados 
BRASILIA·DF. 

E"ENOA NP 

I OJI g S-
USlfítAdi I 'rnltt 

'1IPtIITM: 
i . 
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f ) .11111 D( 

lausst conrssAo DE SEGlJUDADE SOCIAL E FAnf A - SOBRE Pl 914/95 

'"""'""" 

lOIITa rUGA Ar'GERAn;: -_._._-- I 
'MIIGO -- 11 - , I •• 

PSDB . SP I j 01 '.Jl.l 
.---------------~--------
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EMENDA MOD~fICATIV A AO PROJETO DE LEI N" 914/95 

Modifica o artigo 2° do Projeto de Lei nO 914/95, que dá nova redação ao art. 231 

da Lei n° 8.112, de Ii de dezembro de 1990. 

art. I 0 ••••••••••• . ••• •• •••• • ••••••••• • •••••••• • ••• • •••••• • ••••••• • ••••• • ••• • •••••••••••• • • • ••••• •• •••••• • • • •••••• ••• •••• 

art. 2°. A contribuição mensal incidente sobre proventos e pensões será de 50"10 

(cinqüenta por cento) das alíquotas fixadas para os se~idores 'em atividade, consideradas as 

mesmas faixas de remuneração. 

art. 3° ... ... ....... .... ............................ .... .... .......... ............. ...... .. ... .... ..... ................. . 

JUSTlFlCATIV A 

As tendências demográficas demonstram o crescimento da população idosa nos 

últiinos anos e uma projeção maior desta tendêncIa para o futuro. 

Há. pois, necessidade de se encontrar solução para o possível desequilíbrio I 
financeiro do sistemas previdenciários, se a aludida tendência se concretizar. E uma das soluções I 

I 

é esta apresentada pelo Projeto de Lei ora em exame. 

Além do mais tem a mesma a virtude de consolidar o principio da solidariedade 

entre os participantes do sistema de Seguridade Social, através do reingresso dos aposentados no 

universo de contribuintes. 

Todavia, esta medida deve ser atenuada com a redução de 50"10 das alíquotas I 
vigentes para os servidores ativos, uma vez que aposentados já cumpriram todos os requisitos ! 

I 

legais contributivos vigentes ao longo da sua vida laborativa. I 
Por outro lado, não tem sentido falar apenas em contrapartida financeira para : 

compensar os privilégios dos aposentados pelo serviço público, como justificativa do projeto. A I 
instituição de contribuição social exige sempre a contrapartida de beneficios. No caso poder-se-ia I 

pensar na criação de serviços especiais de saúde e assistência social a aposentados e pensionistas. 

A solução definitiva, entretanto, seria a concretização do Plano de Seguridade 

Social do servidor, previsto na Lei 8.688/93 , com projeto de lei de gestão, custeio e beneficios. 

Estas as razões que fundamentam a emenda ora apresentada. 

COMlssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 914/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento In temo 
da Camara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgaçao na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentaçao 

s 
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de emendas, a partir de 29/5ET /95, por .cinco sessões. Esgotado o 
prazo, foi recebida 1 (uma) emenda ao projeto. 

Sala da Comissao, em 9 de outubro de 1995. 

Miriam Ma~~~~â-santos 
/ Secretária 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL E FAMíliA 

o SR. URSICINO QUEIROZ (Bloco/PFL-BA. Para 

..emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, estamos analisando o Projeto de Lei nO 914-A, de 1995. Na 

verdade, há momentos em que precisamos ter bem nítida nossa 

responsabilidade ao fazer modificações na legislação deste País. 

É evidente que, quando se fala em ajuste fiscal, em 

eliminação do déficit, não se imagina que não haja sacrifícios a serem 

impostos a alguns segmentos sociais ou à sociedade como um todo. 

Sem sombra de dúvida há uma grande distinção entre o 

regime previdenciário do trabalhador comum brasileiro, do setor privado, 

e o do trabalhador do setor público. 

• 

• 
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Muito se comenta sobre as dificuldades na Previdência 

Social. Na verdade, sabemos que a grande dificuldade não ocorre 

quanto ao INSS, mas, sim, em relação aos encargos previdenciários da 

União. 

Parece-nos que a isonomia deva ser um dos pilares 

mais importantes na formação e formulação de um regime democrático. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, no seu art. 41, 

permite que o Poder Executivo, na apresentação do seu Orçamento 

anual, possa incluir receitas desde que propostas pelo próprio Poder 

Executivo; e lá consta uma receita de 1 bilhão e 700 milhões oriunda da 

arrecadação deste tipo de tributo. 

É evidente que duas frentes de luta terão que se 

estabelecer: a primeira, neste momento, quando se vota exclusivamente 

a alteração do caput do art. 231; e, a segunda, quando se votar a 

Proposta de Emenda à Constituição da Previdência Social, em que, por 

certo, as idéias haverão de se chocar, como aqui haverãu de se chocar, 

sem que isso seja manifestação de coragem pessoal, mas de coragem 

democrática . 

É evidente que o contraditório precisa ser estabelecido, 

até mesmo para fortalecimento -e manutenção do regime democrático. 

Somos pela aprovação do projeto oriundo do Poder 

Executivo. Estamos abertos para acatar emendas com conteúdo 

constitucional. 

Este é o relatório. 

7 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

o SR. LIMA NETTO (Bloco/PFL-RJ. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o Projeto de Lei nO 914-A de 1995, do Poder Executivo, dá 

nova redação ao caput do art. 231 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, e dá outras providências. Modifica o caput do art. 231 da Lei nO 

8.112, que trata da Previdência Social. 

A proposta adota medidas saneadoras de uma 

tendência de elevação dos gastos com aposentadoria dos servidores 

públicos, que, de 23% do valor dos gastos com pessoal em 1989, chega 

a ser prevista para 40% em 1996 . 

Compara-se, outrossim, a contribuição dos servidores, 

restrita aos ativos, em 15% daquelas despesas, enquanto na 

Previdência Social geral os trabalhadores são responsáveis por 23% do 

financiamento dos benefícios. 

Espera-se que a reforma do Estado possa ser uma das 

medidas corretoras para tal situação. Mas, enquanto ela não é 

efetivada, o Governo busca medidas intermediárias para minimizar o 

desequillbrio. Uma dessas medidas é a presente proposta para estender 

aos aposentados e pensionistas a obrigação de contribuição 

previdenciária. Espera-se arrecadar com a medida 1,7 bilhão de reais 

para minorar a situação, que o Executivo chama de caótica, das 

finanças da Previdência. 

• 
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Malgrado o fato de que a medida é antipática e terá 

grande oposição por parte dos aposentados e dos próprios funcionários 

públicos, que no futuro serão aposentados, devemos reconhecer que é 

necessária. Ortrossim, ela deve se combinar com outras medidas que 

diminuam o impacto negativo sobre o funcionalismo. E uma delas deve 

ser a supressão da proposta de que a participação das aposentadorias 

deixe de acompanhar os aumentos concedidos aos ativos. De outra 

forma, será difícil que todos os partidos a apóiem, cabendo ao PFL, com 

o voto explicitado relativo à necessidade conjuntural, aprovar a 

proposta. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, dou parecer favorável à 

aprovação. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs . 

Deputados, o Projeto de Lei nO 914-A, de 1995, dá nova redação ao 

caput do art. 231, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

o referido projeto estende aos servidores aposentados 

e pensionistas da União a contribuição para seguridade social do 

servidor público, atualmente restrita aos servidores ativos. A contribuição 

incidente so~re proventos e pensões será apurada considerando-se as 

mesmas allquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os 

servidores em atividade. A intensidade com que tem aumentado a , 

despesa com inativos e pensionistas se deve a uma série de beneficios 

9 
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concedidos aos servidores ao passarem para a inatividade, sem que 

haja contrapartida em termos de capacidade de financiamento desse 

benefício. A receita da contribuição dos servidores ativos, estimada na 

proposta orçamentária de 1996 em dois bilhões e quinhentos milhões de 

reais, significa tão-somente 15% da despesa projetada com inativos e 

pensionistas. Em contrapartida, a União entra com uma contribuição 

equivalente a 85% dos gastos. 

Em face da necessidade crescente de recursos 

adicionais para financiar os gastos com inativos e pensionistas da União, 

o Executivo apresentou essa proposta. 

Poderíamos também apontar a evolução da despesa 

com inativos, que, em 1989, significava cerca de 23,2% das despesas 

totais com pessoal e Encargos Sociais da União, e que, no próximo ano, 

1996, deverá alcançar 40% dos gastos totais com pessoal. 

Sr. Presidente, a Comissão de Finanças e Tributação é 

pela adequação orçamentária e financeira da proposta em tela. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PMOB-SP. 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 914-A, de 1995, tem por objetivo 

estender, para os aposentados e pensionistas da União, a contribuição 

para a Seguridade Social do Servidor Público atualmente restrita aos 

servidores ativos, considerando-se as mesmas alíquotas e faixas de 

remuneração estabelecidas para os servidores em atividade. 

• 



• 

Segundo a Exposição de Motivos dos Ministros de 

Estado da Administração Federal, da Fazenda e do Planejamento e 

Orçamento, com a adoção desta medida, espera-se arrecadar mais R$ 

1,7 bilhão com as contribuição dos servidores, auxiliando o equillbrio 

orçamentário a partir de 1996. 

Na Comissa o de Seguridade Social e Familia, o projeto 

de lei recebeu uma emenda que pretende alterar a redação do art. 2° do 

projeto, dispondo que a contribuição mensal incidente sobre proventos e 

pensões será de 50% das allquotas fixadas para os servidores em 

atividade, consideradas as mesmas faixas de remuneração. Assim, a 

contribuiçao do aposentado e pensionista seria de 50% da do servidor 

• em atividade. 

A Constituição Federal dispõe no § 6° do art. 40 que: 

"As aposentadorias e pensões dos 

servidores públicos federais serão custeadas com recursos 

provenientes da União e das contribuições dos servidores, na forma 

da lei". 

Assim, cabe à lei, constitucionalmente, definir os 

contribuintes e de que forma eles contribuirao. 

Quanto à constitucionalidade no que diz respeito à 

contribuição de aposentados, atualmente isentos, nao nos parece que a 

obrigatoriedade da contribuição deles agora possa ser admitida como 

violação a direito adquirido; a Constituição atribui a responsabilidade a 

servidores, na forma da lei. 

As aposentadorias, no que se refere às condições de 

concessão relativamente a tempo de serviço, direitos e vantagens 

pessoais, isto sim, se regem pela legislação vigente à época. 

11 
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No entanto, a contribuição para a Seguridade Social 

nada tem a ver com a concessão da aposentadoria. 

Admitir-se diferentemente serra também julgar 

inconstitucional qualquer lei tributária que modificasse a alfquota do 

imposto de renda, incidente sobre os proventos. 

Tal não é verdadeiro, no que se refere a contribuição de 

pensionistas, pois os beneficiários de pensões não são servidores. 

Como o Constituinte assumiu que a definiçao da 

seguridade social relativamente a servidor público é matéria 

constitucional e não prevista essa hipótese para o pensionista, 

entendemos que, neste aspecto, a lei não se conformará com a 

Constituição. 

o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa da proposta, salvo no que se refere a pensionista. 

Concluímos, portanto, pela supressão da expressão. Em decorrência da 

supressão proposta para a redação do art. 231, concluo também pela 

supressão da expressão "e pensões", constante no art. 2° do projeto. 

Portanto, o parecer é favorável, com as ressalvas já 

anunciadas. 

N9 01 

EMENDA DO RELATOR DA COMISsAo DE CONSTITUIÇAO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇAO AO PROJETO DE LEI N9 

914-A, DE 1995 

Suprima-se no art. 19 a expressio "pensionistas". 

DEPUTA0 FERREI 

• 

I 
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EMENDA DO RELATOR DA COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇAO AO PROJETO DE LEI N9 914-A, 

DE 1995. 

Suprima-se no art. 29 a expressa0 "e pensões". 

Deput ao ALOYSIO N S FERREI 

PLENÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 

"Dá nova redação ao 'c:aput' do art. 231 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA N° 1 

Suprima-se 

expressão "inativos e pensionistas". 

no art. I ° do Projeto de Lei nO 914, de 1995, a 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nO 3, de 1993, alterou o texto original da 

Constituição de 1988, fazendo incluir, no art . 40, parágrafo com a seguinte redação: 

"Art. 40. . ........ ....... ... ....... ...... ... ....... .... .. .. ................ ... ... . 

.. .... ....... .. ........... .. ............... ........ .. ..... ................................ 

§ 6° As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 

serão custeadas com recursos provenientes da União e das tontribuições 

dos servidores, na forma da lei." 

13 
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Assim, com a edição da lei requerida pelo texto constitucional (Lei 

n° 8.688, de 21 de julho de 1993), os servidores públicos federais, em exercício, passaram 

a contribuir para o custeio das suas aposentadorias e pensões. 

No presente momento, o Poder Executivo encaminha, para 

apreciação do Congresso Nacional, Projeto de Lei que inclui no rol de contribuintes, do 

Plano de Seguridade Social do servidor, os inativos e pensionistas. 

A proposta é manifestamente inconstitucional. Pretende-se alterar 

o conteúdo da Constituição Federal vigente por meio de lei ordinária, tendo em vista que a 

definição do custeio e dos contribuintes para a manutenção de aposentadorias e pensões de 

servidores públicos encontra-se em sede constitucional (art. 40, § 6°), que não contempla a 

inclusão de servidores inativos e de pensionistas. 

A definição de servidor público, historicamente preservada na 

legislação sobre Administração Pública, estabelece que "servidor é a pessoa legalmente 

investida em cargo público", logo os inativos, que não ocupam cargos públicos, e muito 

menos os pensionistas, que não têm qualquer vinculo funcional, não podem, por lei 

ordinária, ser inclusos como financiadores da seguridade social dos ser ~dores públicos. 

Deve ser registrado que, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação desta Câmara dos Deputados, quando da apreciação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33, de 1995, que dispõe sobre a Reforma da previdência, foi 

aprovada, por unanimidade, destaque supressivo da expressão "inativos e 

pensionistas", constante do art . 2° da mencionada PEC. 

Assim, mesmo por alteração de emenda constitucional, a proposta 

de inclusão de "inativos e pensionistas", como agentes fin~dadores da ~guridade"social, 
foi julgada inconstitucional. 

Dessa forma, descabe apresentá-Ia através de lei ordinária, por 

mais visível inconstitucionalidade. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1995. 
• 



PLENÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 

"Dá nova redaçio ao 'caput' do art. 231 da 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A N° 2 

Suprima-se o art. 2° do Projeto de Lei n° 914, de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nO 3, de 1993, alterou o texto original da 

Constituição de 1988, fazendo incluir, no art. 40, parágrafo com a seguinte redação: 

"Art. 40. . ................ ........................................ ... ...... ...... . 

.. ......... .... ............... ... ........ ........ .................. .................... . . 

§ 6° As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 

serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições do~ 

servidores, na forma da lei" 

Assim, com a edição da lei requerida pelo texto constitucional (Lei nO 

8.688, de 21 de julho de 1993), os servidores públicos federais, em exercicio, passaram a 

contribuir para o custeio das suas aposentadorias e pensões. 

No presente momento, o Poder Executivo encaminha, para apreciação 

do Congresso Nacional, Projeto de Lei que inclui no rol de contribuintes, do Plano de 

Seguridade Social do servidor, os inativos e pensionistas. 

A proposta é manifestamente inconstitucional. Pretende-se alterar o 

conteúdo da Constituição Federal vigente por meio de lei ordinária, tendo em vista que a 

definição do custeio e dos contribuintes para a manutenção de aposentadorias e pensões de 

servidores públicos encontra-se em sede constitucional (art. 40, § 6°), que não contempla a 

inclusão de servidores inativos e de pensionistas. 

A definição de servidor público, historicamente preservada na 

legislação sohe Administração Pública, estabelece que "servidor é a pessoa legalmente 

iDvestida em cargo público", logo os inativos, que não ocupam cargos públicos, e muito 

IS 
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menos os pensionistas, que não têm qualquer vinculo funcional , não podem, por lei 

ordinAria, ser inclusos como tinanciadores da seguridade social dos servidores públicos. 

Deve ser registrado que, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação desta Câmara dos Deputados, quando da apreciação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33, de 1995, que dispõe sobre a Reforma da previdência, foi 

aprovada, por unanimidade, destaque supressivo da expressão "inativos e pensionistas", 

constante do art . 2° da mencionada PEC. 

Assim, mesmo por alteração de emenda constitucional, a proposta de 

inclusão de "inativos e pensionistas", como agentes tinanciadores da seguridade social, foi 

julgada inconstitucional. 

Dessa fonna, descabe apresentá-Ia através de lei ordinária, por mais 

visível inconstitucionalidade. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1995. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL E FAMíLIA, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

o SR. URSICINO QUEIROZ (Bloco/PFL-BA. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, acatamos a retirada da expressa0 "pensionistas", do caput 

do artigo, proposto pela emenda de P!enário. 

- - - - - -- - ------ - - --



Rejeitamos, porém, as duas emendas apresentadas 

pelo nobre Deputado Nilson Gibson, porque, se as aceitássemos, 

evidentemente, desvirtuaríamos na essência o Projeto de Lei nO 914-A, 

de 1995. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, AS EMENDAS 
DE PL ENÁRIO 

o SR. MANOEL CASTRO (BlocoIPFL-BA. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) -- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as 

duas emendas apresentadas pelo Deputado Nilson Gibson, como foi atestado 

pelo Deputado Ursicino Queiroz, desvirtuam totalmente o sentido da 

proposição. A sua aprovação implicaria anulação do projeto. 

Assim, o parecer é pela rejeição, acatando, contudo, a emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação quanto à exclusão do termo 

"pensionistas ". 

É este o parecer. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, a primeira emenda trata da retirada da expressão "inativos e 

pensionistas" e a segunda da retirada do art. 2°. 

Do ponto de vista da admissibilidade, para a Comissão 

de Finanças e Tributação não há obstáculos quanto à adequação 

financeira. O que há é quanto ao mérito, sobre o qual as demais 

Comissões já se manifestam. 

Portanto, do ponto de vista da Comissão de Finanças e 

Tributação não há óbice algum quanto à apreciação das emendas. 

17 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO A COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, As 
EMENDAS 

o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PMDB-SP. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quanto à 

Emenda n01, que pretende suprimir a expressa0 "inativos e 

pensionistas", nao tenho óbice quanto à sua constitucionalidade, embora 

a técnica legislativa fulmine o projeto. A sua aprovaçao equivaleria à 

rejeiçao do projeto. 

Quanto à Emenda nO 2, com todo o respeito ao seu ilustre 

autor, considero que nao obedece à boa técnica legislativa porque, uma 

vez suprimido-se o art. 2°, nao haveria como se cobrar essa 

contribuiçao, já que é nesse artigo que se estabelece o parâmetro para a 

sua cobrança . 

Portanto, com relaçao à técnica legislativa, o parecer é 

contrário. 

* * * 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Rejeitados: a emenda adotada Comissão de Seguridade Social e Família; 
o projeto. as emendas de Ple 

Prejudicadas as demais propo . 

Vai ao arquivo. 

Em 1 7 • O 1. 9 6 • 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914-B, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N~ 931/95 

Dá nova redação ao "caput" do artigo 231 da Lei n9 8.112, de II de 
novembro de 1990, e dá outras providências. PARECERES DOS RELATO­
RES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITIJIÇÃO ÀS CCMISSOES: de Seguri­
dade Social e Família e de Trabalho, de Administração e Serviço 
Pu1Jlico, pela aprovação; de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária; e de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
com emendas. PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO DOS RELATORES DESIG­
NADOS PELA MESA EM SUBSTITIJIÇÃO ÀS CCMISSOES: de Seguridade Soci­
al e Família e de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico, 
pela rejeição; de Finanças e Tributação, pela adequação financei­
ra e orçamentária; e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e falta de técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 9l4-A, DE 1995, tMENDADO EM PLENÁRIO, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES) 

° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. 1° O Cllput do an. 231 da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990. passa a viCOl'll' 
om a seguinte redaçlo: 

• An. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor sen CUSteado com o produto da 
arrecadaçlo de conlribuiçoes sociais obrilatórias dos servidores ativos. inativos e pensionisw 
dos tt& Poderes da Unilo. das aUWquias e das fundaçoo públicas.· 

An. Z' A conlribuiçlo mensal incidente sobre proventos e pensoes seR apunda 
considerando-se as mesmas alíquotas e raixas de remuneraçlo eSlabelecidas para os servidores em 
atividade. 

An. r EsIa Lei entra em vip na da1a de sua publicaçlo. 

Brasffia. 
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l!CJILAtlO tlTADA ANtlAnA 'ELA 
COORDtNACAO DAS COMJSSO[S ,tkMANtNT1S 

LEI N~ 8.112. DE 11 DI:: DEZEMBRO DE 1990 

DupIW .obrr o ~,m~ JUfldJCO do. 
Srrv.dorr. PublICo, C,v .. d. UnJ'o. d •• 
au'arqUI.' • d.. lund.f~' publICa. I~ 
drr.,4 

TITULO VI. 

CAPITULO IV 

Do Cus\.eio 

Art. 231. O Plano de Seauridade Social do servidor será 
cus\.eado com o produto da arrecadaclo de contribuiçOe. sociais 
obri,atórias dos servidores dos trh Poderes da Unilo. das au· 
tarquias e das fundaçOes públic ... 

§ I ~ A contribuicto do servidor. diferenciada em funçlo 
da remuneraclo mensal. bem como dos ór,los e entidades. será 
fixada em lei . 

§ 2~ (Velado). 

rviENSAGEM N" 931 DE 30 DE AGOSTO DE 1995. DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do utigo 61 da Constituiçlo Federal. submeto l elevada deliberaçlo de 

Vossas Excelencias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Minisuos de Estado da 

AdministraÇlo Federal e Refonna do Estado. da Fazenda e do Planejamento e Orçamento. o texto 

do projeto de lei que "::)4 nova rcdaç - 10 c~p~t do In. 231 da Lei n° 8.112. de 11 de dezemlJro de 

1990. e dá outras provid!ncias". 
Brasília. 30 de agos to de 1995. 

.-=- - --
EXPOSiÇÃO DE \10TlVOS N° 58 DE 30 DE AGOSTO DE 1995 DOS SENHORES 

MINISTROS DE ESTADO DA ADMTNISTRAÇÃO FEDERAl. E REFORMA DO 
ESTADO. DA FAZENDA E DO PLANEJArviENTO E ORÇArviENTO 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos à consideração de Vossa Excel~ncia o anexo anteprojeto de 

lei que visa diminuir o desequilíbrio entre as receitas de conaibuiçOes dos servidores públicos 

para a seguridade social e as despesas da Unilo com os respectivos encargos previdenciários'. 

2. Como é do conhecimento de Vossa Excel~ncia. o servidor público ao 

requerer sua aposentadoria é beneficiado com algumas concessóes. tais como: 

• 

• 



• 

• 

a). contagem em dobro. das licenças pr!mios não gozadas. o que pode 

significar a aposentadoria. por tempo de serviço. aos 23 anos e 27 anos para a mulher e aos 27.5 

e 32 anos para o homem. com provento proporcional ou integraI. respectivamente. No caso de 

profe...sorcs. com o tempo mínimo de 23 e 27.5 anos se mulher ou homem. ~ assegurado o 

provento integraI: 

b) aposentadoria com padrlo da classe imediatamente superior àquela em 

que o servidor se encontrava na ativa: 

c) aposentadoria complemenw pela gratificação de função eventualmente 

recebida pelo servidor quando na ativa: 

d) ao!; aposentados e pensionistas do serviço público são estendidos todos 

os benefícios revistos ou criados para o servidor ativo: 

e) os benefícios da seguridade social do setor público são estendidos a 

todos os servidores oriundos do setor privado •• que contribuíam para os benefícios limitados da 

Previdência Social .. independentemente do tempo de contribuição no setor público. 

3. Em 19R9. as despesas com inativo~ significavam cerca de 23.2% das 

despesas totais com pessoal e encargos sociais da União. Esse percentual tem crescido a cada 

ano. passando a 23.5%. 26.4%. 28.9%. 32. 1% e 36.0%. até 1994. devendo manter esse patamar 

em 1995 e podendo alcançar 40% em 1996. Em termos de comparação com o Produto Interno 

br~jleiro ga.~tava·se cerca de 0.93% em 1989. e em 1996 gasw·se· ' cerca de 2%. 

4. As despesas feder3Js com pessoal esüo estimadas para 1996 em cerca de 

RS 40 .6 bilhões. dos quaIs cerca de 40% serão destinados ao pagamento dos aposentados e 

pensionistas da Ur.ião. O montante das contribuições dos servidores. resttita aos ativos. deverá 

atingir RS 2.5 bilhOes. ou seja. 15% daquela despesa. No caso da Previd!ncia Social. os 

trabalhadores são responsáveis por cerca de 23% do financiamento dos benefícios 

previdenciários. 

5. A situação do financiamento das aposentadorias e pensOes do servidor 

público da União é caótica. com reflexos sobre o equilíbrio das contas públicas e sobre os gastos 

de seguridade social no Pais . 

6. Uma série de medidas saneadoras terio de ser adotadas no seio da 

seguridade social do servidor público. pon!m várias delas. inclusive das mais irOportantes. 

dependem da aprovação das propostas de revisão constitucional nas Meas da previd!ncia social. 

da administração pública e até mesmo da organização dos Poderes. 

7. Antes. contudo. de se obter os benefícios esperados com as emendas da 

reforma do Estado. que permitirão uma fleXibilização para 'a administraÇão pública. faz· se 

necessária a adoção de medidas com reflexos a cuno prazo. para minimizar o desequilfbrio entre 

receitas e despesas com as aposentadorias e ,.,~ 'Oes do servidor federal. 

8. Com esse objetivo. estamos levando à consideração de Vossa Excel!ncia a 

proposta de extensão. para os aposentados e pe!lSionistas da União. da contribuição para a 

Seguridade Social do Servidor Público atualmente restrita aos servidores ativos. 

9. As alíquotas vigentes são de 9%. 10%. lI % e 12% e slo aplicadas sobre a 

remuneração apenas do pes.'iOal ativo. Vale lembrar que a incidência de conttibuiçlo sobre os 
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proventos e pensões j' ocom:u Intes do ReBime Jurídico ÚnicQ aprovado na Lei ne 8.112. de Ii 

de dezembro de Im. 

la. Altm disso. a medida se justificl pell necessidade de se ter ~vel 

conlTlpanida financeira por pane aos servidorc- s. j' que os benefícios que 510 oferecidos 105 

inativos vão desde I possibilidade de se aposentar com menos tempo de conaibuiçlo alt a 

promoçlo em rclaçlo ~ situ3Çlo do ItivO. o que. em termo de previd!ncia. t no mínimo 
Incomum c de CJfO financlamemo. De outra pane. t imponlnte ressaltar que 10 se optar pela 

Isenção da reierida conrribulçao para os tnativos e pensionisw havena a necessidade de onerar 

mai~ o servidor ativo. 

lI. Com I medida proposta espera·se arrecadar mais RS 1.7 bilhOes com as 

conaibuiçOes dos servidores. luxiliando. sobremaneira. o equilíbrio orçamenlMio I partir de 

1996. 

Respeitosamente. 

A viso ne 1 .910 - ~·JPAR/C. Civil. 

Brunia. 30 de a90s to de. 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "D' nova redaçlo ao caput do ano 231 da Lei ne 8.112. de 

lI de dezembro de 1990. e d' outras providtnciu". 

Atenciosamente. 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Prcsidtncia da República 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~ Secretário da Clmara dos Deputados 
BRASILIA·DF, 
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EMENDA MOD~f1CATIV A AO PROJETO DE LEI N° 914/95 

Modifica o artigo 2° do Projeto de Lei nO 914/95, que dá nova redaç!o ao art. 231 

da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

art. I 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

art. 2°. A contribuição mensal incidente sobre proventos e pensões será de 50"10 

(cinqüenta por cento) das alíquotas fixadas para os serVidores "em atividade, consideradas as 

mesmas faixas de remuneração. 

art. 3° ...... ........ ... ................. ....... ·······. ·· · ................................ : ............... ............. . 

JUSTIFICATIVA 

As tendências demográficas demonstram o crescimento da população idosa nos 

últimos anos e uma projeção maior desta tendêncIa para o futuro. 

Há, pois, necessidade de se encontrar solução paia o possível desequilíbrio I 
financeiro do sistemas previdenciãrios, se a aludida tendência se concretizar. E uma das soluções I 

é esta apresentada pelo Projeto de Lei ora em exame. I 
Além do mais tem a mesma a virtude de consolidar o principio da solidariedade 

entre os participantes do sistema de Seguridade Social, através do reingresso dos aposentados no 

universo de contribuintes. 

Todavia, esta medida deve ser atenuada com a redução de 50"10 das alíquotas I 
vigentes para os servidores ativos, uma vez que aposentados já cumpriram todos os requisitos I 

I 

legais contributivos vigentes ao longo da sua vida laborativa. I 
Por outro lado, não tem sentido falar apenas em contrapartida financeira para: 

compensar os privilégios dos aposentados pelo serviço público, como justificativa do projeto. A I 
instituição de contribuição social exige sempre a contrapartida de beneficios. No caso poder-se-ia I 

pensar na criação de serviços especiais de saúde e assistência social a aposentados e pensionistas. 

A solução definitiva, entretanto, seria a concretização do Plano de Seguridade 

Social do servidor, previsto na Lei 8.688/93, com projeto de lei de gestão, custeio e beneficios. 

Estas as razões que fundamentam a emenda ora apresentada. 

'IlUDI. 
~t'~=41 ____ 

COMlssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 914/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo 
da Cámara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgaçao na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentaçao 

L ________________ _________ _ 

s 
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de emendas. a partir de 29/SET /95. por .cinco sessc5es. Esgotado o 
prazo. foi recebida 1 (uma) emenda ao projeto. 

Sala da Comiss~o. em 9 de outubro de 1995. 

Miriam Ma~~~~â'$ántos 
j Secretária 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL E FAMíliA 

o SR. URSICINO QUEIROZ (Bloco/PFL-BA. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, estamos analisando o Projeto de Lei nO 914-A, de 1995. Na 

verdade, há momentos em que precisamos ter bem nítida nossa 

responsabilidade ao fazer modificações na legislação deste País. 

É evidente que, quando se fala em ajuste fiscal, em 

eliminação do déficit, não se imagina que não haja sacrifícios a serem 

impostos a alguns segmentos sociais ou à sociedade como um todo. 

Sem sombra de dúvida há uma grande distinção entre o 

regime previdenciário do trabalhador comum brasileiro, do setor privado, 

e o do trabalhador do setor público. 



• 

Muito se comenta sobre as dificuldades na Previdência 

Social. Na verdade, sabemos que a grande dificuldade não ocorre 

quanto ao INSS, mas, sim, em relação aos encargos previdenciários da 

União. 

Parece-nos que a isonomia deva ser um dos pilares 

mais importantes na formação e formulação de um regime democrático. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, no seu art. 41 , 

permite que o Poder Executivo, na apresentação do seu Orçamento 

anual, possa incluir receitas desde que propostas pelo próprio Poder 

Executivo; e lá consta uma receita de 1 bilhão e 700 milhões oriunda da 

arrecadação deste tipo de tributo. 

É evidente que duas frentes de luta terão que se 

estabelecer: a primeira, neste momento, quando se vota exclusivamente 

a alteração do caput do art. 231; e, a segunda, quando se votar a 

Proposta de Emenda à Constituição da Previdência Social, em que, por 

certo, as idéias haverão de se chocar, como aqui haverãu de se chocar, 

sem que isso seja manifestação de coragem pessoal, mas de coragem 

democrática. 

É evidente que o contraditório precisa ser estabelecido, 

até mesmo para fortalecimento "e manutenção do regime democrático. 

Somos pela aprovação do projeto oriundo do Poder 

Executivo. Estamos abertos para acatar emendas com conteúdo 

constitucional. 

Este é o relatório. 

7 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

o SR. LIMA NETTO (Bloco/PFL-RJ. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) . Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o Projeto de Lei nO 914-A de 1995, do Poder Executivo, dá 

nova redação ao caput do art. 231 da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, e dá outras providências. Modifica o caput do art. 231 da Lei nO 

8.112, que trata da Previdência Social. 

A proposta adota medidas saneadoras de uma 

tendência de elevação dos gastos com aposentadoria dos servidores 

públicos, que, de 23% do valor dos gastos com pessoal em 1989, chega . 
a ser prevista para 40% em 1996. 

Compara-se, outrossim, a contribuição dos servidores, 

restrita aos ativos, em 15% daquelas despesas, enquanto na 

Previdência Social geral os trabalhadores são responsáveis por 23% do 

financiamento dos benefícios. 

Espera-se que a reforma do Estado possa ser uma das 

medidas corretoras para tal situação. Mas, enquanto ela não é 

efetivada, o Governo busca medidas intermediárias para minimizar o 

desequilibrio. Uma dessas medidas é a presente proposta para estender 

aos aposentados e pensionistas a obrigação de contribuição 

previdenciária. Espera-se arrecadar com a medida 1,7 bilhão de reais 

para minorar a situação, que o Executivo chama de caótica, das 

finanças da Previdência. 

),/ 
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Malgrado o fato de que a medida é antipática e terá 

grande oposição por parte dos aposentados e dos próprios funcionários 

públicos, que no futuro serão aposentados, devemos reconhecer que é 

necessária. Ortrossim, ela deve se combinar com outras medidas que 

diminuam o impacto negativo sobre o funcionalismo. E uma delas deve 

ser a supressão da proposta de que a participação das aposentadorias 

deixe de acompanhar os aumentos concedidos aos ativos. De outra 

forma, será dificil que todos os partidos a apóiem, cabendo ao PFL, com 

o voto explicitado relativo à necessidade conjuntural, aprovar a 

proposta. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, dou parecer favorável à 

aprovação. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, o Projeto de Lei nO 914-A, de 1995, dá nova redação ao 

caput do art. 231, da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

o referido projeto estende aos servidores aposentados 

e pensionistas da União a contribuição para seguridade social do 

servidor público, atualmente restrita aos servidores ativos. A contribuição 

incidente sobre proventos e pensões será apurada considerando-se as 

mesmas allquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os 

servidores em atividade. A intensidade com que tem aumentado a 

despesa com inativos e pensionistas se deve a uma série de beneficios 

9 
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concedidos aos servidores ao passarem para a inatividade, sem que 

haja contrapartida em termos de capacidade de financiamento desse 

beneficio. A receita da contribuição dos servidores ativos, estimada na 

proposta orçamentária de 1996 em dois bilhões e quinhentos milhões de 

reais, significa tão-somente 15% da despesa projetada com inativos e 

pensionistas. Em contrapartida, a União entra com uma contribuição 

equivalente a 85% dos gastos. 

Em face da necessidade crescente de recursos 

adicionais para financiar os gastos com inativos e pensionistas da União, 

o Executivo apresentou essa proposta. 

Poderíamos também apontar a evolução da despesa 

com inativos, que, em 1989, significava cerca de 23,2% das despesas 

totais com pessoal e Encargos Sociais da União, e que, no próximo ano, 

1996, deverá alcançar 40% dos gastos totais com pessoal. 

Sr. Presidente, a Comissão de Finanças e Tributação é 

pela adequação orçamentária e financeira da proposta em tela. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PMOB-SP. 

Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. 

e Srs. Deputados, o Projeto de lei nO 914-A, de 1995, tem por objetivo 

estender, para os aposentados e pensionistas da União, a contribuição 

para a Seguridade Social do Servidor Público atualmente restrita aos 

servidores ativos, considerando-se as mesmas alíquotas e faixas de 

remuneração estabelecidas para os servidores em atividade. 

• ! 



Segundo a Exposição de Motivos dos Ministros de 

Estado da Administração Federal, da Fazenda e do Planejamento e 

Orçamento, com a adoção desta medida, espera-se arrecadar mais R$ 

1,7 bilhão com as contribuição dos servidores, auxiliando o equillbrio 

orçamentário a partir de 1996. 

Na Comissão de Seguridade Social e Famllia, o projeto 

de lei recebeu uma emenda que pretende alterar a redação do art. 2° do 

projeto, dispondo que a contribuição mensal incidente sobre proventos e 

pensões será de 50% das allquotas fixadas para os servidores em 

atividade, consideradas as mesmas faixas de remuneração. Assim, a 

contribuição do aposentado e pensionista seria de 50% da do servidor 

em atividade. 

A Constituição Federal dispõe no § 6° do art. 40 que: 

"As aposentadorias e pensões dos 

servidores públicos federais se"o custeadas com recursos 

provenientes da União e das contribuições dos servidores, na forma 

da lei". 

Assim, cabe à lei, constitucionalmente, definir os 

contribuintes e de que forma eles contribuirão. 

Quanto à constitucionalidade no que diz respeito à 

contribuição de aposentados, atualmente isentos, não nos parece que a 

obrigatoriedade da contribuição deles agora possa ser admitida como 

violação a direito adquirido; a Constituição atribui a responsabilidade a 

servidores, na forma da lei. 

As aposentadorias, no que se refere às condições de 

concessão relativamente a tempo de serviço, direitos e vantagens 

pessoais, isto sim, se regem pela legislação vigente à época. 

11 
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No entanto, a contribuição para a Seguridade Social 

nada tem a ver com a concessão da aposentadoria. 

Admitir-se diferentemente seria também julgar 

inconstitucional qualquer lei tributária que modificasse a aliquota do 

imposto de renda, incidente sobre os proventos. 

Tal não é verdadeiro, no que se refere a contribuição de 

pensionistas, pois os beneficiários de pensões não são servidores. 

Como o Constituinte assumiu que a definiçao da 

seguridade social relativamente a servidor público é matéria 

constitucional e não prevista essa hipótese para o pensionista, 

entendemos que, neste aspecto, a lei não se conformará com a 

Constituição. 

o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa da proposta, salvo no que se refere a pensionista. 

Concluímos, portanto, pela supressão da expressão. Em decorrência da 

supressão proposta para a redação do art. 231, concluo também pela 

supressão da expressão "e pensões", constante no art. 2° do projeto. 

Portanto, o parecer é favorável, com as ressalvas já 

anunciadas. 

N9 01 

EMENDA DO RELATOR DA COMIssAo DE CONSTITUIÇAo 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAo AO PROJETO DE LEI N9 
914-A, DE 1995 

Suprima-se no art. 19 a expressa0 "pensionistas". 

DEPUTAD FERREI 

/ 
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N9 02 

EMENDA DO RELATOR DA COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÂO AO PROJETO DE LEI N9 914-A, 

DE 1995. 

Suprima-se no art. 29 a expressa0 "e pensões". 

Deput ao ALOYSIO N S FERREI 

PLENÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 

"Dá nova redação ao 'caput' do art. 231 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A N° 1 

Suprima-se 

expressão "inativos e pensionistas". 

no art . 1° do Projeto de Lei n° 914, de 1995, a 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional n° 3, de 1993, alterou o texto original da 

Constituição de 1988, fazendo incluir, no art . 40, parágrafo com a seguinte redação: 

"Art. 40. . ... ... .... ................ ............ .... ......... .................... . 

§ 6° As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 

serão custeadas com recursos provenientes da União e das tontribuições 

dos servidores, na forma da lei ." 

13 
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Assim, com a edição da lei requerida pelo texto constitucional (Lei 

n° 8.688, de 21 de julho de 1993), os servidores públicos federais, em exercício, passaram 

a contribuir para o custeio das suas aposentadorias e pensões. 

No presente momento, o Poder Executivo encaminha, para 

apreciação do Congresso Nacional, Projeto de Lei que inclui no rol de contribuintes, do 

Plano de Seguridade Social do servidor, os inativos e pensionistas. 

A proposta é manifestamente inconstitucional. Pretende-se alterar 

o conteúdo da Constituição Federal vigente por meio de lei ordinária, tendo em vista que a 

definição do custeio e dos contribuintes para a manutenção de aposentadorias e pensões de 

servidores públicos encontra-se em sede constitucional (art. 40, § 6°). que não contempla a 

inclusão de servidores inativos e de pensionistas. 

A definição de servidor público, historicamente preservada na 

legislação sobre Administração Pública, estabelece que "servidor é a pessoa legalmente 

investida em cargo público", logo os inativos, que não ocupam cargos públicos, e muito 

menos os pensionistas, que não têm qualquer vinculo funcional, não podem, por lei 

ordinária, ser inclusos como financiadores da seguridade social dos ser ';dores públicos. 

Deve ser registrado que, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação desta Câmara dos Deputados, quando da apreciação da Proposta de 

Emenda à Constituição n° 33, de 1995, que dispõe sobre a Reforma da previdência, foi 

aprovada, por unanimidade, destaque supressivo da expressão "inativos e 

pensionistas", constante do art . 2° da mencionada PEC. 

Assim, mesmo por alteração de emenda constitucional, a proposta . . _o. 

de inclusão de "inativos e pensionistas", como agentes finandadores da seguridade social, 

foi julgada inconstitucional. 

Dessa forma, descabe apresentà-Ia através de lei ordinária, por 

mais visível inconstitucionalidade. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1995 . 

.li' \ (4} 
)/,'Of 



PLENÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 914, DE 1995 

"Dá nova redação ao 'caput' do .rt. 231 da 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA N° 2 

Suprima-se o art . 2° do Projeto de Lei nO 914, de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nO 3, de 1993, alterou o texto original da 

Constituição de 1988, fazendo incluir, no art . 40, parágrafo com a seguinte redação : 

"Art. 40 • ........ ........................................... .. ...... .............. 

... ........ ... ....... ......... ......... ............... .......... ..................... . 

§ 6° As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 

serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições do~ 

servidores, na forma da lei." 

Assim, com a edição da lei requerida pelo texto constitucional (Lei n° 

8.688, de 2) de julho de ) 993), os servidores públicos federais, em exercicio, passaram a 

contribuir para o custeio das suas aposentadorias e pensões. 

No presente momento, o Poder Executivo encaminha, para apreciação 

do Congresso Nacional, Projeto de Lei que inclui no rol de contribuintes, do Plano de 

Seguridade Social do servidor, os inativos e pensionistas. 

A proposta é manifestamente inconstitucional. Pretende-se alterar o 

conteúdo da Constituição Federal vigente por meio de lei ordinária, tendo em vista que a 

definição do custeio e dos contribuintes para a manutenção de aposentadorias e pensões de 

servidores públicos encontra-se em sede constitucional (art . 40, § 6°), que não contempla a 

inclusão de servidores inativos e de pensionistas. 

A definição de servidor público, historicamente preservada na 

legislação sohe Administração Pública, estabelece que "servidor é a pessoa legalmente 

investida em cargo público" , logo os inativos, que não ocupam cargos públicos, e muito 

IS 
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menos os pensionistas, que não têm qualquer vínculo funcional, não podem, por lei 

ordinária, ser inclusos como tinanciadores da seguridade social dos servídores públicos. 

Deve ser registrado que, no âmbito da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação desta Câmara dos Deputados, quando da apreciação da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 33, de 1995, que dispõe sobre a Reforma da prevídência, foi 

aprovada, por unanimidade, destaque supressivo da expressão "inativos e pensionistas", 

constante do art . 2° da mencionada PECo 

Assim, mesmo por alteração de emenda constitucional, a proposta de 

inclusão de "inativos e pensionistas", como agentes tinanciadores da seguridade social, foi 

julgada inconstitucional. 

Dessa forma, descabe apresentá-Ia através de lei ordinária, por mais 

vísível inconstitucionalidade. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1995. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO A COMISSÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL E FAMluA, As EMENDAS DE PLENÁRIO 

o SR. URSICINO QUEIROZ (Bloco/PFL-BA. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, acatamos a retirada da expressA0 "pensionistas", do caput 

do artigo, proposto pela emenda de P!enário. 

---------------------------------------------------- -- -



Rejeitamos, porém, as duas emendas apresentadas 

pelo nobre Deputado Nilson Gibson, porque, se as aceitássemos, 

evidentemente, desvirtuaríamos na essência o Projeto de Lei nO 914-A, 

de 1995. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, AS EMENDAS 
DE PLENÁRIO 

o SR. MANOEL CASTRO (BlocoIPFL-BA. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) -- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as 

duas emendas apresentadas pelo Deputado Nilson Gibson, como foi atestado 

pelo Deputado Ursicino Queiroz, desvirtuam totalmente o sentido da 

proposição. A sua aprovação implicaria anulação do projeto. 

Assim, o parecer é pela rejeição, acatando, contudo, a emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação quanto à exclusão do termo 

"pensionistas ". 

É este o parecer. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO A COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, a primeira emenda trata da retirada da expressão "inativos e 

pensionistas" e a segunda da retirada do art. 2°. 

Do ponto de vista da admissibilidade, para a Comissão 

de Finanças e Tributação não há obstáculos quanto à adequação 

financeira. O que há é quanto ao mérito, sobre o qual as demais 

Comissões já se manifestam. 

Portanto, do ponto de vista da Comissão de Finanças e 

Tributaçao não há óbice algum quanto à apreciação das emendas. 

17 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO A COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, As 
EMENDAS 

o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PMOB-SP. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quanto à 

Emenda n01, que pretende suprimir a expressão "inativos e 

pensionistas", não tenho óbice quanto à sua constitucionalidade, embora 

a técnica legislativa fulmine o projeto. A sua aprovação equivaleria à 

rejeição do projeto. 

Quanto à Emenda nO 2, com todo o respeito ao seu ilustre 

autor, considero que não obedece à boa técnica legislativa porque, uma 

vez suprimido-se o art. 2°, não haveria como se cobrar essa 

contribuição, já que é nesse artigo que se estabelece o parâmetro para a 

sua cobrança. 

Portanto, com relação à técnica legislativa, o parecer é 

contrário. 

* * * 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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